
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 09 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo ! 
1 
lAdministrativo n° 090100112024, que tem por objeto Contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. Com este fim e para 

constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Matões do Norte/MA, 09 de janeiro de 2024. 

774-- (-;501.4,47 c,-4-49-4 -

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, ÇULTURA, ESPORTE E LAZER

A4ATÕES DO NORTE / M.A 

PROC. /202_ 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n°0901001/2024 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Marlene Serra Coelho. Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise de 
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da 
contratação e demais providências cabíveis. 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 

COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Responsável pela formalização da demanda: 

RONIELSON DE SOUSA PORTELA 

E-mail Institucional: 

j uventudeculturaesporteelazergmaiI.com 

1. Justificativa 

Ato de Nomeação 

Portaria n° 048-A/2021 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade na Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 
de Matões do Norte/MA. 

1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1 A presente contratação se faz necessária para a realização do Carnaval 2024 de 
Matões do Norte, que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos 
multimídia, dentre outros, descritos abaixo, vez que a Prefeitura não possui 
equipamentos e pessoal suficiente para atender a demanda, justificando assim, a 
contratação de uma estrutura, bem como mão de obra especializada que assuma os 
serviços e equipamentos a serem licitados. Considerando que o município realiza 
anualmente a festa carnavalesca, proporcionando ao público em geral, eventos 
gratuitos na promoção do lazer, democratizando a cultura, gerando repercussão na 
política cultural do município. 

1.2.2 Assim, torna-se imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso 
município. Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao 
som do frevo e do maracatu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais 
do que uma festa, é na verdade um remédio para a saúde mental e emocional de um 
povo que necessita de cultura e alegria para o cidadão Norte-matoense que não pode 
necessitar sair de sua cidade para que encontre uma grande festa no carnaval. 

1.3. Resultados almejados 

1.3.1. Trazer alegria e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, 
que poderão desfrutar de um evento organizado, e com animação de diversas atrações, 
com repertórios carnavalescos, frevo, maracatu. samba. Proporcionando lazer, cultura, e 
fomentando o comercio local. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

2. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SRR ADQUIRWQ 

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens 
e quantitativos necessários para realização do evento: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

I 

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona 
nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 
mts de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe 
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manutenção 
durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Dias 1 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
porte: instalação de sonorização profissional com médio e pequeno 
porte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em 
cada lateral no sistema "line" perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) 
graves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a ser 
montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de 
periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco. 
Configuração sonora que garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade estimada 
para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte 
quatro) horas do evento. Unidade. 

Dias 1 

3 

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de "House Mix", com 
48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, 
oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com dois 
minibrutes para iluminação da platéia e canhão seguidor, devendo 
estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade. 

Loc. Diária 1 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 

5 

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte, 
instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador 
de energia de180kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) 
cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. (abastecido). Unidade. 

Diárias 2 

6 
TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária I 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanhos varados (10x10) com 
3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local 
do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas I ,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m 

Diária 12 
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de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

 - 
R UB . Atv 

10 

Contrafação do serviço de segurança desarmada — turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia 
civil, durante todo período do evento. devidamente credenciados 
para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária 12 

11 Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot Unidade 

12 

Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela critica regional e 
formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. Os 
instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob 
responsabilidade da contratada. Todas as despesas relacionwins 
com alimentação, hospedagem e translado é de responsabilidade da 
Contratada. 

Unidades 

2.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização do carnaval de 2023, 
bem como planejamento organizacional do carnaval de 2024, onde serão realizados shows 
com atrações regionais afim da realização da segunda feira folia já tradicional no município 
de Matões do Norte/MÁ. 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER REALIZADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

2.1. Conforme planejamento da Coordenação de Cultura, o evento acontecerá dia 12 de 
fevereiro na "segunda feira". 

3. ENCAMINHAMENTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Area Administrativa, Ordenador de 
Despesas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da 
contratação; 

Matões do Norte/MA, 09 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Ã9)Ronielson de Sousa Portela 
Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

4.) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N' 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Por meio do DFD n° 0901001/2024, a Secretaria Municipal de Cultura atesta a 
necessidade na Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção 
e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, fundamentando-se no art. Art. 18,11, 
da lei 14.133/2021: 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise 
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

Ronielson de Sousa Portela - (Coordenação de Juventude, Cultura, 
Esporte e Lazer), Integrante Requisitante: 

Carlos Gabriel Brandão Barbosa — (Assistente Administrativo), 
Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do 
Art. 40, do decreto Municipal n° 071/2023. 

atões do No 10 de janeiro de 2024. 

Atenciosamen

DomingRFïjo Casa Nova 
Secretário Municipal de/Educação, Cultura, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

O presente estude técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes Contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 

de Matões do Norte/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização 

do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na Contratação de empresa especializada 

para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do 

Norte/MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1 A presente contratação se faz necessária para a realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte, 

que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos multimídia, dentre outros, descritos 

abaixo, vez que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal suficiente para atender a demanda, 

justificando assim, a contrafação de uma estrutura, bem como mão de obra especializada que assuma os 

serviços e equipamentos a serem licitados. Considerando que o município realiza anualmente a festa 

carnavalesca, proporcionando ao público em geral, eventos gratuitos na promoção do lazer, 

democratizando a cultura, gerando repercussão na política cultural do município. 

2.2.2 Assim, torna-se Imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso município. 

Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao som do frevo e do maracatu e 

nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais do que uma festa, é na verdade um remédio para 

a saúde mental e emocional de um povo que necessita de cultura e alegria para o cidadão Norte-matoense 

que não pode necessitar sair de sua cidade para que encontre uma grande festa no carnaval. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. Trazer alegria e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, que poderão 

desfrutar de um evento organizado, e com animação de diversas atrações, com repertórios 

carnavalescos, frevo, maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomentando o 

comercio local. " 

2.4 Contratação e o Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-900 
COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, C 

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazi 

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo 

regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na construção de 

uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança 

pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais 

importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a aquisição dos serviços constantes neste instrumento não há 

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval. Informamos 

que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este 

instrumento para fins de estimativa de valor da contratação. 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação. 

ITE DESCRIÇÃO UNIDADE 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show. 1 
medindo 12 X 8 mts modelo duas aguas, coberto com lona 1 
nightandday cou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 
mis de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe I Dias 
écnica e operacional para montagem, desmontagem e manutenção' 

rante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
do evento. Unidade. 

QU T. 

utura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
• instalação de sonorização profissional com médio e pequeno 

ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em 
ateral no sistema - line" perfazendo um total de 24 (vinte e 

quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) 
ves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a ser 11 

2 montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 48 Dias 
(quarenta e oito) canais. uma instalada no palco para controle de 
periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco. 
Configuração sonora que garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas. com capacidade estimada 
para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte 
quatro) horas do evento. Unidade. 

3 

Estrutura de Iluminação Cénica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de -House Mix-, com 
48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, 
oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com dois 
minibrutes para iluminação da platéia e canhão seguidor, devendo 
estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unidade. 

4 1 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. 

Diária 

Diária/Metro 100 
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5 

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte, 
instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador 
de energia de180kva, insonorizado com motorização MWM 6 (seis) 
cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. (abastecido). Unidade. 

---  1 Rue. 

Diárias 2 

6 
TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária 1 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanhos varados (10x10) com 
3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de luminárias com 
lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local 
do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m 
de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

Diária 12 

10 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno 
noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na policia 
civil, durante todo período do evento. devidamente credenciados 
para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária 12 

11 Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. Unidade 1 

12 

Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela crítica regional 
e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. Os 
instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob 
responsabilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas 
com alimentação, hospedagem e translado é de responsabilidade da 
Contratada. 

Unidades 3 

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização do carnaval de 2023, bem 
como planejamento organizacional do carnaval de 2024, onde serão realizados shows com 
atrações regionais afim da realização da segunda feira folia já tradicional no município de 
Matões do Norte/MA. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Os itens elencados neste processo administrativo são classificados como prestação de 
serviços. São indispensáveis na realização do evento de carnaval em nosso município. 

5.2. Após levantamento de mercado e tendo em vista a quantidade de dias de eventos, optou-
se pela contratação de shows artísticos de níveis regionais. 
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6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCO 

mATOES DO NORTE MA 
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6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a Contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que a contratação dos itens se faz necessária para 

que possamos realizar a contratação de uma empresa especializada para a promoção e 

realização do Carnaval pode ser conduzida de forma eficiente, assegurando um evento bem-

sucedido e satisfatório para todos os envolvidos. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passível de 

aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando 

a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 

ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 Pretende-se, através da realização do evento tradicional em nosso município, trazer alegria 

e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, que poderão desfrutar de um 

evento organizado, e com animação de diversas atrações, com repertórios carnavalescos, frevo, 

maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomentando o comercio local. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do 

contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contrafações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 



Matõèg do 
',Tf:g:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
COORDENAÇÃO DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 

conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contrafação dos serviços 

a serem realizados por empresa especializada. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contrafação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o 

referido PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Matões do Norte/MA, 11 de janeiro de 2024. 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contrafação (EPC): 

16.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Ronielson de Sousa Portela 
Coordenação de Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 
Integrante Requisitante 

C eCa'S1 t or\à,  a.--Nr\otel-d 
Carlos Gabriel Brandão Barbosa 
Assistente Administrativo 
Integrante Técnico 
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Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de termo de referência 

Prezado Sr. 
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Matões do Norte - MA, 12 de janeiro de 2024. 

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o 

presente ETP, e encaminho os autos do processo n° 0901001/2024, Documento de 

Formalização de Demanda com juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da 

solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo 

de referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os 

elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal 

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como 

informações a respeito de dotações orçamentárias. 

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias. 

Atenciosamente, 

Domin&Maújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 



Matõég do 
Compromisso

Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. c  c r4. /202S 
FLS. 

RUB. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização 

do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos 

da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona 
nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 
mts de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe 
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manutenção 
durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Dias 1 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
porte: instalação de sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) 
caixas em cada lateral no sistema "une" perfazendo um total de 24 
(vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 
(doze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco 
a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) mesas de 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de 
periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco. 
Configuração sonora que garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade estimada 
para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte 
quatro) horas do evento. Unidade. 

Dias 1 

3 

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de "House Mix", com 
48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, foco 
02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz com 
dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão seguidor, 
devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. 
Unidade. 

Loc. Diária 1 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 

5 

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte, 
instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador 
de energia de180kva, insonorizado com motorização MWM 6 
(seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 
(vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Unidade. 

Diárias 2 
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TELAO DE IFD:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
6 I 2.34m 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 

manualmente. 
TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 

e com lâmpadas 100w 

1TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanhos varados (10x10) 

I com 3,0 metros de altura do chão. laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
individual, para uso do público em geral. portátil, entregue no local 
do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m 

Ide altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
e retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material I 
translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 
Contratação do serviço de segurança desarmada — turno 
noturno, treinad& capacitada, uniformi7ada e nada consta na 

10 policia civil, durante todo período do evento. devidamente 
I credenciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para 
contratação. 

Diária 

Diária 

12 

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo spot. 

i Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela crítica regional 
e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. Os 
instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob 
responsabilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas 
com alimentação, hospedagem e translado é de responsabilidade 
da Contratada. 

Unidade 

nidades 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. 0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 071/2023. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Apresente contratação se faz necessária para a realização do Carnaval 2024 de Matões do 
Norte, que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos multimídia, dentre 
outros, descritos abaixo, vez que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal suficiente para 
atender a demanda, justificando assim, a contratação de uma estrutura, bem como mão de obra 
especializada que assuma os serviços e equipamentos a serem licitados. Considerando que o 
município realiza anualmente a festa carnavalesca, proporcionando ao público em geral, 
eventos gratuitos na promoção do lazer, democratizando a cultura, gerando repercussão na 
política cultural do município. 

3.2 Assim, torna-se imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso município. 
Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao som do frevo e do 
maracatu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais do que uma festa, é na 
verdade um remédio para a saúde mental e emocional de um povo que necessita de cultura e 
alegria para o cidadão Norte-matoense que não pode necessitar sair de sua cidade para que 
encontre uma grande festa no carnaval. 
3.3. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA 

está sendo elaborado pelo órgão. 

3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e aprovada 

por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 
5.4.1. Não se aplica a este objeto. 
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5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para realização dos serviços serão de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento 

da ordem de serviços. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitante 

constante na ordem de serviços. 

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 



Ma õés do 
-Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRA$4~S 

MATOES DO NORTE MA 

PROC-0)Ck0  /202_ 

R 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

7.6. Preposto 
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução 
do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitira 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabili7ar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuara 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
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7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ,d 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qua1idãde e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 2°, letra g), Decreto Municipal 071/2023. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei tf 14.133, de 2021. 
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 

Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, 

de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão 
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda 

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 
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8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência 

bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido 

pela Secretaria Requisitante. 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima 

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, devera apresentar também 

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados. 

8.4.6.0 pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá dediwir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratdrios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado 
1= (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. Para comprovação de atendimento à Qual 
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

Técnica, o edital deverá exigir a 
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9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 

privado, que comprove( r a licitante executado a prestação satisfatória dos 

serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 

PREÇO "POR ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Registro 

de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação orçamentária 

disponíveis para a contratação em pauta. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 

previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nnç condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer lacionadas com a 

execução do objeto; 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 
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12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de 

Referência; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 

do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 

constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de 
Referência. 
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13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura • o 

termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para 

celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o 

Decreto Municipal n° 071/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 
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14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e 0, a multa será de 5% do valor do 
contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens O. O, O, O e O. a multa será de 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens O. O, 0, O e 0, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens O. O e O que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item O. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

15.2. Forma de fornecimento. 

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcelado". 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores 

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

17. VALOR ESTIMADO 

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 071/2023, que deverá ser juntado 

após sua conclusão como apêndice deste termo. 

17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 

n° 14.133/2021. 

7.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se 

mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, 

sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, 

já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, 
p. 11 7). 

7.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 

pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade 

,dp7. 



Mato— -" do 
CorT brroarnis:Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE CONIP 

do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de 

honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

7.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente 

estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de 

preços. 

7.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 071/2023, Lei 

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar 

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 

18.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

Matões do Norte/MA, em 15 de janeiro de 2024. 

undo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

À vista das informações contidas nestes autos 
e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento de 
contratação. 

Domingo o Casa Nova 
Secretário Municipal deiEducação, Cultura, Esporte e Lazer 



oés do 
=Norte 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Matões do Norte - MA, 15 de janeiro de 2024. 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços 

Encaminham-se os autos do processo 0901001/2024 ao departamento de compras, 

para providências necessárias, (planto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser 

procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 071t2023. 

Matões do No 5 de janeiro de 2024. 

Bomingos FzJo Casa Nova 
Secretário Municipal cação, Cultura, Esporte e Lazer 



MATÕES DO NORTE I MA 

Responsável RAIMUNDO DANIEL DOS SANTOS LIMA 
PROC.Cejr A 202_a 

tõe É do Departamento,:. Departamento de Compras e Serviços FLS. 
r 

Norte 
RuB. 

Relatório de Cotação: CARNAVAL 2024 

Pesquisa realizada entre 16/01/2024 11:27:12 e 16/01/2024 14:52:31 

Relatório gerado no dá 16/01/202415:2021 (IP. 45.182.136.200) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todo 
selecionados pelo Usuário para aquele determinado Item. _ 
Conforme Instnição Normativa N55 oe 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, pesquisa de preços será materialeada em documento que conterá.- INC V-Método mat 

definição do valor estimado.' 

Preço 
Preço 

Rem Preços Quantidade Percentual Estimado Total 
Estimado 

Calculado 

1) Palco tipo Torre, palco de médio e 
pequeno porte para show 

3 1 Dia R$ 9.886,34 (un) RS 9.886,34 R$ 9.886,34 

2) Estrutura de sonorização para eventos de pequeno 

e médio porte 

3 1 Dia R$ 9.723,17 (un) R$ 9.723,17 R$ 9.723,17 

3) Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de 
pequeno e médio porte 

3 1 Dia RS 7.928,36 (un) R$ 7.928.36 R$ 7.928.36 

4) Locação de Disciplinador (Gradil) 3 100 Metros R$ 46,67 (un) RS 46.67 R$ 4.667,00 

5) Estrutura de Gerador para eventos de pequeno 

e médio porte 

3 2 Dias R$ 4.730,58 (un) R$ 4.730,58 R$ 9.461,16 

TELÃO DE LED 3 1 Dia RS 9.308,91 (un) RS 9.308,91 R$ 9.308.91 

7) TENDA 8X8 3 3 Dias R$ 816,67 (un) R$ 816,67 R$ 2.450,01 

8) TENDA10x10 3 3 Dias R5 968,22 (un) RS 968,22 R$ 2.904,66 

9) SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 3 12 Dias R$ 477,78 (un) R$ 477,78 RS 5.733,36 

10) Contratação do serviço de segurança desarmada 3 12 Dias R$ 250,00 (un) RS 250,00 RS 3.000,00 

11) Divulgação do evento 3 1 Unidade R$ 3.481,90 (un) R$ 3.481,90 R$ 3.481,90 

12) Show Artístico de Renome Regional 3 3 Unidades RS 28,666,67 (un) RS 28.666.67 R$ 86.000,01 

Valor Global: R$ 154.544,88 

Detalhamento dos Itens 

Relatóno gerado no dia 1E/01/2024 15:20:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 71mbIgZa8KsJDIanC6cg12‘42aYqFzjZyB11_sA0SMswoHU8nP1m6WA%3d7.3d 
httplhwoe.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAulenticidade/token=7YmbIgZb8KsJDIOtnC6cgRvOaYqFAZy811_5ANSMswdHU8nPtm6WA%253d°,6253d 1 / 21 



Item 1: Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show 

Preço Estimado: 

Quantidade Descrição 

1 Dia 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 9.886,34 Média dos Preços Obtidos: AS

Observa cão 

medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 mts 

de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe técnica e operacional para montagem, desmontagem e manutenção d 

urante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Unida e. MATOES DO NORTE / MA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 7 Melhores Propostas Finais 

Inc. 1 Art. 5° da IN 65 Lie 07 de Juin() de 21921 

PR°C'rta.Q.L_Qea /202 
FLS 

RUB, 

órgão: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

Objeto: Contratação de empresa para disponibilização de estruturas, sonorização, 

iluminação e projeção sob demanda para eventos.. 

Descrição: Instalação e Montagem de Palco - PALCO DUAS AGUAS — (12x8) COM 

COBERTURA - Locação, montagem e desmontagem de Palco medindo 1120 x 

8,80 com altura do piso regulava' de 0,50cm até 2,00 metros de altura, 

confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço carbono (liga 6013), 

com gridenecessário para suportar equipamentos de iluminação revestido em 

compensado multi laminado, fenálico. de 20mm de espessura. Fixado ao palco 

por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento do palco em saia de TNT preto 

e pintura do piso em tinta PVA/similar preta. Toda estrutura de palco recebe 

Rampa de acesso para portador de necessidade especial, guarda corpo de 

proteção nas laterais e no fundo em grade metálica com altura de 1,10 e 

espaçamento entre tubos de 0,11cm conforme exigências técnicas do CBM.DF e 

Defesa Civil, opalco deverá ter escada de acesso em material antiderrapante com 

largura mínima de 1,20m.Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de duro 

alumínio tipo Box Truss 760460 soldado com liga 6351 — T6, sustentado em 

torres de P40 de duro alumínio soldado com liga 6351 — T6 e revestido em lona 

vinilica do tipo black out. anti.chama e antifungos comprovado por laudo de 

flamabilidade. Estruturascornplementar 

CatSer: 24376- INSTALACAO E MONTAGEM DE PALCO 

Data: 29/06/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão.562023 / UASG:926637 

Lote/Item: 2/19 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www,comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 16 

Unidade: UNIDADE 

UF: DF 

CNPJ • Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

04.274.005/0001-63 VIVER EVENTOS LTDA R$ 6.240,00 

*VENCEDOR* 

37.131.539/0001-90 STAR LOCACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA R$ 7.000,00 

17.001.757/0001-00 ESTRUTURASOM PRODUCOES & EVENTOS- EIRELI R$ 8.963,34 

13.542.814/0001-08 PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA R$ 9.000,00 

18.297.749/0001-08 ROBERTO SA RODRIGUES DE SOUZA R$ 9.828,63 

02.486.144/0001-25 PALCO LOCACAO LTDA R$ 12.000,00 

01.906.450/0001-00 MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS EIRELI R$ 14.000,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 5 Melhores Propostas Finais 

Inc. 1/Ar? 5° c49 IN 65 de 07 de Juho k 2021 

6no gerado no dia 16/01/2024 15:20:21 (IP: 45.182136.200) 
o Vahdagio: TYmbIgZbaKs..10101nCeogRo3aYoFtgy131LiANSAlavrol-klenPtm6WAS3d5(.3d 
/vmnr.bancodeprecomom.b./CertithwadoPelenacklade?lokene7YmOlg2O8K4.1010b1C8cgFee2aYoF42y81LaANSA4swoHU8nPlm6WAY.253d%253d 

R$ 9.572,17 
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Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta visando o registro de preço para eventual e futura prestação 

de serviços nas festividades do calendário cultural, visando atender as 

necessidades da prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. 

Descrição: Palco tipo Torre: Palco de médio porte para show, medindo 12X8 mts, 

modelo duas águas. coberto com lona nightandday e/ou vinitex, contendo 

estrutura tubular (030). com 8 mts de pé direito, incluindo grid, com 

camarim climatizado. Transporte, equipe técnic - Palco tipo Torre: Palco de 
médio porte para show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto com 

lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (030). com 8 mts de pé 

direito, incluindo grid com camarim climatizado. Transporte, equipe técnica e 

operacional para montagem, desmontagem e manutenção durante o evento. 

Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento (dia do evento: 

16 a 25 de junho de 2023). COTA PRINCIPAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.589.260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA EIRELI 

*VENCEDOR* 

34.307.994/0001-05 

23.171.332/0001-34 

23.172.445/0001-54 

26.979.842/0001-20 

VHT SERVICOS E EVENTOS EIRELI 

WOLRD MUSIC EVENTOS EIRELI 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

C. H. M LOPES EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 6 Melhores Propostas Finais 

inc /Mn 5' • da IN 65 de 07 cie Judhe de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta visando o registro de preço para eventual e futura prestação 

de serviços nas festividades do calendário cultural, visando atender as 

necessidades da prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. 

Descrição: Palco tipo Torre: Palco de médio porte para show, medindo 12X8 mts. 

modelo duas águas, coberto com lona nightandday e/ou vinitex, contendo 

estrutura tubular (Q30). com 8 mts de pé direito, incluindo grid, com 

camarim climatizado. Transporte, equipe técnic - Palco tipo Torre: Palco de 

médio porte para show, medindo 12X8 mts, modelo duas águas, coberto com 

lona nightandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (030). com 8 mts de pé 

direito, incluindo grid, com camarim climatizado. Transporte, equipe técnica e 

operacional para montagem. desmontagem e manutenção durante o evento. 

Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento (dia do evento: 

16 a 25 de junho de 2023).COTA RESERVADA 

CNPJ 

34.589.260/0001-66 

*VENCEDOR* 

34.307.994/0001-05 

23.171.337J0001-34 

23.172.445/0001-54 

26.979.842/0001-20 

04.433.214/0001-02 

Razão Social do Fornecedor 

F DE JESUS FERREIRA EIRELI 

VHT SERVICOS E EVENTOS EIRELI 

WOLRD MUSIC EVENTOS EIRELI 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

C. H. M LOPES EIRELI 

EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIREU 

Data: 22/03/2023 20:07 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM NIATÕE S DO NORTE / MA 
Identificação: 2286 

PRoc•Ctet0 k 
Lote/Item: 1/28 FLS 5 1

A 

Fonte: www.portaldecomoraspublicas.co 

m.br 

Quantidade: 14 

Unidade: DIA 

UF: MA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Valor da Proposta Final 

RS 8.499,00 

PS 8.500,00 

R$ 9.310,00 

R$ 10.831,84 

R$ 10.920,00 

RS 10.510,86 

22/03/2023 20 07 

Pregão para Registro de Preço 

SIM 

228651 

1/29 

LIBK.Ala 

www.portaIdecompraspublicas.co 

m.br 

2 

Unidade: DIA 

UF: MA 

%Imano gerado no dia 1601/2024 15:20:21 (IP: 45.182.136.203) 
Código Validação: TYrriblg2881,05../0101nC6c881,0aYdF4zy81L3A1vSAtswel4JZInFlm6VVA9k3d5/.3d 
nttp:/Nn.a.bancodeptecc4.com.br/CerfficadoAutendcidade?token=7YmblgZ8,884.1010tnebooRvQaYqFzgyB1L84.tvSktswoHlAnP1m6WAS253c1%253d 

Valor da Proposta Final 

RS 8.499,00 

R$ 8500,00 

R$ 9.651,00 

R$ 10.631,84 

R$ 10.920,00 

RS 14.863,34 
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em 2: Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio porte 

Preço Estimado: RS 9.723,17 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculad 

Quantidade Descrição 

1 Dia 

7 Média dos Preços Obtidos: R89.723,17 

instalação de sonorização profissional com médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) caixas em 
cada lateral no sistema 'line perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 

graves e sub-graves colocados no solo lateralmente ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (dua 

(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) met 

d atiffleeta-onfiguração sonora que garanta qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capac 
UB. para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. Unidade. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 5 Melhores Propostas Iniciais 
Inc 141 5..1.2 IN 65de 07 de Jvíto de 2021 

Observação 

RS 9.614.00 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Data: 17/01/2023 09:00 

Universidade Federal da Bahia Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em SRP: SIM 
promoção e execução de eventos, pelo período de 12 meses, para atender ãs Identificação: N°Pregão:572022 / UASG:153038 
necessidades da Universidade Federal da Bahia — UFBA, em todos seus campi.. 

Lote/Item: 6/20 
Descrição: Promoção de Evento - EQUIPAMENTOS - SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE 

Ata: Link Ata 
MÉDIO PORTE - Sonorização completa adequada para eventos de médio porte 

(até 600 pessoas), em espaços abertos ou Fechados. O sistema deve ser Adjudicação: 19/01/2023 10:46 

completamente montado e preparado para apresentações com som, Prevendo Homologação: 23/01/2023 11:34 

mesa de pelo menos 24 canais, microfones com fio e sem fio, assim como Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

estrutura para apresentações musicais de pequeno e médio porte, conforme .br 

reunião técnica prévia e mediante apresentação de projeto aprovado pela equipe Quantidade: 30 
da UFBA. Após a instalação, a sonorização deve ser aprovada pela equipe da Unidade: UNIDADE 
UFBA pelo menos 06 (seis) horas de antecedência ao horário agendado para o 

UF: BA 
início do evento. Com segurança e operação de som por profissional com 

experiência comprovada sem ônus de transporte e alimentação para a UFBA. 

(DIÁRIA). 

CatSere 14591 - PROMOCAO DE EVENTO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

05.969.672/0001-23 UNA COMUNICACAO E PARTICIPACOES LTDA RS 8.120,00 

11.654.689/000144 WELCOME SERVICOS DE EVENTOS E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA RS 9.500,00 

04.274.005/0001-63 VIVER EVENTOS LTDA RS 10.150,00 

12.685.506/0001-60 PRONTO EVENTOS TECNOLOGIA E INTEGRACAO EIREL1 RS 10.150,00 

12.477.288/0001-79 SOE ORGANEACAO DE EVENTOS LTDA RS 10.150,00 

"VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 4 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. 11.4rt. 5° da tA165 de 0. deJulho de 2027 

Raialôno gorado no dia 1601/2024 15.2021 01, : 45.152.136.200) 
Código Validação: 7Ymbiga8ks/01001C6cgRYClaYoF4Zy81LsAlvSA4swoHU8ninm6WAS3d14.3d 
httaJninwor.bancodaprecoa.combr/CarfireadoAulenlicidade?takee.TernbIg2O5KsJDIOtnC0ogRvt)aYqFz¡ZyB1LaAlvSlAasvg~InPtni6WA%253d54253d 

AS 9.777,76 
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órgão: Prefeitura Mu cal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta visando o registro de preço pata enentual e futura prestaçãc

de serviços nas fest!~ do calervMrio outiva!, visando atender as 

-ecessidades. da pefeftiza Municipal de Lagoa Orar te ic Marannão, 

Descrição, Estrutura de sonorização: para eventos de pequeno e Médio porte: 

Instalação de sonorização profissional com médio e pequeno porte a ser 

montada na estrutura de palco, PA DE 32, sendo 8 caixas em cada lateral 

em sistema (tine), perfazendo um total de 32 ( - Estrutura de sonorização 

para eventos de pequeno e Médio porte: Instalação de soror :ação profissional 

com médio e pequeno porte a ser montada na estrutura de palco. DA DE 32, 

sendo 8 caixas em cada lateral em sistema (lide). perfazendo um total de 32 

(ti -ta e duas) caixas. Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo 

L3Ze---è mente ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) 

mesas de 48 (parenta e oito) canais, uma instakirta no palco para controle de 

periféricos e outra instalada a 50 (Cinquenta) melros do palco. Configuração 

sonora que garanta qualidade de som em até 100 (cem) metros em linha reta 

sem perdas, com capacidade esnmada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo 

estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. (COTA RESERVADA) 

Data: 22/03/2023 20:07 

Mochwidade: Pre-_•.,ão para Regsr.o cc Preço 

SR Sal 

Identificação: 228651 

Lote/liam: 1/19 

Ata: I inb At.R 

Fonte: www.portaideccxnpraspublicas.co 

unir 

Quantidade: 2 

Unidade: Dl' 

UF. MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

23.171. WOLRD MUSIC EVENTOS EIREI.1 R$ 8,296.37 

26.979.842/1)001-20 C H. M LOPES DRELI R$ 853300 

23.172.445/0001-64 CWDR PROCUCOES E EVENTOS LTDA RS 10.566,76 

04.4..n 21410001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO BREU R$ 11.51492 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 4 Melhores Propostas Iniciais 

Ar:, 5' em av cir.07 Alho 2r2I 

Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta iv'sando o registro de peço para event 

de serviços nas festividades do calendário outoJral visando 

necessidades da prefetura Munimal de Lagoa Grande dc Marannao. 

Estrutura de sonorização: para eventos de pequeno e Médio porte' 

Instalação de sonorização profissional com médio e pequeno porte a ser 

montada na estrutura de palco_ PA DE 32. sendo 8 caixas em cada lateral. 

em sistema (laia), perfazendo um total de 32 ( Estrut.:a de sonorização 

para eventos de peq--..terva e Médio porte Instalação de sonorização profissional 

com médio e pequeno porte a ser montada na estrubra de palco. PA DE 32. 

sendo 8 raivas em cada lateral em sistema (,ne), perfazendo um total de 32 

trinta e duas) caixas. Com 12 (doze) graves e sub-grares colocados no solo 

lateralmente ao palco a ser montado, contendo condoia através de 02 (duas) 

mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para controle de 

periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros do palco. Configuração 

sonora que garanta rlimbd~ de som em até 100 (cem) met-cs em kg-,a reta 

sem perdas, com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, ceiendo 

estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. (COTA PRINCIPAL) 

R$ 9.777,76 

Data- 2,tJC32C23 20 07 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação 228651 

Lote/Item: 1/18 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.partaldecompraspublicas. 

nula' 

Quantidade: -.6 

Unidade: DIA 

UF: MA 

CNPJ Razão Sovai do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

23.171.332/0001-34 WOLRD MUSIC EVENTOS EM! RS 8296,37 

2.5.979,84210001-20 C H. M ,OPES EIFIELI RS 8 533.03 

23.172.445/0001-54 CIN)R PRODUCCES E EVENTOS LTDA R$ 10,666,76 

04.433.214/0001-02 EVENTUAL LfVE MARKETING DIRETO EIREU I.5142 

5,21 



o Cê1lI0,8 para palcos de pequeno e médio 

:RS 728,36 (' 

Quantidade Descrição 

Ca 

montagem de sistema de iluminação  na estrutura de palco duas águas, contando com equ 

os através de mesa especial a partir de 'House /Alie, com 48 (quarenta e odo) canhões coloridos de lâmpadas par 
eredcs (rnovintyed) 250, duas teces de =Atra ki2 com dois minibrutes para ikirninação da p4at6a e canhão 

ar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do evento, Unidade. 

Média dos Pr 

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Iniciais 
47-c. 244 5. da â'w' 66 de 07 d e Jathe 

Órgão: PREFEFTURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE 

Objeto: ADERSÃO A.RP 13/23 REFERENTE AO P.PRESENCIAL 16123 DA PREF. DE NOVA 

LACERDA1MT. 

Descrição: LOCACAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL ELETRICO - DO TIPO SISTEMA 

DE ILUMINACA3, PARA EVENTOS DE MEDIO PORTE, MESA 

CONTROLADORA: 01 MESA COMPUTADORIZADA COM 2048 CANAIS. 

DIMMER:36 CANAIS DE DIMMER COM 4000 WATTS POR CANAL, 24 

CANAIS DE WUN POw ER PARA MOVINGS, - LOCA-00 DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL EL—FTRICO - DO TWO SISTEMA DE ILUMINACAO, PARA EVENTOS DE 

MEDI) PORTE, MESA CONTROLADORA 01 MESA COMPUTADORIZADA Cem 

2048 CANAIS, D1MMER36 CANAIS DE DIMMER COM 4000 WATTS POR CANAL 

24 CANAIS DE MAIN POWER PARA MOVINGS, REFLETORES 48 REFLETORES 

PAR 64.08 REFLETORES EliPSOIDAiS. 04 REFLETORES COM 08 LAMPADAS, 01 

CANHÃO SEGUIDOR ESTRUTURAS DE ALUMÉNIO: 04 30X TRUSS EM 

ESTRUTURA DE ALLIMINIO, FACAO, CABOS DE AC COMPATIVEIS PARA 

LIGACAO DOS SISTEMAS DE ILUMINACAO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA 

EXTENMES , CABOS DE COMANDO DIMENSIONADOS PARA INTERUGACAO 

DOS EQUIPAMENTOS, COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, OPERACAO. 

CABEAMENTOS, 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.357:271/ -2 PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA 

VENCEDOR 

Preço Preço (Outros Entes Públicos) 2 Mediana das Propostas Iniciais 

ire Ait 5' ora 18166 de 07 d rJurio 25-21 

órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Vararão 

Coordenação Murbicipal de Administração e F r-ança s 

Objeto, Seleção de proposta visando o registro de preço para eventual e futura prestação 

de serviços nas festividades do calendário cultural, visando aten,:e. as 

necessidades da prefeitura Municipal de Lagoa Grande do MararC•ão 

Estrutura de Iluminação Cênica para palco médio e de grande porte: 

Montagem de sistema de ilumiriação na estrutura de Rale) de 12X8 M de 

duas aguas. (COTA RESERVADA) - Estrutura de lluminac2-o C ca para palco 

de grande porte. Montagem de sistema de iuminação na estrutura de 

riakoce 12X8 M oe dias aguas. (COTA RESERVADA) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.171.332/0031-34 WOLRD US1C EVENTOS EIRELI 

25_979.84210001-20 O. li. M LOPES EIRELI 

23.172.44510001-54 Cvv DR PRoDUCOES E EVENTOS LTIDA 

04.433,21410001-02 EVENTUAL INE MARKE7ING DIRETO E RELI 

34589.260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA CREU 
*VENCEDOR* 

36,877.32410001-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 

gorado no ãa 16.01f2C24 15.2C"21(1.'_ 45 1&L 1 36_2X1 
7Y mbtZbeiKsJO YQF riZVB 1 "GlAcencrlUenPorneV. AN.3e.3.1 

ccrnienertfoiodulenOodadelioken=7Yrrat~~,05c}R.C.,a Yqf z.Z 9'6 -sAN-Skis.~~A , •253~ 

Observação 

R$ 8.490,00 

Data: 1010512023 0000 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP SIM 

Identificação: 00006723 

Lote/Item: 1/9 

Ata: Likaa 

Fonte: sisternamassoidoeste.mtgov.br.5 

65 ' -anspar encra/ 

Quantidade: 4 

Unidade: 00001 

1JF: MT 

Valor da Pr 

R$ 8.490,00 

R$ 7.647,54 

Da:a- 22/03/2023 20:07 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP SIM 

Identificação: 7, 51551 

Lote/Item 1/15 

Ata: lkikAla 

Fonte: iininv.portaldecornpraspublicas.co 

ntbr 

Quantidade_ 2 

Unidade. DIA 

UF 

Valor da Propos 

R$ 5.425,06 

R$ 5580,00 

RS 6,975,07 

RS 7.595_08 

R$ 7_700,00 

e / 21 



MATOES DO NORTE / MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor PROC. 
FLS. 

j cr, /202_4 Valor da Proposta Inicial 

34.307.994/0001-05 VHT SERVICOS E EVENTOS EIRELI 
RUB. 

R$ 7.750,08 

37.052.216/0001-00 F B F FERREIRA SERVICOS EIRELI RS 7.750,08 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

inc. // Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta visando o registro de preço para eventual e futura prestação 

de serviçcs nas festividades do calendário cultural, visando atender as 

necessidades da prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. 

Descrição: Estrutura de Iluminação Cénica para palco médio e de grande porte: 

Montagem de sistema de iluminação na estrutura de palco de 12X8 M de 

duas águas. (COTA PRINCIPAL) - Estrutura de Iluminação Cénica para palco 

médio e de grande porte: Montagem de sistema de iluminação na estrutura de 

palco de 12X8 M de duas águas. (COTA PRINCIPAL) 

R$ 7.647,54 

Data: 22/03/2023 20:07 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 228651 

Lote/Item: 1/14 

Ata: IkkAta 

Fonte: www.portaldecompraspublicas.co 

m.br 

Quantidade: 14 

CNPJ 

Unidade: DIA 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

23.171.332/0001-34 WOLFID MUSIC EVENTOS EIRELI R$ 5.425,06 

26.979.842/0001-20 C. H. M LOPES EIRELI R$ 5.580,00 

23.172.445/0001-54 CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA R$ 6.975,07 

04.433.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI R$ 7.595,07 

34.589.260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA EIRELI R$ 7.700,00 

*VENCEDOR* 

36.877.324/0001-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO R$ 7.750,00 

34.307.994/0001-05 VHT SERVICOS E EVENTOS EIRELI RS 7.750,08 

37.052.216/0001-00 F 8 F FERREIRA SERVICOS EIRELI R$ 7.750,08 

Item 4: Locação de DisciplInador (Gradil) 

Preço Estimado: R$ 46,67 (Jn) Percentual: - Preço Estimado Calculado. R$ 46,67 

Quantidade Descrição 

Média dos Preços Obtidos: R$ 46,67 

100 Metros medindo cada gradil 2m de comprimento, por 1,20m de altura, com sistema de engate entre as partes. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. (4,1. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA 

Objeto: Registro de preços visando a eventual locação de gradis, destinados à Secretaria 

Municipal de Esportes. Lazer e Juventude e a Secretaria Municipal da Cultura - 

Prazo de 12 meses. 

Descrição: Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela - Locação de gradil em 

estrutura metálica. Medidas gradil 2,20 x 1,20 m (comprimento x altura) 

CatSer: 16675- INSTALACAO / MANUTENCAO - CERCA! ALAMBRADO / TELA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Observação 

RS 45,00 

10/11/2023 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Fregão:1562023 / UASG:986681 

1/3 

1 ink Ata 

www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

1.500 

UNIDADE 

SP 

Relatóno gerado no dia 16/01/2024 15:20:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código ValidaçAo: 7Ymbign8KsJDIOtriC6cgRvaaYqFzgyB1LsAN5MswilHU8nPtm6INA%3d%.3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CadificadoAutentIcidade7token.7Ymbig2b8KsJOIOtnC6cgRvOaYqFzgyBlisAtvSMawqHU8nPtm6WA%253"253d 7 / 21 



MATOES 00 NORTE / MA 
CNPJ Razão Social do Fornecedor 

pRoc.Càci CX) i /202_4 
50.838.044/0001-63 PUBLIX PROPAGANDA LTDA FLS.
*VENCEDOR* 

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 45,00 

R$ 45,00 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais R$ 45,50 
14.1. 5° da IN 65 de 07de julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA 

Objeto: Registro de preços visando a eventual locação de gradis, destinados à Secretaria 

Municipal de Esportes. Lazer e Juventude e a Secretaria Municipal da Cultura - 

Prazo de 12 meses. 

Descrição: Instalação / Manutenção - Cerca / Alambrado / Tela - Locação de gradil em 

estrutura metálica. Medidas gradil ZOO x 1,20 m (comprimento x altura) 

CatSer: 16675- INSTALACAO / MANUTENCAO - CERCA / ALAMBRADO / TELA 

Data: 10/11/2023 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão 562023 / UASG 86681 

Lote/Item: 1/2 

Ata- I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

50.838.044/0001-63 PUBLIX PROPAGANDA LTDA R$ 45,50 

*VENCEDOR* 

23.361.387/0001-07 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA R$ 45,50 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 2 Melhores Propostas Iniciais R$ 49,50 

Mc ?Ag 5° da IN 65 de 07 de Mio de 2.021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM 

Objeto: Contratação de empresa especializada em locação e instalação de materiais 

para eventos, visando atender as necessidades da Secretaria de Cultura.. 

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e 

Exposições - DISCIPLINADORES — Gradil em estrutura metálica tubular 

modulada a partir de 2,00mX 1.20 de altura, com bases para sustentação. 

pintado na cor cinza/prata/cromada/alumínio 

CatSer: 13099- LOCACAO / MONTAGEM / DESMONTAGEM DE STANDS E PROJETOS 

EM FEIRAS E EXPOSICOES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.4.33.214/0001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 

19.297.022/0001-93 EDUARDO DA SILVA BARBOSA 

5: Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio porte 

Data: 05/06/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:432023 / UASG:982333 

Lote/Item: 1/15 

Ata: Linkiála 

Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 2.500 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

Preço Estimado L'S Percentual' - Preço Estimado Calculado: ia dos Pr 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 49.00 

RS SC,DO 

Quantidade Descrição 

2 Dias instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia de180kva, insonorizado com motorização MWM 6 ( 
seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Unidade. 

*brio gerado no da 16/0172024 1520:21 (P: 45.182.135.203) 
igo Validagio: 7Yrnbiga8(s.1010tn06egFtvGaYeiF4gy131L5An~seciVIU8nPim6WA%3d%.3d 
fiview.bancodeerecos.combr/CerlificadoAutendcidedenoken.remblgZb8KsJDPVICSogNO•YdF4Zy81LaANSMseqH1.18AP1m6WA54253".253d 

Observação 

8121 



Preço (Compras Governamentais) 1: Media das 9 Melhores Propostas 
vbc :Afr. 5,  da kv 65 cie 07de ...Uno ce 2Q27 

Órgão: Prefetura Municipal de São Jose da Bela Vista 

Objeto: Registro de Preço para eventual de e futura locação oe estruturas e 

equipamentos para realização de eventos pelo municipio de São Jose da Bela 

rsta_ 

Descrição: Locação Gerador Elétrico - GERADOR DE ENERGIA - GERADOR DE ENERGIA: 

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 250 KVA. 

127;220, FORNECIMENTO CONTINUO, SILENCIOSO, AUTOMATIZADO, MÓVEL 
EM FUNCIONAMENTO DURANTE OS EVENTOS DESDE AS PASSAGENS DE SOM, 

SENDO NO MlNIMO 12 HORAS POR DIA, TANQUE DE comausTtva DIESEL 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 210 LITROS; CHAVE DE TRANSFERÊNCIA 

(GRUPO GERADOR E WiNCESSIONÁRLA) AUTOMÁTICO, FORNECIMENTO OL 

CABOS DE ENERGIA. COMPATIVEL COM A POTÊNCIA DO GERADOR, SENDO OS 

GASTOS DO DIESEL POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, EM PERFEITO ESTADO DE FUNCIONAMENTO. 1 TÉCNICO 

OPERADOR DURANTE INSTALAÇÃO E TODO O FUNCIONAMENTO. 

CONTRATADA DEVERA APRESENTAR PARA A CONTRATADA DEVERA 

APRESENTAR PARA A CONTRATANTE A ART/LAUDO OU DOCUMENTO 

EQUIVALENTE DA ESTRUTURA EM ATÉ 3{TRÊS) DIAS UTELS DO RECEBIMENTO 

DA ORDEM DE FORNECIMENTO., 

CatSer: 21679 - LOCACAO GERADOR ELETRICO 

mATÕES DO 

pRoc.OR O i 
FLS. 

RUE.  

Data: 29/06/2023 09.00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SN 

Identificação: N•Pregão.212023 1 UASG:987091 

Lote/nem: /23 

Ata: liedtAta 

Fonte: viNnv.comprasgmernamentais gov. 

br 

Quantidade: 11 

Unidade: UNIDADE 

UF: SP 

202_ 
R$ 4.661.87 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

09.722.678/0001-52 FAZ EVENTOS E LOCACOES BREU R$ 4.650,00 

10.774.55810031-88 ELTON RODOLFO MARTINS DA SILVA RS 4560.00 

12259.702/0001-73 JF SOM E LUZ LTDA R$ 4,666,00 

09.226 824/00A11-59 DARCIO R DA SILVA RS 4.566,67 

VENCEDOR• 

17.599.828/4001 14,1 MONTAGENS E EVENTOS BREU 

di as 9 Melhores Propostas Iniciais R$ 4,764,93 

órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão Data: 22/0312023 2007 

Coordenação Municipal de Administração e Finanças Modalidade: Pregão para Rewstfo Ce Preço 

Objeto: Seleção de pr~ta visando o registro de preço para eventual e futura westaçáo SRP. SIM 
de serviços nas festividades do calendário cultural visanoo atender as Identificação- 228651 
necessidades da prefeitura Municipal de Lagoa Grande de Maranhão 

Descrição: Estrutura de Gerador. para eventos de médio porte Instalação, manutenção 

e abastecimento de 01 (uni) grupo gerador de energia de no ~imo 180 

lora, insonorizado com motorização mWM 6 (seis) cilindros a diesel ou 

similar. Devendo estar montado 24 (vinte e g - Estrutura de Gerador: para 

eventos de mo porte Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (uni) 

grupo gerador de energia de no rnin:rrio 180 kva insonorizado com nmorização 

mwM 6 (seis) cilindros a diesel ou sirridar. Devendo estar montado 24 (vinte e 

ovatro) horas antes do evento. (abastecido). (COTA PRINCIPAL) 

Lote/Item 1/12 

Ata I nk Ata 

Fonte "Nvirportaldearripraspubkas.cc 

Quantidade: 8 

Unidade, DIA 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

23.171.332/0001-34 WOLRD MUSIC EVENTOS BREU R$3.&57.79 

26.979.842/0031-20 C. FE NA LOPES E-RELI R$ 3182,00 

23.172445/0001-54 CWDR PFIODUCOES E EVENTOS LTDA R$ 4.70288 

04.433.214/9001-02 EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 

34.589260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA BR ELI RS 5.200,00 

`VENCEDOR* 

36.877.32410031-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO RS 5.225,00 

34.307.994M01-05 Vi-li' SERV1COS E EVENTOS CREU R$ 5,225,42 

9121 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.052.216/0001-00 F B F FE.RRE1RA SERMOS EIREU 

Preço (Outros Entes Públicos) 1 Média das 9 Melhores Propostas Iniciais 

UAIT 5' á; sk, 65 aC 07deAdlo .7221 

órgão: Preferma MunicpaI de Lagoa Grande oo Maranheo

Coordenação Munic01 de Administração e Finanças 

Objeto: Seleção de proposta visando o registro de preço para eventual e futura pr tação 

de serviços nas festividades do calendario cultural, visando atender as 

necessidades da prefetura Municipal de Lagoa Grande do Marannão 

Descrição: Estrutura de Gerador: para eventos de médio porte Instalação, manutenção 

e abastecimento de 01 (um) grupo gerador de energia de no mínimo 180 
kva, insonorizado com motorização Mwm 6 (seis) cilindros a diesel ou 

similar Devendo estar montado 24 (vote e q - Estrutura de Gerador: para 

eventos de médio porte Instalação, manutenção e aoastecimento de 01 (um) 

grupo gerador de energia de no minirno 180 kva. insonorizado com motorização 

MVvm 6 (sens) cdindros a desci ou similar. Devendo estar montado 24 (vinte e 

iatro1 homs antes do evento, (abastecido). (COTA RESERVADA) 

Data 

Modalidade: 

SRP: 

Ientificaçã

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade 

UF: 

Valor da Proposta Inicial 

RS 5.225,42 

RS 4.764,93 

22/0312C23 2007 

Pregão para Reg.stro Preço. 

SIM 

228651 

1/13 

Urdi Ala 

www.porta 

or 

2 

Dia 

MA 

.00 

CNPJ Razão Soca do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

23171332/0001-34 WCLRD MUSIC EVENTOS EIREU RS 3.657,79 

26,979.84210001-20 C H M LOPES EREJ RS 3 752.00 

21172.445/0001-54 CWDR PPODUCCES E EVENTOS LTDA RS 4,702,88 

04.433.214/0001-02 EVENTUAL LNE MARKETING DIRETO EIRELI AS 5.120,91 

34.589.260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA BREU R$ 5200,00 

~EM* 

35.877,324/0001-50 CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO RS 5.225.00 

34307.994/0001-05 VHT SERVICOS E EVENTOS BREU RS 5.225.42 

37.052.216/0001-00 F 6 F FERREIRA SERVIÇOS EIREU RS 5225,42 

Quantidade Descriçã

e alta (0/8 cmx 

- Preço Istim 

4.6&n x 2 

Média dos Preços Obtidos: RS 9202.91 

2rnm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas manualmente. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 9 Melhores Propostas Finais 

as At! 5 íé5 l ,r2221 

Órgão: SERVIÇO NACIONAL DE APREN31ZA3EM INDUSTRIAL - SENAI 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 

imagem, proteção e estruturas metálicas e de suporte para atender as demandas 

das Unidades Operacionais do Sesi/DF e Senat1DF, 

Descrição' Instalação / Manutenção / Operação! Locação - Equipamentode Luz / 

Imagem / Som - ESTRUTURA DE PAINEL DE LED (10x3) - diária 

e 

RS 3_078.36 

Data: 25/09/2023 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

entificação. NoPregão:562023 1 UAS0925170 

Lote/Item. /113 

Ata: I Ink Ata 

Fonte: www.ccrnpi'asgcvernamentais.go 

br 

Quantidade: 36 

Unidade- UNIDADE 

UF: DF 

10/21 



CNPJ Razão Social 

24.055.496/0001-69 VERTENTE at 

*VENCEDOR* 

01.906.450/0001-00 

13.542.8144001-08 

37.131.539/0001-90 

15.534.40110001-07 

13.922 714/0(X1 -07 

20.986.467/0001-60 

29.20829210001-34 

12.342.574/0001-27 

MKDS EVENTOS MARKETING E DIVERTIMENTOS ElFiEU 

PRO VIDEO LOCACAO E EVENTOS LTDA 

STAR LOCACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA 

MOREIRA GOOOY COMERCIO E SERV1COS EIREU 

MILLENNIUM EVENTOS EIRS_I 

TARGET PRODUCOES E EVENTOS EIRELI 

K1 INVESTIMENTOS LTDA 

LISBOA LOCACOES E SERVICOS E 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

inc ti Art. 5. aa SV6 dar 07*.k.dhode2021 

órgão: Prefetkia Municipal de Taboão da Serra - SP 

Objeto: Registro de preço para a 'Locação de eqz.liparnento de som, kn banda, kt 

rominação, locação de projetor de vídeo. &clã° e lett'. 

Descrição: LocaÃÃo de telÃo de led 5x3 - LocaÃÃo de teac de lei 5x3 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

45.847.352/0001-15 MV2 SERV100S E NEGOC1OS LIDA 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2i Média das 8 Melhores Propostas Finais 

yr !TM:. y 66de 07 deMhode.r."2 

rgão. Prefeitura Municipal de Taboão da Serra - SP 

Objeto: Rerist-o de preço para a 'Locação de equipamento de som. lot banda, kit 

iluminação. locação de projetor de vídeo, telão e lar. 

Descrição: Loca Ã.Ão de telÃo de led 6x3 - LocakAo de telÃo de led 6x3 

CNPJ 

45.847.352/0001-15 

VENCEDOR* 

19.518.260/0001-81 

18_975.503/0001-48 

04433.21410001-02 

Razão Social do Fornecedor 

MV2 SERV1COS E NEGOC1OS LTDA 

KsOM PROD'iákÃES E 

SEIT SERVICOS DE ESTRUTURAS E LOCACO ES TEMPORARIAS LTDA 

EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 4.861,11 

RS 5.25000 

R$ 5.250,00 

RS 8 3_,-=3 33 

RS 8.611.11 

PS 10.000.00 

R.S 10.133,00 

R5 '0.133.33 

AS ;0]33,33 

RS 9.950.00 

Data: 25/0412023 09;00 

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

SRP: SIM 

Identificação: 17947_00120231 

Lote/Item: 14/1 

Ata: ikkAla 
Fonte: hr4n://corriprasW com — 

Quantidade: 48 

Unidade: ur 

UF: SP 

Data: 

Modaridade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Valor da Proposta Final 

RS 9.950,00 

RS 9.898,38 

25/D4120Z3 

PREGÃO aErRãmco 

SM 

17947...00120231 

15/1 

Liakisla 

httpsi/comprasbr.combr/ 

36 

un 

SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 6.97090 

RS 8.760,00 

RS 1.700,00 

RS 12.173,50 

11121 



3

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas 

Ar! 5° da IN cie:27 cx.. 2321 

órgão. MUNCP10 DE AREIA Fl 

Objeto: Registro de preços mando realizar a locação de tendas do tlxi piramidal 

carnPreendenro: , transporte daNafta. montagem/desmontagem. 

instalação/desinstalação. estadia e ~emoção, para atender às ne.zessidaces. 

das Secretarias do Município. do Fundo Municipal de Assistência Social e do 

Fundo Municipal de Saúde deste Município 

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA DE COBERTURA - LOCAÇÃO DE TENDA DE COBERTURA 

MODELO PIRÃMIDE, 8X8 METROS, COM ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO, 

EM LONA NA COR BRANCA ANT1-FUNGID, ANT1-CHAMAS, ANT1-UV 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

11.718.029/0001-20 BARRETOS EVENTOS PRODUCOES & TURISMO BREU 

28.119.350/0001-90 SPEED PRODUCCES E EVENTOS EIRELI 

02263.089/000144 HUMBERTO FERFIETRA DE ASSIS UMA 

09.56112310001-48 19 PUeUCIDADE & EVENTOS ARTUT1COS EIRELI 

*VENCEDOR* 

14.345216/0001-01 ARTUR ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) Média das 10 Melhores Propostas InIciais 

aa ffy 55 de 07 c t Rano 2,72, 

Órgão: MUNICIFIC DE JUSSARA 

Objeto: SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE TENDAS, JOGOS DE MESAS E PLACAS DE 

FECHAMENTO PARA O EVENTO DC PEDAL ECOLOGICO 

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDA 8X8 - LOCAÇÃO DE TENDA BX8 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

17.475.604/0001-97 ltIVALDO VÍTOR EUFRASIO-ME 
*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 10 Melhores Propostas Imciais 

liArt 5. da IN65 07, X -bre de 20V 

Data: 07/11/202311:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 74979 

Lote/Item: 2/2 

Ata: Urá Ata 
Fonte: lictaneLoomix 

Quantidade: 50 

Unidade: Nara 

UF: SE 

Valor da Pr 

RS 850.00 

a Inicial 

RS 800,CO 

RS 840,Cl1 

RS 850,00 

.000,00 

RS 800,00 

Data: 24/07120231513 

Modalidade: Orsdensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 02922128000138-1-000092-2023 

Lote/Item 1/3 

Ata: 

Homologação: 16;0f.J2023 00:00 

Fonte: https-fircentr.gov.brIpncptpt-br 

Quantidade: 1 

Unidade: un 

UF: GO 

Valor da Pr o 

RS 000,00 

Yrifr,Zy811.5AnSlAr~~SoiA%2S3d*A2S3c1 12 I 21 



Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GARÇA 

Objeto: LOCAÇÃO DE TENDAS (REQUISIÇÃO N°3858/23) Modalidade: DISPEN 

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA TENCIONADA (CHAPÉU DE BRUXA) 8X8 SRP: NÃO 

METROS, PÉ DIREITO COM 3 METROS DE ALTURA POR 18 CENTÍMETROS Identificação: 000105 
DE LARGURA NA CHAPA 14MM, CALHAS DE 16 CENTÍMETROS DE Lote/Item: 1/2 
LARGURA POR 8 CENTÍMETROS DE ALTURA TRELIÇADA E COM 

Ata: N/A 
COBERTURA EM LONAS ANTICHAM - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA 

TENCIONADA (CHAPÉU DE BRUXA) 8X8 METROS, PÉ DIREITO COM 3 METROS 

Data: 01/06/2023 00:00 

Fonte: 179.96.132.27:8079/transparencia/ 

DE ALTURA POR 18 CENTÍMETROS DE LARGURA NA CHAPA 14MM, CALHAS DE Quantidade: 4 

16 CENTIMETROS DE LARGURA POR 8 CENTÍMETROS DE ALTURA TRELIÇADA E Unidade: UN 

COM COBERTURA EM LONAS ANTICHAMAS SOLDADAS E VULCANIZADAS, UF: SP 
TORNANDO TOTALMENTE IMPERMEÁVEL ALÉM DE POSSUIR PROPRIEDADES 

ANTIMOFO, PROPAGAÇÃO DE FOGO E DENSIDADE. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.681.746/0001-61 J. E. EVENTOS LTDA-ME 

*VENCEDOR* 

Item 8, TENDA Ox O 

Preço Es S 968,2 

Quantidade Descrição 

3 Dias 

Valor da Proposta Inicial 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 966,22 Media dos Preços Obtidos: R$ 968,22 

locação de lenda em estrutura tubular metálica com cobertura de lona im 

os de altura do chão, laterais, dotado de luminárias com lâmpadas 100w 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

/nc L.V1. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

meava' com tamanhos varados (10x1 O) com 3,0 metr 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em realizar serviços de gravação e produção de spot e serviços de divulgação 

em carro de som e locação de sons, iluminações, palcos, tendas e treliças para 

atender as necessidades da prefeitura municipal de Prado Ferreira e suas 

secretarias e departamentos. 

Descrição: Locação Cobertura Desmontável - LOCAÇÃO DE TENDA TIPO PIRÂMIDE OU 

CHAPÉU DE BRUXA -TAMANHO 10X10. 

R$ 800,00 

Observação 

RS 916,67 

Data: 07/12/2023 14:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão'342023 / UASG:980874 

Lote/Item: /7 

Ata: LártILkla 

Fonte: ww.cornprasgovernamentais.go 

br 

Quantidade: "I 0 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

12.923.446/0001-77 JOSE MARIA CORREA 36471240953 R$ 916,67 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

lnc Arr cfa IN 65de 07de Juito de 2021 

RS 998,00 

Reluto° gerado no dia 1641/2024 15.20:21 (P-. 45.182.136.200) 
Cediço Vadidaçáo 7embign8~1340tnC6cgRvaaYoFz4Zy81LsAtiSHave114U8oPtin6WAS4.30%.3d 
hi ao Jhrereeb encod aprecoa.com.bileenleadoAu hal Lizadadeitolain =7Yrnb lo2203KaJ D1Otne....5ogRvOiNg Fzgy6 1 LaArrS Meara HIJ8n Ptm6WAS425.3dS253d 13 / 21 



Órgão: MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO DE TENDAS, FECHAMENTOS E GRADES DE CONTENÇÃO, COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM PARA SEREM UTILIZADOS CONFORME 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JECNIMO DA SERRA 

Descrição: Locação de Tenda — tipo pirâmide 10x10 metros, com estrutura de ferro 

pintado e cobertura reforçada com 03 metros de altura, lona antichama em 

perfeito estado de conservação na cor branca, incluindo montagem e 

desmontagem. - Locação de Tenda — tipo pirâmide 10x10 metros, com 

estrutura de ferro pintado e cobertura reforçada com 03 metros de altura, lona 

antichama em perfeito estado de conservação na cor branca, incluindo 

montagem e desmontagem. 

Data: 15/06/2023 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 76290683000120-1-000031-2023 

Lote/Item: 1/4 

Ata: N/A 

Homologação: 07/07/2023 00:00 

Fonte: https:/ 

Quantidade: 20 TOES 

Unidade: ~PROC.  (:),Q1 À C)ct /202_ 
UF: PR 

FLS. 

NORTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

49,680.843/0001-75 EL EVENTOS LTDA RS 998,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço 

Inc. Irai 50 da IN 65 cie 07 coe Junw de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Xarigri-Lá 

Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TENDAS E CAMARINS 

Descrição: LOCAÇÃO DE TENDAIOXIO SEM TABLADO, ESTILO PIRÂMIDE. - LOCAÇÃO 

DE TENDA10X10 SEM TABLADO, ESTILO PIRÂMIDE. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

90.705.922/0001-97 PR INDUSTRIA E LOCACAO DE ESTRUTURAS LTDA 

*VENCEDOR* 

Item 9: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

Preço Estimado: RS 477,78 (un) 

Quantidade Descrição 

12 Dias 

RS 990,00 

Data: 10/02/2023 12,52 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: 222158 

Lote/Item: 1/5 

Ata: Link Ata 

Fonte: weav.ixirtaldecompraspublicas.co 

m.br 

Quantidade: 550 

Unidade: DIA 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 990,00 

Percentual • Preço Estimado Calculado 5 477 78 Media dos Preços Obtidos- R$ 477.7

Locação de cabine sanitária quImica (banheiro químico) individual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do even 

to e removida após o término do mesmo, com dimensões mínimas 1.10m de largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de att 

ura. porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de retenção de dejetos, porta papel higiénico, teto em material transluci 

do, pontos de ventilação, com equipe de manutenção durante o evento, e retirada dos dejetas por equipe especializada e equipada 

após término do mesmo. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

/Ari. 5° da IN 65 de C7 de ádno de .282, 

Observação 

RS 500,00 

6no gorado no do 16101/2024 15:20.21 (P: 45.182.136.2001 
o Validação: TYmblgloMs.,010tn03eg12.0•YoF4gy81L 5Msw111-1U8nP1m6VVA%3d1630 

Nwnw.bencodeprecc4.combriCerldlcadoAulentkidadeloken=7YmblgZb8KsJDIGInC8cgRvOeYoFzgy811.01,414ragMUIMPtm6VIA%253"253d 14 / 21 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS 

Objeto: RP - Infraestrutura para Eventos. 

Descrição: Locação / Montagem / Desmontagem de Stands e Projetos em Feiras e 

Exposições - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO PNE (PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIFICAS) PARA EVENTO DE 1(UM) DIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

01.954.548/0001-33 H. A. SEHNEM 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc I Art 5°d3 IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa especializada 

na locação de equipamentos (som, iluminação, painel de led, camarim, camarote, 

etc) para realização de eventos com montagem/desmontagem, 

instalação/desinstalação e transporte de equipamentos. a fim de atender as 
necessidades da Fundação Cultural de Ji-Paraná, conforme condições, 

quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste Edital.. 

Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária - LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO:O 

banheiro de modelo standard deverá ser fabricado em polietileno de alta 

densidade, resistente e totalmente lavável, compos tos de caixa de dejetos com 

assento, teto translúcido, inclinado, com cavaletes para impedir a entrada da 

chuva, suporte de p apel higiénico, pontos de luz, trava interna, porta com 1800

de abertura, com mola interna de alta resistência que a mantenha f echada; piso 

anti-derrapante. espaço interno mínimo de 2,4 metros cúbicos, identificação 
(masculino/feminino e livre/ocupado) ponto de ventilação, a porta de entrada 

deverá ter largura mínima de 50 cm e abertura de 180 graus, além de pessoal 

identifi cado para a execução de manutenção, limpeza e higieniza* deste 

banheiro, com reposição imediata de materiais e peças e ventualmente 

danificadas durante todo o evento. OBS: Todos os equipamentos devem estar 

instalados, testados e em plena capacidade de uso, no dia do evento com 

anteced ência mínima de 01 hora do inicio do evento. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/ Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata' 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

21/09/2023 08:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:1042023 / UASG:988841 

/6 

Link Ata 

www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

128 

UNIDA 

RS 

MATOE S DO NORTE / MA 

PROC.00i c:c 1  /202y 
Qks 

RuB. 

Valor da Proposta Inicial 

RS 500,00 

RS 450,00 

29/08/2023 09:30 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:862023 / UASG:980005 

/26 

Link Ata 

www.cornprasgovernamentais.gov. 

br 

80 

UNIDADE 

RO 

CatSer: 17612- LOCACAO GUARITA / CABINE SANITARIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

08.488.130/0001-27 LOCA-MAQUINAS LOCACAO DE MAQUINAS LTDA R$ 450,00 

*VENCEDOR* 

08.156.871/0001-00 LIMA & SILVA LTDA RS 450,00 

19.224.568/0001-14 M N G MARQUES R$ 450,00 

07.790.409/0001-06 IELE SARAIVA COSTA FROTA RS 450,00 

05.747.782/0001-40 0. P. DE OLIVEIRA JUNIOR EIREU R$ 450.00 

03.754.260/0001-40 LIFE SHOW PRODUCOES EVENTOS E COMERCIO EIRELI R$ 450,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Iniciais 
Inc. (Ar!. 50 da IN 65de 07 de julho de. 2021 

R$ 483,33 

Relatono gerado no dia 16/01/2024 15:20:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validag8o: 7YmbIgZb8KsJDIOtnC6cgRvClaYqF4ZyB1LsA1vSMswoHU8nP1m6WA%3d%3d 
http://,...ww.bancodeprecos.com.br/CedificadoAutenticidade?token=TYmbigZb8K4J0101nC6cgRvaaYqFzgy81"SMswoHU8nPim6WNY.253d%253d 151 21 



MATOES DO NORTE / MA 

• 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Departamento de Educação e Cultura do Ex 

Diretoria de Formação e Aperfeiçoamento 

Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de serviços em apoio às 

formaturas e eventos da Escola de Aperfeiçoamento (EsA0).. 

Descrição: Locação Guarita / Cabine Sanitária - Serviço de locação diária de 01 (um) 

banheiro químico individual portátil, com transporte até o local do evento, 

montagem, manutenção diária com retirada de dejetos das caixas de coleta, 

desmontagem e remoção, características mínimas: fabricado em pohetileno ou 

material similar, caixa de dejetos com assento; mictório; suporte para papel 

higiênico; ponto de ventilação natural; teto translúcido; identificação 

(masculino/feminino); trinco indicador livre/ocupado; piso antiderrapante; 

dispensa infraestrutura subterrânea (os dejetos são depositados em caixas de 

coleta tratadas com produtos químicos que garantem higiene e limpeza). 

Medidas mínimas: altura 2,10m, largura 1,10m, comprimento 1,10m; capacidade 

do tanque maior ou igual a 200 litros. 

PRoc•f>c O % Ge-, À  /202__ 
FLS.  

t" 11 
B. 

Data: 22/08/2023 10:00 

odalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:62023 / UASG:160311 

Lote/Item: /23 

Ata: LinkAta 
Fonte: www.comprasgovernamentais,gov. 

br 

Quantidade: 80 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

CatSer: 17612- LOCACAO GUARITA / CABINE SANITARIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

31.199.629/0001-36 JC COMUNICACAO E EVENTOS LTDA R$ 400,00 

27.245.057/0001-07 INMOVING EVENTOS EIRELI RS 483,30 

43.619.143/0001-99 MBS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA RS 483,33 

"VENCEDOR* 

05.133.166/0001-08 SANNYGOLD SERVICOS DE TRANSPORTE E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA RS 483,33 

09.231.513/0001-04 H & L PROMOCOES, EVENTOS E COMUNICACAO EIRELI R$ 483,33 

22.567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTION EIRELI R$ 4.83.33 

16.586.012/0001-80 BEZALEL EVENTOS COM ERCIALIZACAO E SERVICOS LTDA RS 483,33 

32.626.778/0001-05 OKALANGO EVENTOS EIRELI R$ 483,33 

07.851.262J0001-09 MV EVENTOS ARTISTICOS E ESPORTIVOS - EIRELI R$ 483,33 

Item 10: Contratação do serviço de segurança desarmada 

Preço Estimado: R$ 250,00 (un) 

ao Quantidade 

12 Dias 

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 250.00 Média dos Preços Obtidos: RS 250 00 

Descrição 

turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia civil, durante todo período do evento. devidamente cred 

enciados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

/na //Art. Seda IN 65 de 07 de Julho de 2027 

órgão: MUNICIPIO DE ALVORADA DO NORTE 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

DESARMADA, PARA O EVENTO CARNAL VORADA 2023, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE ALVORADA DO 

NORTE - GO. 

Descrição: Serviços de Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes 

de Segurança devidamente Uniformizados. Todos agentes com curso de 

treinamento de segurança privada, Em turno de 12 (doze) horas, Para 
manter a Segurança das Pessoas Presentes e da Estru - Serviços de 

Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes de Segurança 

devidamente Uniformizados. Todos agentes com curso de treinamento de 
segurança privada. Em turno de 12 (doze) horas, Para manter a Segurança das 
Pessoas Presentes e da Estrutura do Evento, Com ronda pelo local durante a 

realização do Evento. 21 de Fevereiro de 2023 (Terça-Feira - Matinê) 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Homologação: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Observação 

R$ 250,00 

24/02/2023 19:08 

Dispensa de Licitação 

NÃO 

02367597000132-1-000040-2023 

1/8 

N/A 

07/02/2023 00:00 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

6 

Dl 

GO 

Relatório gerado no dia 16/01/2024 1620:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validação: 7Ymblg2b8KsJDIOtnC6ogRvGaYqFzgyB1LsANSWiawqHU8nPtrn6WAY3d953d 
http://vmw.bancodeprecos.com.br/CedikadoAutenticidade?token=7YmbIgZb8KaJD101nC6cgRvCIaYqFzgyB1LsAtvSA4swoHU8nPtnn6WA%253d%253d 16 / 21 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

47.398.337/0001-62 BLACK PYTHON SEGURANCAS PRIVADA LTDA 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 250,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais R$ 250,00 

Irn,.7. 1/Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE ALVORADA DO NORTE 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

DESARMADA, PARA O EVENTO CARNALVORADA 2023, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE ALVORADA DO 

NORTE - GO. 

Descrição: Serviços de Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes 

de Segurança devidamente Uniformizados, Todos agentes com curso de 

treinamento de segurança privada, Em turno de 12 (doze) horas, Para 

manter a Segurança das Pessoas Presentes e da Estru - Serviços de 

Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes de Segurança 

devidamente Uniformizados, Todos agentes com curso de treinamento de 

segurança privada, Em turno de 12 (doze) horas, Para manter a Segurança das 

Pessoas Presentes e da Estrutura do Evento, Com ronda pelo local durante a 

realização do Evento. 20 de Fevereiro de 2023 (Segunda-Feira - Diurno) 

Data: 24/02/2023 19:08 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 02367597000132-1-000040-2023 

Lote/Item: 1/5 

Ata: N/A 

Homologação: 07/02/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 4 

Unidade: Dl 

UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

47,398.337/0001-62 BLACK PYTHON SEGURANCAS PRIVADA LTDA R$ 250,00 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais RS 250,00 

Ine Art. 5. da IN 65 de 07cle Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE ALVORADA DO NORTE 

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO Á CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

DESARMADA, PARA O EVENTO CARNALVORADA 2023, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE ALVORADA DO 

NORTE - GO. 

Descrição: Serviços de Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes 

de Segurança devidamente Uniformizados, Todos agentes com curso de 

treinamento de segurança privada, Em turno de 12 (doze) horas, Para 

manter a Segurança das Pessoas Presentes e da Estru - Serviços de 

Segurança Desarmada no Evento Carnalvorada 2023, Agentes de Segurança 

devidamente Uniformizados. Todos agentes com curso de treinamento de 

segurança privada, Em turno de 12 (doze) horas, Para manter a Segurança das 

Pessoas Presentes e da Estrutura do Evento, Com ronda pelo local durante a 

realização do Evento. 21 de Fevereiro de 2023 (Terça-Feira - Diurno) 

Data: 24/02/2023 19:08 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: 02357597000132-1-000040-2023 

Lote/Item: 1/7 

Ata: N/A 

Homologação: 07/02/2023 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 3 

Unidade: Dl 

UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

47.398.337/0001-62 BLACK PYTHON SEGURANCAS PRIVADA LTDA R$ 250,00 

*VENCEDOR* 

Relatório gerado no dia 16/01/2024 1520:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código Valklação: 7YmbIg2b8KsJDIOtoC6cgRvQaYgFAZyB1LsA1vSMswoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/Nnos.bancodepnscos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.7YmblgZb8KaJDIOtnC6cgRvQaYqFzgy61LsAlvSMswoHUBnPtm6WA%253d%253d 17/ 21 



Divulgaçao do evento 

E 

Quantidade 

1 Unidade 

Descrição 

em emissoras de 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Ia 

I ma hbt Soda IN .fC' de 076 e,..400 de 072? 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CACERE T 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual canlraação 

na lação de serviços de publicidade para divulgação de 

realizados pelo poder legislativo municipal de Cáceres-MT. 

Descrição: Propaganda e Publicidade - SERVIÇO DE PROPAGANDA E PUBLIWADE - 

DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, EM RADIO FM REGIONAL 

CatSer. 892- PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

2 da 

Media dos Preçc'..= Obitid 

RS 320000 

Data: 04/0532C23 11100 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SFIR SIM 

Idenuficação: brPregão:12023 I UASG92IOS8

LoteJltern: /2 

Ata: LákAta 

Adjudicação: 23/05/2023 13:08 

Homologação: 25/05/2023 11:03 

Fonte: ',vww.corriorasgovemarreritais.gov 

Quantidade:

br

10 

Unidade: UNIDADE 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

40185.981/0001-03 SMS PUBLICIDADE. MARKETING E EVENTOS LTDA RS 3190.00 

*VENCEDOR' 

25.986208/0001-52 AGENCIA PREMIUM SERVICOS DIGITAIS LTDA RS 319000 

08.8134.362/0001-47 FACHINEll COMUNICAC.A0 LTDA RS 

20192_663/0001-34 EMKTPLACE ESTRATEGIAS E SERVICOS DE MARKETING LTDA z_S 400000 

20224179/0001-78 CARIAI COMUNICACOES LTDA RS 5000,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

knc 5.4/1 .5' da #1 07 tdbo de 2027 

órgão: MUNICIPIO DE MIRASSOL D'OESTE/MT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGAN.DA 

Descrição: SERVICO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - DIVULGACAO DE CAMPANHAS 

- SERMO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - DIVULGACA",  DE CAMPANHAS. 

EM RADIO FM LOCAL 

Data: 30/11120230900 

Modalidade. PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação. 76119 

Lote/Item: 14/14 

Ata I ink Ata 

Fonte: liatanetoom.br 

Quantidade. 83 

Unidade. HORA 

RS 1765,00 

CNPJ 

UF: MT 

Razão Social do Fornecedor Valor da Pr al 

34.589 260i0031-66 F DE JESUS FERREIRA EIREL1 RS 3.760.00 

7527132i0001-37 OSMAII LEAN RS 31550

AS 

*-IENCEDOR• 

40.185981/0001-03 HMS PUBLICIDADE, MARKETING E EVENTOS LIDA 1765,00 

!7 617 260/0031-W CI.X SOLUCCES EM MARKETING E SERVICOS LTDA RS 1765.00 

111876.112:0001-76 GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIREU AS 3165,00 

08938.809/000I-70 ARRUDA PRODUCOES. EVENTOS E VIAGENS LTDA RS 3165.00 

42.750.76410001-44 TECH SOLUT/ONS LTDA RS 1765.00 

le 1 21 



Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das 8 Melhores Propostas Finais 

Inc. II Art. 5' da MI65 de 07 de..lulho de 2021 

MATOES DO NORTE MA 

PROC. i. /202  Lk

Rue. 

Órgão: MUNICÍPIO DE MIRASSOL DOESTE/MT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

Descrição: SERVICO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - DIVULGACAO DE CAMPANHAS 

- SER VICO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE - DIVULGACAO DE CAMPANHAS, 

EM RADIO FM REGIONAL 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

30/11/202309:00 

PREGÃO ELETRÕNICO 

SIM 

76119 

15/15 

Link Ata 

R$ 3.480,71 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 73 

Unidade: HORA 

UF: MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17.527.732/0001-37 OSMAR LEANDRO R$ 2.246,00 

*VENCEDOR* 

17.617.260/0001-03 OLK SOLUCOES EM MARKETING E SERVICOS LTDA R$ 2.248,00 

40.185.981/0001-03 HMS PUBLICIDADE, MARKETING E EVENTOS LTDA RS 2.646,50 

18.876.112/0001-76 GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI RS 4.212,00 

34.589.260/0001-66 F DE JESUS FERREIRA EIRELI R$ 4.300,00 

08.938.809/0001-70 ARRUDA PRODUCOES, EVENTOS E VIAGENS LTDA R$ 4.350,00 

42.750.764/0001-44 TECH SOLUTIONS LTDA R$ 4.362,50 

Item 2: Show Artístico de Renome Regional 

Preço Estimado: RS 28.666,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 28.666,67 Media dos Preços Obtidos: RS 28.666,67 

Quantidade Descrição 

3 Unidades com no mínimo 02 (duas) horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela crítica regional e formada no mínimo de: guitarrista 

- baixista - tecladista - percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. Os instrumentos deverão ser fornecidos p 

ela banda sob responsabilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas com alimentação, hospedagem e translado é de r 

esponsabilidade da Contratada. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Iniciais 

Inc. 114n. 5° as IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: 

Objeto: 

Descrição: 

CNPJ 

Prefeitura Municipal de Denise/MT 

CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA ERRE SOM, PARA 

ANIMACAO DO 41° ANIVERSARIO DE DENISE/MT 

CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA ERRE SOM, PARA 

ANIMACAO DO 41° ANIVERSARIO DE DENISE/MT - CONTRATACAO DE SHOW 

ARTISTICO COM A BANDA ERRE SOM, PARA ANIMACAO DO 41° ANIVERSARIO 

DE DENISE/MT 

Razão Social do Fornecedor 

30.372.904/0001-09 RONALDO SOARES DOS SANTOS 93500300120 
*VENCEDOR* 

Observação 

R$ 30.000,00 

Data: 26/04/2023 08:00 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: NÃO 

Identificação: 92023 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Adjudicação: 26/04/2023 08:00 

Fonte: portal.prefdenise-mt.agilicloud.com. 

br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.asp 

Quantidade: 1 

Unidade: un 

UF: MT 

Relatório gerado no dia 16/01/2024 1520:21 (IP: 45.182.136.200) 
Código Validaçáo: 7YmbIgZb8KsJDIOtnC6cgRvOaYdFz)ZyB1LsAlvSMsepHU8nPtnI6WA°63d*/.3d 
http://v.ww.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=7YmblgZb8KsJDIOtnC6cgRvOaYgFzjZyB1LsAtvSA4svpHU8nPtm6WA%253d%253d 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 30.000,00 
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Iniciais 
fr gfArr. 5.. ..??,is5óeo7,k_tiexueX27 

órgão: Prefelixa Municipal de .T 

Objeto: CONTRATACAC DE S..1-10W COM A 'BANDA PALLADIUM PARA A REALIZACAO 

'CARNAVAL DE DENISE 2023 - (TERMO DE CONVENIO SECEL/MT N° 

29752322. 

Descrição: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO COM A BANDA PALLADIUM - SHOW 

NOTURNO - CONTRATACAO DE SflOW ARTISTICO COM A BANDA PALLADIUM 

SHOW NOTURNO 

RS 28.000,00 

Data' 02/02/2023 0800 

uodalidade Itlexigibelidade 

SR P: HÃO 

dentiíicação 22023 

Lotefltem: 1/2 

Ata: PIM 

Adjudicação: 0210212023 08:00 

Fonte portaLcirefdenise-mtagilicioud.corn. 

briCidaciao/ConsulMLicitacoes_asp 

Quantidade: 2 

Unidade: un 

uF. MT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

33.149.761/3001-59 EM. PAINS MARTINS ENTRETENIMENTOS RS 28.000,00 

VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Iniciais 

Ar SwdaliN5.5aéCide.Atrode2W7 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE 

Objeta CONTRATACAO DE SHOW COM A BANDA PALLADIUM PARA A REALIZACAO DO 

CARNAVAL DE DENISE 2023- (TERMO DE CONVENIO SECEL/MT NÃ 297512022. 

Descriçãcc APRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO CONTRATACAO DE SHOW 

ARTISTICO, DA BANDA PALLADIUM - APRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPO 

CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO, DA BANDA PAL:_ADIUM 

CNPJ 

33.149.761,0001-6g 

*VENCEDOR* 

Razão Social do Fornecedor 

E M. PAINS MARTINS ENTRETENIMENTOS 

RS 28.000.00 

Data: 02/02/2023 00:00 

Modalidade: IneCoibilidade de Licitação 

SRP: NÃO 

tentificação: 510345-8-002-2023 

Lote/Item: 1/2 

Ata: NIA 

Fonte. cidadao.tce_rntgov_hirilscitacao 

Quantidade: 2 

Unidade. Unidade 

UF: MT 

Valor da Proposta Enio:ai 

R$ 28.000,00 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de Preços é urna soluç 
tnstruções Normativos. Ac&dos, Regulam
complementares e sites de domínio am 
rea aulas de forma segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

kiLiaTof S o NORTE 1 ,  M 

PROC.C_ C te) C:j4' )  / 202S, 
FLS.  Ct 

ica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 
atos e Podarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, 

não é considerado urna fonte e, sim, um meio para que as pesquisas selam 

1 - Compras BR 

https://comprasbr.com.br/ 

2 - Compras MT 
cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao 

3- ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

4 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br 

5- Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

105 _ Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br 

7 - Prefeitura Municipal de Denise/MT 
portal.prefdenise-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx 

8- Prefeitura Municipal de Garça/SP 
179.96.132.27:8079/transparencia/ 

9 - Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste/MT 
sistema.mirassoldoeste.mtgov.br:5656/transparencia/ 

Data: 
Acessar a fonte aqui

Data: 
Acessar a fonte aoui

Data. 11/72/2023 10.56.20 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aqui

Data; 
Acessar a fonte açu 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aaui 

Data: 71/01/2024 11:34:33 
Acessar a fonte aqui 

Data: 78/07/2023 12:44:12 
Acessar a fonte aqui

Relatem gerado no da 16/01/2024 15.20.21 (LP: 45.151136.200) 
C.0dogo 7YrnbIgZbeKsJDIOtnCErzgRvOaY0FigyelLsANSIareq1-tUanPen6WAN.3014d 
nItp://werw.bencodeprecoecom.bardrlificadoAulenticadedetloken=7Ynedgelb8MJ010tne6cgRvOsYqP42yE11LeAlvSeesteqH.U8nPtrn6WAS25.30%25..1d 21 1 21 



Matõèk do 
& aba CompromissoUl Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

DESPACHO 

MATOES DO NORTE / MA 
FpLiztsoc. n . .c laca z à,

RUB. 

Ao Senhor 
Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 0901001/2024 de 09 de janeiro de 2024. 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de 

Matões do Norte/MA. 

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na 

Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com Decreto Municipal N° 

071, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Administração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do 

procedimento em questão. 

JUSTIFICATIVA DE PRECO: 

1. Conforme dispõe o Decreto Municipal 071/2023, informamos que foi realizado 

pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de referência foi formado 

baseado em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus 
valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de 
referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado. 

FONTE DE PESQUISA 



po ',Vedara ft

Ma toes do 
CliFTwirabals4a Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  OR C1i etc% t . /202_5 
FLS 

RuB. 
Em observância Decreto Municipal 071/2023 que dispoe sobre o Wocedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e 

furulacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, 

conforme legislação vigente. 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, 

observado o Decreto Municipal 071/2023: 

( X ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data 

e a hora de acesso; 

Não foi utilizado os demais parâmetros e fontes, pois priorizamos o Decreto Municipal 

071/2023, como fonte de consulta. 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 16/01/2024 a 16/01/2024. 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Matães do Norte/MA em 16 de janeiro de 2024. 

d/ S 
undo Daniel dos Santos Lima 

Chefe do Setor de Compras/Serviços 



Ma õeá do 
Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 'MÁ 
CNPJ N' 01.612.831/000147 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Matões do Norte - MA, 16dejaneirode2024. 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Prezado Sr. 

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização 

do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, no valor estimado de RS 154.544,88 (cento e 

cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 

Atenciosamente. 

Domingos 
Secretário Municipal de 

Nova 
tura, e Lazer 



Mato••• Prele,ef,r. 
s do 

Compromisso&rabaiho Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 — CENTRO CEP 65.468-000 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTAB1L 

A Ilma. Sr.°. 
Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o dep 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se m 
segue: 

CERTIFICO: 

nto de contabilidade do 
star da forma que 

Que revendo a Lei Orçamentária de no. 043/2023, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13.392.0008 
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manutenção das Atividades/Festividades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.39.52.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão 
17 de janeiro de 2024. 



Matõèg do 
"2= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100 - CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 SETOR CONTABIL 

• 

• 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.  ()Cl oe)  /202__Y 
FLS. 

DECLARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 
em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, 
tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 100% no elemento de despesas 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica, na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura. Esporte e Lazer. 

Matões do Norte - MA, 16 de janeiro de 2024. 

quita da Silva 
1/0-4 

Co dor 



oes do 
romáss
TbaCe° Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N• 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Domingos Araújo Casa Nova, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Sec. Mim. de Educ. Cultura_ Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13.392.0008 
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manutenção das Atividades/Festividades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.39.52.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado RS 
154.544,88 (cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
oitenta e oito centavos). 

Matões do Norte - MA, 17 de janeiro de 2024 

Doming o Casa Nova 
Secretário Municipal de ducação, Cultura, Esporte e Lazer 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os 

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

Matões do Norte -MA, 17 de janeiro de 2024 

Domiii ujdCasa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

À Procuradoria 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Senhor Procurador Adjunto, 

pRoc.Oct csi on1 1202. 
Ls 

R uB.____Ctee 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n° 0901001/2024, para 
exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o Contratação de 
empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 
2024 de Matões do Norte/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal 
n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada 
pela demais normas pertinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos 

de estima e consideração. 

Matões do Norte/MA, em 17 de janeiro de 2024. 

Dommgos aújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Ëducação, Cultura, Esporte e Lazer 

RECEBIDO EM: 

ar io Ricardo do Nasc 
rocurador Adjunto 

OAB/MA N° 17293 

nto 
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Matõêg do CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

ca/P=NOrte SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PA•att5E DI NORTE / 
p. ex.  (-11(.1 C,C;  20 2ã_ 
rt.S. 
Rue. /-

Matões do Norte - MA, 17 de janeiro de 2024 

Ilmo. Sr. 
Pedro Guilherme Leite Silva 
Controladoria Municipal 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

Senhor Controlador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n° 

0901001/2024, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestação dos 

serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, para apreciação 

e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

ifika 
~ for 

Do tí mgos "alijo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PROC.  OCA e, A encA  /202_ , 

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 

FLS. 

RUS. 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR-
TIGO 48, § 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL N° 071/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0901001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2024 

ÓRGÃO CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME,pË'EXECUTÇÃO:'
EMPREIT, ADA POR PREÇO UNITÁRIO "FOR-
NECIMENtO PARCELADO", 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o résufigdo de tratação cle' 'empresa especializada 
para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnavg2024 de Matões do Norte/MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas eiPpcificações, 'ci . iidades e condições contidas 
no Termo de Referência, Anexo II do Pr 'ine Edital. 'Itt 
O Pregão será realizado em sessão IÍÏÍ34jjI
formação - INTERNET, através dó!PORT 

II I, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: li 
Início: / /2024 - Términitifilli14/N42,:às 
SESSÃO IT.-NUCA: _..j . /20'24, asi i'll!IIIIWOlorário 
Será sempre considera& ;iloráriO de Brasília 
neste Edital, em que não esteja dispoSto "Horário 

online poit.10eio de recursos de tecnologia da in-
1LICITANET, site: http://www.licitanet.com.br 

P 
1 litIl l

: hs (Horário de Brasília) 
de Brasília) 

(DF) para todas as indicações de tempo constantes 
Local". 

DIA, HORÁRIO,í4OCAL'EMEIO 

DIA: Dias úteis, 
HORA : das 

14, 111111 
LOCAL: aala 
te/MA, localizada 
te/MA. 
E-mail para contat.o 
O edital poderá 

delSegünda 
0800hSáSil.,2:901is 

i 11
at 4 

na 
. . [= ,, 

com 
ser retirado 

a Sextitefeira 

1 11P
*ssãd Permanente 
v: Dr. Antonio 

a CPL: cplmatoesdonorte.ma hotmail.com 

DE'COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO 

(horário local). 

de Licitação da Prefeitura Municipal 
Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000, 

DO EDITAL 

de Matões do Nor-
Matões do Nor-

gratuitamente no sítio eletrônico: www.matoesdonorte.gov.br 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Allan Lima da Silva 
Agente de Contratação 
E-mail: cfilmatoesdonorte.ma(OwtmaiLcom 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 55 (cinquenta e cinco) 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N• 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0901001t2024 

MODO DE DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO 
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDI-

MENTO DO ARTIGO 48, $ 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO ~HÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.612.831/0001-87, através da Prefeitura Municipa1 de Matões do 

Norte, por meio da Secretaria Municipal de Educação, toma pubhoo para conhecimento 
dos interessados que realizará às ___:___ hrs, do dia _/_9924, 1icitçâo namqdalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de juljamento, 1MENOR P.EÇO 

POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e Rel is1ação pertinente, em especial 
pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021,ieuldiièntado pelo Decreto Municipal 
n°071/2023 e demais legislação correlata, conformeart. 187 daLei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desigriã4, deno 
ante a inserção e monitoramento de dad4 gerados oilitransferidos diretamente para a pa-
gina eletrônica: www licitanet com.bt OCvidor conduara todo o procedimento confor-

me estabelecido neste instrumentocnnv 

Em caso de discordância entre as espe õedqkjé& descritas
constantes no sistema pori çprev'alecerAo as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da j) 
natação mais vl
serviços de Pro 
condições, quan 
1.2. Ocritério de 
das. 
objeto. 
1.3. A lici 
facultando-

PREGOEIRO, medi-

e as 

a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de con-
, i, 

o a Contratação de empresa especializada para prestação dos 
dci‘ Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, conforme 
estabelecidas neste EDITAL e anexos. 

otado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observa-
instrumento e seus anexos quanto às especificações do 

em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
citante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determi-
nado, conforme dispõe o Decreto Municipal 071/2023. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 
n°14.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala 
da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e 
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de 
licitação com valor sigiloso. 

3. RECURSOS ORÇAMENT OS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formal 
tro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo: 

Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0008 
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manutenção das Atividades/Festividades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.39.52.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento rRrlar no PORTAL LI-
CITANET. 't ti 1, 11111ffin 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer trar:11,34091efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletr tpão cabejW ao pSétior do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedime a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda qu p erceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir áxatidã 1j. s seus dado scadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantéll s atualizadc iurito aos órgãos responsá-
veis pela informação, devendo proceder, imediatárnente, à corre' oti à alteração dos re-
gistros tão logo identifique incorreção ogiáqueles se f'orpem desatgalizados. 
4.4. A não observância do disposto ,nállitem anterior 'Poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. H 

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123/ 2006, para os itens 1 a 12 a 
participação é exclusiva de MICROEMPRESASIIE EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. ,111111111 111,ii 
4.5.1. A obtenção do berOiddà qUel&ãíreftielfu item anterior fica limitada às microempre-
sas e às empresas ck Requen'd porte que, no àno-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham 'ceie0ado contrqtros com a Administração Pública cujos valores soma-
dos extrapolen4; receitalitihita máxhighadmitida para fins de enquadramento como em-
presa de pequeno Porte. 1;. 

fill 

4.6. Sá concedi.p tratamento ;favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte,1W4Rfi sociedade ppperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, 
para o airiCirliáll liar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor indi-
vidual - NIEI, nos 1imies previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015ii i , 
4.7. Não podergtásputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici-
tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, onomica, fi-
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou ilixecução 
do contrato agente público do órgão ou entidade)Ciinii-atante, diçvendo ser observa-
das as situações que possam configurar confli eresses no it ercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termo ção que dis lina a matéria, 
conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.13 0 

4.8. O impedimento de que trata o item erâ também a o ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, fisica oui jurídica, &¥?-1 o intuito 'iirlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua oladora, cnrolada ou coligada, desde que de-
vidamente comprovado o ilícito om.au zação fraudul ta da personalidade jurídica do 
licitante. 1 

4.9. A critério da Administração e ekq usivameg serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2.1 .7.3. poderio participar no apoio das atividades 
de planejamento da coOlita04de!exectWão da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva d agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-sel dáciè autores iklo projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-
nômico. 
4.11. O disposto 4.7' fnão impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como o a elaboração do projeto básico e do projeto execu-
tivo, nas con —es ido projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

licitações e àntataçôes realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-
mente financiados'  ppr agéicila oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan-
ceiro intemacibnal ó recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode-
rá participar' pessoa fTsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal 
ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 
23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con-
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
— ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In-
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formação — ITI no sitio https://verificador.iti.gov.br, objetivando 
assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da 
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, que instituiu a 1CP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 
e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o 
resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula-
mentação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni-
co, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., 
total) do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta iculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quafffuatno inferior ao maxirno 

previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os, custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, q etapa de lances, serão de ex-
clusiva responsabilidade do licitante não lhe assistindo.c direito de pleitear qualquer alte-
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outrOlçretexto. 
5.5. Se o regime tributárici4einpp9swplicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequaciilserja ia'44Vél .Orresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimoSAoze meSgs,. 
5.6. Independentemente'4q,percentúaI de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias, a con-
tar da data de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contrafações públicas federais, quando participarem de licitações públi-
cas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se-
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-
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aut, 
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreç=excl..usil>" 
trato. 

k..tJ11-

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-
tema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa-
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cbtl9tOição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleONtrabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na dataide sua entrega, priiide itivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilita ao definidos noinstruin to con-
vocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trOhalh nurno, perigdW,ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo !neném., a parto110 14 anos.. na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIBlifla ConstituQ4,, 

Consti-
tuição Federal; 
ando o disposto nos incisos e I t,' V do ar. N no inciso III do art. 5° da Consti-e ' 

empregado, s executando  trabalho degrãdanie ou forçado, obser-
vando  '11 

6.2.3. não possui 

6.2.4. cumpre as exigênciasit ide reserva 4e cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência 

6.3. O licitante organizado em cooperâtiva deVerálldeélarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que,tilkifiNtici reopisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133/2021. 

ii , 1, lipt ruenvilitista.s, em em outras normas específicas. 

t 1, tt, 
6.4. O fornecedor enquadrado conly microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-
de cooperativa deverá t ar, aintlal em campo próprio do sistema eletrônico, que cum-
pre os requisito tabeleciIJ no arti'd‘rj° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apto a usufruir a tra;an1ento'f orFcido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ l I tadiki o art. 41;Pda Lei n.° 14.133/2021. t 

6.4.1. no itefn exc ivo `para participação de microempresas e empresas de peque-- 
no-ponN,? a inal . o do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pa-
ra aquele!IN-p.1,;
6.4.2: nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas deippqueno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitantd tnão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, mesmo que tnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en-
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re-
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disput 1 do vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor n do ado-
tado o critério de julgamento por menor preço; e lb,

•6.10.2. percentual de desconto inferior a lance j " tegistrado Pe no sis-
tema, quando adotado o critério de ju1gamento pçjrnaior descon 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de dqsont&nal máximo ppFalnetrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para 'os demais ores epara o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo se diqponibilizad ta, e permanentemente 

''1, aos órgãos de controle externo e interno. 
Ir i I, 

6.12. Caberá ao licitante interessado emjparticipar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo fictratório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. , i•-, . i ii , ' 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ad ¡provedor do sistema qualquer aconte-
cimento que possa comprometer 'o sigilo oiít a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA»SESSÃO,-ÇLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DE LANCEStt , , q 111,

7.1. A abertura 'da presente "o d''' "Se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrôm ', a e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes-e ião retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso e inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema;dispónibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e , 
os licitantes. 
7.4. Iniciada g etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de siStf.wa eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignadpino registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-
lhor oferta deverá ser de R$0, 50 (cinquenta centavos). 
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no interva 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
- aberto- , os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is-
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nositens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o s. ordenara e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferq1i fm relação à proposta classifica-

-11 
da em segundo lugar for de pelo menos 50/,1c  o), o pi.egoeiro, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitu o reinicio da disputa aberta, para a defini-
ção das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os hcitamewãÉrão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
- aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. FAcerrado o prazo .Pievisto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste nem, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
- fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta-
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi-
cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
O, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos , após is-
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica-
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento,),,,ioil pregoeiro, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da dispi4aberta, para a defini-
ção das demais colocações. tf n 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra s licitantes serão 1/geados 
para apresentar lances intermediários. II I

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos sui4 anteriores, oisstema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de o' res. , 1,1 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de,inesino valor !prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. It I 91Ih 

7.16. Durante o transcurso da sessão publica, os 1li itantes serd.8 iiiiiormados, em tempo 
real, do valor do menor lance registradRti edada a ideriNicação doi icitante. 
7.17. No caso de desconexão com o iPred Op, no decorr da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá perrna4per aceg 1 aos licitntes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrôn~ra RJ pregoeiro persistir por tempo su-
perior a dez minutos, a sessão pública Se,rá suspléfigãig lreiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da eornUmnam „ fft,Odrelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele-
trônico utilizado para divulgak 
7.19. Caso o licitante inão apreseS lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itenS excl ps para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte,i iina vez e da a etàa de lances, será efetivada a verificação automáti-
ca, junto à Receita Federal. «Igorte'da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria asipliOrOpinpres 'iempresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
compação com ctS valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as-
sim como das,idemm classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei CorrifilenielltRii0j23Pà06. 

7.20.11.Nesságibndições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta OU melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con-
tados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nucroempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registr ç4astrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nes 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de Neies de eáidad H1pme 
e mulheres no ambiente de trabalho, confwirie`iegulamehrtÉ,i' 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licita Witlp programa dd, integridade, con-
forme orientações dos órgãos de contrgle. 11111111

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurádáprefereril0 sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados 

7.21.2.1. empresas estabelqcidas no 'teitório do o ou do Distrito Fede-
ral do órgão ou entidadea Administra f Pública 'estadual ou distrital lici-
tante ou, no caso de UcitaPFea1izada poftprgão ou entidade de Município, 
no território do E4adq em que e se local 
7.21.2.2. empresas braSiras; 
7.21.2.3. empresas que iiivitam ii eüjuisa e no desenvolvimento de tec-
nologia not 
7.21.2.4:. empi•èys qu yem a prática de mitigação, nos termos 
da Leí' 2.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada ià etapa envio aet liances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro c01oc0),pe r acima 1 6' preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contrataçãRi, pregoeiM pç1eá'negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgam 

7 22 1 Nã 1 eráIà itida a previsão de preços diferentes em razão de local de en-
trega 9m lçie açpndicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2.'Allilegóciação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre-
ço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, es-
pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futu-
ra contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Sus - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — 
ria-Geral da União (https:J/www.portaltransparenci óv.b 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jun erá 
consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2,711

pela Consulta Conso 
TCU (https://certidoesapf.appsãút ov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em no 
sócio majoritário, por força da vedação que 
8.3. Caso conste na Consulta de Si 
vas Indiretas, o Pregoeiro diligencwa 
sas apontadas no Relatório de Oco " 
caput).

8.3.1. A tentativa{ dà 
de fornecimen0 simi 
8.3.2. O licita
desclass 
8.3.3. 
falta de 

8.4. Na hipótese 
di 
8. 
algum Ira 

emp 
o ar o 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

•citante a wzmén• cia de Ocorrências Impediti-
se hve fraude por parte das empre-
vaslIndiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. 

ado-

das 

do 

e também de seu 

meio dos vínculos societários, linhas 
n° 3/2018, art. 29, §1°). 
festação previamente a uma eventual 

n° 3/2(Y1 . art. 29.. §2"). 
o licitante será reputado inabilitado, por 

de habilitação e julgamento, caso atendidas as con-
'ciado o procedimento de habilitação. 

visonamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de , 
ido as MEJEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, 

em conformidde coi s itens deste edital. 
8.6. Verificadási ps, condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examiiârá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob-
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de-
finido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-
tração 
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8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dèste du1al ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propos-
tas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o eaput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
111 1, exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprei-
tada integral, semi integrada ou integrada, a carac fização dó, sobrepreço! se dará 
pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço urnano, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do Valor global estimado e pela superação4ç,custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexlá ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pro-
postas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or-
çado pela Administração, independentemente dó regime de iexecução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferi-
or a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalen-
te à diferença entre este último e o valo ;da proposta, sem prejuízo das demais ga-
rantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-
pectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apre-
sentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta_ 

8,11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convo-
cado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Admi-
nistração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contrafação semi integrada e con-
tratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
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8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a 
não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indi-
cação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área espe-
cializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultadaatodos os inte-
ressados, incluindo os demais licitantes. IIIIHH 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifica-
tiva aceita pelo Pregoeiro ou havendo entrega de amostra fpFa das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro class for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifica-
do. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifica-
ção de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 
9.11 e serão solicitados do fornçcedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei ip° 14.13n021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e tra-
balhista e econômico financeirmi,''poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a particiMão de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicial-
mente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu-
zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 
8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató-
rio dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi-
tos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
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dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamen-
te o exigir. 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para 
envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena' ilepabilitação, a decla-
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso4miNgie*.ência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outias. normas 1 pspegifi 6 4. 1 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de jie suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dsgpstos para ateiÁimento dos direi-
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federagnas Ieliis,trabalhistasjig normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e ns termos de aji,.istamento de conduta vigen-
tes na data de entrega das propostas. .1
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verifica*, pelo sisteniNdf da eventual ocorrên-
cia do empate ficto, previsto nos arts. ie 45 da LeiNpmplemeritar n° 123/2006, seguin-
do-se a disciplina antes estabelecidapâM 49etação da prOposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de partici Ao, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL LICITANETNos dok Fitos ,exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal quali cação técnica e à qualificação econômica 
financeira. 

9.11.1. O interessado para e eitoSIde!habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atendèr s condiçõs exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;
9.11.2. liclever do 10/ante atilálizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estej'aM vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca-
minhar, em coii4.into comia apresentação da proposta, a respectiva documentação 

'atualizada, após Olif,itação do pregoeiro. 
9.12. AfverificaçãO!pelo 'pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção do pregoeiro.' * 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vence-
dor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Re-
ferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao jul-
gamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan-
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ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em r- 
lação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pe-
los licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re-
cebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos atrituindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificaçã'o. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habihtaçJItpregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,'na'ordem d 1assificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente editaI observado o prazo disposto no 
subitem O 9 . 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçãoi' salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento:: 
9.20. Havendo necessidade &wialisw,máluciosamente os docurrientos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para A sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JL'IVIDICA 1
9.23.1. Pessoa fisica: cédula de 'identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Ccâ'qwial da re ctiva sede; 
9.23.3. Microemlpriellidedor Itiaãridual - ME! : Certificado da Condição de Microem-
preendedor 1ndividua1 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio  https: 'www.gov.br/empresas-e-negocios!pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade iden-
tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se 10ca1i7ar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-
dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administra-
dores; 
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9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764. de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA' 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi 1 ft qÇadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda medi t&apreseii&ção de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 1e4ia Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) feren 1a todos os cr tos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas ladmirus s, inclusive aqueles relati-
vos à Seguridade Social, nos termos da PortatiNonjunta J .de 02/10/2014, do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil e da.Procuraddr4-Geral da F nda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garanti a Tempo'de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitosiriadimplidos pãante a justiça do trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com afeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis. do Trahalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 10 de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscnção no cadastro de ,Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede dolicitante, pertinente' ao Ilieu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.24.5.1., p fo 
tenda a 
mentar n' 
contribuin 

9.24 va de 

or enqüaçlrado como microempreendedor individual que pre-
cios cidd itratamento diferenciado previstos na Lei Comple-

tara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 0 
e ii icipal. 

e,cbm a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
re1ati' à ç 1e e cuj Iecercicio contrata ou concorre: 

924.6i 4ão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
exp&14a pelõtEstado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida-
de para coma Fazenda Estadual; 
9.24.6.2.,tertidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula-
ridade para com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante; 

ZER 
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9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais rela-
cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fa-
zenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como rnicroempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimas 02 dois anos (exercí-
cio financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos terqce abertura e encer-
ramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a p it ao financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proisóri s o ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há riais-de 3 (três) meses d de 
apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícw 'ais, vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. ii' 

9.25.1.1. Os documentos referidos no sua tem ac. -se-ão ao último exercí-
cio social, caso a empresa tenha sido coMituída há mer4j e 2, (dois) anos; ,
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício ceiro do esso de licitação de-
verão atender a todas as exigêips de habilitàço e ficam autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis, d1 rço de a 
9.25.1.3. É admissivel o b nço i ediário, é, decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fomececloi4 ' 
deverão ser acomparj dos 
conforme dist,õe o att10 112 da 

ul 

balanço e as demais demonstrações contáveis 
p a dcer da última auditoria contábil-financeira, 

• n° 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que taLauditori ão foi ek idapelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dó 
empresa, mediane o 
Liqui0eg.,CorrentekLC 
las 1— 

ILC = 

ent jm, 'deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
o de‘mactices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

ores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu-

G =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
CIRCULANTE 

PASSIVO 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou 
do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramen-
to e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresen-
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tados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por 
cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devi-
damente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Em-
presarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Pará-
grafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocó-
pia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de' ento, contendo 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamen o na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em c l.nro órgão q 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabeleçi o na Lei CÕi 1iement4r mnb 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonsgações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comerc4a1 da 'sede ou domici119,da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou por foócopia do Balanço e das1 Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou r autenticadas na Ji a gomercial da sede ou 
domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no em cicio em cu 9: fotocópia do Balanço de Abertu-
ra, devidamente registrado o%r'&.iii cado na Junt Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimoíii 
Contador ou por outro profi 
onal de Contabilidade: ' 

e as de onstraçõesjcoábeis deverão estar assinados por 
leggiNglegte, devidamente registrado no Conselho Regi

liii 
-

9.25.7. As empresa optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Pa-
trimonial completo no YI ato ECDISPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no 
Parágrafo único do art. 4 i 8.081/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, 
de 18 de janeiro' de 2021). 
9.25.8. Será aceita tãiiibém a ap entação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentèàl?, exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e 'Selo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não,excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentaçãOqúando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1..14o caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o li-
citante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de feverei-
ro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a 
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aptidão para atender de modo pertinente e compatível em caractenstícas, uan es e 
prazos do objeto da licitação; 

a) O licitante deverá disponibilirar todas as informações necessárias à com-
provação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicita-
do neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, 
cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de 
fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em 
que foram fornecidos os produtos. 

b) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/out Regional de 
Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relaci-
onada com o objeto; t ,

c) Prova de inscrição ou registro dos respo veis técnico(engenheiro civil e 
eletricista) junto ao Conselho Regiqnal d 'a e mia-CREA 
competente e/ou Conselho Regional, de Âiqwietura e Urbanismo/CAU 
competente, que comprove atividade relacio o objeto; 

d) Apresentar comprovaçã a licitante dêpossuir prõflssioivil (ais) de nível 
superior na área de eigenhazta elétrica e ciyil, devi ente reconhecido pe-
la entidade competente, detento de no ~imo 01 (um) atestado de capaci-
dade técnica com o ' 'pe tivo o a eibado pelo CREA, que compro-
vem ter executado serviços de engenliiitià de características técnicas compa-
tível com

IIIIIh 
EIRO CÍVIL - 

, 
ELÉTRICO — Itens: Palco, Sonorização, Iluminação e as-

semelhados. 

: Tendas e assemelhados. 

o vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) 
cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que de-

a identificação do profissional, ou cópia da carteira de trabalho 
ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada constando 

o de responsabilidade ou contrato de Prestação de Serviços devida-
gistrado no CREA da região competente, em que conste o profissi-

onal como responsável técnico. 

1) Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denomi-
nado "CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Tu-
rísticos e Profissionais do Turismo", nos termos da Lei Federal n° 11.771, de 
17 de setembro de 2008, Decreto Federal n°. 7.381. de dezembro de 2010 e 
Portaria n". 130, de 28 de julho de 2011 do MTUR. 

• Prestador de infraestrutura de apoio para eventos; 
• Organizadora de eventos. 
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9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
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a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, se-
rão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em deà'agpido com o estabele-
cido neste instrumento. li"11111thi 

'11, ) 
11111,, , 1 ItIlit , 

' 11111'110. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitanpl is bem class ado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua í tórivol ão, para assOiiir os Contratos, 
cujo prazo de validade encontrarão neles fixadW'so, pena IORcadêncialtio direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas na tei. n° 14.133/204 
10.2. O prazo de convocação poderá ser ,prorrogad ma vez, po:.• lâtial período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classiWado ou do fornRcedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidárn4ffi,justificada e!apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja a' ceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de aSSiiámura digital e disponibilizada no portal da 
transparência do órgão, assim como no PNCP par4ab& Surja seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

11.1 Será facultada à Administraçã•:50 convocação dos demais licitantes classificados para 
a contratação de remanescente de obriáPd'e serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contranialtP servadoáós meámos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, 
da lei 14.133 de 01. cite i ril de 202. 

ii 
12. RECURSOS 
12.1. A interposiçãoode recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

Si d 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n° 14.133/2021. 
12.2. O prazo repulsai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-
litação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ,$ 1° do art. 1 a e 
n° 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávéir efesa de seus inte-
resses. ; 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo o atp dg decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade.064etente. j Jsi '9111 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somenrel IN atos insuscet yis de aproveita-
mento. ,111 1111 

i12.10. Os autos do processo permanecerão com,As franqu aos interessados, no ende-
reço constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos ftira do sistema etrônico ou intempesti-
vamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PRRIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para ii ugnari este Edital por irregularidade na 

#, 
aplicação da Lei n° 14.133/2021, devendo protoil pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do 
13.2. A resposta à impugnação ou ab eui 4:le esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no 'Piazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br.
13.4. As i impugnações e peid9s de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, 

1341. A cOugessãO de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-
verá ser moii&a pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida :a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-
tame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti
va; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-
ções do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de Iatureza,em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconfomidade com a 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a errisí gamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou dOpriora 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a i ist r os obj 'mas da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.' 5151a Lei n.° 12 de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Admimação poder,I .antida 
a prévia defe-

sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicata4ps as segtun g i sanções, em prejuízo das respon-
sabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaraçãode mdoneIj ça1a licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos deterrn tes da pumç a que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoâ oe que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das Sanções serÁOIRonsiderados: 
14.3.1. a'nftmreza e a gavidade da' infração cometida. 
14.3.2. as *dadeàido,casó concreto 
14.3.3. as ccun cias a ' antes ou atenuantes 

4 os danos q ela provierem para a Administração Pública 
fi UI • 

À allimp antaça6 lOu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e onentaçoes dos orgaos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no pàzm máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Pa,rías' infrações previstas nos itens 0, O e 0, a multa será de 5% do valor do 
contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, O e 0, a multa será de 15% do va-
lor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

AZER 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito e a e iriisa ação 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi-
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla-
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 9 o sujeitará às penalida-
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão otilOdade promotora da 
licitação. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san "es d d e e imSedi citar 

,1 13, , 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar o odóntratar demandara a intauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por ' c issão compoSa por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânia conhecidos 'e ,intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dial s, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especifiëãr14 provas quepretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 ((Onze) dia'àlíiteis da apli'Cçâo das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitij e contratar, ièpntado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver pro el.Â a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteise'znaminh o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decikgip no pr áximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresen Oè; Ide reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidad ara liCitar ou 4Siliijüir 'no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimaçãdl ifircidido'np prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurá P, pedi doçie recons4leração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que o venha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicaç dá anções- previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigção de reparaão l ral dos danos causados. 

15. DISPOSIÇÕESiÇERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ad interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e ap 
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex-
pediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edi 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhed 
tões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, naíhte ljo Portal Na 'anal de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicó  awesdonorte.ma.gov.br e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com e Sistema, do TCE' I!I endereço eletrônico 

. 1111 

https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e tam 
da Prefeitura Municipal de Matões do 
Centro, CEP: 65.468-000, Matões cp 
às 12:00 horas, mesmo endereçq períodb 
permanecerão com vista franqueada ás,interessa 
15.13. Integram este Edital ara todos 'ôsi fins e' 
deste instrumento. t il

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte` do p 
16.1.1. Anexo I i-Modelo 
16.1.2. Anexo II:: termo d 

16.1.2.1. ApêriclIcp A - 
2.2. Apêndice 4 -Pesquisas de Preços 
.3. Apêndice - Planilha Orçamentári 

plemen °12312()RN,
16.1.3. AneoIII — Minuta do Contrato. 

poderá se 
sito v. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, 

, nos did úteis, no horário das 8:00 horas 
qual os x.ttos do processo administrativo 
• S. II I' 

eitã, os anexos constantes no item 16. 

sta. 
encia. fi 

TO, os se 

Matões do Norte/MA, em 

ucid' 

o e/ou obtido na Sede 

sanexos: 

os ou demais 

ques-

em conformidade com a Lei Com-

de de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vouas Senhorias, a nossap ntra-
taçao em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade poir4lai,squer erzisl ou oxii s que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e4laramos aindárque, teinos pleno ii 
conhecimento das condições em que se desenvolvçrão o os e concordamos com a 

5 , 

totalidade das instruções e critérios de qua cação'defmido 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta: RS 

2!i!! 
PLANILHA DA PROPO 
ÇOS). 

c 

i'EdIfICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE-

DE ORMAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO E 

11. 

2. PRAZÓDE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE 1;1(J OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, 
RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

orne e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde 

quantitativos da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDÁDE . "!QtAlkIT. 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, c.obeOICOrrillona ni-
ghtandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubuitif (Q30);' 
mis de pé direito, com camarim climatizaddl 

1Tran's" rte' 
técnica e operacional para montagem, desmoif em e manu T
ção durante o evento, devendo estar montado 24 te e qua o i
horas antes do evento. Unidade. 

Dias 

2 

Estrutura de sonorização pari eventos de pequeno e médio 
porte: instalação de sonorização. profissional com médio e pe-
queno porte a ser montada na est ura de Palco, com 12 (doze) 
caixas em cada lateral no sistema "line" perfazéndOlun total de 
24 (vinte e quatro),p4~efitA als de médio, grave e agudo. 
Com 12 (doze) graves 'e stiV-:grzkesEll id4i4cados no solo lateral-
mente ao palcol monl 3 iado contendo c'ontrole através de 02 

I t 

(duas) mesas d&4 Çquarentae oito) canais, uma instalada no 
palco para controle dei periféricos e outra instalada a 50 (cin-
quenta) metç do palco Configuração sonora que garanta qua-
lidade de sbniq até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas, 
com capacidad&4 imada para 20.000 (vinte mil) pessoas, de-

- elido estar Mon 4
.1 

(vinte quatro) horas do evento. Unida-., I

ll i ‘ 

Dias 

I. ,

EStnitU uminação Cênica para palcos de pequeno e 
médió i porte, mbntagem de sistema de iluminação na estrutura 
de palCiplpuas águas, contando com equipamentos de última 
geração c+tçolados através de mesa especial a partir de "House 
Mix", com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas 
par 64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de 
contra luz com dois minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) 
horas antes do evento. Unidade. 

Loc. Diária 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 
Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio por-
te, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo 
gerador de energia de180kva, insonorizado com motorização 
MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-
tado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). 
Unidade. 

Diárias 2 
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6 
TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em ta- 
lhas manualmente. 

,-,... 

Loc. Diária 1 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanho variados 
(8x8) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados 
(10x10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS:, 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) 
vidual, para uso do público em geral, portátil, entregue 
do evento e removida após o término do mesmo, com diT

,
nsties 

mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundida 
1,

2,10m de altura, porta com fechamento e indicaçãO locupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiêniptl, teiç m 
terial translucido, pontos de ventilação, com equipe de in 
ção durante o evento, e retirada dos dejetosipOr equipe espe 
zada e equipada após término do mesmo. 

indi- 
no local 

, , 
e 'com 

ma- 
ten-

, '-
I
IH 

li In 
1111 11 i itillit 
'I 

1; ia 

. 

1 2 

10 

Contratação do serviço de segurança desarmádá,— turno 
turno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 
cia civil, durante todo período sió'ev'& .i devidamente4 
ados para os dias dos eventos'eotar pr ' global para 
ção. ' 11 li b h, 

no-,1 
na poli-
redenci- 

P3ontrata-
Diária 12 

11 
'd'Ulifil's° 'ã t' Divulgação do evento em emissorá.s, de ra i regi o, tipo 

spot.  .11
' ''' lildlii 

. 
Unidade 1 

12 

LIO ri!th Show Artístico de Reniifir RêgiHaliiçkno mínimo 02 (du-
as) horas de, apresentação: =Deverá ser consagrada pela crítica 
regional e ,formaáé Imo mínimo ;de: guitarrista - baixista - tecla-
dista - percussionistMitsi raterista' Nocalistas - Instrumentista de , . 
sopro. Osi;ingrumento Syerão ser fornecidos pela banda sob 
responsabilMá00a contrkt4' a.f"Todas as despesas relacionadas 
com alimentaçã pspedagb e translado é de responsabilidade 
laaÇontrata4

. 
Unidades 3 

1.3. O prazo 4e vigida da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrató;pferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contrãtação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. 0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n° 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 A presente contratação se faz necessária para a realização do Carnav 
do Norte, que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos multimídia, 
dentre outros, descritos abaixo, vez que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal 
suficiente para atender a demanda, justificando assim, a contratação de uma estrutura, bem 
como mão de obra especializada que assuma os serviços e equipamentos a serem licitados. 
Considerando que o município realiza anualmente a festa carnavalesca, proporcionando ao 
público em geral, eventos gratuitos na promoção do lazer, democratizando a cultura, ge-
rando repercussão na política cultural do município. 

3.2 Assim, torna-se imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso muni-
cípio. Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de, se regozijar ao som do 
frevo e do maracatu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de ' mais do que uma 
festa, é na verdade um remédio para a saúde mental e emocional de 1Riffgue necessita 
de cultura e alegria para o cidadão Norte-matoense que nãpi pode ne4sitag pua 

1 11'
ci-

dade para que encontre uma grande festa no carnaval. 10 . '' íil tf 
3.3. A contratação não foi prevista no plano anual de4lMitasições, uma siez que o referido 

PCA está sendo elaborado pelo órgão. 1111 .11il l I ilio
.'I 

,, 
3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no EiF1 n0 0901001/2024 e apro-

vada por meio do despacho da Autoridade competente., i, 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um ióçlo encontrátpeljiormenorizada em tópico específi-

co dos Estudos Técnicos. Pile,' Ofniftêt4ce deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios 'de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Co irmanes, apenice este Termo d e Referência. Téchl 
. . d d 

5.2. Indicaãii4 cashu modelos 

5.2.1. Não se aplica a àte objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 
5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei n°14.133, de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para realização dos serviços serão de 05 (cinco) dias, contados do(a) rece-

bimento da ordem de serviços. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pellf s P4 ff i Re9uisi-
illhib, tante constante na ordem de serviços. II, 01 

11111111111
6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei U° 78 de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). ' ' litillii" 

i t. 
6.4. Procedimentos de transição e final ção do contrato , ,'. ,„ • 
6.4.1. Não serão necessários procejmentos de transição ç finalização do contrato devido , 
às características do objeto. 11 

7. MODELO DE GESTÃCVDO'COTTRATO 

7.1. O contrato devg4Iser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as Alibi-mas'111 n 4,133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências
i

de suallinxecução'tóttal ou pgéial. 
1.'1 7.2. Em caso de1im mento. We'm de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

À serápi.orrogágram ,de meiwa se cio automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
„ 

tais, c ui pcias medi • isimples apostila. 
7.3. As' co e en lu o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre queó kp exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-
ca para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Preposto 
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fek 7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do in  da 
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recitar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exer-
cício da atividade. 

7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar ' elhores resultados 
para a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenpímnento 9 ciitrút 1 4as as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 41klescrição do lote o n. o 

, • 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observ 
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 
ficações para a correção da execução do contrat9f;dà'termin 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor lddipontato, e 
demandar decisão ou adoção de medidas ,que ultrait§isem sua co 
as medidas necessárias e saneadoras, 
7.7.6. No caso de ocorrências que 
aprazadas, o fiscal do contrato co 
7.7.7. O fiscal do contrato com 
contrato sob sua responsabilidade, 
contratual. 
7.7.8. O fiscal do con 
tada, acompanhará 
apostilamento e termos 
nentes, caso ne4essário. 
7.7.9. Caso ocorr" 
tempestivamente 
as prt? 'Ondas ca 

ocaso. 
viabilizar à ¡execução do contrato nas datas 
to imediatamente ao gestor do contrato. 

to, em tempo hábil, o término do 
á íiëstiva renovação ou à prorrogação 

do con tp emitirá noti-
I para a correção. 

hábil, a situação que 
ncia, para que adote 

o verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
o, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-

umpnmMto idás obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
ão do 081)lema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

46 ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do iifi4 to 
7.8.1. O Gest9r de Chtrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização cltiC„ontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica-
ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
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7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da ava lação re. 1 • jëos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-
são de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. I II 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinentq 4f competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pa 1pento, ndtalo iiippnado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENT 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriament le forma süui iia, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobran uivalente, 1 f(a) responsável pelo acompanha-
i . 

mento e fiscalização do contrato, pra eféüt1çle posterior venficação de sua conformidade 

com as especificações constantesno1rmo d ferênci e na proposta. 
, 

8.1.2. Os serviços poderão ,ejeitados',I o 

mento provisório, q 

Referência e na propc44 

notificação da 

u em parte, inclusive antes do recebi-

pecificações constantes no Termo de 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

à.,s suas c s, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebirilénjoi defini 

recebimento da ri 

após vqiçação 
termo 

no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 

ento de cobrança equivalente pela Administração, 

e e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

8.1.4. O prazo, para rëcebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificad por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunican-
do-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 



Ma oes do 
Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N• 01.612.831/0001-81 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despe 

os fins do recebimento definitivo. 

MATOES DO NO 

oc.0qCkOr 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equival

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorro 

nos termos do art. 2°, letra g), Decreto Municipal 071/2023. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá ven car 

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

ciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 
i 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão c 1ratante, 

8.2.23. o período respectivo dé1xcução do contrato, 

8.2.2.5.0 valor .a pagar; e 

ente, correrá o prazo de 

igual período, 

u ins-

ssários e essen-

8.2.2.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-

tratado providene rnedidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da s' ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal' ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 

2021. 

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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e5V 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11p, 
8.3. Prazo de pagamento 11111111

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trir0 d' ias, apóâi? fetebun defi-

nitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo prtcado pela C • TRATADA. 
1 

4il l 1111111i

8.4. Forma de pagamento , ali i t, ilillit,

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordeMlbancária, pagi 4rédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo Qontratado. medlete a apresentação de Nota Fis-

cal/fatura, devidamente atestada por 'se competenkacompanhada da respectiva Or-

dem de fornecimento e das certidushde regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentaçãWa Certi1AQonjunta Negativa de Débitos Relati-

vos a Tributos Federais,,e1WIPOlai- y41da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB n° 175 1,dè 02 de intubro de 2014;. Prova de regularidade com a Fazenda Es-

tadual do domiciliói Gil de da Ntante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais l 1!i ertidão, 'T ativa Opitiscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Re-

gularidade pera I azend 4unicipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-

sentação da Certi  ativa O'Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dí-,if , 
vida4kt. (1. M  " • i Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo Ni.a o umçipto, , 

de Serviço?, demt0¡In doSituação regular mediante apresentação do Certificado de Regu-

laridade do FGTS - 'iu e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, 'rmediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definiti-
vo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 



* adimplência con-

trattial, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preç iou U ?Ao mo-
o li i

fl
.
 1 11 

i 
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do mon iiiiii gar os valore correspondentes 

Il , I, 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
t . 

tenha concorrido de alguma forma para minto, fica cotiNpncionaidlio ue os encargos morató-

.:"i q , 
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagarriémto, desde que CONTRATADA não 

lli I I. 4 1$ , 
rios devidos pela CONTRATANTE, tni irea,data acima reiferida e a correspondente ao efe-

tivo pagamento da Nota Fiscal/Fattir.I terá alillIcação dafguinte fórmula: 

ililliiffilli/ 

II 

Em. / xN x VP 
folIIIIIIIIIIIIIIIII III 

1;1111111, 

'III 
IP 

Onde: ,,1, isl.
EM = Encargo,s04;flatórios; 1111

N = Número de dias entre a dataltinçvista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor, !da parcela! ta! 4r.ir, paga.

1= índice o atualização ' eira, = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100)J à" 00)1= d,. Õ6438 

365 1 1,
#' 

5:d nplgçgatual da ta)11W 

"nl illilill '' 

ual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
- , 

9.1. Para compt ção de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
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8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples 

referente a última competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impos 
I 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO "POR ITEM". 
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma icitan e 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Re-

gistro de Preços. deverão constar no presente processo informações acerca da dotação or-

çamentária disponíveis para a contratação em pauta. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE alé que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativõ e R 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pac 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todashe quaisquer 

execução do objeto; I ti 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de a ntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar toda 1condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratado 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-

rência; 

n 'as relacionadas com a 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 

eiou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CO1 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca-

lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-

TRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penali-

dades constantes do instrumento convocatório e do contrate 11, 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibiüi e com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção: 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de do Norte/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despes" dir i4j4 indiretasj!decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônuis a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA: • , 

12.2.10. A CONTRATADAcerOesponsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinado'àfflu prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cungii todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura 

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convoca-

ção, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-

ríodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo jus-

tificado aceito pela Administração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-

de para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e de-

volvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da dis-
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ponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a 

forma que dispõe o Decreto Municipal n° 071/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empe-

nho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-

do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicanp-se à relação de negó-

cios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 20214 
11 1111 1

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ' torevisõestpont ti iEçlita1 e 
tII 

seus anexos; 
1, 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipq rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133.A ktie 2021 e r  ece os direitos da Admi-

nistração previstos nos artigos 137 a 139 ciáresma Lei. iiii,
t 01' 'III 

13.4. Na assinatura do contrato ou do i 3 ento eqühralente será exigida a comprovação 
'11 

das condições de habilitação e contratação!bonsignadas no aviso de contratação, que deve-
.1 

rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. : 

13.5. O prazo de vigência 
sti natura. Ifirlii

ntratação é, 12 (doze)' meses, contados da data da sua assi-

13.6. Os contratos,d1. entes ti1e4e instrumento poderão ser alterados, observado o dis-

posto no art. 1 j  ¥ 1da Lei 'Á, 14,.133/20R 
ni II, 

13.7. Nas alter4 egiwiilateraisia, que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
i ti ii i 1 1

14.133/2021, o c ntrá o será.) obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
, I )) , 

acrégdmos .ou ,supressões .1à,té 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
1) 

do contrato que se, fizerem" nos serviços ou nas compras. 
, 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ), 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti-
va; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desaco o 
ções do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regis-
tro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade co•I'M 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no jgamento4 r i w 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ot4eteriorada, i 11
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrrdSçbjetivos 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 2.846, de 2 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, atiA 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatán 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitÁp 
14.2.4. declaração de inidoneida4e para ou,;#péntratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate q JSejpromovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade-g 

14.3. Na aplicação das san os: 
14.3.1. a naturèâ e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstãnciasagravan!,eá ou atenuantes 
14.3.4. os danos que delaprpvierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou qaperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

,,.normas e orientações os, órgãos de controle. 
14.11.A multa será recolhida m percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, O e O, a multa será de 5% do valor do 
contrato lici,tado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens O, O, O, O e O, a multa será de 15% do va-
lor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas relacionadas nos itens O, O e O, quando não se justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirão responsável de licitar e contratar 

tida a prévia 
prejuízo das 

ER 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qua p 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 0, O e O que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° da II\IIUQES/ME n.° 73, de 
2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedira idigfi iiipitar e 

- tarcontratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou Contr'a demaffiará a iMauração 
ode processo de responsabilização a ser conduzido pcgi raissã compo0 por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circ stânbi conhecidos intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (pirize) diaI s, contadõ da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificâ- provas que ççncla produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dia.4iéteis da aph Oâo das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, &ntado da iata da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferiiq a decisão re rrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis,, ami o recurso bom sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decikâp no pra áximó de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de 0449, 4q reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidadçi para licitar 'dá contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimaçãdN decidido' no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 111111 
14.13. O recursoe o pedi& SfeconsOâação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha dOlfã,sx final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação daSionçõeS'Oevistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação,de reparação inté al dos danos causados. 

, 
15. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

15.2. Forma de fornecimento. 
15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parce-
lado". 
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16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alte-

rações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da C 

17. VALOR ESTIMADO 

17.1. O preço considerado como estimativa para e 

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto 

tado após sua conclusão como apêndice deste t 

Federal. 

h.eto será detennipado com base em 

071/2023, que,deverá ser jun-

IIj 
llItIIh r 

17.2. Os preços referenciais desta cont fação terão t átersigilo  nos termos do art. 24 

da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.1. A não divulgação tib orçan.é ç tem poi objetivo evitar que as propos-

tas/lances gravitem em torno d rçamentj pdo pela administração. Essa medida 

deve se mostrar particularmçrte eficaz quando houver a ocorrência de lances fe-

chados, pois, sem as balizas ! o nnollicitantes e do orçamento da administração, 

o competidor deve, já neSkímtapa, oferecer um preço realmente competitivo e den-

tro do nite de su+capacidakIvie executar a avença com uma lucratividade ade-

quada Zymleí- e Dios`k4,QI 4, p:'1 1 7). 

7.2.2. Assim sendo, bus 4 -se através do orçamento sigiloso a majoração da asserti-, 
vidade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e .

com-

plexidade do 'objeto!,'' ' apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha ca-

pacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

7.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente 

estimado.'para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-
postas de preços. 
7.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 071/2023, Lei Com-
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plementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complemen 

155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carna-

val 2024 de Matões do Norte/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
il IllilLin,

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação majf ..4tJQa visando a 
Pu,. , 

Contratação de empresa especializada para prestação, servi , ‘04ão e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MAI('
Ji 

go 
.ill i I' iiiiiiii i Iiir 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO t , 
i '

1
ip il l• 2.1 Identificação da demanda 111, i ll 

2.2.1. O presente documento manifesta4  a necessidad111 

'

e fia Contrataçi o de empresa especiali-

zada para prestação dos serviços ,z1 ,Pro 4ção e Realização do Carnaval 2024 de Matões 

do Norte/MA.
til 1 ,1, 

2.2 Justificativa da necessidade da contpitação 111111111
, ji J 01 11111,,

2.2.1 A presente contrataçao s 1 ététs4441Raça a realização do Carnaval 2024 de Matões do 

Norte, que dependem d fraestrLtua como, locação de palco, recursos multimídia, dentre outros, 

uma estrutura, bem como mão de obra especializada 

I  ... 
m 

do a , ai ç
o 
dille 

descritos abaixo, 1,é, 
assim çontrataã 

p,zilqi que /rfeitura possui equipamentos e pessoal suficiente para atender a 

demanda, justifi 
1 i 
,t 

que assuma os setylOsitei equipamentos a serem licitados. Considerando que o município realiza 
ii 11 1 I i , anualmente a festa carn Idesca, inoporcionando ao público em geral, eventos gratuitos na promo-

ção
Ni ,IIIII 

,dbIlázet ,d,emocràtizand pultura, gerando repercussão na política cultural do município. 
9t:"111111411I l i ‘11 

2.2.2 Assimprna-seiiimprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso município. 
Proporcionado ao, povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao som do frevo e do mara-

'p!:' 
catu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais do que uma festa, é na verdade um 
remédio para a saúde mental e emocional de um povo que necessita de cultura e alegria para o ci-
dadão Norte-matoense que não pode necessitar sair de sua cidade para que encontre uma grande 
festa no carnaval. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. Trazer alegria e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, que 
poderão desfrutar de um evento organizado, e com animação de diversas atrações, com 
repertórios carnavalescos, frevo, maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomen-
tando o comercio local." 
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2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 

sendo regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na 

construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de 

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos 

orçamentos. 

11111111111111)1 3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
.!I 

3.1. Considerando que para a aquisição dos serviços c9stant,es nest umiWIiâo há 

variedade de soluções disponíveis, visto que a únic ao é a Contltação de empresa 

ização dOlCarnaval. Infor-
!! 

s apesquis çmercado será vinculado a 

especializada para prestação dos serviços de Pronioção 

mamos que o Mapa de Preços a ser elaborado, 

este instrumento para fins de estimativa de valor daçpntratação. 
1111

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATPO, 

4.1. A demanda dos serviços previslpis está alpe uir, ondeldemonstram os itens e quantita-

tivos da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para sbow, 
medindo 12 X 8 mt.s, modelo'duas águas, coberto com lona ni-
ghtandda ,e/ou vinitex, contendo espztura tubular (Q30), com 8 

1 'p 

mis de p6ireito, com camarim climatizado. Transporte, equipe 
técnica e oer ional para montagem desmontagem e manuten-, 
ção durant o ól o, devendo 'estar montado 24 (vinte e quatro) 
horas antes 10 evento. Unidade. 

Dias 

2 

Estrituraa de l sono ção para eventos de pequeno e médio 
op,rte:. tala o de ,sonorização profissional com médio e pe-

qdèJp poté t r montada na estrutura de palco, com 12 (doze) 
caixaem cada

 
lateral no sistema "tine" perfazendo um total de 

24 (vintt, , quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 
Com 12 (6ze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmen-
te ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) 
mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que garanta qualidade de somem 
até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade 
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 
24 (vinte quatro) horas do evento. Unidade. 

Dias 

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de "House Mix", 
com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmparIns par 64, 
foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz 

Loc. Diária 
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com dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão segui- 
dor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Unidade. 

1 RtjEL

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 

5 

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio por-
te, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo 
gerador de energia de180kva, insonorizado com motorização 
MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-
tado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Uni-
dade. 

Diárias 2 

6 
TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária 1 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w ifi l / , 

ihill 

Loci 
1 ii i 

i ali', 

/il t

3 

I I 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular inietálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos *fados 
(10x10) com 3,0 metros de altura do chão, later aíS. , dotaglhhde 
luminárias com lâmpadas 100w # 'il, 11111 

I 

. Loc. Diária , 9 . 

I I# 

3 

9 

; 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICO tili
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) indivi- 
dual, para uso do público em geral, portátil, entregueí no local do 
evento e removida após o término Át?, mesmo, com 'dimensões 
mínimas 1,10m de largura por, '1,10it de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento 'indicação de o9.1pado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiénico, teto airidinate-
rial translucido, pontos de ventilaçãcijpom eqflip4Ifie, ffiffnutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos'Or equipe elhecializada e 
equipada após término do iii4i0i 4; In , 1 ! i , 

111 1 

' 

#. 

Diária 12 

10 

Contratação do:'serviço"de segurk.aiWíiiiignada — turno no-
turno, treinad acitada, 'Uniformizada e nada consta na polícia 
civil, durante tod e, ríodo do eVeto. devidamente credenciados 
para os dias dos event0t,Cotar pre'ço global para contrafação. 

Diária 12 

Divulgação # do event(Nn, emissoras de rádios da região, tipo . 
spot. Unidade 1 

12 

Show Artisticdit(ts Renomesjtégional, com no mínimo 02 (duas) 
lhoras de apresenta0n. Deverá ser consagrada pela crítica regio-
riáll el rf?rmadá no Mn ) de: guitarrista - baixista - tecladista - 
'perCifsWhiltasl- baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. ##, # #### # 
O sinstrumentolpeverão ser fornecidos pela banda sob responsa-,/ 
bilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas com ali-
mentaakhospedagem e translado é de responsabilidade da Con-
tratada. ; 

Unidades 3 

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização do carnaval de 2023, 
bem como planejamento organizacional do carnaval de 2024, onde serão realizados shows 
com atrações regionais afim da realização da segunda feira folia já tradicional no municí-
pio de Matões do Norte/MA. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Os itens elencados neste processo administrativo são classificados como prestação de 
serviços. São indispensáveis na realização do evento de carnaval em nosso município. 
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5.2. Após levantamento de mercado e tendo em vista a quann 

tou-se pela contratação de shows artísticos de níveis regionais. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carna-

val. 

MATOE 5 00 NORTE MA 

OC.WN k CX%  121/ 2--
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e de dias de eventos, op-

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que a contra .dos 

para que possamos realizar a contratação de uma emppgsa especializada 
13It; 

realização do Carnaval pode ser conduzida de forma eaente, asse 
' 

bem-sucedido e satisfatório para todos os envoh 'dos: 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são co 

vel de aquisição por item distinto:

8.2. A solução será dividida tendo e 

levando a um melhor 

8.3. Nesse conte 

ampliação da COAI 

I 

de fo 'dl 

11 
a 

a promoção e 

o um evento 

e, portanto, é passí-

en e e economicamente viável, 

o e a ampliação da competitividade. 

• do tipo menor preço nor item tendo em vista a 

9. DEMONSTR%i1I1 10 DOS 1E$ULTADOS 

9. 

alegria elazeraoszrninicips e visitantes durante o carnaval de 2024, que poderão desfrutar 

de um evento organizad' o, e com animação de diversas atrações, com repertórios carnava-

lescos, frevo, maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomentando o comercio 

local. 

do evento tradicional em nosso município, trazer 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão pre 
do contrato. 

à celeb 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda. 
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12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor ,g'? 

viços a serem realizados por empresa especial 

14.2. Previsão no Plano Anual de Co 

14.2.1. A contratação não foi preyiMa no 

o referido PCA está sendo elaborádo‘Pelo 

14.2.2. Ademais, d 

aprovada por meio do 

15. RELAÇÃO DE 

15.1. não lá. s 

"es - PAC: 

de 4quisições/serviços, uma vez que 

ntada no DFD n° 0901001/2024 e 

tente. 
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APÊNDICE — B 
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS 

TOES DO NORTE 

PROC.  NCi. CC. k 1202_5 
FLS. 

RUB 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UND 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

li 1I!III1li. 
Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL 

• 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
APÊNDICE — C — ORÇAMENTO SIGILOSO 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC.C1Ct 6 A  /202_ 
FLS. 
RUB. j\V 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona ni-
ghtandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 
mts de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe 
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manuten-
ção durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) 
horas antes do evento. Unidade. 

illiiii

Dias 

'III 
11/11111 

1 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e 
porte: instalação de sonorização profissional com méd 
queno porte a ser montada na estrutura de palco, comalkf(doze) 
caixas em cada lateral no sistema "line" perfazend9l uffl 
24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, giçave e
Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados t Ø sob lateralm l 
te ao palco a ser montado, contendo controlesatravés de 02 
mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalaCla, fio palco 
controle de periféricos e outra instalaslá a 50 (cinquenta) 
do palco. Configuração sonora que, ggnta qualidade ágisomem 
até 100 (cem) metros em linha rpt'a s perdas, com capaFidade 
estimada para 20.000 (vinte inil ,pessoas;',4yrdo estar 
24 (vinte quatro) horas do evento:Unidade..'11 lit 

miédio 
greik- 

10 i 1 de 

' 
(duasf)1 

para 
metros 

mdntado 
ifl 

1 
I 

i

)1 
1 

fi l

Dias 
i f 

il . ii i i I 

,I 

• 

1 

3 

Estrutura de Iluminação Cênical)eira palco de pequeno e 
médio porte, montam-OpMstema de ilufninação'nà estrutura de 
palco duas águas„o9n1W914Widuipaliiiles de última geração 

• 11  IP a ,, controlados atray•és de mevy especial a NI de House Mix", 
com 48 (qu4rd415 oito) canloes coloridos de lâmpadas par 64, 
foco 02, 9it0 efeSigimovingre'd)1250, duas torres de contra luz 
com doi ápinibruteâlíSa ilumina4t1spi da platéia e canhão segui-
dor, devendo estar mOntiida 24 (vinte e quatro) horas antes do 

,w 
evento. Unidade. lo . 

Loc. Diária 1 

4 Estrutura`meiálkca de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 
I 

5 

te
1 

, instalação, 

tado 
dade.

 trutura dR GeraFlor per eventos de pequeno e médio por-
. , , 

manutwição e abastecimento de 01 (um) grupo 
d` 1'4 ' • •cY 8 a or , i energia el Okva, insonorizado com motorização 

; E Eilif 
6 (Seis)! ilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-

il i(vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Uni-

Diárias 2 

6 
TELÃO ,iiÊ LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária 1 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados 
(10x10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) indivi- Diária 12 
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I MATOES DO NORTE / MA 

FLs 
pRoc.  nck O  /202 

dual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em mate-
rial translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

L B.

10 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno no-
turno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia 
civil, durante todo período do evento. devidamente credenciados 
para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária 12 

11 
Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo 
spot. 

n' I 

12 

Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela crítica regio-
nal e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladiáta, - 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. 
Os instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob responsa-
bilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas coM-ali-
mentação, hospedagem e translado é de responbilidade da C—
tratada. dln, 

. 
lf 

3 

• IIIF 
• .A11111441 1t 

111 
11 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0901001/2024 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE 
por meio da 
nistração Direta] 

ES DO NORTE, 
[Argão da Admi-
O H I!Ulip..,!ir (o) 

idade da51dminis-
tração Indireta 1. como CONTRATANTE, 
e a!'  
CONTRATADA, para prestação de ser-
viços (ou fornecimentp contínuo) na for-
ma abaixo. I I 

Por este instrumento particular, o MUNIÇ PIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO 
DO MARANHÃO, por meio do lh  [órg4, da Administração Direta], ou 
  a(o) [entidade da Administração 'fr eta com sede na , a 

I' 
seguir denominado CONTRATANTE;hreprese pelo [autoridade administrativa 
competente para firmOri , i{oi lili gppMgto], inscrito no CPF n° 
e a sociedade   ;eStabélécida na  [endereço da 
sociedade CONTRAMDA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob 
o n° 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  "Ct cs (De> i  /202.s, 
FLS.  1
R UB. AV 

como 

a seguir, denornada CONTRATADA, neste ato representada por 
11111. S,resentante da sociedade CONTRATADA], inscri-

to no CPF n°  f 1h. ti1h,f4ni justo e acordado o presente Contrato N° 
decorrente da PlItGÁ(1/ FLETR(514ICO n° XXX/2024, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 001 h2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de2021, e dei is legiàiação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-
dições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLACÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Fe-
deral n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 
101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, insti-
tuído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhe-
cer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalida-
des e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste ins-
trumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 



CLÁUSULA TERCEIRA — PRECO 
O valor total do presente contrato é de R$ 
extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 

tra Gt 
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mATOES DO NORTE r MA 

PROC. 0 1:21 03. 00 '‘ /202_5 

a) 
b) 

Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024; 
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 

FLS. 1 0 

c) 
d) 

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme es-
pecificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obe-
diência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referên-
cia/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execuçãài $ serviços. 

111
!ti:I o 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR

. TOTAL 
01.

VALOR TOTAL: . 
,I 

l i< 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estãti cluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do ,objetO1 Susky 'tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdcpc,i,ár,o,s, ,fi.7aiisenlcoils nliekilÉhs incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao. ao; cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundol LU iO valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-
tos devidos ao ortratadO IrenderãO6los, quantitativos efetivamente fornecidos. 

11.) h :II" CLÁUSULA O A — Fi e 1 t RAE PRAZO DE PAGAMENTO , 
Os pagamentos sep Iiirp uados . f CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, 
nos t-Onw$,do art.iO3 dLei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 
141 dWireWSI lin° 1 1 3/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
documentO de CO g no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base 
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a)  [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regulari-
dade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ no o - 
me Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpli-
dos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será 
ços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no 
rágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos doc 
serão devolvidos à CONTRATADA para retifica 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresen '` I' 

ou su 
válida d 

dos 

o cobrança, estes 
do o prazo de 

entos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONIRATADA'pox meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a serindi do Delo CO 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustadó vo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro 
variação do índice 
leiro de Geo 
R = Po [(Mo 
Onde: 
R = valor do reaj 
I = CA-E 
Io 
=p 

No caso dereajuste, os, preços serão reajustados de acordo com a 
s ao 'Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasi-

- IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 

ativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
ativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po 

, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 
fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEOUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou 
da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedi-
do. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERACÕES 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplino dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõescontratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan-
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n° 14.133/2021). 

Parágrafo Terceiro — R 
realizodos por simples aposti 
136 da Lei n° 14.133/2021. 

s que não caracterizam 
spensada a celebraçã 1étetmo 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e test 
por seus prepostos, não eximem a CO 
cumprimento das normas, especifi 
dades legais e contratuais. 

egt ser 
Ido art. 

e p tos de Fiscalização. Os 
utados ONTRATANTE e/ou 

A d ias obrigáções no que se refere ao 
os, nemle qualquer de suas responsabili-

i 
Parágrafo Prime — A Fiscalização da execução dó.i s serviços caberá à comissão desig-
nada por ato do [titular do órgão ou entidade contratante]. Incum-
be à Fiscalização a prática de' Mos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação 
em vigor, respeitados k),r(pntradit60 e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci-
sões, métodos e processos de,inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRA-
TANTE, se obrigandó!al fornecer õs dados, elementos, explicações, esclarecimentos e co-
mumcçôes de que este lnecessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de 
suas 

Parágrafo Terceiro Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de qa permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o de-
vido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-
nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRA-
TANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularida-
des na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CON-
TRATANTE ou de seus prepostos. 
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FLS. 

RUE. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da sca11zaça0 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, forne-
cendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - EXECUCÃO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de refe-
rência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da or-
dem de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do inst ui" q correspondente no 
Portal Nacional de Contrafações Públicas e vigorará por dias/meses 

;Lei n° contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma d 
14.133/2021. 

igos 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este Í j condicioná 1 ,ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e, os preços p4 ,anecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o 'C'O'ifr,atado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não; 

Parágrafo Terceiro — A prorro 
ção de termo aditivo. 

• eito subjAtivo à pr&rogação contratual. 

o deverá fer promovida mediante celebra-

111111

Parágrafo Quarto — O cóW4iff01 p :' ' er prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de delClafaç o doneidade ou impedimento de licitar e contra-
tar com poder público; observada s abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA— OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
As obrigações $ tratada o aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA S CUNDA — OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do ,contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará median-
te a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON-
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a 
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 
data do efetivo recebimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocor-
rências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos 
de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
posições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do *dor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

it 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS it 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do, pont-ato que l cfttise grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicoi'bWao interesse coletivo; 
1111w c) der causa à inexecução total do contratb;i

d) ensejar o retardamento dj ecuçâo ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado„ •I

e) apresentar documenta '`.çá,ó fa1stt prestar deçiaração falsa durante a execução 
do contrato; 

O praticar ato fraudulento na o n o; 
g) comportar-se4 u cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ató 5° da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des-
critas as segwntes sanções. 

Advertência, qua4o  o contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, semq que nã se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 
156. 2 i n°14.1.'3/2021); 

de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
-c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40. da Lei n° 
4133/2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n° 14.133/2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado so-

bre o valor da parcela inaditnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cen-
to), pela inobservância do prazo lixado para apresentação, suplemen-
fação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias au o 
a promover a extinção do contrato por descumprimen o ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §90, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133/2021). '11111 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíve rnspperiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Con 4a. perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judi'palmente 
(art. 156, §8°. da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamelF o à cobnça judicial, multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máNiind de 60 dias a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela álão,ridade co 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizárise-á em p o administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defsa ao Contra o, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 15 Ja Lei n° 144,33/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratapelde declaração de inid4leidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação da anções serâo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133/2021): 

a) a naturez4,e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso Concreto; 
c) as ciréS5àncias agravantes ou atenuantes; 
d) os,danos wie.0ela priSif erem para o Contratante; 
e) a xip1antação mu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e onenLções, dás órgãos de controle. 
Parágrafo Nonài atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 
14.13(2921, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
tarábàn' sejam tipificados mo atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-
riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas hiidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contra-
tante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o con-
tratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SE-
GES/ME ri° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON-
TRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e'Vfaxecução,DaAM como °J;is pra-
zos e condições de conclusão, entrega, observação recebimento do jeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO É 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, Ihdependentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as, artes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contará poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

S 
Parágrafo Segundo —.0À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que• haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notifidáção da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção con-
tratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O cohtrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se 
a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço 
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamen-
tos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
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Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa 
oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrente cbjeto do Contrato, 
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e Previdenc. a. 

ii 
' 

,If I
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação corre"por conta doà1 recursos específi-
cos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal dO atões do MI e/MA, classifi-
cada

 
conforme abaixo especificado: , 

Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 1411 II"1UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Muç e Educ. Culttitn. Esporte eL,azer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13.392,00dki 1111
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manut9Wao das Mtvidades/Festi idades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4A.39.52.00 Outros ,Serv. de T rc. Pessoa Jurídica 

A dotação relativa aos exe 
Lei Orçamentária respe,ctiV 
mento 

to financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 9 , 
Oditos correspondentes, mediante apostila-

CLÁUSULA VIGÉSIMATRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrattl renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.911b 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 
O CONTiWANTEtpromoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofi-
cial do MuniCipio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e 
ao art. 8°, .S2°, dálei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRA-
TADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e orm 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte/MA, em de de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matricula e lo 
CONTRATANTE 

Representante Legal dar con 
(Nome, cargo e carimbo 14 empresa 

CMTRAT 
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Processo Administrativo n° 0901001/2024 

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de 
Matões do Norte/MA. conforme descrito no edital e seus anexos. nas especificações, 
quantidades e condições contidas no termo de referencia. Anexo II do edital. 

EMENTA: 

Análise jurídico-formal da Minuta da Ata de Seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, conforme descrito no 
edital e seus anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no termo de 
referência. Anexo II do edital.. Tendo como órgão contratante a Secretaria Municipal de 
Educação de Matões do Norte/MA, pelo menor preço por Item. Certame licitatório 
apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações 
posteriores. Consta nos presentes autos a Documento de formalização da demanda. Estudo 
Técnico Preliminar — ETP, Despacho da secretária municipal. Termo de Referência. 
Pesquisa de mercado com cotações de preços, Termo de Reserva Orçamentária, Declaração 
do Ordenador de Despesas. Justificativa, Autorização, Oficio Circ. Da secretária municipal 
Minuta de Edital. Minuta do Contrato Administrativo para análise jurídico-formal. 

—RELATÓRIO 

Por força do artigo 53, da Lei n° 14.133/21 vêm os autos do processo 
em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal. nesta data, para análise das minutas de 
edital e contrato. 

Juntou-se, ao respectivo processo, Documento de formalização da 
demanda, Estudo Técnico Preliminar — ETP, Despacho da secretária municipal. Termo de 
Referência. Pesquisa de mercado com cotações de preços. Termo de Reserva Orçamentária, 
Declaração do Ordenador de Despesas. Justificativa, Autorização. Oficio Circ. Da secretária 
municipal. Minuta de Edital. Minuta do Contrato Administrativo, para análise e parecer 
deste órgão jurídico. 

É o relatório. 
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A administração Pública, via de reera, e, no teor do preceituado no Art. 
37, XXI da Lei Maior. quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, 
está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a est& aquisição menos 
onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende 
alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre participantes do processo, in verbis: 

Art. 37 — A Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Alunicípios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, nwralidade. 
publicidade e eficiência e, também ao 
seguinte: (redação dada ao capuz pela 
Emenda Constitucional n° 19/98). 

XXI — ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratadas mediante 
processo de licitação pública que assegure 
condições a todos os concorrentes. com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento. mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da Lei, o qual 
somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica 
indispensáveis a garantia do cumprimento 
das obrigações. 

O Examinador tem a pretensão de realizar processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista 
tratar-se de serviços de bem comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) XIII - bens e serviços comuns: aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de 
mercado: 
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Coube a Lei de Licitações Lei ° 14.133/2021 disciplinar as emanações 

constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, 

suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória 

denominada Pregão, somente pode ser utilizada na contrafação de bens e serviços comuns. 

Importa, assim, destacar o entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços 

comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço 
comum" possui as seguintes características 
básicas: disponibilidade no mercado (o objeto é 
encontrado facilmente no mercado), padronização 
(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, 
da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou 
do serviço) e casuísmo moderado (a qualidade 
"comum" deve ser verificada em cada caso 
concreto e não em termos abstratos). (Rafael 
Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e 
Contratos Administrativos. 

Como resultado, o padrão opinativo de serviços que podem ser descritos 

objetivamente estão todos incluídos no conceito de bens e serviços comuns. Sendo que o 

Tribunal de Contas da União já decidiu em sentido semelhante: 

No tocante à adequação da modalidade de 
licitação escolhida, entendo que os 
produtos/serviços demandados pelo TST podem 
ser enquadrar como bens comuns, uma vez que 
apresentam padrões claros de desempenho e de 
qualidade objetivamente definidos no edital, 
compatíveis com o padrão de mercado, nos termos 
do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU — 
Acórdão 1114/2006 — Plenário). 

Nesse sentido, dentre as modalidades admissiveis para licitação 

encontra-se o Pregão Eletrônico. Configurar o pregão como uma modalidade licitatória 
significa adotar um novo procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com 

observância do principio da isonomia. Observando-se os documentos acostados aos autos do 
processo licitatório em epígrafe, justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico para o referido 
procedimento, considerando a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não 
obstante o caráter facultativo do pregão, o mesmo se mostra aconselhável em função das 
vantagens que esse sistema vem trazendo para o Setor Público, com a redução dos preços 
praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade e transparência no 
certame. 
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De acordo com o Artigo 28 da Lei n° 14.133/2021, são cinco as 
modalidades de Licitação: I — Pregão, II - Concorrência; III — Concurso; IV — Leilão; V — 
Dialogo competitivo. 

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 
14.133/2021, que bem prevê em seu art. 29, o objeto desta modalidade de licitação, a saber: 
"Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 
17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado.. 

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de 
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e 
lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este 
é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e 
lances em sessão pública, outros ângulos merecem destaque. 

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem 
por fulcro o preceituado no Art. 29° da Lei n° 14.133/2021, conforme se vê supra, por se 
adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados 
para respectivo certame. 

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e 
a modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as 
exigências do artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 
ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização 
de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. É preciso lembrar que 
o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja instruída com 
motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância 
técnica ou valor significativo do objeto 

II) II) justificativa de exigências de qualificação 
econômico-financeira; 

III) III) justificativa dos critérios de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) IV) justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio 

Contudo, nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas 
motivações constam expressamente, no entanto, quando aplicáveis no caso concreto, constam 
na minuta do edital da licitação, não se apresentando como cláusulas restritivas à ampla 
competitividade. 
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A Lei de Licitação, está adequada, com base no valor estimado, 
conforme consta da autorização de despesa, onde o Município de Matões do Norte/MA 
pretende Selecionar a proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de 
Matões do Norte/MA, junto a Secretaria Municipal de Educação de Matões do Norte/MA 

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em perfeita consonância 
com o estabelecido na Lei de Licitações, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do 
artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, tendo o pregão em sua forma eletrônica, sendo o tipo Menor 
Preço por Item, a ser obtido pela Administração. O critério de seleção da proposta como sendo 
o "menor preço por item", mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 
legislador, 

Quanto a Minuta do Edital, Conforme já informado ao norte, a 
elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna 
da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica, Diante do apresentado, 
Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 14.133/2021, trazendo 
em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, aferindo que os itens da minuta do Edital 
estão definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da 
Lei n° 14.133/2021, e ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 
prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte nos termos constantes na Lei 
Complementar Federal n° 147/2014 e suas alterações, para fins de regência da contratação 
em comento. 

Quanto ao Contrato, tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 
documentos, objeto, execução, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 
orçamentária, pagamento, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 
contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da 
NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos. Portanto, 
a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei 
n° 14.133/2021, em especial por se tratar de bens e serviços comuns, 

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a 
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração 
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de 
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso. 

Ademais, o presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não 
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 
atos praticados pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melho uizo. 
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III— CONCLUSÃO 
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Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças 
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem 
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso suh examine, face às 
determinações do mandamento nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, o processo atende as exigências 
contidas na lei federal n° 14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato 
Administrativo, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se de forma favorável a 
realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão 
Eletrônico 001/2024. 

Além disso, é importante ressaltar que uma análise de mérito (oportunidade e 
conveniência do pedido) e os critérios incluem uma análise técnica da Secretaria solicitante, 
bem como a verificação das doações orçamentárias e uma especificidade ou acumulação do 
objeto do procedimento licitatório. Por esta razão, o presente opinativo se limita aos aspectos 
jurídicos oficiais do caso em questão, a juízo da autoridade competente, não vislumbrando 
nenhum óbice ao prosseguimento por esta Assessoria Municipal, sendo à aprovação da 
presente proposição com fulcro no artigo 53, da Lei n° 14.133/21, podendo o feito ter seu 
prosseguimento, com vistas ao fim colimado pelo interesse público. 

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, 
propondo o retorno do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
decorrentes. 

SAV,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e 
deliberação. 

Matões do Norte/MA, 18 de janeiro de 2024. 

7.‘o Ricarddo Nciniento 
Procrador adjunto 

OAB/MA N° 17293 
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PARECER N° 01/2024-CGM 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 
Critério de Julgamento: Menor preço por item. 
Processo Administrativo: n° 0901001/2024. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões 
do Norte - MA. 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório 
destinado a embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior. 

1. Dados gerais do processo administrativo 

O processo administrativo foi autuado sob o número n°0901001/2024, no 

dia 09 de janeiro de 2024, tendo Registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de Promoção e Realização do 

Carnaval 2024 para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Matões 

do Norte— MA. 

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o 

processo é o Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

2. O desenvolvimento da fase interna 

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos 

praticados no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder 

executivo na elaboração dos documentos necessários à correta instrução dos 

processos. 

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem: 

ANEXOS DESCRIÇÃO DATA FOLHAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100- CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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I Abertura de processo administrativo; 09/01/2024 1 
II Documento de Formalização de Demandas; 09/01/2024 2 - 4 

III 
Indicação de equipe para elaboração do 
ETP; 

10/01/2024 5 

IV Estudo Técnico Preliminar; 11/01/2024 6 - 10 

V 
Solicitação ao setor de compras para 
elaboração do Termo de Referência com 
justificativa da contratação; 

12/01/2024 11 

VI 
Termo de referência, coma devida 
aprovação do ordenador de despesas; 

15/01/2024 12 - 27 

VII 
Solicitação de elaboração da Pesquisa de 
Preços; 

15/01/2024 28 

VIII 
Pesquisa mercadológica e relatório da 
pesquisa; 

16/01/2024 29 - 51 

IX 
Declaração sobre estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro; 

17/01/2024 53 - 54 

X 
Declaração do(a) Ordenador(a) de 
Despesas; 

17/01/2024 55 

XI 
Declaração de adequação orçamentária e 
financeira; 

17/01/2024 56 

XII 

Encaminhamento ao Jurídico para Parecer 
sobre a Minuta do Edital e Anexos; 

17/01/2024 57 

Encaminhamento para Controladoria para 
parecer de conformidade; 

17/01/2024 58 

XIII Minuta do edital e anexos; 17/01/2024 59- 117 

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer solicitando à Coordenação de cultura, Esporte e Lazer 

providências acerca do Documento de Formalização de Demandas para que o 

Ordenador de Despesa aprovasse a continuidade do processo. Após a 

elaboração do ETP pela equipe indicada, o diretor do setor de compras iniciou a 

elaboração do Termo de Referência e posteriormente a pesquisa e preços por 

meio do sistema do Banco de Preços, onde cotou preços e chegou a uma média 

de valores. Se tratando que o referido Processo Administrativo é da modalidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100- CENTRO CEP 65.468-000 

CNPJ N° 01.612.831/0001-87 
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Pregão Eletrônico, houve informação da dotação orçamentária e declarações do 

ordenador pertinentes ao processo. Posteriormente, o ordenador de despesas 

despachou o processo para o jurídico e para controladoria para emissão dos 

pareceres de conformidades, embasando a feitura da Licitação. 

A Minuta do Edital foi analisada pelo Parecer Jurídico e a publicação de 

seu formato final se dará no Portal da Transparência do Município (Diário Oficial 

do Município — DOM), Jornal de Grande Circulação e Mural da Prefeitura. 

3. Conclusão 

Considerando que o presente Parecer Técnico, a Controladoria analisou 

e não encontrou falhas de natureza material ou formal nos autos, a Controladoria 

aprova a continuidade do processo em epígrafe, encaminhando-o para a 

autoridade competente. Cabendo, no entanto, a avaliação quanto à oportunidade 

e conveniência. 

É a Manifestação. 

Matões do Norte - MA, 18 de janeiro de 2024. 

Pedro Guilhõrme Leite Silva 
Controlador Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, 100- CENTRO CEP 65.468-000 
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 09 de janeiro de 2024, com vistas à Seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializada para prestação 

dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram 

apreciados pela Assessoria Jurídica e Controlaria Municipal, em cumprimento ao disposto no 

art. 53, da Lei n° 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou 

pela regularidade do procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na 

forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Matões do Norte/MA, em 18 de janeiro de 2024. 

Dom atijo Casa Nova 
Secretaria Municipal ucação, Cultura, Esporte e Lazer 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 

E ANEXOS
N° 001/2024 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR-
TIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI-
CIPAL N°071/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
0901001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2024 

ÓRGÃO CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FOR-
NECIMENTO PARCELADO" 

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa especializad• 
para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contida 
no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 
O Pregão será realizado em sessão pública 
formação - INTERNET, através do PORTAL 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 18/01/2024 - Término: 02/02/2024, às 
SESSÃO PÚBLICA: 02/02/2024, às 08:15 h 
Será sempre considerado o horário de Brasília 
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário 

online por meio de recursos de tecnologia da in 
LICITANET, site: http://www.licitanet.com.br 

08:15 hs (Horário de Brasília) 
(Horário de Brasília). 

(DF) para todas as indicações de tempo constantes 
Local". 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Matões do Nor 
te/MA, localizada na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Nor 
te/MA. 
E-mail para contato com a CPL: cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.matoesdonorte.ggv.br 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Allan Lima da Silva 
Agente de Contratação 
E-mail: çplmatoesdonorte.maghotmaiLcom 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 55 (cinquenta e cinco) 
páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 



Matadg do 
4-"Tfrbambal th": Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0901001/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTA 

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO 
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDI-

MENTO DO ARTIGO 48, 4 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014." 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 01.612.831/0001-87, através da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará às : hrs, do dia /_/2024, licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO 
POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial 
pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 
n°071/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, medi-
ante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pá-
gina eletrônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento confor-
me estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de con-
tratação mais vantajosa visando a Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observa-
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do 
objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. VALOR ESTIMADO 
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determi-
nado, conforme dispõe o Decreto Municipal 071/2023. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei 
n°14.133/2021). 
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala 
da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e 
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de 
licitação com valor sigiloso. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Regis-
tro de Preços, as despesas serão computadas na dotação orçamentária abaixo: 

Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 13.392.0008 
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manutenção das Atividades/Festividades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.39.52.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LI-
CITANET. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá-
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos re-
gistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123/ 2006, para os itens 1 a 12 a 
participação é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 
4.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores soma-
dos extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como em-
presa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi-
vidual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 
8.538, de 2015. 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro-
jeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diri-
gente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a lici-
tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
nanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa-
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme 4 l° do art. 90 da Lei n° 14.133/2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que de-
vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-
nômico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu-
tivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcial-
mente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo finan-
ceiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não pode-
rá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contrafação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal 
ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 
23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Con-
formidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
— ICP-Brasil, disponibili7A40 gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da In-
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formação — ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir 'aciõrmidade & 
assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da 
ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, que instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 
e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o 
resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regula-
mentação da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrôni-
co, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, 
total) do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previ-
denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex-
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alte-
ração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a con-
tar da data de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públi-
cas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja ode maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as se-
guintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá-
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rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con-
trato. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sis-
tema, que: 

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos pa-
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento con-
vocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-
vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Consti-
tuição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 
14.133/2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socieda-
de cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cum-
pre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1° ao 30 do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021. 

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de peque-
no porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, pa-
ra aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e em-
presas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
1232.006, mesmo que rnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa. 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei tf 14.133/2021. e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-
tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-
mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramen-
to da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais en-
tre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em re-
lação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mí-
nimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-
tado o critério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sis-
tema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-
cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-
LAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me-
lhor oferta deverá ser de RS0,50 (cinquenta centavos). 
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexe-
quível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após is-
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica-
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini-
ção das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportuni-
dade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema or-
denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresenta-
rem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públi-
cos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 
as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez' 
so, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anteri-
or, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances envi-
ados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a ses-
são pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lan-
ces conforme a ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifica-
da em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxilia-
do pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini-
ção das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-
perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele-
trônico utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti-
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, as-
sim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de en-
caminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, con-
tados após a comunicação automática para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais lici-
tantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva-
lo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subi-
tens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan-
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con-
foiiiie orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidos no território do Estado ou do Distrito Fede-
ral do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital lici-
tante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tec-
nologia no País; 
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de en-
trega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecido, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do pre-
ço máximo definido pela Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confiiinação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicita-
ção fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de a 
proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, es-
pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futu-
ra contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controlado-
ria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https: //certidoesap f.apps.tcu.gov. br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29. 
capuz). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018. art. 29, §1°). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as con-
dições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, 
em conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao ob-
jeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de-
finido para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminis-
tração. 
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8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propos-
tas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprei-
tada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superaç'ão de custo unitário 
tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as pro-
postas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor or-
çado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferi-
or a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalen-
te à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais ga-
rantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-
pectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apre-
sentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convo-
cado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Admi-
nistração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi integrada e con-
tratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contrafação; 
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8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou ta1hás que 
não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indi-
cação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área espe-
cializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os inte-
ressados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifica-
tiva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifica-
do. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verifica-
ção de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 
9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.13312021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e tra-
balhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, se for o caso. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicial-
mente apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão tradu-
zidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 
8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somató-
rio dos valores de cada consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisi-
tos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
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dúvida em relação à integridade do documento digital ou quand expressamen-
te o exigir. 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, 
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para 
envio de documentos diligenciado. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla-
ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direi-
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra-
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen-
tes na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrên-
cia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguin-
do-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica 
financeira. 

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enca-
minhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada, após solicitação do pregoeiro. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção do pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vence-
dor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Re-
ferência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao jul-
gamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lan-
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ces e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem oco 
lação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pe-
los licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re-
cebimento das propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, me-
diante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem O 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-
tenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-briempreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade iden-
tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa 
DREUME n.° 77, de 18 de março de 2020; 
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurí-
dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administra-
dores; 
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9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empre 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764. de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relati-
vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Se-
cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medi-
ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre-
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple-
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida-
de para com a Fazenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regula-
ridade para com a Fazenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à 
Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do lici-
tante; 
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9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais rela-
cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fa-
zenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercí-
cio financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encer-
ramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição 
por balanceies ou balanços provisórios. 

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercí-
cio social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação de-
verão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra-
to/estatuto social. 

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmu-
las: 

ILC = 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO 
CIRCULANTE 

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou 
do item pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramen-
to e legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresen-
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tados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circu açao ou ji5r 
cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devi-
damente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da 
Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Em-
presarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Pará-
grafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002: 

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocó-
pia registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações 
Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertu-
ra, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regi-
onal de Contabilidade. 
9.25.7. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Pa-
trimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no 
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, 
de 18 de janeiro de 2021). 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o li-
citante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de feverei-
ro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples; 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1 Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pes-
soa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a 
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aptidão para atender de modo pertinente e compatível em características quantidades e 
prazos do objeto da licitação; 

a) O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à com-
provação da legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicita-
do neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros documentos, 
cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de 
fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em 
que foram fornecidos os produtos. 

b) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relaci-
onada com o objeto; 

c) Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e 
eletricista) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA 
competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU 
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

d) Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de nível 
superior na área de engenharia elétrica e civil, devidamente reconhecido pe-
la entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capaci-
dade técnica com o respectivo acervo averbado pelo CREA, que compro-
vem ter executado serviços de engenharia de características técnicas compa-
tível com a do objeto; 

• ENGENGEIRO CÍVIL - Itens: Tendas e assemelhados. 

• ENGENHEIRO ELÉTRICO — Itens: Palco, Sonorização, Iluminação e as-
semelhados. 

e) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) 
será feita mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que de-
monstre a identificação do profissional, ou cópia da carteira de trabalho 
(CTPS), ou mediante certidão do CREA, devidamente atualizada constando 
o vínculo de responsabilidade ou contrato de Prestação de Serviços devida-
mente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissi-
onal como responsável técnico. 

f) Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denomi-
nado "CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Tu-
rísticos e Profissionais do Turismo", nos termos da Lei Federal n° 11.771, de 
17 de setembro de 2008, Decreto Federal n°. 7.381. de dezembro de 2010 e 
Portaria n". 130, de 28 de julho de 2011 do MTUR. 

• Prestador de infraestrutura de apoio para eventos; 
• Organizadora de eventos. 
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9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, se-
rão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo 
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele-
cido neste instrumento. 

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, 
cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à con-
tratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da 
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES 

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para 
a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 20 e 4° do Art. 90, 
da lei 14.133 de 01 de abril de 2024. 

12. RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei n° 14.133/2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratu-
ra da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi-
litação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de inti-
mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no kPdo art. 17 da 
n° 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-
resses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende-
reço constante neste Edital. 
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti-
vamente. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.13312021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente 
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico 
wx‘v,.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e de-
verá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer-
tame. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.1.2.2. reciisar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti-
va; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifica-
ções do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe-
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon-
sabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, O e 0, a multa será de 5% do valor do 
contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, O e O, a multa será de 15% do va-
lor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 
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mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações admi-
nistrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, ,55°, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legisla-
ção, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalida-
des e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

mATOES DO NORTE! mA 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação e suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de ex-
pediente na Administração. 
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer ques-
tões oriundas deste procedimento. 
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.matoesdonorte.ma.gov.br e-mail: 
cplmatoesdonorte.ma@hotmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede 
da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, sito à Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, 
Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas 
às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. 
deste instrumento. 

16. ANEXOS 
16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta. 
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência. 

16.1.2.1. Apêndice A - ETP 
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços 
16.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei Com-

plementar n°123/2006. 
16.1.3. Anexo III — Minuta do Contrato. 

Matões do Norte/MA, em 18 de janeiro de 2024. 

Domin 
Secretaria Municipal de 

. j Casa Casa Nova 
ducação, Cultura, Esporte e Lazer 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024 

Senhor Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contra-
tação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: 
Valor Total da Proposta: R$ 

I Tel: 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANI1TATIVOS E PRE-
ÇOS). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINA 
RG, CPF, Endereço). 

(local e data) 

O CONTRATO (Nome, 

orne e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

00 NORTE! MA 

 OCI.P1 Q0(  1202,1. 
I SI 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e 

quantitativos da contratação: 

f TEM DESCRIÇAO UNIDA 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 

i medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona ni-1 
ghtandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 81 

I mis de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe Dias 
Itécnica e operacional para montagem, desmontagem e manuten-
ção durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) 
horas antes do evento. Unidade. 

E QUANT. 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
I porte: instalação de sonorização profissional com médio e pe- 1
guano porte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) 

1caixas em cada lateral no sistema "tine" perfazendo um total de 

124 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 
I Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo lateral-! 

2 
1 mente ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 
(duas) mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no 
palco para controle de periféricos e outra instalada a 50 (cin-
quenta) metros do palco. Configuração sonora que garanta qua 11 -
idade de somem até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas,' 

com capacidade estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, de-
vendo estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. Unida-

' de. 

Dias 

lEstrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura 

I de palco duas águas, contando com equipamentos de última 
Igeração controlados através de mesa especial a partir de "House 
1Mix", com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas 
I par 64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de 
contra luz com dois minibrutes para iluminação da platéia el 

Icanhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) 
I horas antes do evento. Unidade. 1 ! 

4 !Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. 
1 

Diári 
!Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio 
1 te, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo 
I gerador de energia de180kva, insonorizado com motorização 
I MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-
1.tado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). 
1 Unidade. 

Diária 1 

Diárias 



es do 
w Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ 01.612.83110001-87 

AV. DR. ANTÓNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
6 2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em ta-

lhas manualmente. 
1 TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica 

7 
com cobertura de lona impermeável com tamanho variados 
(8x8) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de 

I luminárias com lâmpadas 100w 

9 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálical 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados 

I(1øx10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 1 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) indi-

, vidual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local 
I do evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 

de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em ma- I
terial translucido, pontos de ventilação, com equipe de manuten- I 

I ção durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especiali-
zada e equipada após término do mesmo. 

I Contratação do serviço de segurança desarmada — turno no-
turno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na poli-

10 1 eia civil, durante todo período do evento. devidamente credenci- Diária 
ados para os dias dos eventos. Cotar preço global para contrata-

! ção. 
Divulgação do evento em erm 
spot. 

1Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (du-

N44ToEs Do NORTE/ NA 

/202ã_ 

Diária 

Diária 

Diária 

11 

12 

as) horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela critica e 

I regional e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecla-] 
I dista - percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de 
sopro. Os instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob 

Iresponsabilidade da contratada. Todas as despeças relacionadas 
e com alimentação, hospedagem e translado é de responsabilidade 
I da Contratada. 

de rádios da região, tipo I 
Unidade 

Unidades 

12 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. 0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), con-

forme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal n° 071/2023. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1 A presente contratação se faz necessária para a realização do Carnav 4 se Matões 
do Norte, que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos multimídia, 
dentre outros, descritos abaixo, vez que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal 
suficiente para atender a demanda, justificando assim, a contratação de uma estrutura, bem 
como mão de obra especializada que assuma os serviços e equipamentos a serem licitados. 
Considerando que o município realiza anualmente a festa carnavalesca, proporcionando ao 
público em geral, eventos gratuitos na promoção do lazer, democratizando a cultura, ge-
rando repercussão na política cultural do município. 

3.2 Assim, torna-se imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso muni-
cípio. Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao som do 
frevo e do maracatu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais do que uma 
festa, é na verdade um remédio para a saúde mental e emocional de um povo que necessita 
de cultura e alegria para o cidadão Norte-matoense que não pode necessitar sair de sua ci-
dade para que encontre uma grande festa no carnaval. 
3.3. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido 

PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

3.4. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD no 0901001/2024 e apro-

vada por meio do despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específi-

co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos 

5.2.1. Não se aplica a este objeto. 

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Não se aplica a este objeto. 

5.4. Exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não se aplica a este objeto. 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei n°14.133. de 2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de Entrega 

6.1.1. O prazo para realização dos serviços serão de 05 (cinco) dias, contados do(a) rece-

bimento da ordem de serviços. 

6.2. Local de entrega dos produtos 

6.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-

tante constante na ordem de serviços. 

63. Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e fl 

ás características do objeto. 

`o do contrato devido 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni-
ca para esse fim. 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Preposto 
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7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes xe-
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exer-
cício da atividade. 

7.7. Fiscalização 
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca1i7. da pelo(s) fiscal(is) do 
contrato da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá noti-
ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-
tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário. 
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.8. Gestor do Contrato 
7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica-
ção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infor-
mando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
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7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

/202 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-
são de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-

mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-

mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afe-

rição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunican-

do-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 2°, letra g), Decreto Municipal 071/2023. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essen-

ciais do documento, tais como: 

8.2.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2.2. a data da emissão; 

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o con-

tratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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quanto à inadirnplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rece-

bimento de seus créditos. 

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defi-

nitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo contatado, mediante a apresentação de Nota Fis-

cal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Or-

dem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati-

vos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Es-

tadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Re-

gularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apre-

sentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dí-

vida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regu-

laridade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-

rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definiti-

vo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima. 
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8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar 

também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples 
referente a última competência. 

8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados. 

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con-

tratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mo-

netária. 

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-

rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efe-

tivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX/100) 1 = (6/100)1 = 0,00016438 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a 

apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 

privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-

ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR 
PREÇO "POR ITEM". 
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10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma rcitante. 

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Por se tratar de um processo de aquisição normal, sem a formalização de Ata de Re-

gistro de Preços, deverão constar no presente processo informações acerca da dotação or-

çamentária disponíveis para a contratação em pauta. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto; 

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-

TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 

serviços contratados; 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão 

ser previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-

rência; 

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter ur-

gente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 

necessários; 

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fisca-

lização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CON-

TRATADA, esta pagará à CONTRATAN FE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo 

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penali-

dades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção; 

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-

TRATANTE para pagamento; 

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

anuência da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA; 

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus empregados, subordinados ou prepostos. 

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

13.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura 

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convoca-

ção, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-

ríodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo jus-

tificado aceito pela Administração. 

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entida-

de para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e de-

volvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da dis-



Prefedure de

Matoes 
do 

Compromisso N....4i_, 
Sarabalh° Ur iC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

ponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, pre erencia mente a 

forma que dispõe o Decreto Municipal n° 071/2023. 

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empe-

nho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perío-

do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negó-

cios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e 

seus anexos; 

13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Admi-

nistração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve-

rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi-

natura. 

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis-

posto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti-
va; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi ica-
ções do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-
tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de regis-
tro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-
tar declaração falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens O, O e 0, a multa será de 5% do valor do 
contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, O, O e 0, a multa será de 15% do va-
lor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em de-
corrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, O e O, quando não se justi-
ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
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no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, O e 0, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens O, O e O que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, &5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admi-
nistração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 
o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, cl.° da IN SEGES/ME n.° 73, de 
2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lici-
tante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI-

TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

15.2. Forma de fornecimento. 

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parce-

lado". 
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16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

16.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alte-

rações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

16.1.1. Habilitação jurídica; 

16.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.); 

16.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista; 

16.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

16.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal

17. VALOR ESTIMADO 

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em 

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 071/2023, que deverá ser jun-

tado após sua conclusão como apêndice deste termo. 

17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 

da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propos-

tas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida 

deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fe-

chados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, 

o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e den-

tro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade ade-

quada_ Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7). 

7.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da asserti-

vidade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e com-

plexidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha ca-

pacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

7.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente 

estimado para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 

encerramento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-

postas de preços. 

7.2.4. O sigilo não prevalecerá a os órgãos de con internotrole  e externo. 

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, 

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 071/2023, Lei Com-
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
APÊNDICE - A 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carna-

val 2024 de Matões do Norte/MA. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e 

Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade na Contratação de empresa especiali-

zada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões 

do Norte/MA. 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 

2.2.1 A presente contratação se faz necessária para a realização do Carnaval 2024 de Matões do 

Norte, que dependem de infraestrutura como, locação de palco, recursos multimídia, dentre outros, 

descritos abaixo, vez que a Prefeitura não possui equipamentos e pessoal suficiente para atender a 

demanda, justificando assim, a contratação de uma estrutura, bem como mão de obra especializada 

que assuma os serviços e equipamentos a serem licitados. Considerando que o município realiza 

anualmente a festa carnavalesca, proporcionando ao público em geral, eventos gratuitos na promo-

ção do lazer, democratizando a cultura, gerando repercussão na política cultural do município. 

2.2.2 Assim, torna-se imprescindível a realização de Festejos Carnavalescos em nosso município. 

Proporcionado ao povo Nortematoense a oportunidade de se regozijar ao som do frevo e do mara-

catu e nos passos do samba. Trata-se, portanto, de muito mais do que uma festa, é na verdade um 

remédio para a saúde mental e emocional de um povo que necessita de cultura e alegria para o ci-

dadão Norte-matoense que não pode necessitar sair de sua cidade para que encontre uma grande 
festa no carnaval. 

2.3 Resultados almejados 

2.3.1. Trazer alegria e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, que 

poderão desfrutar de um evento organizado, e com animação de diversas atrações, com 
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repertórios carnavalescos, frevo, maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomen-
tando o comercio local_ 

2.4 Contratação e o Planejamento 

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está 

sendo regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na 

construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de 

aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de 

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos 

orçamentos. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a aquisição dos serviços constantes neste instrumento não há 

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval. Infor-

mamos que o Mapa de Preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a 

este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação. 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está a se 

tivos da contrafação. 

onde demonstram os itens e quantia-

1TE DESCRIÇÃO 'IDADE 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show„ 
medindo 12 X 8 mis, modelo duas águas, coberto com lona ni iJ -
ghtandday eiou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 e 
mis de pé direito, COM camarim climatizado. Transporte, equipe Dias 
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manuten- I 
ção durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) 

'horas antes do evento. Unidade. 

QUANT.

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio i 
porte: instalação de sonorização profissional com médio e pe-
queno porte a ser montada na estrutura de palco. com 12 (doze) 
caixas em cada lateral no sistema "une" perfazendo um total de 
24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 
Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmen-
te ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) 1 Dias 
mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que garanta qualidade de somem 
até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade 
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 
24 (vinte quatro) horas do evento. Unidade. 
Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de!, oc. Diária 
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I palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 1 
1 controlados através de mesa especial a partir de "House Mix" 
com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, 

!foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz 

Icom dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão segui.-
dor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do 

l evento. Unidade. 

F LS

u . 

Estrutura de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro
Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio - 
e, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo 

gerador de energia dei 80kva, insonorizado com motorização 
WM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-

tado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Uni-
dade. 

D.. .as 2 

TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
6 2.34m / 12nun) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 

manualmente. 
Loc. Diária 

I TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metalica com 

7 bertura de lona impermeável com tamanho variados(8x8) com
) metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 

Diária 

8 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) indivi-
dual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do I 

I evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 

9 
minimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 

Diana 
2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado„ 

!caixa de retenção de dejetos, porta papel higiénico, teto em mate-1 
I rial translucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
I durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 

equipada após término do mesmo. 

.Di a 

10 

TENDAIOx 0 locação de lenda em estrutura tubular metálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados 

10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 

4
! luminárias com lâmpadas 100w 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno no-
turno, treinada, capacitada, uniforrni7Ada e nada consta na polícia 
civil, durante todo período do evento. devidamente credenciados 
para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

3 

Diária 12 

Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo 
1 Unidade 11 

spot. 
Show Artístico de Renome Regional com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela critica regio-
nal e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladista - 

12 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. I 
Os instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob responsa-
bilidade da contratada_ Todas as despesas relacionadas com ali- I 
mentação, hospedagem e translado é de responsabilidade da Con-

I tratada. 

Unidades 

4.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados na realização do carnaval de 2023, 
bem como planejamento organizacional do carnaval de 2024, onde serão realizados shows 
com atrações regionais afim da realização da segunda feira folia já tradicional no municí-
pio de Matões do Norte/MA. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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5.1. Os Os itens elencados neste processo administrativo são classificados como prestação e 

serviços. São indispensáveis na realização do evento de carnaval em nosso município. 

5.2. Após levantamento de mercado e tendo em vista a quantidade de dias de eventos, op-

tou-se pela contratação de shows artísticos de níveis regionais. 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a Contratação 

de empresa especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carna-

val. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 De acordo com o tópico 5, reforçamos que a contratação dos itens se faz necessária 

para que possamos realizar a contratação de uma empresa especializada para a promoção e 

realização do Carnaval pode ser conduzida de forma eficiente, assegurando um evento 

bem-sucedido e satisfatório para todos os envolvidos. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os serviços em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passí-

vel de aquisição por item distinto. 

8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, 

levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a 

ampliação da competitividade. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

9.1 Pretende-se, através da realização do evento tradicional em nosso município, trazer 

alegria e lazer aos munícipes e visitantes durante o carnaval de 2024, que poderão desfrutar 

de um evento organizado, e com animação de diversas atrações, com repertórios carnava-

lescos, frevo, maracatu, samba. Proporcionando lazer, cultura, e fomentando o comercio 

local. 

10. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração 

do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

mATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  Orl'eí CiOf  /202-4_ 
FLS.  1 "-- 1 
RUE. 

12.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser-

viços a serem realizados por empresa especializada

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual deaquisições/serviços, vez que 

o referido PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0901001/2024 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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APÊNDICE — B 
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS 

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO 

1TE 
M 

DESCRIÇÃO 
UND 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

Referência: Item 17.2. do Termo de Referência TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
APÊNDICE — C — ORÇAMENTO SIGILOSO 

mé.TÕES 

PROC. 

FLS. 

uE 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°123/2006 

NO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte para show, 
medindo 12 X 8 mts, modelo duas águas, coberto com lona ni-
ghtandday e/ou vinitex, contendo estrutura tubular (Q30), com 8 
mis de pé direito, com camarim climatizado. Transporte, equipe 
técnica e operacional para montagem, desmontagem e manuten-
ção durante o evento, devendo estar montado 24 (vinte e quatro) 
horas antes do evento. Unidade. 

Dias 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e médio 
porte: instalação de sonorização profissional com médio e pe-
queno porte a ser montada na estrutura de palco, com 12 (doze) 
caixas em cada lateral no sistema "tine" perfazendo um total de 
24 (vinte e quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 
Com 12 (doze) graves e sub-graves colocados no solo lateralmen-
te ao palco a ser montado, contendo controle através de 02 (duas) 
mesas de 48 (quarenta e oito) canais, uma instalada no palco para 
controle de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que garanta qualidade de somem 
até 100 (cem) metros em linha reta sem perdas, com capacidade 
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 
24 (vinte quatro) horas do evento. Unidade. 

Dias 

3 

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de pequeno e 
médio porte, montagem de sistema de iluminação na estrutura de 
palco duas águas, contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de "House Mix", 
com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lâmpadas par 64, 
foco 02, oito efeitos (movingred) 250, duas torres de contra luz 
com dois minibrutes para iluminação da platéia e canhão segui-
dor, devendo estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Unidade. 

Loc. Diária 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 metros. Diária/Metro 100 
Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e médio por-
te, instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) grupo 
gerador de energia de180kva, insonorizado com motorização 
MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. Devendo estar mon-
tado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. (abastecido). Uni-
dade. 

Diárias 2 

6 
TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 placas (4.68m x 
2.34m / 12mm) sustentação NQ-30 em grid e levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura tubular metálica com 
cobertura de lona impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

8 

TENDA10x10 locação de lenda em estrutura tubular metálica 
com cobertura de lona impermeável com tamanhos varados 
(10x10) com 3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Loc. Diária 3 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine sanitária química (banheiro químico) indivi- Diária 12 

MA 

1202 



• 

• 

Matoes 
Pr~ra de d o

Compromisso N
&Trabalho orle 

PROC. 
FLS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÕES DO NORTE I MA 

C101 /2024 

dual, para uso do público em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do mesmo, com dimensões 
mínimas 1,10m de largura por 1,10mt de profundidade com 
2,10m de altura, porta com fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em mate-
rial tanslucido, pontos de ventilação, com equipe de manutenção 
durante o evento, e retirada dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

10 

Contratação do serviço de segurança desarmada — turno no-
turno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta na polícia 
civil, durante todo período do evento. devidamente credenciados 
para os dias dos eventos. Cotar preço global para contratação. 

Diária 12 

11 
Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, tipo 
spot. 

Unidade 1 

12 

Show Artístico de Renome Regional, com no mínimo 02 (duas) 
horas de apresentação. Deverá ser consagrada pela crítica regio-
nal e formada no mínimo de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - Instrumentista de sopro. 
Os instrumentos deverão ser fornecidos pela banda sob responsa-
bilidade da contratada. Todas as despesas relacionadas com ali-
mentação, hospedagem e translado é de responsabilidade da Con-
tratada. 

Unidades 3 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0901001/2024 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /2021__ 
Ft..s  
Rus. 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, 
por meio da [órgão da Admi-
nistração Direta], ou a (o) 
 [entidade da Adminis-
tração Indireta], como CONTRATANTE, 
e a  , como 
CONTRATADA, para prestação de ser-
viços (ou fornecimento continuo) na for-
ma abaixo. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO 
DO MARANHÃO, por meio do   [órgão da Administração Direta], ou 
  a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na , a 
seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa 
competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n° 
e a sociedade   , estabelecida na  [endereço da 
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob 
o n°  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
 [representante da sociedade CONTRATADA], inscri-
to no CPF n° , têm justo e acordado o presente Contrato N° 
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 0901001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e con-
dições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLACÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Fe-
deral n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 — Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 
101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, insti-
tuído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhe-
cer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalida-
des e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste ins-
trumento, incondicional e irrestritamente. 

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 
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MATõES DO NORTE! MA 

PROC.00GOni)t /202£. 
a) Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2024; FLS. 

b) 
c) 
d) 

Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO); 
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

RUB 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme es-
pecificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento continuo serão executados com obe-
diência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referên-
cia/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PFtECO 
O valor total do presente contrato é de R$ (por 
extenso), conforme planilha discriminativa abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL 

01. 
VALOR TOTAL: 

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamen-
tos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUARTA — FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, 
nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 
141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante]. 

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base 
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 
primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração 
do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 
atestação, e, após, protocolado no(a)  [setor competente do órgão ou 
entidade contratante]. 

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento 
de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regulari-
dade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciaria, confor-
me Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpli-
dos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos servi-
ços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no pa-
rágrafo primeiro. 

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE 
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais. 

Parágrafo Primeiro — No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a 
variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-I0)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po 
= preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da 
fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILÁBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou 
da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedi-
do. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERACÕES 

ER 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e es a et 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratan-
te, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei n° 14.133/2021). 

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZACÃO 
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 
por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabili-
dades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão desig-
nada por ato do  [titular do órgão ou entidade contratante]. Incum-
be à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação 
em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci-
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRA-
TANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e co-
municações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de 
suas atividades. 

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o de-
vido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que ve-
nham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRA-
TANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularida-
des na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CON-
TRATANTE ou de seus prepostos. 
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RUE. 

Parágrafo Quinto — A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização 
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, forne-
cendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - EXECUCÃO 
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de refe-
rência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da or-
dem de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGACÃO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses 
contados desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebra-
ção de termo aditivo. 

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contra-
tar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do 
edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO: 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará median-
te a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] 
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON-
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a 
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 
data do efetivo recebimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante 
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocor-
rências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos 
de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des-
critas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contra-
to, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §20, da Lei n° 14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133/2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado so-

bre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cen-
to), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplemen-
tação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriz o 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art 137 da Lei n. 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156. §90, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 
14.133/2021). 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°. da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 
14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigato-
riedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133/2021). 
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n 
14.133/2021). 
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara-
ção de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n°14.133/21. 
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contra-
tante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o con-
tratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SE-
GES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON-
TRATUAIS 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pra-
zos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO 
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção con-
tratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se 
a operação implicar mudança da pessoa jurídica contrai-2(h, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço 
dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamen-
tos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
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Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, capui. da Lei n.° 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa 
oficial. 

Parágrafo Único — A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, 
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
cos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, classifi-
cada conforme abaixo especificado: 

Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Sec. Mun. de Educ. Cultura. Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 13.392.0008 
PROJ. ATIVIDADE: 2.029 Manutenção das Atividades/Festividades Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.39.52.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-
mento 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofi-
cial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e 
ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 
2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do art 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRA-
TADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES FINAIS 
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente 
se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Matões do Norte/MA, em de de 2024. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

Representante Legal da Empresa contratada 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

CONTRATADO 

TflES DO NORTE 

pRoc. 1202t_ 
FLS. 

RUE.  
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024. 0 Município de Matões do 
Norte - MA, através da Secretaria Municipal de Educação por intermédio do Secretário Municipal, 
torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos) do dia 02 de fevereiro de 
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: www.matoesdonorte.ma.gov.br, Portal do PNCP https: r:pncp.gov.br plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplmatoesdonorte.mal-i-hotmail.com. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação 
localizado na Av. Dr. Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468-000. 

Matões do Norte/MA, 18 de janeiro de 2024. 

omin ss Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal/de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
00112024. O Município de Matões do Norte - MA, através da 
Secretaria Municipal de Educação por intermédio do Secretário 
Municipal. torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e 
quinze minutos) do dia 02 de fevereiro de 2024, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET 

w 11c  . OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação dos seniços de Promoção e 
Realização do Carnaval 2024 de Mahães do Norte/MA. 
EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados 
nos seguintes locais: Portal da Transparéncia do Municipio: 
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https. _pricp.gov.br plataforma LICITANET 
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pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, Centro, CEP: 65.468 -000, 

Niatbes do Norte/MÁ. 18 de janeiro de 2024. 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretario Municipal de Educação 
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✓eampedção e ~piá 
pela rwer-Seempalmelleme 

ere eiaimeilealeipmes 
demimaidadall~ da 
Esedeme=eperarpar 

o Sempio' bei ~aio 
pela leadm~44111 ema 
piembiL empem Camelike. 
Os empam (111 mearpo 
momeed.. O Nem ~raio 
pela Nearkeme. moi 
p6abis, bormk~, 
ampla empate Na em aspo 
~ et Ousei; o faial 
ammaliemee leme digam de 
uai 3 lepermeameeesia 
oempuiçào. Ma Z• clia~ 

a Dzazeirense  
casa Retr6-PE e 
eaminado fora pelo 
PB. 
A fase de isupos da Copa Oo 
Nordeste ira eace no Da 3.t 
facn.id (domino) e ensonara 
ao da 27 de março (quarta-
feira). A linal da co ietição 
essa- mareada pra ~seco. oco 
Mis 05 e 09 de 
O sanem seri geba" iam 
dele medo marmimparses e 
semiumemlailtmãesmsblis 

deirembeall~k. 
A aeleszerikséquedaili 
estadminmadame kar 
"Ne =Mia IREM rpe 
Kb MON nom leme, caso 
de Speet (1) e Ni~ (21. por 
escapa. 
O ~o met.,a de 
rã 1,31 Raleies sã >ela 

mas ase  
Is mmeernmeo a asedida 

mie o IMAC ira dançando 
fase. ~Mo ex.: 

O SORTEIO 
OS SEGUNITES POTE& 
ru 5: Fortaleza. Ceei. 
Baba e Spare-PE Pia. 1.36 
ealadts) 
POTE t C AL. líziaaa-BA, 
Nirdcon eABGAN (Cana 
42 ~e) 

Jammiemar4All"18=1 e 
POTE& 

Ambiaankeis de 1.35 
~Mb 
NOTE* IllimeNWherIPB, 
Riseefl e lediedime-SE icera 
de-Ri 1.X 
COTAS NO MATA-MATA 
ElMattee ie Mal (11 dabes1 RS 
525 mal 

(4 dadtes) RS 735 

Moa RS 1.36 Galão 
Campeira Rã 2.10 medes 
Somando iodas e fases, ia 

rrs , ador ta~ oa~ .4.a .4siia a aosompeirgén4.iiikak.a. 
~0d~ loperttNe mak moas ~jpaspeetem~...lx... 
kffmt I5rer4o4e 01.11 37U4-4011 1I1~14011 

~adir a tensão, a (noa do 
Nal:ifflit de 202.4 ãdaserilmár 
R$ 48,9 naillades O ~rio 
sabre o aro passado foi apenas 
peia correção da I.flairfri, par 
decisão de 03F. 
O Ceará É o maior oesseedor. 
os ah nulos (2315, 2020 
e 2023). Bania (7017, 2021) 
e Fortaleza (2019 e uz2) 

logo anás. segddos de 
- Comia (20181 Santa 

Sçari (2014) e 
(2013). 
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Academia Dojo Champion ganha 
a XXIII Copa Yodokan de Karatê 

Fb61.1EIREDO 

de Parati 
imestilos do 

K . do Cesuro da F 
Saila Teresa. na Gdade 
Opriria- A ~Não 
coam com a parnapação 
de 150 adetas e eme o apoio 
da Federação ~esse 
de Karam Nuenkar formada 
por  Vargem 
Carola. Nina Rocingues e 
hapecorti 
Oraras'. 
Fele ks ' 

(faixa preta
peddetne da Fekasáma. 
andlada pek- ikescr 

Magno. Edson Orneara, 
Manoel Pavão e dos 
mesrios Thay).a Crisnime, 
Vallbare Dietas. Md& 
Mamam e Matas 
cumfficaçÂo GERAL 
l AcadeadeiDju
CiemPiem - 1575 pormos - 
DEI TÉC.: IMMO y.4~ 
r legar. Federação 
Maranhense de Karam 
Mediai - 1450 pontos - 
DIA TEC; Gabriel ai - 

locor: Academia Falcão 
Brasil - 7S0 pontos - DM. 
TÉC.: WERBET REIS 
r tugir: Academia 
BnalaCinli ia -450 " aos
- 01W TÉC ERNANDES 
DANTAS. 

Abertas inscrições 
para o Programa Bolsa Atleta 
O  ia., do Maranhão. 
aravés da Secretaria de 
Estado do Esporte e Lazer 
(Sedei), abria na terta-(eira 

tareai para o progrema 
Adeu 2024. Serão 

130 bolsas, no 
Mn. para 

apeiem adeus marantleneS 

ia alaSO das despelas 
aeladomadas " 

desportiva, corno ~sporie. 
1-o. inscrições e 
~nação de romena" 
INSCRSOES 
As amantes do programa 
ticerãe Macio nessa gema-
feira (17) e ião até 31 de 
janeiro, das 131 às lei OS 

cante...duos deverão earregar 
toda documesstaçao mugida 
ent ~pis lacrados, 

segundo as orientações do 
ertnal, na Sala da COCIiii510 

do Bolsa Atleta. localizada 
ao Ginasio Costa Rodrigo" 
no endereço Avenida Ganes 
de Casara, S,7*.:, Cear" OU 

arriar' via Sedes com data de 
postarem me riu 35. 
O &Sul pode ser aressado 
mo Faie lettpwl~sagov. 
belempaersas-cm~msí 

boisa-adeta. Podem se 
wertenis ertadames do 
emano hodanserial e medo 
de 10 a 17 anos e estudantes 
manersidrios de 18 a 25 
anos. 10% das cagas do 
edital são direcionadas 
exclusivamente para pessoas 
com defiads. :ia, ando pane 
da polídca de umkisão anrid
do esporte_ 
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eav eè 

Matões do 
& ~Norte fa r D'Or 50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

RAATOES DO MA 

0C-  CCI:0  /202-U 

S. 

JUNTADA DE PROPOSTA INICIAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA INICIAL apresentadas para o 
presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 02 de fevereiro de 2024. 

Allan LiMa da Silva 
Agente e Contratação 



UMatõ  do Compromisso Norte Schabalho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MAMES DO NORTE 1 MA 

pRoc.  coto çot  1202 _ 
FLS.  £1 I 

RUB. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

• 
PROPOSTA INICIAL: 

E. S. PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 22.086.632/0001-52 

• 



oeg do 
da'~0 Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
1\15 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 22.086.632/0001-52 - E. S. PRODUÇÕES LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 
pequeno porte para show, medindo 12 X 

8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday e/ou vinitex, contendo 
estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnica e operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 

antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

R$ Vir. 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário 

1,00 Dias SERVICO SERMO R$ 10.000,00 

RS Vir. 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 9.900,00 
de pequeno e médio porte: instalação de 
sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 
e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 
palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricos e 
outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 
garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 

com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 
montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

RS Vir. 
Total 

a 
LICITANET.

pRomcA.TÕES DO NORTE/2/ M0 A2±

RUE3:—. EV 9 

FLS 

R$ Vir Unitário RS Vir intervalo 
Mínimo Mínimo 

RS RS 0,00 RS 0,00 
10.000,00 

RS Vir. R$ Vir Unitário 
Total Mínimo 

R$ R$ 0,00 
9.900,00 

Total: R$10.000,00 

RS Vir Intervalo 
Mínimo 

. — 

R$ 0,00 

Total: R$9.900,00 



Item 3 

Item Descrição 

MATÕES DO NORTE 1 mA 

PROC.01L01Q.OI  /202A_ 1 

RUB. 

RS Vir. R$ Vk. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 

Otde. Unid. Merca Modelo Unitário Total Mínimo Minimo 

3 Estrutura de Iluminação Cênica para 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$ 8.000,00 RS RS 0,00 P5000 

palcos de pequeno e médio porte, Diária 8.000,00 
montagem de sistema de iluminação na 

estrutura de palco duas águas, contando 
com equipamentos de última geração 

controlados através de mesa especial a 
partir de 'House Mix", com 48 (quarenta e 
oito) canhões coloridos de lâmpadas par 
64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois 
minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 
24 (vinte e quatro) horas antes do 

evento. Unidade. 

Total: R58.000,00 

difm 4 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir Intervalo 
Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 100,00 Diária/Metro SERVICO SERVICO R$ 40,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 
60 metros. 4.000,00 

Item 5 

Item Descrição 

Total: R$4.000,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

5 Estrutura de Gerador para eventos de 2,00 Diárias SERVICO SERVICO R$ 4.200,00 RS R$ 0.00 R$ 0.00 
pequeno e médio porte, instalação, 8.400,00 
manutenção e abastecimento de 01 (um) 
grupo gerador de energia de180kva, 
insonorizado com motorização MWM 6 

0111 (seis) cilindros a diesel ou similar. 
Devendo estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. 
(abastecido). Unidade. 

Total: R$8.400,00 

Item 6 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir Intervalo 
Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

... 

6 TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$8.000,00 R$ R$0,00 R$ 0,00 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / Diária 8.000,00 
12mm) sustentação NO-30 em grid e 
levantado em talhas manualmente. 

Total: R$8.000,00 



Item 7 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário 

Item Descrição Qtd.. Unid. Marca Modelo Unitário Total Inwno 

7 TENDA 8X8 locação oe tonoa em 3,00 Loc. SERVIÇO SERVIÇO 

estrutura tubular metálica 03T cobertura Dana 

de lona impermeável com tama.nho 

variados (8x8) com 3.0 metros de arara 
do chão. nas laterais dotado oe 

turmnaras com tárnpacas 100w 

Item 8 

Unid. Marca 

RS -8W.N.1 RS RS 0,00 

RS Vir Interveio 

Mínimo 

Rs ciori 

Total: RS2400,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
Unitário Total Mínimo &tinimo 

8 TENDA10x10 hocaçã.o de lenda em 3,00 Loc. SERVIÇO SERVICO RS 950,00 RS 
estrut,ira tubular metálica com cobertura Diária 2.850,00 

de lona impermeável com tamanhos 
varados (1C.1x1 0) com 3,0 metros os atura 

do chão, laterais, dotam de luminárias 
com lançadas 100w 

Item 9 

Unid. 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS CUIMICOS: Locação de 
cabine sanitária quirrilca (banheiro 

químico) indivickial, para uso do p iáco 

em geral. porãtd, entregue no local co 

evento e removida após o termino do 
mesmo, com ãrnertsões mínimas 1.10m 

de largura por I,10mt de profundidade 
com 2,10m de altura, pana com 

fechamento e lidicação de ocupado, 
cauta de retenção de dejetas, porta papel 

higiénico, teto em material translucido, 
pontos de venblar,ão, com  «  os 

manutenção durante o evento, e radiada 
dos dejetas por mirim n&per-alizacia e 

equipada após tèmnno do mesmo. 

Item 10 

SERMO SERVICO 

RS 0,00 

Toe* RS2.160.00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unharia Rs Vir Interveio 

Unitário Total Mínimo Mínimo 

RS 

5.400,00 

Total: R$5.400,00 

RI Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
hem Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínxno Mínimo 

10 Contrafação cio serviço de segurança 12,00 Diana SERVIÇO SERMO RS 240CC RS 
desarmada - turno noturno, treinada. 2880.00 

capacitada. uniformizada e nada consta 
na polícia avi, durante Coo peri000 do 

evento_ devidamente credenciados para 
os áas dos eventos. Cotar preço glirinni 

para contratação. 

Total; RS2.880,00 



Item 11 

liam Descrição 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário R$ Vir intervalo 

Olde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

11 Divulgação do evento em emissoras de 1,00 Unidade SERVICO SERVICO RS 3.300,00 AS AS 0,00 RS 0.00 

rádios da região, tipo spot. 3.300,00 

Item 12 

Item Descrição Unld. 
RS Vir. 

Total: RS3.300,00 

RS Vir Unitário RS Vir intervalo 

Modelo Unitário RS Vir. Total Mínimo Mínimo 

12 Show Artístico de Renome Regional, com 3,00 Unidades SERVICO SERVICO RS 38.000,00 RS R$0,00 RS 0,00 
no mínimo 02 (duas) horas de 114.000,00 

apresentação. Deverá ser consagrada 
pela critica regional e tormada no mínimo 

de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 

deverão ser fornecidos pela banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 
as despesas relacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado é 
de responsabilidade da Contratada. 

Total: RS114.000,00 

Total Geral: R$179.130,00 



Matõêg do Compromissorb  Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO MORTE A 

PRoc.061,01 001  /202 . 
FLS.  ui,6 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

D MAGALHAES COELHO 
LTDA 

CNPJ: 47.850.686/0001-73 



Matões do 
Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
NQ 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

LICITANEr 
uernoar P1/1~4111 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor : 47.850.686/0001-73 - D MAGALHAES COELHO LTDA 

Item 1 

item Descrição Otcle. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

pequeno porte para show, medindo 12 X 
8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday e/ou vinitex, contendo 
estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnica e operacional 

para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

Total: R$6.000,00 

Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 6.000,00 RS 6.000,00 
de pequeno e médio porte: instalação de 

sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema line" 

perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 
e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 
palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricos e 
outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 
garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 

com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 

montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Total; R$13.000,00 



Item 3 

TOES DO NORTE MA 
12025_ 

Item Descrição Otds. Unld. Marca Modelo 

3 Estrutura de Iluminação Cénica para 1,00 Loc. Diana SERVICO SERMO 
palcos de pequeno e médio porte, 
montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 
com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a 

partir de "House Má', com 48 (quarenta e 
oito) canhões colondos de lãmpadas par 

64, foco 02, oito eleitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois 

minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 

24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Unidade. 

Item 4 

o Otde. Unid. Marca Modelo 

R$ Vir. MAM. Vk. Total 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 103,00 Diária/Metro SERVICO SERMO 
60 metros. 

Item 5 

Item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo 

5 Estrutura de Gerador para eventos de 2,00 Diárias SERVICO SERVICO 
pequeno e médio porte. instalação, 
manutenção e abastecimento de 01 (um) 
grupo gerador de energia de180kva, 

insonorizado com motorização MWM 6 
(seis) cilindros a diesel ou similar. 

Devendo estar montado 24 (vinte e 
Quatro) horas antes do evento. 

(abastecido). Unidade. 

Item 6 

R$ 5.000,00 R$5.000.00 

Totak R$5.000,00 

R$ Vir. Unitário RI Vir. Total 
` 

RI 100,00 R$ 10.000,00 

R.$ Vir. Unitário 

Total: R$10.000,00 

RI Vir. Total 

RS 3.500,00 RS 7.000,00 

Total: R$7.000,00 

Item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo RI Vir. Unitário RI Vir. Total 

6 TELÂO DE LED:e afta (0.78 cm x 1,00 Loc. Diária SERVICO SERVICO RS 3.000,00 RI 3.000,00 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / 
12mm) sustentação NO-30 em gnd e 
levantado em talhas manualmente. 

Total: R$3.000,00 



Item 7 

Item Descrição Otde. 

7 TENDA 8X8 locação de tenda em 
estrutura tubular metálica com cobertura 
de lona impermeável com tamanho 
variados (8x8) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Item 8 

Unid. Mares 

3,00 Loc. Diária SERVICO 

PROC. 

PL. S. 

RuB. 

MATÕES DO NORTE / MA 

/202t 

Modelo Re Vir. Unitário R$ Vir. Total 

SERVICO R$ 800,00 R$ 2.400,00 

Total: R$2.400,00 

Item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

8 TENDA10x10 locação de lenda em 3,00 Loc. Diária SERVICO SERVICO R$ 1.200,00 R$ 3.600,00 
estrutura tubular metálica com cobertura 
de lona impermeável com tamanhos 
varados (10x10) com 3,0 metros de altura 
do chão, laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

Item 9 

Total: R$3.600,00 

Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo 1/1r. Unitdrio Ri Vir. Total 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 12,00 Diária SERVICO SERVICO R$ 500,00 RS 8.000,00 
BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 

cabine sanitária química (banheiro 
químico) individual, para uso do público 
em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas 1,10m 
de largura por 1,10mt de profundidade 
com 2,10m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material translucido, 

pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada 

dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

Item 10 

Item Descrição 

Total: R.16.000,00 

Otde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário RS Vir. Total 

10 Contratação do serviço de segurança 12,00 Diária SERVICO SERVICO R$ 200,00 R$ 2.400,00 
desarmada — tumo noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta 
na policia civil, durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para 
os dias dos eventos. Cotar preço global 
para contratação. 

Total: R$2.400,00 

Total Geral: R$51.400,00 



• 

• 

Matõè§ do 
84 

Com isso
 Pr Trabalhoo m    Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

mATOES DO NORTE / MA 

PROC.  0 Cf/Offi  /2022_ 
FIS 

RUB.  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

CARLOS MARCELO 
SANTOS DE CASTRO 

CNPJ: 36.877.324/0001-50 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
00112024 

PROCESSO LICITATÕRIO 0901001/2024 

Proposta InIcial do Fornecedor 

Fornecedor: 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 

Item 1 

Item Descrição 

Palco to Torre. paico 35 e 

pequeno porte para show. meando 12 X 

8 mis, modelo Ch, aç Árjeu2s, when) cem 

lona rvgritandday aou virstex, contendo 

estrutura timular (030). com 8 rrirs oe pé 

Mato, com cama= ct manzado. 

Transporta, equipe técnica e operacional 

para montagem, desrnoceagern e 

manutenção durante o evento, devendo 

estar montado 24 (vinte e quatro) horas 

antes do evento. Unidade_ 

item 2 

hem Descrição 

2 Estrutura de sononzaç.ão para eventos 

de pequeno e médio porte: xistaiação de 

sononzação profeswonal com medo e 

pequeno corte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (coze) caixas 

em carta lateral no sistema  line' 

perfazendo um total de 24 (vrte e 
quatro tnivas ›ci-(krici de médio, av 

e açodo. Com 12 (doze) graves e sub-

graves colocados rio solo lateraimer:e ac 

palco a Ser montado, contendo ocrtro e 

através de 02 (duas) mesas 3e 42 

(quarenta e oito) cana,s urra -rs'a ada 

rio palco para controle de perVérinos e 

Nina .nsta:ada a 53 (cinquenta) metros 

do paca. Configuração sonora que 

garanta qualidade de somem até 100 

(cem) metros em Linha reta sem pernas, 

com capacidade estimada para 20.000 

vinte mil) pessoas, devendo mdar 

montado 24 (vinte quatro) noras do 

evento. Unidade_ 

1,00 

Unir]. 

Unid. 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo R$ Vir. Unitário 

SERVÇ,..0 

RS Vir. Total 

Rs 7.000,00 

Total: RS7.000,00 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

RS 9.00C.00 RS 9 coo,ec 

Total: RS9.003.03 



Item 3 

Mim Descrição 

3 Estruttra de Iltorena 
patos de pequeno e mecha porte. 

montagem de sistema oe .snr(açao na 
estrxixa de NI= C#J35 águas, contando 
com equipamentos de itina geração 
coridoiados através de mesa especial a 

parar de "House IrAuf, com 48 (quarenta e 
ode) carões coloridos de iiImpPioas par 
64. loco 02, oco Menos (mornngrech 250, 
duas torres de contra iu.z Dom cio.s 
rninixides para irumenação ria platéia e 
canhão seguir:a', devendo estar montada 

24 (vinte e quatro) horas ares qo 
evento Unidade. 

Item 4 

4 

60 metros. 

Item 5 

Item Descrição 

5 

Item 6 

Item Descrição 

Unid. 

1,00 Loc. Dkira SERVIÇO SERVIÇO 

Marca 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

PARTÕES DO NORTE! UR 

orDI /202_ 

RIS 7.000.00 RS 7.003,06 

Total: RS7.003.00 

RI Vir. Unttário RS Vir. Total 

Gnd P-30 medindo loop° Diária/Metro SERVIÇO SERVIÇO RI 100,00 RS 10.000,00 

6 TEU° DE "-.a):e alta (0_78 cm 
0,713cm) 18 cracas (4_66m x 2.34m I 
12rnrn) sustentação NO-30 em gnd e 
levantado em talhas rr.anualmente. 

2,00 Diárias SERVIÇO SERVIÇO 

1.06 

Unid. Merca Modelo 

ne [NA na SERVIÇO SERVIÇO 

RS Vir. Unitário 

RE 4.X0,60 

RI Vtr. 

RS 90013.00 

Total: RS10.000,00 

RS Vir. Total 

RS 8.000,00 

Total: RS8.003.00 

RS Vir. Toni 

RS 9.000.00 

Total: R19.0£0.03 



Item 7 

item Descrição Citda. 

7 TENDA 8X8 ui u oe tenda em 
estrutua tubular metálica com cope. a 

de lona inperrneilvel cern tamanho 
nados (8x8) com 3,0 metros de aura 

do chão, nas laterais, dotado de 
firmarias com tampadas 100w 

Item 8 

item Descrição 

0 locação de lenda em 

estrutura tubular metatca com cobertura 

de lona impermeável com tamanhos 
varados (10x10) com 3.0 metros de ainza 

do cnão, ¡aterem, rimado de tunciOnas 
com tampadas 100w 

Item 9 

cabine s a rri
quimito) Xicividual para 

em peral, portáN, cria-nue no locai do 
evento e removida após o término do 

mesmo, com cfritensões ~as 1,10M 
de largue por 1,10mt de profuncidade 

com 2,10m de anua porta com 

fechamento e ridcação de ocupado. 

caixa de retenção de oejetos, porta papel 
hiOento, teto em matariai translucido, 

pontos de ventilação, com eqjpe de 
manutenção durante o ~o, e retirada 

dos delestos por equipe especiareada e 
equipada após término do mesmo. 

Item 10 

13 Conóatação do serviço de segurança 
desarmada - turno Nobuno, treinada. 

capaótacia, undorrnizada e cada corsa 
ria Nilicia cvl, durante todo período do 
evento. devidamente crecenciados para 
os dias cios eventos. Cotar preço Onal 

para contratação. 

3,00 

atoe. Uród. 

3,00 Loc. Diária 

12,00 

12,00 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ V. Unitário 

RS 2060,03 

RS V. Unitário 

RS Vir. Total 

RS 6.000.00 

Total: R$6.000 00 

RS Vir. Total 

RS 3.030,00 RS 9.003,00 

Total R$9.000,00 

RS Vir. Unitário 

RS 500,00 

RS Viir. Toei 

RS 6.000,00 

Tolde RS6.000,00 

Modelo Rã Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIÇO SERVIÇO P450000 RS 6 CCO,O2 

Total: RS6 OCO OC 



Item 11 

Item Descrição 

11 Drvi.,x,,ação do evento em em-ssoras ce 
rádios da regão1=4:+0 sPel 

Item 12 

Ur  SERVIÇO 

12 &ou, Anisio° de Renome Regional com 
rio mínimo 02 (duas) horas de 

apresentação. Deverá ser consagrada 
Peia critica regional e formada no  ur.ru 
oe: guitarrista - tionm=la - texáadesta - 
percussiontstas - baterista - yd:alistas - 
Instrumentista de sopro_ Os ristnyneribas 
deverão ser fornecidos pela Panda saio 
responsabilidade da contrawin. Todas 
ao rtimpimas retacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado e 
de resportsalcibdade da Com-ataria. 

Mela. 

R$ 1/1r. Un'itirie 

RS 2.000,00 

RS Vir. Total 

RS 2.020,00 

Ft12_0:0,00 

RS Vir. Unitário RS VV. Total 

3,00 • Unidades SERVIÇO SERVIÇO RS 40.000,00 R$ 120.000,03 

Total: R5120.000,00 

Total Geral: FtS199.003,00 



• 

MatiSeg do 
CIPG= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

/202:54_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

SETE EMPREENDIMENTOS 
IMPRESSOS 

• COMUNICACAO E 
SERVICOS LTDA 

CNPJ: 23.624.316/0001-50 



Matõèg do 
Compromisso Kir 

&Trabalho IV orte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO- ES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

mATÕES DO NORTE mA 

pRoc.  0C4X).5(60 (  /202A 
FLS

RUE 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 



ões do 
b...eNorte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N5 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 23.624.316/0001-50 - SETE EMPREENDIMENTOS IMPRESSOS 
COMUNICACAO E SER VICOS LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir Intervalo 

ateie. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

Palco tipo Torre, palco de médio e 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 6.000,00 R$ R$ 0,00 RS 0,00 

pequeno porte para show, medindo 12 X 6.000:30 

8 mis. modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday sou vinitex. contendo 

estrutura tubular (030), com 8 mis de pé 
direito, com camanm climatizado. 

Transporte, equipe técnica e operacional 
para montagem, desmontagem e 

manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 

antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

Total: RS6.000,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário R$ Vir Iniervale 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

_.. 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1.00 Dias SERVICO SERVICO R55.000,00 RS A$0,00 R$ 0,00 
de pequeno e médio porte: instalação de 5.000,00 

sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema line" 

periazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 

e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 

palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 46 

(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricas e 

outra instalada a 50 (cinquenta) melros 
do palco. Configuração sonora que 

garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 

com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 

montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Tomb R$5.000,00 



MATÕES DO NORTE / MA 

Item 3 

Item Descrição 

PROC. 
FLS. 

RUB. 

o /2021 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário R$ Vir intervalo 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

3 Estrutura de Iluminação Cênica para 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$ 4.500,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 
palcos de pequeno e médio porte, Diária 4.500,00 
montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 
com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a 
partir de 'House Mix", com 48 (quarenta e 
oito) canhões coloridos de lâmpadas par 
64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois 
minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 
24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Unidade. 

Total: R$4.500,00 

• m4

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 100,00 Diária/Metro SERVICO SERVICO R$ 22,00 R$ R$ 0,00 RS 0,00 
60 metros. 2.200,00 

Item 5 

Item Descrição 

Total: R$2.200,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
Gide. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

5 Estrutura de Gerador para eventos de 2,00 Diárias SERVICO SERVICO R$ 3.800,00 RS RS 0,00 
pequeno e médio porte, instalação, 7.600,00 
manutenção e abastecimento ae 01 (um) 
grupo gerador de energia de180liva, 
insonorizado com motorização MWM 6 
(seis) cilindros a diesel ou similar. 
Devendo estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. 
(abastecido). Unidade. 

Item 6 

RS 0,00 

Total: R$7.600,00 

R$ Vir. RS Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

6 TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$4.600,00 R$ RS 0,00 R$0,00 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m/ Diária 4.600,00 
12mm) sustentação NO-30 em grid e 
levantado em talhas manualmente. 

Total: R$4.600,00 



Item 7 

7 TENDA 8X8 :mação oe tenda 

estrutura tunuitar metatca com coderiura Oiena 
de lona impermeável com tamanho 
ariNrinn (8x81 com 3,0 meros de aittra 

do chão, nas laterats dotado oe 
tunisianas com tempaoas 100irt 

Item 8 

'00 

8 TENDA1U10 locação oe lerxta em 3.00 ton. SERVICO SERVIDO 
estrutura tulxaar metálica com cobertura 
de lona unpermeavsq com tamanhos 
varados (101(10) com 3.0 metros de apura 

do chão, laterats, dotado de surrunanas 
com 'amoedas teevt 

Item 9 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

BANHEIROS QUÍMICOS: Locação es
cabine sanitária quintica (banheiro 

mico) irichitickiat, para uso do Nibticio 
em geral, portati, entregue no local do 
evento e removida após o término do 
mesmo, com dimensões mini:rias 1,10rn 
de largura orx 1,10mt de pror~ode 
com 2.10m de atira, perta corri 

fechamento e inwcação de ocupado, 
caixa de retenção de derelos. porta papeI 
higérico, :elo em mater.& transárcido 
portos de venbIação, com od.kpe de 
rnanÁltenção durante o evento, e recitada 
dos deietos pot equipe espodaSzaca e 
eguoada apôs domino dcmesmo_ 

Item 10 

Diana 

Untei. 
RS Vir_ RS Vir, RS Vir Unitário 

Unitário Total Mínimo 

3,00 Loc. SER VICO SERVIDO R$ 320,00 R$ 960,00 R$0,00 

- 

R$ VI, ~o 

Ri 0.00 

Total: R$9E0.00 

R$ Vit. RS Vir, RS Vir Unitário Ri Virlittiervaio 
Unitário Total Mínimo ~imo 

Ri RI 0.00 Ri 0,00 
1.080,00 

Totat R$1.090,00 

RS Vir. R$ Vir. R$ Vir Unitário RS Vár Intervalo 
Unkiirio Talai Mínimo Mínimo 

— 

12,00 Diária SERVIDO SERVIDO RS 200,00 RS Ri 0.00 
2.400,00 

arde. Unir'. Marca 

Ri 0.00 

Total: RS2.400.0C 

R$ Vir. R$ V. RS Vir Unitário Ri Vir Intervalo 
Unitário Total Pilínitno Atuamo 

Cont ração do serviço deseçurarça 12,00 Dana SERVO SERV,C0 RS 170,0C RS 
- turno 2343.00 

capacitaca. urutormaada e nada consta 
na podido má. durante iodo denodo de 
evento devidaniente oredenoaoos Para 
os dias dos eventos. ennar peço global 
para contratação. 

RS 0.03 

Total: R52 040,0C 



Item 11 

Item Descrição 
RS VIT. Ri VII'. RS Vir Unitário Ri Vir interve10 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

11 Divulgação do evento em emissoras de 1,00 Unidade SERVICO SERVICO R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 0 00 

rádios da região, tipo spot. 

Item 12 

Item Descrição 

12 Show Artístico de Renome Regional,
no mínimo 02 (duas) horas de 

apresentação. Deverá ser consagrada 
pela critica regional e formada no mínimo 

de: guitarrista - baixista • teciacista - 
percussionistas - baterista vocalistas - 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 
deverão ser fornecidos pela banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 
as despesas relacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado é 
de responsabilidade da Contratada. 

RS 0,00 

Total: R$40000 

R$ Vir. RS Vir. Ai Vir Unitário AS Vir Interveio 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

.........._....„_......._____....._ 

3,00 Unidades SERVICO SERVICO RS 12.000,00 RS 
36.000,00 

RS 0,00 Ri 0,00 

Total: R536.000.00 

Total Geral: R572.780,00 



• 

• 

Matõég do Compromisso Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRAT 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

F B F FERREIRA SERVICOS 
LTDA 

CNPJ: 37.052.216/0001-00 



Ma ões do 
Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N5 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0901001/2024 

mATOES DO NORTE / MA 

PROC. TcuDcq12021 
FLS. 

RUE. 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 37.052.216/0001-00 - F B F FERREIRA SERVICOS LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

UOTANET 

RS Vir. R$ Vir. RS Vir Unitário RS Vir Intervalo 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Minimo 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 1,00 Dias SERVICO SERVICO RS 10.000,00 RS 

pequeno porte para show, medindo 12 X 10.000.00 

8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday &ou vinitex, contendo 

estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 

Transporte, equipe técnica e operacional 

para montagem, desmontagem e 

manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 

antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

RS 0,00 

Total: R$10.000,00 

RS Vir. RS Vir. R$ Vir Unitário RS Vir Intervalo 

Otde. Unid. Merca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1,00 Dias SERVICO SERVICO RS 35.000,00 RS RS 0,00 RS O OG 

de pequeno e médio pode: instalação de 35.000.00 

sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema line" 

perlazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 

e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-

graves colocados no solo lateralmente ao 

palro a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, urna instalada 
no palco para controle de periféricos e 

outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 

garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 

com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 

montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Total: F435.000,00 



Item 3 

Item Descrição 

mATOES 00 NORTE / MA 

pRoc,  OCtok 0-0  /202â 
FLS. 

Rue. /11-7---/ 

RS Vir. R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir Intervalo 

Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 
_ 

3 Estrutura de Iluminação Cénica para 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$9.000,00 RS R$0,00 R$ 0,00 
palcos de pequeno e médio porte, Diária 9.000,00 
montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 
com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a 
partir de 'House Mix", com 48 (quarenta e 

oito) canhões coloridos de lâmpadas par 
64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois 
minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 
24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Unidade. 

Total: R$9.000,00 

• m4

R$ Vir. R$ Vir. R$ Vir Unitário R$ Vir intervalo 
item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 100,00 Diária/Metro SERVICO SERVICO R$ 300,00 R$ R$ 0,00 R$ 0,00 
60 metros. 30.000,00 

Item 5 

Item Descrição 

Total: R$30.000,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário Rã Vir Intervalo 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

5 Estrutura de Gerador para eventos de 2,00 Diárias SERVICO SERVICO R$ 3.000,00 RS RS O 00 RS 0,00 
pequeno e médio porte, instalação, 6.000,00 
manutenção e abastecimento Co 01 (um) 
grupo gerador de energia de180kva, 
insonorizado com motorização MWM 6 

110 
(seis) cilindros a diesel ou similar. 
Devendo estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento. 
(abastecido). Unidade. 

Total: R$6.000,00 

Item 6 

RS Vir. RS Vir. Rã VIr Unitário RS Vir intervalo 
Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

6 TELÃO DE LED:e alta (0.78 cm x 1,00 Loc. SERVICO SERVICO R$8.000,00 R$ R$0,00 R$0,00 
0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / Diária 8.000,00 
12mm) sustentação NO-30 em grid e 
levantado em talhas manualmente. 

Total: R$8.000,00 



NORTE MA 

/202.1 

Item 7 

item Descrição 

mATOE S 

PROC. 

FLS.

RUB. 

R$ Vir. RS Vir. RI Vir Unitário RS Vir interveio 

Otda. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

7 TENDA 8X8 locação de tenda em 3,00 Loc. SERVICO SERVICO RS 2000,00 RS RS 0,00 RS 0,00 

estrutura tubular metálica com cobertura Diária 6.000,00 
de lona impermeável com tamanho 
variados (8x8) com 3,0 metros de altura 
do chão, nas laterais, dotado de 
luminánas com lámpadas 100w 

Item 8 

RS Vir. RS Vir. 
item Descrição °Ide. Unid. Marca Modelo Unitário Total 

8 TENDA10x10 loc,ação de lenda em 3,00 Loc. SERVICO SERVICO RS 2.300,93 RS 
estrutura tubular metálica com cobertura Diária 6.900,00 

• 

de lona impermeável com tamanhos 
varados (10x10) com 3,0 metros de altura 
do chão, laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

Item 9 

Total: R56.000,00 

RI Vir Unitário RS Vir intervalo 
Mínimo Mínimo 

RS 0,00 RS DOO 

Total: R$6.900,00 

RS Vir. RI Vir. RI Vir Unitário RI Vir intervalo 
item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

....._ 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 12,00 Diária SERVICO SERVICO R$350,00 RS R$0,00 R$ 0,03 
BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 4.200,00
cabine sanitária química (banheiro 
químico) individual, para uso do público 
em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do 
mesmo, com dimensóes mínimas 1,10m 
de largura por 1,10mt de profundidade 
com 2,10m de altura, porta com 

fechamento e indicação de ocupado, 
caixa de retenção de dejetas, porta papel 

higiénico, leio em material translucido, 
pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada 
dos dejetas por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

Item 10 

Nem Descrição 

Total: R$4.200,00 

Ri Vir. RS Vir. RI Vir Unitário R$ Vk !rasteai° 
Otde. Uníd. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

10 Contratação do serviço de segurança 12,00 Diária SERVICO SERVICO A$350.00 RS R$0,00 R$0,00 
desarmada — turno noturno, treinada, 4.200,00 
capacitada, uniformizada e nada consta 
na policia civil. durante todo período do 
evento. cievidarnente credenciados para 
os dias dos eventos. Cotar preço global 
para contratação. 

Total: R54.203,03 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  0 DUO I CO  /2024. 

Item 11 

Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo 

FLS. 

RS Vir. R$ Vir. RS Vir Unitário RS Vir Intervalo 

Unitário Total Mínimo Mínimo 

11 Divulgação do evento em emissoras de 1,00 Unidade SERVICO SERVICO RS 600,00 R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

rádios da região, tipo spot. 

Item 12 

Item Descrição 

Total: R$600,00 

RS Vir. RS Vir. RS Vir Unitário RS Vir intervalo 
Otde. Unid. Marca Modelo Unitário Total Mínimo Mínimo 

12 Show Artístico de Renome Regional, com 3,00 Unidades SERVICO SERVICO R$ 25.000,00 R$ R$ 0,00 RS 0,00 
no mínimo 02 (duas) horas de 75.000,00 
apresentação. Deverá ser consagrada 
pela critica regional e formada no mínimo 

de: guitarrista 'baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - 

411, 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 
deverão ser fornecidos pela banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 
as despesas relacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado é 
de responsabilidade da Contratada. 

• 

Total: R$75.000.00 

Total Geral: R$194.900,00 



• 

M taeg do 
Compromisso  

&TrabalhoNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  () Cl& t  /202A 
FL.s.  a 
RUE. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

F DE JESUS FERREIRA 
LTDA 

• CNPJ: 34.589.260/0001-66 



mATÕEí DO NORTE ma 

/202.a 

to,fu rc.Itoe
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
Ng 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor : 34.589.260/0001-66 - F DE JESUS FERREIRA LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 

pequeno porte para show, medindo 12 X 
8 mis, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday e/ou vinitex, contendo 
estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnica e operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

2 Estrutura de sonorização para eventos 
de pequeno e médio porte: instalação de 
sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema "line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 
e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 

palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricos e 
outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 
garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 
com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 

montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Qtde. Unid. 

1,00 

Marca Modelo 

Das SERVICO SERVICO 

Otde. Unid. 

1,00 

Marca Modelo 

Dias SERVICO SERVICO 

PROC. 

FLS. 

RUB. 

RS Vir. Unitário 

R$ 15.000,00 

RS Vir. Unitário 

IICITANEr 

RS Vir. Total 

R$ 15.000,00 

Total: R$15.000,00 

RS Vir. Total 

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Total: R$15.000,00 



Item 3 

item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

3 Estrutura de Iluminação Cênica para 1,00 Loc.Diána SERVICO SERVICO RS 10.000,00 P41000000 

palcos de pequeno e médio porte, 

montagem de sistema de iluminação na 
estrutura de palco duas águas, contando 

com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especai a 

partir de "House Mix", com 48 (quarenta e 
oito) canhões coloridos de lâmpadas par 

64. foco 02, oito eleitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois 

minibrules para iluminação da platéia e 

canhão seguidor, devendo estar montada 

24 (vinte e quatro) horas antes ao 
evento. Unidade. 

Total: RS10.000,00 

Descrição Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

4 Estrutura metálica de Gnd P-30 medindo 100,00 Diana/Metro SERVICO SERVICO RS 200,00 RS 20.000,00 

60 metros. 

Total: RS20.000,00 

Item 5 

Nem Descrição Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

5 Estrutura de Gerador para eventos de 
pequeno e médio porte, instalação, 

manutenção e abastecimento de 01 (um) 
grupo gerador de energia de180kva, 

insonorizado com motorização MWM 6 
(seis) cilindros a diesel ou similar. 

Devendo estar montado 24 (vinte e 

quatro) horas antas do evento. 

(abastecido). Unidade. 

Item 6 

2,00 Diárias SERVIDO SERVICO RS 6.000,00 RS 12.620,02 

Total: RS12.000,00 

Nem Descrição Otde. Unid. Marca Modelo RI Vir. UnHárlo RI VII% Total 

6 TELA() DE LED:e alta (0.78 cm x 1,00 Loc. Diária SERVICO SERVICO RS 10.000,00 RS 10.000,00 

0.78cm) 18 placas (4.68m x 2.34m / 
12mm) sustentação NO-30 em gnd e 

levantado em talhas manualmente. 

Total: R410.000,00 



Item 7 

mATOES DO NORTE 

PROC. 
/202.M. 

FLS 

R%JE. 

Otde. Urüd. Marca ~sio RS Vir. Unitário 

7 TENDA 8X8 locação de tenda em 3,00 Loc. Diana SERVIDO SERVIDO R$ 1.000.00 
estnÉura rubutar metalca com cooertora 
de Sons impemieãvel com tarnanho 
vanaoos (6x8) com 3.0 nabos de atira 
do chão, rias laterass, dotado de 
luminárias com tampadas 100rm 

Item 8 

8 TENDA10x10 locação oe 
as:n.11,jra tubular rnetalica com cobertura 

de lana imperrneav& can tamanhos 
varados (10x10) com 3,0 Mata de ata:a 

do chão, laterais, dotado da 
com iárnp.adas 100ffit 

Item 12 

12 

apresentação Deverá ser consagrada 
peia cr 1<x repara; e formada no minimo 

• Marnsta bansta - tectatfesta - 
percassentas - baterista - vocalistas - 
Instrturentsta de sopro Os instrumentos 
deverão ser tomeorlos pela banda sob 
responsabilidade da contratada Todas 
as despesas rtkacronadas com 

alsmentação. hospedagem e translado 
de responsabilidade da Contratada. 

3,00 

Unid. 

SERVIDO SERVIDO 

SERVIDO 

RS Vir. Total 

RS 3 C00.0C 

Total: R$3.000,00 

RS VIr. Unhado RS VII...Total 

RS 2033,00 RS 6.00e,00 

Total: R56.003,00 

RI Vir. Undário Rã Vir. Total 

R$ 25.000,00 Rã momo 

Total: R175.000,00 

Total Geral: R$166.033,00 



Matoes do 
2"&'Prr= Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE/MA 
CNP./ N• 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRAT 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÓES DO NORTE i MA 

202_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA 

PROPOSTA INICIAL 

T A DA S LOPES LTDA. 
CNPJ 10.794.128/0001-28 



Matões do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N2 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 10.794.128/0001-28 - T A DA S LOPES LTDA 

Item 1 

Item Descrição 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 
pequeno porte para show, medindo 12 X 
8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday e/ou vinitex, contendo 
estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnica e operacional 

para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo 
estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

UCITANEr 
uonoia turntleaca • e 

Otde. Unia Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

1,00 Dias SERVIÇO SERVIÇO R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

Total: R$15.000,00 

Qtde. Unid. Marca Modelo Ri Vir. Unitário RS Vir. Total 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1,00 Dias SERVIÇO SERVIÇO R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 
de pequeno e médio porte: instalação de 
sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 
estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema "line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 
e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 

palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricos e 
outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 
garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 
com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 
montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Total: R$12.000,00 



Item 3 

Item Doar:Tição 

a durninação ria pla:sha e 
canhão seguidor. devendo estar montada 

24 (vinte e quado) horas antes do 
evento_ Unidade. 

Item 4 

.s Estrutura rnetãkrx de Grid p.30 reedode 

6C medos 

Item 5 

5 

manutenção e abasteamerto de 01 (irn) 
eneroa de180kva, 

essorionzado com moonzação MINNI 6 
(seis) cãinciros a diesel ou similar. 

Devendo ri.rar montado 24 (vinte e 
Quatro( horas antes do evento. 

(abastecido). linidxciP

Item 6 

Otde. 

2.00 

Unid. 

Unid. 

Marca 

SERVIÇO SERVIÇO 

MINI/Metro SERVIÇO SERVIÇO 

Unid. 

RS Vir. Unitário 

RS 11 COC,00 

R$ VI:. Unitário 

RS 60,00 

R$ Vir. Total 

R$ 11.00000 

Toa* R$11100.00 

RS Vir. Total 

R$ 6.000.00 

Utak R$6.000,00 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIÇO SERVIÇO Rs 3.23100 RS 6.433,33 

Total: RS6 433 3r. 

liam Descrição Otd.. Urild. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

6 TELÃO DE LED:e ala (018 crn 

0.78cm) 18 pacas (4.68m x 2,34m I 
1 2,Tarn) sustentação NO-30 em gnel e 

/evantado em talhas manualmente. 

1,00 Loc. Diana SERVIÇO SERVIÇO rn 5.500.0C R S 5 530 CC 

Total: R55 530 OC 



Item 7 

7 TENDA 8X8 iocaçivo de tenda em 

estrutura tubular metálica dirn cobertura 

de Sone impermeável com tamanho 
nados (8x8) com 3.0 metros de adura 

do cnão. nas laterais, dotado de 
surninárias com Limpadas 100* 

Item 8 

Olde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário 

3,00 Loc. Diana SERVIÇO SERVIÇO 

RS Vir. Total 

RS 1.500.02 RS 4.530.00 

Total: RS4 500.0C 

itern Descrição Otel.. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

8 TE NDA 10x 1 O locação de oaem 
estrutura tabular metálica com cobertura 

de tona impermeável com tamanhos 
varados (105101 com 3,0 metros de alara 

do &ião, iateras, dotado de hJrninánas 
com tampadas 100iv 

Item 9 

item Descrição 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BANHESROS OUNICOS: Locação de 

cabine sanitária cluSmica (banheiro 
Unário) individual para uso do púbico 

em geral. porddi, entregue no locai do 
evento e removida após o término do 

mesmo, dom dineeisões ~as 1.10m 
de larçura por 1,10w1 de protundsdade 

com 2.10rn de alara, pala doei 
fechamento e indicação de ocupado. 

canta de retenção de dejeto*, porta papel 
higiénico, teto em material transiucido, 

pontos de ventilação, com &Zumbe oe 
manutenção durante o creria e retirada 

dos deietos por equipe especiakzada e 
equipada após ~o do mesmo_ 

Item 10 

10 Contratação do serviço de segurança 
desarmada - amo noarno. Canada. 

r..n=nstada. uniformizada e nana consta 
na policia dvil, durante todo denodo oo 
evento. devioarnente creciendados para 
os dias dos eventos. Cotar preço ~ai 

para coo:ralação 

3,00 Inc Diana 

12,00 

12.00 

Unid. 

sERviço RS 1.720.00 RS 5.100.00 

Total: R55.100.00 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIÇO SERVIÇO RS 500,00 RS 6.020,00 

Total: R56.003,00 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIÇO SERVIÇO RS 200,02 RS 2,420.02 

Total: R52.400.00 



Item 11 

Item Descrição Otde. 

11 Divulgação do evento em emissoras de 
rádios da região, tipo spot. 

Item 12 

• 

• 

Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário 

1,00 Unidade SERVIÇO SERVIÇO 

Item Descrição Otde. 

12 Show Artístico de Renome Regional, com 
no mínimo 02 (duas) horas de 

apresentação. Deverá ser consagrada 
pela critica regional e formada no mínimo 

de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 
deverão ser fornecidos pela banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 

as despesas relacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado é 
de responsabilidade da Contratada. 

RS Vir. Total 

R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 

Total: R$1.350,00 

Unld. Marca Modelo RS Vir. Unitário Ft* Vir. Total 

3,00 Unidades SERVIÇO SERVIÇO R$ 35.000,00 R$ 105.000,00 

Total: R5105.000,00 

Total Geral: R$180.250,00 



Matõég do Co&mpTrarombarho oNorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE I MA 

PROC.  - • 1202. 

FLS. 

RUS. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

A. A. DE OLIVEIRA LTDA 
CNPJ: 33.593.795/0001-48 



Matães do 
Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N° 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor : 33.593.795/0001-48 - A. A. DE OLIVEIRA LTDA 

Item 10 

10 Contratação do seMçoõesegwança 

desarmada — turno noturno, treinãoa. 
r.r..-rtarta, undormaada e nada oze4ta 

na polimx cwd, durante todo penedo do 

evento. devidamente credencadas para 

os das cos eventos. Cotar preço gleba! 

para contrafação. 

Item 11 

11 DivtÁgação do evento em emissoras de 
rádios da região. tipo spol 

Item 12 

item Descrição 

1200,

1,00 

Un 0. Marca Modelo 

Marca 

UCITANET.
-Caeale• ...me,. • • 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIÇO R$15611 

Total: RS1.873.32 

R$ Vir. Unitário RS VIL Total 

SERVIÇO SERViÇO R$ 3.003,00 RS 3.000.00 

Total: R53 00003 

Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

12 500w Arlishco de Renome Regional com 3,00 Uradades SERVIÇO SERVIÇO P4 18.400,00 RS 55.200.00 
mimo 02 (025) horas de 

ução. Devera ser consagrada 

egional e formada no mínimo 

- baixista - leclacksta - 
percussiortstas - baterista - vocaUsms - 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 

deverão ser fornecidos peia banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 

as despesas readonadas com 

ahmentação, hospecagem e transtado è 

de resporisab_cade ou Contalárta 

Total: RS55 230 CC 

Total Geral: R550.073,32 



• 

• 

Matõég do 
Compromisso al 

&Trabalho gyorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 1VIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  t)C 100 t  /2024 

FLS 

RUB 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA INICIAL: 

E & R SERVICOS MUSICAIS 
LTDA 

CNPJ: 25.125.236/0001-85 



oes do 
.Norte 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
Ng 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 090100112024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 25.125.236/0001-85 - E & R SER VICOS MUSICAIS LTDA 

Item 12 

12 S 

apresentação. Deverá ser consagraria 

pela critica regtonal e formada no miram° 
uttarrista - hanrtmé leclacksta 

tas - batensta - vocattsras - 
de sopro_ Os instmnentr.ts 

deverão ser forneodos pela banda sob 
tesponsabdidade da contratada_ Todas 

as despesas t~écinackts com 
menw,..ão_ hospedagem e translado é 

de responsabitsdade da Contr~ta. 

3,00 

Unid. Marca 

SERV1C0 SERVICO 

RS Vir. Unitário RS VIL Total 

RIt 40.003.00 RI 120.0012.00 

Total: Ali 20.03003 

Total Geral: R$120.00300 



M tõdã do 
Compromisso &I 

&Trabalho Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

• 
PROPOSTA INICIAL: 

W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 

• 



MATÓEg bó P4diRTE1 MA 

Matões do 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MATÕES DO 

NORTE/MA 
N5 001/2024 

PROCESSO LICITATORIO 0901001/2024 

Proposta Inicial do Fornecedor 

Fornecedor: 31.575.868/0001-43 - W R ENTERPRISE LTDA 

Item 1 

Item Descrição Gtde. Unid. Marca Modelo 

uci-ratter• 
uffinfoa anWleaása 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

1 Palco tipo Torre, palco de médio e 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

pequeno porte para show, medindo 12 X 
8 mts, modelo duas águas, coberto com 
lona nightandday e/ou vinitex, contendo 
estrutura tubular (030), com 8 mts de pé 
direito, com camarim climatizado. 
Transporte, equipe técnica e operacional 
para montagem, desmontagem e 
manutenção durante o evento, devendo 

estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

Item 2 

Item Descrição 

Total: R$9.000,00 

Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

2 Estrutura de sonorização para eventos 1,00 Dias SERVICO SERVICO R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
de pequeno e médio porte: instalação de 
sonorização profissional com médio e 
pequeno porte a ser montada na 

estrutura de palco, com 12 (doze) caixas 
em cada lateral no sistema 'une" 

perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave 

e agudo. Com 12 (doze) graves e sub-
graves colocados no solo lateralmente ao 
palco a ser montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas de 48 

(quarenta e oito) canais, uma instalada 
no palco para controle de periféricos e 

outra instalada a 50 (cinquenta) metros 
do palco. Configuração sonora que 

garanta qualidade de somem até 100 
(cem) metros em linha reta sem perdas, 

com capacidade estimada para 20.000 
(vinte mil) pessoas, devendo estar 
montado 24 (vinte quatro) horas do 
evento. Unidade. 

Total: R$5.000,00 



Item 3 

Item Descrição 

3 

es(r.aura oe paicti duas ag' 

com equipamentos de iltime geração 
corinoltioos através de mesa n...pririál 

paro' oe "House Mix-. com 48 (quarenta e 

Mo) canhões colo ideie. de :limpadas par 

64, loco 02, oao dedos rrnovingreci) 250, 

duas torres cie contra krz com dois 

rninibrutes para ruminação da patina e 
canhão segi.noor, devendo iiiirtar montada 

24 (vinte e quatro) horas artes do 
evento Unidade. 

Item 4 

LtATOES DO NORIEI MA 

PPM neuât ... ::r5)1 /2 0 2 "L't

FLS 

RUE 

Gide. Unôd. Maca Modsio RS V. Unitário RS Vir. Total 

1,00 Loc. Diana SERVICO SERVICO RS 7.000.00 RI 7.c00.00 

4 Estn.rtura rneralica de Gnd P-30 ~moo 100,00 

60 meras. 

Item 5 

5 Esti-ultra de Gerador para eventos de 
pequeno e rincão porte, instalação. 

rnanção e abastecimento de 01 (i.rn) 

ço gerador de energa dei 8Cikva. 

insonorizado com moior2.ação MWM 6 

(seis) caindros a diesel ou sirrviar. 

Devencio estar montado 24 (vinte e 
quatro) horas antes do evento_ 

(abastecido). Unidade. 

Item 6 

2,00 

Unid. 

Totat R57.020,03 

Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

SERVIDO SERVIDO RI 5900 RS

Total: 

Marca Modelo FIS Vk, Unitário RS Vir. Total 

SER VICO SERVIDO RS 4.00000 S 5 0X

Total: RS8 000.00 

Item Descrição Otde. Unid. Maca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

6 TELÃO OE Lake ala (0 78 em 

-` 4.68m ir 2.34m 
-30 em grid e 

~ente. 

Loc. Diana SERVICO SERMO RS 8.303,00 RS 8.330.00 

Total: R$8.300.00 



MATOES DO NORTE! MA 

PROC.  0 01/0 pj  /202.±. 
FLS. 

Item 7 

Item Descrição 

RUE). 

Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

7 TENDA 8X8 locação de tenda em 3,00 Loc. Diária SERVICO SERVICO RS 1.550,00 RS 4.650,00 

estrutura tubular metálica com cobertura 

de lona impermeável com tamanho 
vanados (8x8) com 3,0 metros de altura 

do chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

Total: RS4.650,00 

Item 8 

Item Descrição Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

8 TENDA10x10 locação de lenda em 3,00 Loc. Diária SERVICO SERVICO R$ 1,771,00 R$ 5.313,00 

estrutura tubular metálica com cobertura 

de lona impermeável com tamanhos 
varados (10x10) com 3,0 metros de altura 

do chão, laterais, dotado de luminárias 
com lâmpadas 100w 

Item 9 

Item Descrição 

Total: R55.313,00 

Otde. Unid. Marca Modelo RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

9 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 12,00 Diária SERVICO SERVICO 

BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de 

cabine sanitária química (banheiro 
químico) individual, para uso do público 

em geral, portátil, entregue no local do 
evento e removida após o término do 

mesmo, com dimensões mínimas 1,10m 
de largura por 1,10mt de profundidade 

com 2,10m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, 

caixa de retenção de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material translucido, 

pontos de ventilação, com equipe de 
manutenção durante o evento, e retirada 

dos dejetos por equipe especializada e 
equipada após término do mesmo. 

Item 10 

Item Descrição 

R$ 562,00 R$ 6.744,00 

Total: R$6.744,00 

Otde. Unid. Marca Modelo R$ Vir. Unitário R$ Vir. Total 

10 Contratação do serviço de segurança 12,00 Diária SERVICO SERVICO R$ 250,00 R$ 3.000,00 
desarmada — turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e nada consta 
na policia civil, durante todo período do 
evento. devidamente credenciados para 
os dias dos eventos. Cotar preço global 
para contratação. 

Total: R$3.000,00 



Item 11 

Item Descrição 

11 Divulgação do evento em emissoras de 
rádios da região, tipo spot. 

Item 12 

• 

Otde. 

MATÕES DO NORTE I MA 

PROC. (:)C4..Qti 9.44104.  /202.â. 
FLS. 

RUE. 

Marca 

1,00 Unidade SERVICO SERVICO 

RS Vir. Unitário RS Vir. Total 

R$ 1.400,00 R$ 1.400.00 

Total: R$1.400,00 

...,.... 

Item Descrição Otde. Unld. Marca Modelo RS Vir. Unitário R$ Vir. Total 
— — 

12 Show Místico de Renome Regional, com 3.00 Unidades SERVICO SERVICO R$ 22.000,00 R$ 66.000,00 
no mínimo 02 (duas) horas de 

apresentação. Deverá ser consagrada 
pela crítica regional e formada no mínimo 

de: guitarrista - baixista - tecladista - 
percussionistas - baterista - vocalistas - 

Instrumentista de sopro. Os instrumentos 
deverão ser fornecidos pela banda sob 

responsabilidade da contratada. Todas 
as despesas relacionadas com 

alimentação, hospedagem e translado é 
de responsabilidade da Contratada. 

Total: R$66.000,00 

Total Geral: R$130.307,00 



Matõdg do CompromissoTralh& ballorte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

JUNTADA DE COMPOSIÇÕES DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a COMPOSIÇÕES DE PREÇOS apresentadas para 

o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 02 de fevereiro de 2024. 

Allan Li 
Agente 

da Silva 
Contratação 



66.à do 
~Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MÁ 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

202â_ 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Mateies do Norte/MA 

COMPOSIÇOES DE 
PREÇOS: 

E. S. PRODUÇOES LTDA 
CNPJ 22.086.632/0001-52 



Prefeitura de 

""ÃO ROBERTO 
5ps

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATO N2 001/AD/007/2021. 
PROC. ADM. N2 143/2021. 

PROC. 

FLS 

Pref. Munic. de São Roberto-MA 
CNPJ N` : 01.612.348/0001-00 

P AG 
pRoc ^Dm 

1111,,Átkr.c• 

ATOES DO NORTE / MA 

/202 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008.14.01/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 014/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GRANDE - MA. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO ROBERTO - MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO E 
A EMPRESA E DE J DA SILVA EIRELI-EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO — MA, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto, 
Maranhão. CEP - 65.758-000, inscrita no CNPJ sob o n2 01.612.348/0001-00, neste ato 
representado(a) pela senhora Elisângela Lopes de Castro, portadora do CPF ric 
769.789.663-04, no uso de suas atribuições legais, amparada pelo Decreto Municipal n 2
001/2021, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa E DE J DA SILVA EIRELI-
EPP, situada na RUA AZULOES, JARDIM RENASCENCA, CEP 65.075-060, SÃO LUIS - MA, 
inscrita no CNP) sob o n 2 22.086.632/0001-52, neste ato representada pelo(a) Sr. Edson 
de Jesus da Silva, portador do CPF n 2 072.853.316-27, a seguir denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n 2 143/2021, e em observância às 
disposições da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na Lei n 2 8.078, de 1990 - Código de Défesa do Consumidor, do Decreto n 2 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Adesão à Ata de Registro de Preços 008.14.01/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 
n2014/2021 da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

aia t4tif 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de 
equipamentos, organização de eventos de pequeno, médio e grande porte e serviços 
cor-relatos, de interesse do Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme adesão a ata Adesão à Ata de Registro de Preços 008.14.01/2021, oriunda do 
Pregão Eletrônico n2 014/2021 da Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

Discrimina ão do ob o: 

LVA El -EPP 
2.086,63210001-

UA AZBLOES, JARDIM RENASCENÇA, CEP 65.07 -060, O L 
Praça Dois Poderes, s/n - Centro, São Roberto - MA 

CEP:65:758-000 



Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
Th? , é i.ys, mr,d,s mair 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pref. Muntc. de São Roberto-MA 
CNP,' N' : 01.6 2.348/0001-00 

PÁG 

.PROC. ADM. n•t 

R4OrIce dO SerV,00 ,

MATOES 00 NORTE MA 

pRoc. ovo 1,42-0 1 /202a 
FLS

RIJB 

REPRESENTANTE: EDSON DE JESUS DA SILVA 7,CP,F N° 072.853.316-27 

E-MAIL: edsonslIvaslagiotuaalcom 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V. UNIT V.TOTAL 

1.1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
PALCO GRANDE PORTE - 
Locação, com montagem e 
desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo às 
seguintes especificações: - 
Dimensões 12 (doze) metros 
de frente x 08 (oito) metros 
de profundidade, com 
orelhas e plataformas para 
bateria; cobertura em Box 
Truss de alumínio formato 
de duas águas; Piso em 
estrutura com compensado 
de 20mm; House Mix 

Loc. Diária R$ 
4.000,00 

R$ 
16.000,00 

1.2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE PALCO MÉDIO - 
Locação; com montagem e 
desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo às 
seguintes especificações: - 
Dimensões de no mínimo 08 
(oito) metros de frente x 06 
(seis) metros de 
profundidade e altura 
mínima de 1,20 metros, com 
orelha e plataforma para 
bateria; - Cobertura em Box 
Truss de alumínio iorinato 
de duas águas; Piso em 
estrutura com compensado 
de 20 mm; House mix para 
Mesa de PA e Altura, mínima 
de 1,20 metros. 

Loc. Diária 
R$ 

3.000,00 
R$ 

15.000,00 

Pilhe,* Dois Poderes, sin • Centro. Slio Roberto • MA 
CEP:55.758-000 

Página 2 de 21 



Prefeitura de 

SÃO ROBERT 
réwpg (6 80 044 mait 

Pref. Munic. de São Roberto-MA 

CNP.) N 01.61 
.348/0001-00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROC. 

FLS. 

1.3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
PALCO DE PEQUENO PORTE 
. Locação, com montagem e 
desmontagem de PALCO 
MODULAR, obedecendo ás 
seguintes especificações: 
Dimensões de no mínimo 06 
(seis) metros de frente x 04 
(quatro) metros de 
profundidade e altura 
mínima de 1,20 metros, com 
orelha e plataforma para 
bateria: Cobertura eis Boa 
Truss de alumínio Formato 
de duas águas: Piso em 
estrutura com compensado 
de 20 mm. House mix par 
Mesa ((é PA e Altura, mínima 
de 1,20 metros 

Loc. Diária 5 

1

R$ 
2.000,00 

....... 

R$ 
10.000,00 

1.4 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO , 
PROFISSIONAL GRANDE 
PORTE, deverão possuir no 
mínimo as seguintes 
caracteõstic.as: controlados 
através de mesa especial 
Overlight a partir de House 
Mia com 64 (sessenta e 
quatro) canhõe coloridos de 
lâmpadas par 64, foco 02, 
vinte efeitos (movingred) 
575, duas torres de contra 
luz com três minibrute par, 
iluminação da platéia e 
canhão seguidor Toda 
iluminação montada em 
gride (Boa 030 de alumínio 
ou similar) 200 metros 
devendo estar montada 24 
(vinte e quatro) horas antes 
do evento. 

Loc. Diária 4 
R$ 

4.000,00 
R$ 

16.000,00 

Praça Dois Poderes, sjn - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 

Página 3 de 21 

MATOES 00 NORTE / MA 

(0-01/202â, 



1.5 

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
lemp-3 kre étieh ,144 ougif 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PRORS-
SIONAL MEDIO PORTE, os 
equipamentos deverão 
possuir no mínimo as 
seguintes características: 
30- lâmpadas par 64; 08 - 
elipsoidal; 03 - ribaltas; 10 - 
par led de 3w; 16 - 
lâmpadas ACL OU 
locolight; 20 - refletores 
mini brutes; 01 - máquina 
de fumaça; 12 - moving head 
spot; 06 - strob atomic 3000; 
1- mesa de luz digital de 
2048 canais DMX: 1- sistema 
de dimer digital DMX com 
60 canais de 4kwa e 
fiação necessárias para 
as ligações dos 
equipamentos. 

Loc. Diária 5 

Pref. Munic. de São-
CNPJ : 01. 

MATOES DO NORTE / MA 

pRoc.C)C{ D G.01  /202_1 

RUE. 

R$ 
3.000,00 5.000,00 

SERVIÇO DE LOCAÇÃC DE 
ILUMINAÇÃO PROFIS-
SIONAL PEQUENO PORTE, 
os equipamentos deverão 
possuir no mínimo as 
seguintes características: 
20- lâmpadas par 64; 08 - 
elipsoidal; 02 - ribaltas; 08 - 
par led de 3w; 10 - 
lâmpadas ACL ou 

1.6 locolight; 10 - refletores 
mini brutes; 01 - máquina 
de fumaça; 10 - moving head 
spot; 06 - strob atomic 3000; 
1- mesa de luz digital de 
2048 canais DMX; 1- sistema 
de dimer digital DMX com 
60 canais de 4Icwa e 
fiação necessárias para 
as ligações dos 
e u .a mentos. 

Loc. Diária RS 
2.000,00 

R$ 
10.000,00 

Praça Dois Poderes, sin - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65758-000 

P3g1ne 4 de 21 



Prefeitura de 

í4 SÃO ROBERTO 
rei", ,Pugit "44 outil 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ESTRUTURA DE 
SONORIZAÇÃO DE EVENTOS 
PARA GRANDE PORTE: 
Instalação de sonorização 
profissional a ser montada 
na estrutura de palco, com 
24 (vinte e quatro) caixas 
em cada lateral, perfazendo 
um total de 48 (quarenta e 
oito) caixas de graves, médio 
grave e açudo, e 24 (vinte 
quatro)sub- graves em cada 
lateral, totalizando assim um 
PA com 96 (noventa e seis) 
caixas acústicas e mais 02 
(duas) torres de Delay, 
montadas 20 (vinte) metros 
após a House Mia, cada um 
com 06 (seis) altas e 06 
(seis) graves, contendo 
controle através de 2 (duas) 
mesas com 48 (quarenta e 
oito) canais, uma instalada 

1.7 no palco para controle de 
periféricos e outra em 
"House Mix" instaiada a 50 
(cinquenta) metros do palco 
para controle de PA. Toda 
amplificação do PA crash 
áudio, side duplo, com 
estrutura fly, e todo material 
de palco (monitores, 
retornos, cubo de baixo, 
cubo de guitarra, 06 (seis) 
microfones sem-fio e, 60 
(sessenta) microfones com 
fio. Esta configuração 
garante qualidade de som 
em até 150 (Cento e 
cinquenta) metros em linha 
reta sem perdas, com 
capacidade estimada para 
40.000 (quarenta) mil 
pessoas, devendo estar 
montado e revisado 24 
(vinte e quatro) horas antes 
do evento. 

Loc. Diária 

Pref. Muntc. de São. ko,itiexta,MA. 
CNPJ N' z 01.612Â34.8/0001-00 

PÁG 

.PROC. ADM. nos 
21 2"1

ot:Abnco do Sor:o- .do, 

MATOES 00 NORTE / MA 

PROC. /202±. 
FLS. 
RIJO. 

R$ 
3.000,00 

R$ 
12.000,00 

Praça Dois Doia Podaras, ain - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 

Página 5 de 21 



Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
réoça (j45M nt*.q; "mi" 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

ESTRUTURA DE! 
! SONORIZAÇÃO PARA 1

EVENTOS DE MEDIO E 
PEQUENO PORTE: 
sonorização para eventos de 
pequeno e médio porte: 

1 Instalação de sonorização 
! profissional com médio e 1 
I pequeno porte a ser 
! ! montada na estrutura de 
! palco, com 12 (doze) 
I em cada lateral no s 

I "line" perfazendo um total í
de 24 (vinte e quatro) caixas!! 

I acústicas de médio, grave e ! 
agudo. Com 12 (doze) I 
graves e sub-graves I 

1.8 1 colocados no solo 
lateralmente ao palco a ser 
montado, contendo controle 
através de 02 (duas) mesas I 
de 48 (quarenta e oito) !,

I canais, uma instalada no ? 
I palco para controle de í 

Iperiféricos e outra instalada ! 
I a 50 (cinquenta) metros do!. 
palco. Configuração sonora 

1. que garanta qualidade de 
somem até 100 (cem) 
metros em linha reta sem 
perdas, com rapacidade 

! ; estimada para 20.000 (vinte' 
mil) pessoas, devendo estar 
montado 24 (vinte quatro) 
horas do evento 

Diária R5 R5 
2.000,00 20.000,00 

L9 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAMARIM 4X4M Descrição: 
Locação com montagem e 
desmontagem de camarim 
climatizado, medindo 4 
metros de frente por 4 
metros de profundidade, 
banheiro, porta e 
iluminação, equipado com 
mesa, cadeira e ar 
condicionado, anexado ao 

! palco. 

LCk. Diá " 4 RS Ri 
700,00 2.800,00 

1.10 Estrutura metálica de Grid ! Diária/Metro , 500 ; RS 5 
! P-30 medindo 60 metros. 

Praça Dois Poderes. s/n - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 

RS 
2300,00 



Pref. Monte. de São Roberto-MA 

CNPJ N* : 01.612.348/ 0001-00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
Tal,* 44 igen "da mi1, 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  ORA:Mk.  1202.5. 
FLS 

RUB. 

1.11 

Estrutura de Fechamento: 
locação com montagem e 
desmontagem de 
fechamento, sendo os 
mesmos em placas tipo 
tapume na altura mínima de 
2,20 metros, com travessa e 
suporte para fixação e sem 
pontas de lança, portões 
para saídas de emergência, 
de no mínimo 4,40 metros 
de largura, em metro linear. 

Diária/Metro 500 R$ 5,00 R$ 
2.500,00 

1.12 

ARQUIBANCADA: para 1.000 
(mil pessoas, com bom 
acabamento, estrutura 
metálica tubular, sem 
cobertura, duas escadas de 
acesso com largura mínima 
de 2m e 20 cm, corrimão, 
com fechamento total ou 
longarinas Dde proteção 
com espaçamento máximo 
de 15 cm. Com Pára- Corpo 
medindo 1 metro e 
cinqüenta centímetros do 
piso ao 1" degrau, 
totalmente fechado ou com 
longarinas com 
espaçamento máximo de 15 
cm. Pára—Corpo também na 
parte mais elevada da 
arquibancada, com o 
mínimo • de 1 metro e 
cinqüenta centímetros de 
altura, totalmente fechado 
ou longarinas cor 
espaçamento máximo de 15 
cm, com Pára- Corpo nas 
laterais com o mínimo de 1 
metro e 50 centímetros de 
altura, totalmente fechado 
ou longarinas com 
espaçamento máximo de 15 
centímetros, com roletas nas 
entradas principais, 02 
(dois) camarins 
climatizados, medindo 4m x 
8m cada, com bases para 
PA5,com instalação elétrica. 

Loc. Diária 2 RS 
3.000,00 

R$ 
6.000,00 

Praça Dois Podereis, s/n - Centro, Séo Roberto - MA 
CEP:455.758-000 
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Pref. uruc. de São Roberto-MA 
CNPJ N : 01.612.348/0001-00 

1.13 

1.14 

Prefeitu;a de 

SÃO ROBERTO 
repysi +44. ##41ep iit swis 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

TRIO ELÉTRICO: Carreta 3 
eixos: Comprimento 
mínimo: 23,00 metros. 
Altura máxima; 4,60 metros: 
Palco e sobre palco com 
mínimo de 60m com 
cobertura; Grupo Gerador: 
180 KWA (ou superior); 
Potência do sistema de som 
no mínimo 50.000 watts. 
Entrada social e de serviço; 
Camarim: (Sofá, Geladeira, 
Micro-ondas, Ar 
Condicionado, TV LCD com 
sistema de câmera para 
transmissão simultânea do 
palco, Espelho, Banheiro); 
Back Line (Palco) para cada 
rio; 01 Bateria completa 

Pearl Export (ou similar); 01 
Amplificador para guitarra 
Peavey 212; (ou similar) 01 
Amplificador para guitarra; 
01 Amplificador para 
teclados; Captação 
Microfonação) no mínino: 

01 Microfone Bumbo; 01 
Microfone caixa top; 01 
Microfone caixadown; 03 
Microfones condenser ( HH 
E OH); O Microfones tons e 
surdo lateral; 04 Microfones 
para percussão; 02 
Microfones captação de 
amps de GT; 08 Microfones 
em fio com receptor LX 4; 

TELA() DE LED:e alta (0.78 
cm x 0.78cm) 18 placas 
(4.68m x 2.34m / 12mm) 
sustentação NQ-30 em grid e 
levantado em talhas 
manualmente. 

Loc. Diária 

oc. Diária 

2 

9.G 
spRoc ADM n.ir 

Son,00, 

R$ 
7.500,00 

RS 
2.500,00 

RS 
15.000,00 

RS 
0.000,00 

Praça Dcis Poderes, sín - Centro, Sôo Roberto - MA 
CEP:65.758-000 
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1.15 

1.16 

Prefeaura de 

SÃO ROBERTO 
-Ç 1, dé 100 mtévt4 mis 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CAMAROTE - metro de 
altura, revestido em 
compensado de 12mm, 
montado em estrutura 
metálica de tuba 
galvanizado de 1112 
polegadas em com 
espessura de 3,00min 
(patente 4830), aberto com 
toldos vínicos sem 
tensionados com dimensões 
de 12 metros de 
comprimento por 6,00 
metros de profundidade, 
dotados de estrutura 
metálica em formato 
piramidal, com painel de 
fundo e laterais em osfi ou 
compensado de 12 mm, 
divisórias na altura 1,10 
metros em barrotes em 
compensado nas duas faces. 
pintados no cor a definir, 
fechamento de atura de 2,20 
metros executado em chapa 
metálica pintada com tinta 
látex em cor a ser definida, 
piso composto por módulos 
estruturados em aço 1045 e 
forrados em compensado de 
12m com sobre piso ern osb 
ou compensado de 15 mm, 
revestido com carpete com 
cor a ser definida, pintura 
em tinta pvc, látex, cor a ser 
definida, duas escadas de 
acesso e uma rampa com 
largura de 2,00 metros no 
mínimo e inclinação de no 
máximo 15 (quinze) 
TENDA 5X5 locação de 
tenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura de 
lona impermeável com 
tamanhos danados (6x6) 
com 3.0 metros de altura 
do chão, nas laterais, 
dotado de luminárias com 
lâmpadas 100w 

Loc. Diária 

Loc. Diária 

15 

30 

Pref. Munic. de São Roberto-MA 
CNPJ : 01.6 2.348/0001.00 

R$ 
2.300,00 

R$ 
200,00 

Praça Dois Poderes, sin - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 

PROC. 
PIS 

R$ 
34.500,00 34.500,00 

R$ 
6.000,00 
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Pref. Munic. de São Roberto-MA 
CNPJ N' : 01.612.348/0001-00 

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
rwspa itã IAM iftsa otaís' 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PÃO 

.PROC. ADM. rot 

Net:Ideie& do San,clor 

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.  0C1.51011W'i /202à. 
PLS.  5 
RUB.  

1.17 

TENDA 8X8 locação de 
tenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura de 
lona impermeável com 
tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altui a do 
chão, nas laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 
100w 

Loc. Diária 30 
R$ 

250,00 
R$ 

7.500,00 

1.18 

TENDA10x10 locação de 
lenda em estrutura tubular 
metálica com cobertura da 
lona impermeável com 
tamanhos varados (10x10) 
com 3,0 metros de altura do 
chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 
100w 

Loc. Diária 30 R$ 
300,00 

R$ 
9.000,00 

2.1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS: 
Locação de cabine 
sanitária química (banheiro 
químico) individual, para 
uso do público em geral, 
portátil, entregue no local do 
evento e removida após o 
término do mesmo, com 
dimensões mínimas 1,10m 
de largura por 1,10mt de 
profundidade com 2,10m de 
altura, porta com 
fechamento e indicação de 
ocupado, caixa de retenção 
de dejetos, porta papel 
higiênico, teto em material 
translucido, pontos de 
ventilação, com equipe de 
manutenção durante o 
evento, e' retirada dos 
dejetos por equipe 
especializada e equipada 
após término do mesmo. 

Diária 30 R$ 70,00 
R$ 

2.100,00 

Praça Doia ~Met, sio - Centro. São Roberto - MA 
CEP65.758-000 
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Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
1 é 0 p, Rie ligf4 efu4 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pref. Munic. de São Roberto-MA 
CNPJ N*: 01.612.348/0001-00

PAG 

PROC. ADM. n.'s 

Ptsibri£• do SO, VidO,

3.1 

Contratação do serviço de 
segurança desarmada - 
turno noturno, treinada, 
capacitada, uniformizada e 
nada consta na polícia civil, 
durante todo período do 
evento. Devidamente 
credenciados para os dias 
dos eventos. Cotar preço 
global para contratação. 

Diária 30 RS 70,00 
R$ 

2.100,00 

4.1 

Serviço de locação de 
veículo, equipado coiti som 
automotivo de alta potência. 
Para divulgação do 
evento nas ruas deste 
município e municípios 
circunvizinhos. 

Flora 

. 

20 
R$ 

100,00 
R$ 

2.000,00 

4.2 

Divulgação do evento em 
emissoras de rádios da 
região, Serviços gráficos 
especializados, incluindo 
tipo spot 

Unidade 20 R$ 50,00 R$ 
1.000,00 

4.3 
Serviços gráficos 
especializados, incluindo 
publicidade do evento. 

Serviço 20 R$ 
100,00 

R$ 
2.000,00 

4.4 
Contratação de 03 locutores 
para condução e :Animação 
do evento. 

Diária 10 R$ 
200,00 

R$ 
2.000,00 

5.1 

Serviço de hotelaria para 
hospedagens de integrantes 
de bandas, operários da 
estrutura do evento e 
produção 

Diária 200 R$ 50,00 R$ 
10.000,00 

5.2 

Fornecimento de refeições 
necessárias pata pessoas e 
artistas envolvidas na 
execução do evento. 

Unidade 200 R$ 14,50 RS 
2.900,00 

6.1 

Serviços especializados de 
ornamentação e decoraçào 
temática da área de 
realização do evento com 
bandeirolas e toda estrutura 
necessária para decoração. 

Serviço 4 R$ 
300,00 

R$ 
1.200,00 

Praça Dois Poderes, - Centro, São Roberto - MA 
CEP:85.758-000 
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Pref. Muntc. de São Roberto-MA 
CNPJ N' : 01.612.348/0001-00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
rk,-10. o iam Prms olgif 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROC. 

FLS 

7.1 

Contratação de atração 
musical (banda show) de 
renome Nacional (grande 
porte) estilo variado, com 
excelente repertório, equipe 
de palco, músicos de 
gabarito com instrumentos, 
som, iluminação e efeitos à 
altura do espetáculo, para 
01 show de duração mínima 
de 02h00min. 

Cachê 
Artístico 

RS 
39.700,00 

RS 
119.100,00 

7.2 

Contratação de atração 
musical (banda show) de 
renome nas Regiões Norte e 
Nordeste (médio porte) 
estilo variado, com excelente 
repertório, equipe de palco, 
músicos de gabarito com 
instrumentos, som, 
iluminação e efeitos ú altura 
do espetáculo, para 01 show 
de duração mínima de 
02h3Omin. 

Cachê 
Artístico 

6 RS 
18.000,00 

R$ 
108.000,00 

7.3 

Contratação de atração 
musical (banda show) de 
renome nas Regiões Norte e 
Nordeste, pequeno porte), 
estilo variado, com excelente 
repertório, equipe de palco, 
músicos de gabarito com 
instrumentos, som, 
iluminação e efeitos á a!tura 
do espetáculo, com show de 
duração minima de 
02h3Omin. 

Cachê 
Artístico 

RS 
5.000,00 

R$ 
15.000,00 

7.4 

DANÇAS FOLCLORICAS: 
contratação de danças 
regionais folclóricas tais 
como: bumba boi, dança 
portuguesa, cacuriá, tambor 
de crioula, entre outras 
danças típicas do período. 

Cachê 
Artístico 

R$ 
4.000,00 

RS 
24.000,00 

8.3 

Fornecimento de fogos d 
artificio conjugados da 
seguinte forma: 3 (três) 
caixas de foguetes 12 x 1, 1 
(uma) caixa de girândola 
1080 (mil e oitenta) tiros e 1 
(uma) caixa de girândola 
468 (quatrocentos e_ 

kit RS 
299,00 

RS 
1.495,00 

Praça Dois Poderes, s/n - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 
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Pref. Muntc. de São Roberto-MA 
CNPJ N` : 01.612.348/0001-00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
'Popo 16 kyr"?' sts/P 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

sessenta e Oito) tiros, 

PROC. 

FLS. 

RuB. 

lit....erice do Servidor 

MATOES 00 NORTE MA 

/202a_ 

Valor total R$ 502.695,00 

2.1. O presente Termo de Contrato iniciará na data de sua assinatura e terá a vigência de 
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 502.695,00 (quinhentos e dois mil 
seiscentos e noventa e cinco reais). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2021, na 
classifica cão abaixo: 

DESCRIÇÃO CÓDIGO 
FICHA 

NOME 

PODER 02 , PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDA/PROJETO 13.392.0170.2008 PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

ELEM ENTO 
3.3.90.39 150 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
FONTE RECURSO 0.1.00.1.001.0000 Recursos Ordinários 

5.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o 
termo de recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal 

Praça Dois Poderes, s/n - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 
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Pref. Monte. de São Roberto•MA 
CNPJ N` : 01.612.348/0001-00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
7-ãosoti é ‘40 00144 

PODER EXECUTIVO 

PlaibrICO 00 SCOvoln. 

PROC. 

FLS 

RUB 

(devidamente atestada pelo setor competente), medição dos serviços 
executados, termo de recebimento provisório de medição e após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a 
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, 
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

5.1.1. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

\ MATÕES DO NORTE i MA ' 

/2021_ 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

5.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

5.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

5.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

5.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a 
Seguridade Social. 

5.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

5.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 

Praça Dois Poderes. s/n - Centro. Silo Roberto - MA 
CEP:153.758-000 
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Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
xup. q' 4 0.404 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pref. NIunic. de São Rotwrto-MA 
CNIN 1,4* : 01.612.38/0001-00 

pAG 
.PROC. ADM. ro .11 

RiaOrks doSen.. o ,

MATÕES DO NORTE MA 

PROC.atç /202-.â. 
FLS 

RUE. 

Trabalho ou Conselho Superior da justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho. 

5.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo de medição e 
mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 5.1 deste 
instrumento. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas 
as certidões enumeradas no item 5.1 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

5.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa dá 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante 
boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

5.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de São Roberto-MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 

5.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

5.7. A documentação exigida no item 5.1.6 deste instrumento "Certidão Negativa 
de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS", 
poderá ser substituída pela documentação exigida no item 5.1.1 "Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União", desde que 
esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

fosimitwo >40.1x.tx 

6.1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Praça Dois Poderes, sin - cert-o, São Roberto MA 
CEP:65.758-000 
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Pref. Muntc. de São Roberto•M 
CNPJ N' : 01.612.348/0001-00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
• Te 4. pifo oui 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PÁG 

PROC. ADM. at 

Riábrfca do Servidor 

6.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

6.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de São 
Roberto-MA. 

7.1 Não haverá exigência de garantia dé execução para 'a presente contratação. 

8.1 Os serviços deverão ser executados no município de São Roberto-MA de 
acordo com o local, quantidades e especificações técnicas contidos no 
Termo de Referência da licitação Pregão Eletrônico n2 014/2021 da 
Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande-MA, sendo que a inobservância 
destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. 

:~~.P• 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

N RA ;1" 

A) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuaiJ; 

B) A empresa CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado. 

C) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada. 

D) A empresa CONTRATADA deverá levar imediatamente ao conhecimento da 
Administração qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 

Praça Doia Poderes, sin - Centro, São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 
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Pref. Munic. de São Roberto.14-
CNPJ W : 01.612,348/0001.00

Prefeitura de 

SÃO ROBERTO 
rkeo tom stg4 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O. 

Fiscalização do objeto para adoção de medidas cabíveis, bem como comunicar, 
por escrito e de forma detalhada. 

E) Fornecer todos os documentos pertinentes à Fiscalização dos Serviços, 
solicitados pela CONTRATANTE ou seus fiscais. 

F) Instruir seus empregados a manter sigilo a respeito das informações e outros 
assuntos ligados a documentos do Município, que porventura cheguem ao seu 
conhecimento durante a Fiscalização dos serviços. 

G) Manter durante toda a execução do contrato, as documentações de habilitação e 
qualificação em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

H) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

I) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência 
em todos os termos estabelecidos; 

J) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 
acerca da prestação dos serviços; 

K) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais 
verificando sempre o bom desempenho, realizando os serviços em 
conformidade com a proposta apresentada e nos termos pactuados no 
Instrumento Contratual, observando sempre as determinações da legislação 
pertinente; 

L) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenc-iários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência da 
CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato. 

m. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, da data de apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no mês imediatamente 
anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente e 
atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este 
fim; 

b. A Nota Fiscal/Fatura' deverá ser emitida, expressando o valor dos serviços 
executado; 

c. A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de que a empresa está em 
dia com as obrigações perante a regularidade fiscal e trabalhista; 

d. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de 
deposito em conta corrente, indicada pela CONTRATADA; 

Praça Dois Poderes, - Centro. São Roberto - MA 
CEP:65.758-000 

Pbgine 17 de 21 





Prefeitura de 

SA0 ROBERTO 
dé, istjdi su.441 ftvit/S 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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e. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 10, letra 
"a)", por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à Contratada. 

e.1) O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =IxNx VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

U4 SUA. DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:, 

11.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa 
em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. Multa; 

11.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

11.1.4. Declaração de inidoneidade. 

11.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e 
será publicada na imprensa oficial. 

11.3. A contratada sujeitar-se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o 
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 312
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ 
execução deste contrato. 

11.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 (trinta) 
dias, poderá a contratante, a partir do 312- (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo 
critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de 
impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela 
contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.5. As multas previstas nos incisos do tem 11.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

11.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 

Praça Dois Poderes. s/n - Centro, Sào Roberto - MA 
CEP:65 758-00r) 
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Rebrita do Servo:for 

11.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e 
poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à contratante: 

11.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

11.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

11.7.3. Rescisão do contrato. 

11.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 

11.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à contratante; 

11.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

11.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

11.9. As sanções previstas nos itens 11.1.1, 11.1.3 e 11.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 11.1.2 deste instrumento. 

11.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, 
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

11.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

11.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste 
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas. 

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital; 

Praça Dois Poderes, s/n - Centro, Saio Roberto - MA 
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12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso II, da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão iormalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMAYÈCEIRA VEDAÇÕES„ 

13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi nanceira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CUDSULADÉCIMIUDARTK— ALTERAO 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-àc pela disciplina do art. 65 da Lei n2
8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

DÉCIMATe,IVINtA = DOS C'ASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n2 8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

Praça Dois Poderes, s/n - Centro, São Roberto - MA 
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16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 
1993. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Esperantinápolis-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

A), 05 de nov b o de 2 2 . 

unicípiode S3o Roberto - MA 
Secretaria Municipal de Educação 
Sr(a). Elisângela Lopes de Castro 

CPF n2: 76(.7.789.663-04 
Sec tária Municipal 

Contratante 
E DE J DA SILVA Assinada de fama ~ai por E CCI DA SILVA 

EIREU-22006632000152 
DREU:22086632000152 Gr:oca: 2021 1105 114603-03te 

E DE ) DA SILVA EIRELI-EPP. 
CNP) n2: 22.086.632/0001-52. 
Sr(a). Edson de Jesus da Silva, 

Representante Legal 
CPF n2 072.853.316-27 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome, id Szone:L&Ezu ria ai) , CPF n2

____.CPF n 3  22.) Aot-

Praça Dois Poderes, sjn - Centro, São Roberto - MA 
CEP65.758-000 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número 

00000n 
F 

Data e Hora da Emissão 
2/03/2020 10:39:07 

- o de Verificação 
1 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome , Razão Sacia.- E.DE J. DA SILVA EIREU 

CPF 1 CNPJ: 22.086.63=001-52 InscrIrrão MumaPai: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Mun o SAO LUIS UF: MA Ema: eatchonailvaaJB hotrnailcom Telefone: (98) 37tganxç 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 
CPF/CNPJ: 06222  616/0001-93 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC PRAÇA DR. LEONCIO RODRIGUES. 136 136- BAIRRO CENTRO - CEP: 65180000 

"Mtaicipk)- HUMBERTO DE CAMPOS Lk MA Ema: pfeitth ouliool.con Teie*one: (98) 84730691

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
FE VA  DOC A.AL PAP.A   € A3..4 2,C2c 6,...c,- De 6,1,4. 140, Ina-s C:C X-1 ,-  -.4 MATÕES DO NORTE /MA 

pi1oc.ortocag 
/202 

FLS 

Valor U Total

Avet 

: AVEI.. 

-: AYEj 

Á 

AVEI 

Ave.. 

lAVEI. 

Á 

PALCO 12X8 

aANp aos QURCOS 

SEGURANÇA 

APRESENTADOR 

BANDAS LC 4 S 5.679.66 
BANDAS REGONAS 

2 

2 

4 

2 

2.53&85 

iZ20 304,46 

11&37 

3O.O4 

901E23 

507,33 

10.15 

1E73 

101,47 

50733 

6.519,c0 

aelaso 

2254.40 

! S3.73 

648E56 

279503 

1240,16 

1E03E40 

202922 

4033,03 

11 839.120 

PIS (0,0000%): 

RS 0,00 
COFINS G:: - 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 R$ 0,00 
CSU_ (0.0000%): 

RS 0,00 

VALOR TOTAL A NOTA = RS 83423,90
Vaior T 

RS 0,00 

Valor Total DeaLções: 

R$ 0.00 

Base Calculo- Ailaues.a. 

2,00% 

Valor ISS 

RS 1.668,48 RS 83.423,90 
 ` 

OUTRAS INFORMAÇOES
Substituta da Note 222 

Lnca oa Preslação Tributação: MÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Ws de C12020 
- de Pr Iaç5 do HuMBERTO DE CAMPOS IMÃ 

RETIDO 
- . 11,A, , 823000100- SF_RVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOF_S, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 

00000225 
CERTIFICADO • 
1•211200092129 

. 

.. ..-
.

, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 
12/03/2020 14:34:24 

Código de Verificação 
0019.C2AC.MBO.CAM.CMA.B4FF.,481.391E 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome/ Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF /CNPJ: 22.086.632/6001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

unic • . SAO LUIS UF: MÁ Ema : edsonslIvael C hotmail.com Telefone: (98) 32365555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC PRAÇA DR. LEONCIO RODRIGUES, 136 136- BAIRRO CENTRO - CEP: 65180000 

Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF. MA Email: prefeiturahc@outlook.com Telefone: (98) 84730691 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
ClomoiçAwREALIZAÇÁO DAS FF_SDVIDACES DO CARNAVAL PARA HUMBERTO DE CAMPOS . CONFOFIME O CONVEM() DA SECRETAFCA 
DE CULTURA DO ESTADO DO MARANHAO.DADOS BANCAROS BANCO DO BRAS& AG, 1734-5 CC2017-11 MATÕE $ DO N O 1 

pfloc . l .̂ .7\,, t t /202_t' 

Fis 

Tipo do liam Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total

RIBUTAVEL 

RIBUTAVEL 

RIBUTÁVEI. 

AleuTAvEl. 

RIBUTAVEL 

RIBUTAVEL 

PALCO 12303 

SONORIZAÇÃO 

GERADOR 180KVA 

I UldINACAO 

BANHEIROS ante/3S 

SEGURANÇA 

BANDA MUSICIAs REGIONAIS 

BANDA MUSICAIS 

2 

2 

2 

2 

8 

50 

2 

3 

2.536.65 

3.269.46 

1.40925 

1.127,40 

15220 

118,37 

9.019,20 

6.879,85 

5.073,32k 

8.538.92 

2.818,50 

2.254.80 

1.217,6q 

5.918,5e 
18.038,40 

20.039,55 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
CORNS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,00000 ): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

RS 0,00 
CSLL (0,0000%): 

RS 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 61 899,57 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 
Valor Total Deduções: 

RS 0,00 

Base Calculo: 

RS 61.899,57 

Aiiquata: 

2,00% 

Valor ISS: 

RS 1.237,99 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substiiuta da Nota 225 

Local de Incidencia Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 03/2020 

Local de Prestação do HUMBERTO DE CAMPOS! MA 

ecolhimento: RETIDO 

'tividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CARTA DE CORREÇÃO N2 1 
ANEXADA EM 08/04/2021 - 16:13:28 

Número da Nota 

00000225 
CERTIFICADO 

2828811921295 

. • 

..-:-
ig- re_ • • r. 

Data e Hora da Emissão 

12/03/2020 14:34:24

C go de Verificaçao' ' 

SCLAC.4880.C514,C49A.B4FF.9482.39IE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 85075060 

Município: SAO LUIS UF: MA E m a II: edsonailvas I 41/ hotrnail.com Telefone: (98) 32365555 

TO ADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 
CPF/CNPJ: 06.222.616/0001-93 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC PRAÇA DR. LEONCIO RODRIGUES, 136 136- BAIRRO CENTRO - CEP: 65180000 

Município: HUMBERTO DE CAMPOS UF: MA Email: prefelturahc@outlook.com Telefone: (98)84730691 

NOTA EXPLICATIVA 
A Cana de Correção permite a regularização de erro ou omissão ocorrido na emissão da NFS-e. DESDE QUE O ERRO NÃO ESTEJA RELACIONADO COM: 

• As variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, aliquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação, cocho do serviço; 
I - A correção de dados cadastrais que implique qualquer alteração do prestador ou tomador de serviços; 
III • O número da nota e a data de emissão. 
V - A indicação de isenção ou imunidade ao ISS; 

V - A Indicação da existência de ação judicial ao ISS; 

VII- A indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS; 

MATÓES DO 

VI - A indicação do local de incidência do ISS; prRoc. 40 

RU 

NORTE/1202:j_

Ft.s VIII - O número e a data de emissão do Recto Provisono de Serviços • RPS que gerou a NFSe. 

CARTA DE CORREÇÃO 
ONDE LER-SE BANDA MUSICAIS REGIONAIS O CORRETO É = BANDAS MUSICAIS NACIONAL 
ONDE LER-SE BANDAS MUSICAIS O CORRETO É = BANDAS MUSICAIS LOCAL 



PREFEITURA DE SÃO LUíS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000365 
:CE 
1821 

, ••• 

i .• :,':' ,..E1 

..X X•15t: iii( 

'W:•"- ,- -
!.?;4' -::•.te, 

, 

I I I 
Data e Hora da Emissão 

16/12/2020 10:00:36 

Código de Verificação 

EBIFL967F.CF011.80313.3171LE9A11.54213.13712 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SA0 LUIS UF: MA Email: edsonailvaal@hotmail.com Telefone:__49a)- 
-- --- 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 

CPF/CNPJ: 06.424.618/0001-65 Inscrição Municipal: 

Endereço: RUA JOSE ANTONIO FRANCIS O - BAIRRO CENTRO - CEP: 65420000 

Município: TIMBIRAS UF: MA Email: prefeituramunioipaidetimbiraso 

top,TLJeb -, 
pROC.

FLS. 

RUE . 

Telefone: 

t4C.t3-t 5S.C.--

1202±

(99)36681120 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deacrição:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÕES DOS EVENTOS . CONFORME O CONTRATO N 208/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 071/2019, DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL 
AGENCIA 1734-5 CONTA CORRENTE 201743 

Tipo do 'tom item Ouantidade Valor Unitário (Ri) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SHOW BANDA LOCAL 

ESTRUTURA 

LOCALÇA0 DE PALCO 

GERADOR 

ILUMINAÇÃO 

OPERACIONAL 

3 

3 

3 

3 

3 

3 

1,490,00 

1.290,00 

1.540,00 

1.005.00 

1.255,00 

170,00 

4.470,00 

3.870,00 

4.620,00 

3.015,00 

3.765,00 

510,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20 250,00 

Valor Total Composição: 

RS 0,00 
Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 
Base Cálculo: 

RS 20.250,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$ 405,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 365 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 12/2020 
Local de Prestação do TIMBIRAS 1 MA 

Recolhimento: RETIDO 
Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000606 

CERTIFICADO 
1.02821009217949 

, 

.. ._ 
Ci 

Data e Hora da Emissão

22/11/2021 12:04:43 

Código de Verificação 

CCAD.3859.2F78.4248.8E0A.89.37.8E76.70C E 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULDES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: edsonallvaal@hotmall.com Telefone: (98) 32385555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

MATOES DO NORTE! MA 

PROC. 0253[4)0( /2021. 

CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: 

Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN 0- BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000 

FLS.  c-U GD 
RUB.

Município: SAO LUIS UF: MA Email: flecal10@gmall.com Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DescrIç8o:CONTRA7014. 001/A0/007/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO PO 143/2021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 
Pp,Q421 ,,, j:ERVIV ,SàO,F4r 0EILATOr,DOAEFzrr i e ns, D0 

MUNICIPAL
  DEPARTAMENTO6E  DE CACHOEIRACULjURA ill A. SECRETARIA 

ABM
NUNICIPAL DE c  EDUCAÇÃO.1: 3  CLONAFGCÉZIrk ArSÃO À A

4-5 
Z ::éE RECORREG, AI TIR:),: )7E4PREÇOS 008.14.01/2021, ORIUNDA DO 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE 

SERVIÇOS GRÁFICOS ESPECIALIZADOS 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTORES - DIÁRIA 

FORNECIMENTOS DE REFEIÇÕES PARA PESSOAS E ARTISTAS 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

CONTRATAÇÃO ATRAÇÃO MUSICAL RENOME NACIONAL 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL RENOME REGIONAL 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIÕES NORTE E NORDESTE - PEQUENO 

1 

1 

1 

20 

1 

200 

4 

1 

1 

1 

4.000,00 

4.000,00 

3.060,00 

100,00 

200,00 

14,50 

300.00 

39.700,00 

18.000,00 

5.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

2.000.00 

200,00 

2.900,00 

1.200,00 

39.700,00 

18.000,00 

5.000,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 80 000,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 80.000,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$ 1.600,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 606 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 11/2021 
Local de Prestação do SAO ROBERTO / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

e o ca "lota 

00000607 
• Data e H04a da Emissão 

7:36 

-codtgodeVercaçao 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
NOrne 1 Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.63210001-52 SCÇão IMon'orPat 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 DUADRA120 SALA 1111 ED1F OFFICE TAWER - BAIRRO JARDINA RENASCENCA • CEP: 65075060 

SAO LUIS UF- MA Erna :: edsonailvaal@hetrnailzarn Teíefor.e: (I)" 5 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CPF/CNPJ: 01,612,348/0001-00 Inscrição Mu. 

m,ATOES DO N•leCTE i MA 

PROC.  OCLQ9..CI  /2 02-11_ 
FLS.

Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN 0. BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000

SAO LUIS UF: MA Ernaii: peotrabuisLadvêgmaILcom Telefooe: (98)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
beicrçieCORITRATO liP COVÁDOCC72071. PIWESSO SER.' S DE LOC-10.0 DE EOLOTÁIKÁMS. onoiazAçÂo oc Brome DE PECUBO. MEDO E GRAMTIE 

DO CEPARTee DE DE EDUCAÇÃO CONFORME.  ÁOES.A,01 À ATA CE REGISTROcriVEI;OS DD& 14.0v2221, ORÉUKIÁ DD =1 0E = 0CC:ReE,LÁTO!LoD1 KTERESSE
P E

, A

To do ftwt Ouaraldada V Valor T 

T uTAVE im.l. 

flamuTAvB. 

TRIBuTAvEL 

TRIBUTÁVEL 

TfaeurAvEL 

metrrikva 

TRIBUTÁVEL 

metrrAvEL 

TRouTAvEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

ES111un.$a DE 

ESTRUTURA LIETALCA DE GRID p•X • DLARLWETRO 

TELA° DE LED 

SERVIÇOS GRÁFICOS ESPECIALIZADOS 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTORES 

FORNECIAEP4TO DE REFEIÇÕES 

SERVIÇOS ESPECUAL/ZADOS DE ORNAMENTAçÂo E oEcoRAc.40 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAI RENOME NACIONAL 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MILSJCAL RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE 

500 

20 

230 

A 

5 

z.s0000 

100.00 2.000.3:1 

200.00 230.03 

430 

33030 

3€ rcc. cc 

cc le_coe.co 

3 mn  cc 

250001 

2-503.0:1 

2981.81 

39_700.00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

RS 0,00 
INSS 

RS 0,00 
IR 0, 

RS 0,00 
CSLL (0,0000%). 

RS 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 80 000100

Valor T Valor Total Deduções_ 

RS 0,00 RS 80.000.00 2,00% 

Valor ISS: 

RS 1.600,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
~tufa Nota de 607 

Local de Incdênca Local da Pf Tnbutação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 112021
 de Prestação do SAO ROBERTO/ MA 

REMOO 

823200100 - SERMOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. IXPOSICOES E FESTAS 
1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES. CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 
00000812 

,CERTIFICADO 
'18282280921288 

,- ::è- ., 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 
09/05/2022 11:57:38

13,..:, 7p 

...5..,_- -•: :4ç 
Código de Verificação
5873.80.15.457A-2CE0.889C.AC15.5139A.1800 

, .f..• . "-k1"

, 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 85075060 

Município: SAO LUIS 1JF: MA Ema!: edsonsllvasl@hotmail.com Telefone: (98) 32365555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACU 

UATt5 bÓ NORTE! MA 

PRoC.OWAk /2025_ 
CPF/CNPJ: 63.451.363/0001-63 Inscrição Municipal: FLS. 

Endereço: AV DOUTOR PAULO RAMOS 143- BAIRRO CENTRO - CEP: 65278000 
-, 

RUB.

Município: TURIACU UF: MA Email: orlandoribeiro_ilhotmailcom Telefone: (98) 32229304 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Omuição:ORDEM DE SERVIÇO 10/2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 2022.782022.2304, PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 071/2022 - SEMAF. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11* 10.010.01/2021, PREGÃO ELETREINICO N. 010/2021-SRP DO MUNICIPIO PRESIDENTE JUSCELINO/1M. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, ATRAÇÕES CULTURAIS E 
SERVIÇOS CORRELATOS, COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, A ORGANIZAÇÃO. A EXECUÇÃO, A OPERACIONA11 ÇÃO, A RECEPÇÃO, A PRODUÇÃO E ASSESSORIA DE EVENTOS, A LOCAÇÃO DE ESPAÇO E 
MOBILIÁRIO ADEOUADOS, EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS, INSUIAOS E TODOS OS DEMAIS MATERIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO 
BRASIL AGENCIA: 1734-5, CONTA CORRENTE: 2017-8. 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO 

TENDA 08.00X08,00M 

CONTRATAÇÃO DE LOCUTORES PARA CONDUÇÃO E ANIMAÇÃO DO EVENTO 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

DECORAÇÃO TIPO i 

6 

10 

4 

15 

10 

e 

3.000,00 

1.000,00 

200,00 

150,00 

150,00 

3.000,00 

18.000,00 

10.030,00 

800,00 

2.250,00 

1.500,00 

18.000,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 50 550,00 

Valor Total Composição: 
R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 
R$ 0,00 

Base Cálculo: 
RS 50.550,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 
RS 1.011,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 812 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 05/2022 
Local de Prestação do TURIACU / MA 
Recolhimento: RETIDO 
Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 
00000819 

CERTIFICADO
. 19292288921298 

- ci,•:à;:p 
.......d,f,v; -.....,429,...A:

kj -Irrt- • • 

--------------

w
k' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 
11/05/2022 15:59:29 

Código de Verificação 
F1C3.6676.BE13.F3CIFF00.B3C2.0662.0610 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: edsonalivaalehotmaiLcom Telefone: (98)32365555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

MA r OES DO NOR FE / MA 

PROC.nOlni e. 0 •# /202_ 
CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: FLS

Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000

Município: SAO LUIS UF: MA Email: fiscali0@gmail.com Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Dewição:ORDEM DE SERVIÇO NA 001/ CONTRATO NI° 001/AD/007/2021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE E 
SERVIÇOS CORRELATOS. DADOS BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL, AGENCIA: 1734-5, CONTA CORRENTE: 2017.6. 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 
TRIBUTÁVEL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO MÉDIO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL MEDIO PORTE 
ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO PORTE 
TELÃO DE LED 
TENDA 5X5 
TENDA 8X8 
TENDA10X 10 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL RENOME NAS REGIÕES NORTE E NOROESTE - PEQUENO 
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO 

2 
1 
2 
2 
5 
5 
5 

10 
1 
2 

3.000,00 
3.000,00 
2.003,00 
2.500,00 

200,00 
250,00 
300,00 
100,00 

5.000.00 
299,00 

6.000.oe 
3.030,00 
4.000,00 
5.000,00 
1.000,00 
1.250,00 
1.500,03 
1.000,00 
5.000,00 

598,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 28 348,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 28.348,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$ 566,96 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 819 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICIPIO Mês de 05/2022 
Local de Prestação do SAO ROBERTO / MA 

Recolhimento: RETIDO 
Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000983 

Data e Hora da Emissão 

09/09/2022 09:15:06 

Código de Verificação 

SIM E962. DOM BANI. OOF F.10216.9.07.~ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SAO LUIS UF: MA Ema ,i: echionailveal@hotrnall.com Telefone. (981 3236555.5 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

MAI tO 

PRoc. _ /202 
CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: FLS. i.sQ 66110

Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN O - BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000

Município: SAO LUIS UF: MA Email: fiscall O@ iimail.com Telefone: (98) 
— 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DounçaorCRIDEIA DE FORNECIMENTOSERVIÇO 002/2022. CONTRATO PP: COI/A°07/2021. OEUETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS. °ROAM/LIÇÃO DE EVENTOS DE PEOUENO, MÉDIO E 

.GRAN)E PORTE E SERVIÇOS CORRELATO& DE INTERESSE DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL. AGENCIA: 1734-5, CONTA CORRENTE 

.201741. 

Tipo do Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (R9) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRieurAva 

TRIBUTÁVEL 

tineurAva 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

ir RelfrAVEL 

TRIBUTÁVEL 

TrueurAvEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE PORTE 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE PORTE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X41.1 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO - OLARIA/METRO 

TELÃO DE LED 

CAMAROTE 

TENDA 5X5 

TENDA UB 

TENDAI0X10 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA DESARMADA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULO. HORA 

CONTRATAÇÃO DE 03 LOCUTORES PARA CONDUÇÃO E ANIMAÇÃO DO EVENTO 

SERVIÇO DE HOTELARIA 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NACIONAL 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E 

FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFICIO CONJUGADOS 

1 

1 

1 

4 

500 

1 

2 

15 

10 

1 
20 

ac 

10 

1 

es 

2 

1 

3 

4.000.00 

4.000,00 

3.000,00 

700.00 

5,00 

250003 

2.30300 

200.00 

250.00 

300,00 

70,00 

70,00 

100.00 

200,00 

50,00 

39.700,00 

18.000,00 

299.00 

4.000.00 

4.003,00 

3.00003 

2.900,03 

2.500,03 

2.500,03 

4.903,00 

3.000,00 

2.503,00 

2.100,00 

1.403,00 

2.103,00 

1.003.03 

200,00 

3.250,02 

79.400,00 

ia.00dod 

897,0 

PIS (0,0000°h): 

RS 0,00 
COFINS (0,0000%): 

RS 0,00 
INSS (0,0000%): 

RS 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 137.247,00 
Valor Total Composição: 

RS 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Calc o. 

RS 137.247,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS. 

RS 2.744,94 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 983 

Local de Incidéncia Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICIPIO Més de 09/2022 
Local de Prestação do SAO ROBERTO / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000984 
CERTIFICADO, 
18282288921977 

o-2.*
. mo 

r • ar-b,'"•:en.: 

Data e Hora da Emissão 
09/09/2022 09:24:17

Código de Verificação 

1A79.E5A2.1868.E117.5750.9900.08E4.6AAF 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 QUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SA0 LUIS UF: MA Email: edaonailvaalehotmail.com Telefone: (98) 32365555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: 

MATOES DO NORTE / MA

pROC. 1 /20V4

FLS. 
Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN O - BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000 

RIJE ._____ ------------
Município: SA0 LUIS UF: MA Email: fiscal10@gmail.com - 1We-fone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrição :ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 003/2022, CONTRATO N.: 001/AD/07/2021, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE PEQUENO, MÉDIO E 
GRANDE PORTE E SERVIÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DADOS BANCÁRIOS: FLANCO 00 BRASIL AGENCIk 1734-5, CONTA CORRENTE: 
201743. 

Tipo do Rant Rem Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO PORTE 2.000,00 2.000,00 

TRIBUTÁVEL SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PEQUENO PORTE 1 2.000.00 2.000,00 

TRIBUTÁVEL ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE MEDIO E PEQUENO PORTE 1 2.000,00 2.000,00 

TRIBUTÁVEL CAMAROTE 1 2.300,00 2.300,00 

TRIBUTÁVEL TENDA 5X5 7 200,00 1.400,00 

TRIBUTÁVEL TENDA 8X8 io 250,00 2.500,03 

TRIBUTÁVEL TENDA10X10 13 300,00 3.900,00 

TRIBUTÁVEL SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 4 70,00 280,00 

TRIBUTÁVEL CONTRATAÇÃO DE 03 LOCUTORES PARA CONDUÇÃO E ANIMAÇÃO DO EVENTO 1 200,00 200,00 

TRIBUTÁVEL SERVIÇO DE HOTELARIA 20 50,00 1.000,00 

TRIBUTÁVEL CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL- RENOME NAS REGIÕES NORTE E NORDESTE, PEQUENO 1 5.000,00 5.000,00 

PIS (0,0000%): COFINS (0,0000%): INSS (0,0000%): IR (0,0000%): CSLL (0,0000%). 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA . R$ 22 580,00 

Valor Total Composição: Valor Total Deduções: Base Cálculo: Aliquota: Valor ISS: 

R$ 0,00 R$ 0,00 RS 22.580,00 2,00% RS 451,60 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 984 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 09/2022 
Local de Prestação do SAO ROBERTO / MA 

Recolhimento: RETIDO 
Atividade: 823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOS1COES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Número da Nota 
00001040 

CERTIFICADO . 
11211229092-1797 

13,..:,-¡;', p 

t ....f.trekl,-•• 
O

._ ___ ._ ...... 

• 
4 41 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

' 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 
16/11/2022 17:56:27

Código de Verificação 
0512.C221.3474.E7F4.861F.77DF.CF47.F130 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome! Razão Social E.DE J. DA SILVA EIR ELI 

CPF /CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA - CEP: 65075060 

Município: SAO LUIS 1JF: MA Emad: edsonsilvaslehotmalLcom Telefone: (98) 32365555 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

PRoc.f)C(.0 t0(:) 11 /202_ 
CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: FLS.

Endereço: AVENIDA AVENIDA JOÃO CASTELO SN 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000 RIJO.

Município: SAO LUIS UF: MA Email: fiscal10@gmall.com Telefone: (98) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Deectiçlo:OF1DEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO IDENTIFICAÇÃO: 0042022 ADITIVO 1. CONTRATO NT: 001/AD/07/2021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
DE PEQUENO. MÉDIO E GRANDE PORTE E SERVIÇOS CORRELATOS, DE INTERESSE DO DEPARTAMENTO DE CULTURA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 17344. CONTA CORRENTE: 20174. 

Tipo do item liam Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM 4X4M 

ESTRUTURA METÁLICA DE GRID P-30 MEDINDO 60 METROS. 

ESTRUTURA DE FECHAMENTO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FECHAMENTO 

TELÃO DE LED 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NACIONAL (GRANDE PORTE) 

1 

125 

125 

1 

1 

700,00 

5,00 

5,00 

2.500,00 

39.700,00 

700,00 

625,00 

625,00 

2.500,00 

39.700,00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 44 150,00 

Valor Total Composição: 

RS 0,00 

Valor Total Deduções: 

RS 0,00 

Base Cálculo: 

R$44.150,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$883,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NOS. 
Local de Incidãncia Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICíPIO Mês de 11/2022 
Local de Prestação do SAO ROBERTO / MA 

Recolhimento: RETIDO 
Atividade: 823000100- SER VICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

•:( - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00001041 
CERTIFICADO 

Í16 22e0,21737

Data e Hora da Emissão

16/11/2022 18:09:32
--A:4j 

Código de VerIfIcação

A2C3.680F.I DR 0.1A416.960A.CASC.C2.3.1Flii 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: E.DE J. DA SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ: 22.086.632/0001-52 Inscrição Municipal: 98228841 

Endereço: R AZULOES 1 OUADRA120 SALA 1411 EDIF OFFICE TAWER - BAIRRO JARDIM RENASCENCA • CEP: 65075060 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: edsonallvialehotrnalLeom Telefone: (N) 3ruirccç 
--0 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 

CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00 Inscrição Municipal: 

MAT6i-5- DO NoRit ,i MA 

PROC. Cf."0 /202â 
FLS. 

Endereço: AVENIDA JOÃO CASTELO SN 0- BAIRRO CENTRO - CEP: 65758000 RUE 4 1"-----.''

Município: SAO LUIS UF: MA Email: fiaca110@gmalLeom Telefone: (91) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
G~ORDEIA DE PORNEC SAENTosEa wço IDENTIFICAÇÃO: 006,2022, CONTRATO NA: 001,AD/07,7021. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LocAcào DE EOUIPAMENTOS. ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE 
PEQUENO. SAEM E GRANDE PORTE E SERVIÇOS COR1AELATOB DE INTERESSE DO DEPARTAUENTO DE CULTURA DA SECRETARIA MUNICAPAL DE EDUCAÇÃO. DADOS BANCÁROS: BANCO DO an...sit... AGÊNCIA, 1734-6, 
CONTA CORRENTE 2017-6. 

Tipo do Item It.m Ouantidade Vekif Unitário (RI) Valor Total (RI) 

TRIBUTÁVEL 

l'FIIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

tRieuTAvEL 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO GRANDE PORTE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL GRANDE PORTE 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS PARA GRANDE PORTE 

TENDA 5X5 

TENDA eXe 

TENDAIOXIO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS OUIMICOS 

CONTRATAÇÃO DE 03 LOCUTORES PARA CONDUÇÃO E ANIMAÇÃO DO EVENTO 

SERVIÇO DE HOTELARIA PARA HOSPEDAGENS DE INTEGRANTES DE BANDAS 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL (BANDA SHOW) DE RENOME NAS REGIÕES NORTE E 

1 

1 

1 

3 

5 

1 

3 

1 

as 

1 g 
g 

g 
O

 
g 

g 
g 

g 
g 

g 
8

8
8

8
8

8
8

8
8

g
 

 

4.000.00 

4.000.00 

3.000.00 

000.00 

1.250,00 

300.00 

210.00 

200.00 

4.300.00 

18.000.00 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

RI 0,00 
INSS (0,00009,á): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R5 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R5 35 860,00 

Valor Total Composição: 

RI 0,00 

Valor Total Deduções: 

RS 0,00 

Base Cálculo: 

RS 35.860,00 

Aliquota: 

2,00% 
Valor ISS: 

R$ 717,20 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNIC1P10 Mês de 11/2022 
Local de Prestação do SAO ROBERTO/MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100 • SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



õé"-§ do 
TrPaa" Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Te) S DO 

PRoc.0c1-01 GC101.  /202-â_ 
Fis 
RuE   

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA 

COMPOSIÇOES DE 
PREÇOS: 

W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ 31.575.868/0001-43 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 01.612.671/0001-76 

fi kili110 
rumo 

TERMO DE CONTRATO N° DP/01.1104.033/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3307032022 
DISPENSA N° 033/2022 
TERMO DE CONTRATO N° DP/01.1104.033/2022 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. C>C7 /202
GLS 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
E A EMPRESA W R ENTERPRISE EIRELI 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, nesta 
cidade de Santo Amaro do Maranhão/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.671/0001-76, neste 
ato representado pela Sra. ANA CEL1A DA SILVA SOUZA, nomeado pela Portaria n° 
105/2021, de 29/04/2021, e em confonn idade com as atribuições que lhe foram delegadas, do-
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa W R ENTERPRISE El-
RELL inscrita no CNPJ n° 31.575.868/0001-43, com sede na Avenida dos Holandeses/Cons. 
Hilton Rodrigues, Sala 06 Comercial, n° 18, Bairro Calhau, Cep: 65.071-380, Município de São 
Luis/MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhor WALD1MAR VI-
ANA LOPES FILHO empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação n" 03877490908 
DETRAN/MA e CPF n° 999.441.383-04, doravante denominada simplesmente CONTRATA-
DA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 3307032022, e o resultado final 
da Dispensa n°033/2022, com fundamento no Artigo 75 inciso 11 da Lei 14.133/2021. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.0 Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de orga-
nização e realização de Festividades do Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 

Palco tipo Torre: Palco de médio e pequeno porte 
para show, medindo 12 X R nus, modelo duas 
águas, coberto com lona nightandday c/ou vinitex, 
contendo estrutura tubular (Q30), com 8 nus de pé 
direito, com camarim climatizado. Transporte, equi-
pe técnica e operacional para montagem, desmonta-
gem e manutenção durante o evento, devendo estar 
montado 24 (vinte e quatro) horas antes do evento. Diária 1 5.585,00 5.585,00 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno e 
médio porte: Instalação de sonorização profissional 
com médio e pequeno porte a ser montada na estru-
tura de palco, com 12 (doze) caixas cm cada lateral 
no sistema "line" perfazendo um total de 24 (vinte e 
quatro) caixas acústicas de médio, grave e agudo. 
Com 12 (doze) graves e subgraves colocados no 
solo lateralmente ao palco a ser montado, contendo 
controle através de 02 (duas) mesas de 48 (quarenta 
e oito) canais, uma instalada no palco para controle 
de periféricos e outra instalada a 50 (cinquenta) 
metros do palco. Configuração sonora que garanta 
qualidade de somem até 100 (cem) metros em linha 
reta sem perdas, com capacidade estimada para 
20.000 (vinte mil) pessoas, devendo estar montado 
24 (vinte quatro) horas do evento. Diária 1 8.515,00 8.515,00 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N — CENTRO— CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO — MA 

1(7 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNN: 01.612.671/0001-76 

n.4ATOES DO NORTE r MA 

pRoc.  Oct101 OP19(  1202_1 
Ft. s 
Nue 

3 

Estrutura de iluminação Cénica para palcos de pe-
queno e médio porte: Montagem de sistema de ilu-
minação na estrutura de palco duas aguas, contando 
com equipamentos de última geração controlados 
através de mesa especial a partir de "House Mix", 
com 48 (quarenta e oito) canhões coloridos de lãm-
padas par 64, foco 02, oito efeitos (movingred) 250, 
duas torres de contra luz com dois minibrutes para 
iluminação da platéia e canhão seguidor, devendo 
estar montada 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento. Diária 1 4.020,00 4.020,00 

4 

Estrutura de Gerador para eventos de grande parte: 
Instalação, manutenção e abastecimento de 01 (um) 
grupo gerador de energia de 240 kva, insonorizado 
com motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel 
ou correspondente, automatizados com chaves de 
reversão garantindo total segurança para o evento, 
devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. (abastecido) Diária 1 3.590,00 3.590,00 

5 

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação de 
banheiros ecológicos Masculinos e Femininos, na 
área do evento, em estrutura de fibra de vidro com 
cobertura em fibra de carbono, travamento de segu-
rança, drenagem e tanque de armazenamento com 
capacidade para 200 (duzentos) litros de dejetos e 
suspiro para avitar mau cheiro durante todo o even-
to, devendo estar instalado e revisão 24 (vinte c 
quatro) horas antes do evanto. Unid 8 145,00 1.160,00 

6 Seguranças do Evento Unid ' 25 180,00 4.500,00 
7 Profissionais Unid 10 165,00 1.650,00 

8 
Alimentação dos Artista, profissionais segurança, 
técnico de som, técnico de luz Unid 50 25,00 1.250,00 

9 Shows Locais Unid 10 880,00 
9.595,00 

8.800,00 
9.595,00 10 Shows Regionais Unid 1 

11 Arranjos e decorações Unid 3 700,00 2.100,00 
TOTAL RS 50.765,00 

1 CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1.0 fornecimento contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 
contratação por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1.A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem de acordo com o resul-
tado final da Dispensa de Licitação n° 033/2022, com fundamento no art. 75, inciso II 
da Lei n° e demais normas pertinentes à espécie. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Da execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Disponibilizar à contratada, quando solicitado, toda a documentação e as infor-
mações inerentes ao objeto contratado. 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, S/N — CENTRO — CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO — MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIdP10 DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
CNN: 01.612.671/0001-76 

6.1.2. Pagar regularmente à contratada o preço estabelecido no contrato, se preenchi-
dos os requisitos legais. 

6.1.3. Fiscalizar os serviços, através dc seu representante, dc forma a fazer cumprir os 
prazos e condições neste termo. 

6.1.4. Notificar a contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da execução do objeto. 

6.1.5. Atestar e receber os serviços efetivamente prestados de acordo com as cl 
deste instrumento. 

6.1.6. Indicar nome e telefones do servidor responsável pelo acompanhamento e fisca-
lização do Contrato. 

6.1.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da Contratada: 

7.1.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especifica-
ções e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivarnente à Contratada: 

7.1.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

7.1.3. Fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades ea-

7.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e mo-
rais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepos-
tos ou representantes, dolosa ou culposarnente, ao município de Esperantinópo-
lis ou a terceiros; 

7.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência 
não transfere responsabilidade à Administração; 

7.1.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços: 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex-
ceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

7.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas condições de habilitação c qualificação exigidas na lici-
tação; 

7.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
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obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na mi-
nuta de contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 

9.1.0 valor total do contrato é de 50.765,00 (cinquenta mil setecentos e sessenta e cinco re-
ais). 

9.2.No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-
tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral de objeto da contratação. 

9.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CON-
TRATADA dependerão dos quantitativos das aquisições efetivadas. 

10. CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, tem início na data de assinatura 
do contrato e encerramento em 31/12/2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos 
itens fornecidos. 

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fis-
cal/Fatura apresentada pela Contratada com as aquisições efetivadas. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perti-
nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pa-
gamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.4.1. Não produziu os resultados acordados; 

11.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quali-
dade mínima exigida; 

11.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para o fornecimen-
to, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

11.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta colina, quando possível, 
aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contra-
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tada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamen-
to. 

1 1.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamen-
to, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entre-
tanto, a adoção das providencias tendentes ao sancionamento da empresa e ex-
tinção contratual. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil. 

11.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 
trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 
2012. 

11.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Con-
tratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efe-
tuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, apli-
cando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido 
I = índice de atualização  financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 
(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação estão progra-
madas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Santo 
Amaro do Maranhão/MA, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
13 Cultura 
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13 122 Administração Geral 
13 122 0022 INCENTIVO A CULTURA 
13 122 0022 2127 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO CUL-
TURAL 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.501.00-001 001 Outros Recursos não Vinculados 

13.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veri-
ficação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um represen-
tante da Administração, especialmente designado, na forma dos art. 7 da Lei 
14.133/2021. 

13.2. A verificação da adequação daaquisição deverá ser realizada com base nos cri-
térios previstos no Termo de Referência. 

13.3. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais 
e equipamentos necessários à perfeita dos produtos a serem adquiridos, conforme dis-
posto no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133/2021 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, as mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão ex-
ceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
(art. 125 da Lei 14.133). 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a licitan-
te/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra-
ção, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamen-
te justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-
tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.10.Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio en-
tre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

15.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às se-
guintes sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica-
do(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Ca-
dastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos; 

15.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-
ções. 

15.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação es-
tão previstas no Termo de Referência. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 
1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causa-
do à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedo-
res. 

15.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso-
ladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabí-
veis. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública pode-
rá, sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acau-
teladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXTINÇÃO CONTRA-

17.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei 
n°14.133, de 2021: 

I — não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II — Dcsatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

111 — alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV — Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V — caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI — Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII — atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII — razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

IX — Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
corno em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

1.2. Os casos da extinção contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

1.3. A extinção deste Contrato poderá ser: 

1.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

1.3.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

1.33. determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória o 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 

I A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo (conforme § 
1°, inciso 11, Art. 138 da Lei 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 
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18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 
14.133, de 2021, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e alterações, subsidiariamente, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Con-
trato no Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua as-
sinatura, para ocorrer no prazo de 10 (dez) dias daquela data. 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Humberto de Campos - MA, com exclusão de qualquer ou-
tro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 03(três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença de 02(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, 11 de abril de 2022. 

Município de Santo Amaro do Maranhão 
Ana Cella da Silva Souza 

Secretaria Municipal de Educação 
Portaria: 105/2021 

Pela CONTRATANTE 

R Enf#prIse Eire 
mar Viana Lopes Filho 

Empresário 
CPF: 999.441.383-04 
Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

CPF: 

CPF: 
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, PREFEITURA DE SÃO LUíS 
Número da Nota 
00000158 

„'CERTIFICADO' . 
,'18282280921352 
I 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão
02/06/2022 11:33:23

Código de Verificação 
AFAABEAC.M.33.8FDLDOIT.D670.0930.FS99 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: Vii R ENTERPRISE EIRELI 

, CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

- Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:06 - COMERCIAL - SO; - BAIRRO CALHAU • CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: reylsonmoreesehotmeilcom Telefone: (98)99993343 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 

CPF/CNPJ: 01.612.671/0001-76 Inscrição Municipal: 

MTõES DO 

pRoc 

NORTE A. 

202-Ij 

FLS. ci., 

Endereço: PC NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SN • BAIRRO CENTRO - CEP: 65195000 

Município: SANTO AMARO DO MARANHAO UF: MA Email: iccontabilldade2015@hotmall. 

RuE3. 
TeMfone: (911) 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descrção,A C.0NTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE ROÇOS CE ORG&NiZAÇÃO E REAUZAÇÃO CE FESTIVIDADES DO MIM ,C il, K) DE SViT3 AMARO DO MAJVAAHÃOIMA 

Tipo do km lIam Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

ESTRUTURA DE GERADOR PARA EVENTOS DE GRANDE PARTE: INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E 

ESTRUTURA DE BANHEIROS ECOLÓGICOS: INSTALAÇÃO DE BANHEIROS ECOLÓGICOS 

SEGURANÇAS DO EVENTO 

ALIMENTAÇÃO DOS ARTISTA, PROFISSIONAIS SEGURANÇA, TÉCNICO DE SOM, TÉCNICO DE LUZ 

SNOWS LOCAIS 

SHOWS REGIONAIS 

ARRANJOS E DECORAÇÕES 

1 

1 

15 

20
4 

1 

I 

3.590,00 

145.00 

030,00 

25.00 

880.00 

9.595.00 

700,00 

3.590,00 

145,00 

2.700,00 

503.00 

3.520,00 

9.595.00 

700,00 

PIS (0,0000%): 
RS 0,00 

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 

RS 0,00 

IR (0,0000%): 

RS 0,00 

C S LL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 20 750,00 

Valor Total Composição: 

RS 0,00 

Valor Total De0uçôes. 

RS 0,00 

Base Cálculo. 

RS 20.750,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

RS 415,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS. Substituta da Nota 158 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 06/2022 

Local de Prestação do SANTO AMARO DO MARANHAO i MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Serviço: 1208- FEIRAS. EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MAMES DO NORTE M.A 

PROC.  0 14., 0( Qe(  /202.1 
FLS

Rue. Af 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentadas para o 

presente certame. 

Matães do Norte - MA, em 02 de fevereiro de 2024. 

Allan Lima da Silva 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

MATOES DO NORTE MA 

PRoC.00LOI*L /202j 
FLS.

RUB. Af 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

E. S. PRODUÇÕES LTDA 
CNPJ: 22.086.632/0001-52 



PRODUÇÕES 

PROPOSTA ADEQUADA 

Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Processo Administrativo n° 0901001/2024 

F L S 

R Ll . 

mATÕES DO NORTE MA 

PR0C.  0°101  /202â_ 
9 .3 

OBJETO: seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de promoção e realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

Sr. Pregoeiro, 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta adequada relativa à contratação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME FANTASIA: E. S. PRODUÇÕES 
RAZÃO SOCIAL: E. S. PRODUÇÕES LIDA 
CNPJ: 22.086.632/0001-52 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.460341-6 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO ( ) 
ENDEREÇO: RUA DOS AZULÕES, N°01, QUADRA 120, EDIFÍCIO OFFICE TOWER,14° ANDAR, 
SALA 1411. 
BAIRRO: JARDIM RENASCENÇA 
CIDADE: SÃO LUÍS 
CEP: 65075-060 
E-MAIL: edsonsilvasl@hotmail.com 
TELEFONE: (98) 98451-2480 
CONTATO DA LICITANTE: (98) 98451-2480 
TELEFONE: (98) 98451-2480 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 2017-6 
N° DA AGÊNCIA: 1734-5 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO: 
NOME: EDSON DE JESUS DA SILVA 
CARGO: EMPRESÁRIO 
RG: 269641973 DIC RJ 
CPF: 072.853.316-27 
TELEFONE: (98) 98451-2480 

CNPJ. 22.086.632/00 112.460 -6 

Sede E.d. Office Tower Rua dos Azulões n'01. 
dra 20,1411,14"andar, Jardim Renascença, CEP, 654375-060 São Lu A 

: V, das Acerolas. n? 11, Qd 16, Lote 10 Apaco. CEP- 65010-000, São Luis - MA 
Contatos: (98) 98451-2480 Email: edsons/vashJhotmad.com 

EDSON DE  
ESUS DA --=""- r 
SILVA.07285  
331'27 =1= 



E.S. PRODUÇÕFe 

PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PPoc.  o clOt 9,0)  /2024_ 
FLS. 

RUB  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA/FABRICANTE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I 

Palco tipo Torre, palco de médio e pequeno porte 
para show, medindo 12 X 8 mu, modelo duas 
águas, coberto com lona nightandday e/ou vinitex, 
contendo estrutura tubular (Q30), com 8 mu de pé 
direito, com camarim climatizado. Transporte, 
equipe técnica e operacional para montagem, 
desmontagem e manutenção durante o evento, 
devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. Unidade. 

NEWFORM I R$ 5.890,00 R$ 5.890,00 

2 

Estrutura de sonorização para eventos de pequeno 
e médio porte: instalação de sonorização 
profissional com médio e pequeno porte a ser 
montada na estrutura de palco, com 12 (doze) 
caixas em cada lateral no sistema "line" 
perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) caixas 
acústicas de médio, grave e agudo. Com 12 (doze) 
graves e sub-graves colocados no solo 
lateralmente ao palco a ser montado, contendo 
controle através de 02 (duas) mesas de 48 
(quarenta e oito) canais, uma instalada no palco 
para controle de periféricos e outra instalada a 50 
(cinquenta) metros do palco. Configuração sonora 
que garanta qualidade de somem até 100 (cem) 
metros em linha reta sem perdas, com capacidade 
estimada para 20.000 (vinte mil) pessoas, devendo 
estar montado 24 (vinte quatro) horas do evento. 
Unidade. 

DAS 1 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 

3 

Estrutura de Iluminação Cênica para palcos de 
pequeno e médio porte, montagem de sistema de 
iluminação na estrutura de palco duas águas, 
contando com equipamentos de última geração 
controlados através de mesa especial a partir de 
"House Mix", com 48 (quarenta e oito) canhões 
coloridos de lâmpadas par 64, foco 02, oito efeitos 
(movingred) 250, duas torres de contra luz com 
dois minibrutes para iluminação da platéia e 
canhão seguidor, devendo estar montada 24 (vinte 
e quatro) horas antes do evento. Unidade. 

LPG 1 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 

4 Estrutura metálica de Grid P-30 medindo 60 
metros. 

NEWFORM 100 R$ 21,50 R$ 2.150,00 

5 

Estrutura de Gerador para eventos de pequeno e 
médio porte, instalação, manutenção e 
abastecimento de 01 (um) grupo gerador de 
energia de180kva, insonorizado com motorização 
MWM 6 (seis) cilindros a diesel ou similar. 
Devendo estar montado 24 (vinte e quatro) horas 
antes do evento. (abastecido). Unidade. 

MWM 2 RS 2.998,00 R$ 5.996,00 

6 
TELÀ0 DE LED:e alta (0.78 cm x 0.78cm) 18 
placas (4.68m x 2.34m / 12mm) sustentação NQ- 
30 em grid e levantado em talhas manualmente. 

THE LED 1 R$ 2.999,00 RS 2.999,00 

7 

TENDA 8X8 locação de tenda em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona 
impermeável com tamanho variados (8x8) com 
3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado 
de luminárias com lâmpadas 100w 

LITORÂNEA TENDAS 3 RS 319,00 R$ 957,00 

8 

TENDA I Ox10 locação de lenda em estrutura 
tubular metálica com cobertura de lona 
impermeável com tamanhos varados (10x10) com 
3,0 metros de altura do chão, laterais, dotado de 
luminárias com lâmpadas 100w 

LITORÂNEA TENDAS 3 R$ 359,00 RS 1.077,00 

CNPJ: 22D88.632/0001-5211£ 12.480.341-6,

Sede: Ed. Office tovve—r Rue dos Azulões n'01, 
quadra 120,1411, 14'anctar, Jardim Renascença, CEP: 85075-060 São Luis- MA 

Gidpilo: V das Acerolas, n2 11, Gd 16, Lote 10. Apaco, CEP: 65010-000, São Luís MA 

Contatos: (93) 98451-2480. Email: edsonsilvaslei)hotmail.corn 



9 

E.S. PRODUÇOE0
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária 
química (banheiro químico) individual, para uso 
do público em geral, portáfil, entregue no local do 
evento e removida após o término do mesmo, com 
dimensbes mínimas I,10m de largura por 1,10mt 
de profundidade com 2,10m de altura, porta com 
fechamento e indicação de ocupado, caixa de 
retenção de dejetos, porta papel higiénico, teto em 
material translucido, pontos de ventilação, com 
equipe de manutenção durante o evento, e retirada 
dos dejetas por equipe especializada e equipada 
aoôs término do mesmo. 

MR LAMY & PLAST 12 RS 199,00 RS 2.388,00 

10 

II 

Contratação do serviço de segurança desarmada - 
turno noturno, treinada, capacitada, uniformizada 
e nada consta na policia civil, durante todo período 
do evento. devidamente credenciados para os dias 
dos eventos. Cotar preço global para contrafação. 
Divulgação do evento em emissoras de rádios da 
região, tipo spot. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

12 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: (trinta e dois mil e oitocentos e dezesseis reais) 

R$ 155,00 

RS 399,00 

R$ 1.860,00 

RS 399,00 

RS 32.816,00 

Valor total da proposta: R$32.816,00 (trinta e dois mil e oitocentos e dezesseis reais). 
Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
Prazo de entrega do objeto: conforme edital e termo de referência. 
Validade do objeto: conforme edital e termo de referência. 
Prazo de substituição/reparo dos serviços: conforme edital e termo de referência. 
Condições de Pagamento: conforme edital e termo de referência. 

EDSON DE JESUS DA 
SILVA:07285331627 

São Luis - MA, 02 de fevereiro de 2024. 

...".041.1.4*.i. bm. failwat.ma." 
•~14.0."~tINUNE 1......1.0•M 

041~53.140 
o*. ~Mil 1.31 arar 

EDSON DE JESUS DA SILVA 
RG N. 269641973 DIC-RJ 

CPF N° 072.853.316-27 
EMPRESÁRIO 

22 08 .63210001-52; l.E 12 460 341-6 

Ed. Office Tower Rue dos Azulões f1.01. 
dra 120,1411, 14andar, Jardim Renascença, CEP: 65075.060 São 

: 

 Luis-

V. das Acerolas. ri£ 11, Gd lei. Lote 10. Apaco.Cçe 68,010-000„ São Lu 
Contatos: (98) 98451-2480 Ernait: edsonsilvasi@hotmailcorn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

PROPOSTA DF1 PREÇOS: 

W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ 31.575.868/0001-43 



• 

Enterprise Eireli 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n012.576.62111 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0901001/2024 

mATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC. /202 

FLS.  Sr-
RUE .  

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de Promoção e Realização do Carnaval 

2024 de Matões do Norte/MA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 02/02/2024 

HORAS: 08:15114 

PROPOSTA DE PREÇO 
READEQUADA 

DADOS DA EMPRESA: 

Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI-EPP 

End: Av. Dos Holandeses, CONS. HILTON RODRIGUES, n° 18, sobrelojas n* 

06,Calhau-CEP: 65071-380. 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 

I.E: 12576621-1 

Tel: (98) 9 8520-2007 

W.V.LOPES.FILH0@c/. CC•I'fi 

RESPONSÁVEL PEIA ASSINATURA DA PROPOSTA 

Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

RG: 95010498-1 SSP MA 

CPF: 999.441.383-04 

CARGO: Empresário 

DADOS BANCÁRIOS: 

NUBANK: AGENCIA 0001 CONTA : 86525194-9 BANCO 0260 

CORA SCD: AGENCIA: 0001 CONTA: 3418324-5 INSTITUIÇÃO: 40 

SUBMETEMOS A VOSSA SENHORIA A NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PARA A Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa 

especializada para prestação- dos - serviços de Promoção e Realização do Carnava 

2024 de Matões do Norte/MA. 

ASSUMINDO INTEIRA: RESPONSABILIDADE POR QUÀ E E OSOU" 

OMISSÕES QUE VENHA A SER VERIFICADO'NMREPARAÇÃO Dk-:MESMA, As,pIm TAMBÉM 

COMO DECLARAMOSPARA DEVIDOS FINS QUE TODOS OS ENCARGOS, IMPOSTOS, TAXAS OU 

QUAIS QUEREM DESPESAS QUE VENHAMOS A TER É DE INTEIRA RESPONSABILIDAO 

EMPRESA E QUE DESENVOLVERMOS AS ATIVIDADES COM TOTAL QUALIDADE ,E 

CONFIABILIDADE. 

Av ds HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES, sobreloja n° 06 COMERCIAL - (FECOMERC10), N118 CEP: 65.071 380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPESFILHOeoutlook_com 
TEL: (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 



Enterprise Eireli 
CNPJ n°31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM 
QUANTIDADE 

DO ITEM 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

12 

Show Artístico de Renome Regional, com no 
mínimo 02 (duas) horas de apresentação. 
Deverá ser consagrada pela crítica regional e 
formada no mínimo de: guitarrista - baixista - 
tecladista - percussionistas - baterista - 
vocalistas - Instrumentista de sopro. Os 
instrumentos deverão ser fornecidos pela 
banda sob responsabilidade da contratada. 
Todas as despesas relacionadas com 
alimentação, hospedagem e translado é de 
responsabilidade da Contratada. (MARCA: 
BANDA IMAGEM DO BRASIL/SIMILAR) 3 R$ 11.000,00 

MATC/E5 DO NORTE/MA 

PRoc.  Oa flW1  /202 

PLs 

_ 

RUB 
— 

R$ 33.000,00 

R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

Prazo para entrega: conforme edital e termo de referência. 

Prazo para reparo dos serviços: conforme edital e termo de referência. 

São Luis - MA, 02 de FEVEREIRO de 2024. 

W R ENTERPRISE 

W R Enterprise Eireli 

CNPJ 31.575.868/0001-43 

Assinado de forma digital por W R 

LTDA:3157586800014 ENTEapáisE LTD/1/431575868000143 
Dados: 2024.02.02 14:50:47 -0300' 

3 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
W R ENTERPRISE E IRELI 

RG: 95010498-1 SSP MA 

CPF: 999.441.383-04 

Empresário 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES, sobreloja n* 06 COMERCIAL - (FECOMERCIO), N98 CEP: 65.071-380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: VV.V.LOPESFILH0@outlook.com 
TEL. (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 



• 

• 

M taeg do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /202 

PLS 

Rue. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, a DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

apresentadas para o presente certame. 

Matões do Norte - MA, em 02 de fevereiro de 2024. 

Allan a da Silva 
Agente e e Contratação 



rg de 

6ds do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0901001/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 001/2024 
Tipo: Menor Preço por Item 

PROC. 

Fl 5 

RUE. 

TÕES 00 NORTE,

/2024_ 

Objeto: Contrafação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
Promoção e Realização do Carnaval 2024 de Matões do Norte/MA. 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 
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CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA LTDA 

W R ENTERPRISE LTDA 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS 

RUe. 

Pelo presente instrumento particular, WALDIMAR VIANA LOPES FILHO, BRASILEIRO, 

SOLTEIRO, EMPRESARIO, data de nascimento 14/08/1980, portador da Carteira de 

Identidade (RG): n° 0000950104981, expedida por SESP/MA e CPF: n* 999.441.383-04, 

residente e domiciliado na cidade de Paço do Lumiar - MA, na RUA SHALON, n2 2, 

RESIDENCIAL CORDEIRO, CEP: 65130-000, titular da empresa LTDA, W R ENTERPRISE 

LTDA, registrada na JUCEMA sob o NIRE 21600189080 e inscrita no CNPJ 

31.575.868/0001-43, Sediada na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON 

RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 18, CALHAU, 65071-380 São Luís - MA, resolve 

consolidar as cláusulas em vigor do mencionado contrato e alterações posteriores, como 

segue. 

Cláusula Primeira - A empresa gira sob a denominação de W R ENTERPRISE LTDA 

Cláusula Segunda - A empresa tem por sede na AVENIDA DOS HOLANDESES 

/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 18, CALHAU, 65071-380 São Luís - MA. 

podendo estabelecer filiais e sucursais em qualquer ponto do território nacional, 

obedecendo às disposições legais e vigentes. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Terceira - O objeto da empresa. 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

0159-8/02 - Criação de animais de estimação 

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 

para uso industrial e comercial 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 

e refrigeração 

/2024_ 
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43294/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 

em vias públicas, portos e aeroportos 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 

474-4-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 

vídeo 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 

acessórios 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7311-4/00 - Agências de publicidade 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

condutor 

7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219-9/01 - Fotocópias 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

9001-9/02- Produção musical 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 

anteriormente 
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9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 

doméstico 

Cláusula Quarta - O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula Quinta - O capital social, de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 

divididos em 250.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas em moeda corrente. distribuindo—se entre os sócios da 

seguinte forma: 

Sócio N- de Quotas % Valor R$ 
WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 250000 100 250.000,00 
Total 250000 100 250.000,00 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 

1.052 CC/2002. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade será exercida pelos sócios WALDIMAR 

VIANA LOPES FILHO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 

ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos 

no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 

denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens 

móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Nona — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 

exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 



Cláusula Décima — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida 

e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus 

haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O 

mesmo procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se 

resolva em relação a um dos sócios. 

Cláusula Décima Primeira — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão 

pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem 

justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

Cláusula Décima Segunda — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-

los de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 12 do CC/2002. 

Cláusula Décima Terceira — Fica eleito o foro de São Luís - MA para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, estando o titular justo e contratado assina este instrumento em uma (01) via, de igual 

teor e forma. 

São Luís — MA; 01 de junho de 2023. 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

Titular 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa W R ENTERPRISE LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 5 de 5 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/06/2023 11144 SOB N. 20230820433. 

PROTOCOLO: 230820433 DE 23/06/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309370633. CNP .7 DA SEDEI 31575868000143. 

MIRE: 21600189080. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/06/2023. 

W R ENTERPRISE LTDA 

CARLOS ANDR2 DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

uww.empresefacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impregno, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivo, códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa W R ENTERPRISE EIRELI, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 21/09/2018, NIRE: 21600189080, CNPJ: 
31.575.868/0001-43, estabelecido(a) na AVENIDA DOS 
HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 18 , 
CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-380, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís - MA, 15/03/2022 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
Titular/Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 
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Certificamos que o ato da empresa W R ENTERPRISE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2022 14:37 808 N. 20220322465. 

PROTOCOLO: 220322465 DE 15/03/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203243230. CNPJ DA SEDE: 31575868000143. 

MIRE: 21600189080. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/03/2022. 

W R ENTERPRISE EIRELI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ewpr.wafac11.~.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito À comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificatio. 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://~.serpro.gov.briassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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22/01/2024, 1039 ;x1)()ot blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 999.441.383-04 

Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

Data de Nascimento: 14/08/1980 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 09/08/2001 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:39:33 do dia 22/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 4F79.D416.9948.717F 

documento não substitui o "Comprovante de Inscriç 

abotfl blank 112 
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(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.) 

about:blank 2/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

mATÕES DO Hl 

pROC. OW1 

Ft.5 

RuB. 6P---- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.575.868/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 
W R ENTERPRISE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
W R ENTERPRISE 

PORTE 

Epp 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
01.594-02 - Criação de animais de estimação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR i DICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
Nribtr~ AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 

SALA:06 COMERCIAL - SO 
18 

CEP 
65.071-380 

BAIRRO/DISTRITO 

CALHAU 
MUNICIPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
W.V.LOPES.FILHO@OuTLOOK.com 

TELEFONE 
(98) 8456-0582 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
4.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MINN** ~Fl.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 11:35:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATÕE 5 DO NORTE / MA 

PROC.  0 ° 1,01  /2024.

RUE. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.575.868/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21109/2018 

NOME EMPRESARIAL 
W R ENTERPRISE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 
SALA:06 COMERCIAL - SO 

CEP 
65.071-380 

BAIRRO/DISTRITO 
CALHAU 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
W.V.LOPES.FILHO@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
ihk~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
18 

muNiciPio 
SAO LUIS 

TELEFONE 
(98) 8456-0582 

COMPLEMENTO 

UF 
MA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/09/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 11:35:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
pRoc.OciCeC 
FLS 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RuE. ta.--/

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1:2',ITA DE AEIT TUPA

1 

Now EmPRESARLAL 
W R ENTERPRISE LTDA 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATMGACES ECONNICAS SECuIGARIAS 
82.11-340 - Serviços combinadas de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e prendai 
90.01-9-02- Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades do sonorização e de Iluminação 
90.01-9-99 - Artes cénicas, eispatácuios • atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-3-00 - Gestão de espaços para ardis cénicas, espetáculos e outras atividades artisticas 
95.114.00- Reparação • manutenção de computadores. de equipamentos porifáricos 
95.12-6-00 - ~ração • manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00- Reparação • manutenção de equipamentos eletroeietresnicos de uso pessoal e doméstico 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JuROCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO MERO CCMPtEMENTO 

AV DOS NOLANDESESKONSMILTON RODRIGUES, 
SALA:06 COMERCIAL. SO 

18 

CEP 
85.071-380 

BMRROSTRITO 
CALHAU 

ilupaC/P10 
SAO LUIS 

UF 
MA 

EACEREÇO ELErRópaco 
W.V.LOPF_S.FIL14042OUTLOOK.COM 

TaEFoNE 
(98) 84564582 

SiTuAçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2110W2018 

lionvo DE gruAGRo CADASTRAL 

SiTUAÇÃO ESPECiAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~DM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/01/2024 às 11:35:13 (data e hora de Brasillia). Página: 3/3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PROC. 
FLS. 

/2024_ 

RUB. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hty://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitame9te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:23 do di 2/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2024. 
Código de controle da certidão: A305.5ECC.9F22.1BAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/01/2024, 08:05 Consulta Regularidade do Empregai, 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.575.868/0001-43 
Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 
Endereço: AV DOS HOLANDESES COND HILTON RODRIGUES 18 SALA 06 COM SO / CALHAU / SAO LUIS / MA / 65071-

380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigçôes com o FGTS. 

Validade:20/01/2024 a 18/02/2024 

Certificação Número: 2024012002201922571082 

Informação obtida em 30/01/2024 08:04:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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https://consutta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jstjsessionid=v5boUCdiD3V5IGvare73M5SS5gArnFXss_ZEKznNC.cdpcapHx207_sicrf inter_8084 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. 
Ft..5 
IRUE. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Página 1 de 1 

mATÓES DO NORTE I MA

t 

Nome: W R ENTERPRISE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 /7

Certidão n': 5082983/2024 

Expedição: 22/01/2024i/às 10:37:28 

Validade: 20/07/2024‘- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que w R ENTERPRISE LTDA (MATpaz E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 31.575.868/0001-43, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúídas e sugestões: endegatet_jus.br 



REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR W R ENTERPRISE LTDA - INSCRIÇÃO 31.575.868/0001-43 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

mAT,;"..ES. r;,0 NORTE MA 

PROC.  g;nU/2024_

FLS 

RUB.  

EMPREGADOR: W R ENTERPRISE LTDA 
INSCRIÇÃO: 31.575.868/0001-43 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 22/01/2024, às 10:26:58, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

• 
1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria interministerial MTE/SDH n 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

13 VIM. El • • 

• 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: X4EVP2VX3K 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional do Trabalho da 16à Região 

Código de verificação: 41.939.620.628 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) no Tribunal Regional do Trabalho da 163 Região, 

que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 

em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

CPF pesquisado: 999.441.383-04 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, identificada pelo n° 5064583/2024 e pelo CPF 999.441.383-04, cuja a íntegra está disponível 
em: http://www.tst.jus.bricertidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam discriminadas a seguir. 
2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), 

atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista- rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível 
(CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento 
(ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), 
embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de 
impedimento (ExcImp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (Exc5usp), execução de certidão de crédito judicial (ExCCD, execução de termo 
de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução 
provisória em autos suplementares (ExProvA5), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao 
valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (interdito), interpelação (Inter), 
justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), 
petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCo0f), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse 
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial • lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), 
atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAlc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível 
(CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento 
(ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), 
embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de 
impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de crédito judicial (ExCCD, execução de termo 
de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTlEx), execução fiscal (ExFis), execução 
provisória em autos suplementares (ExProvA5), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao 
valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), 
justificação Gustif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitoria (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), 
petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCo0f), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse 
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em 
recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), 
cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (ExcInc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto 
(Protes), recurso ordinário • rito sumarissimo (RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecR0), remessa 
necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar 
antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em 
recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), 
cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), 
exceção de impedimento (Excimp), exceção de incompetência (ExcInc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto 
(Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo (RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecR0), remessa 
necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pjetrt16.jus.br/certidoes/ 

Certidão emitida em 22/01/2024 às 09:50 



Poder judiciário Federal 

Tribunal Regional do Trabalho da 16' Região 

Código de verificação: 41.939.377.188 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da justiça do Trabalho (Pie) no Tribunal Regional do Trabalho da 16' Região, 

que até a presente data NÃO CONSTAM ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 

em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 31.575.868 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  pek 0CW  /20211_ 

FLS. 
PUB._____ar----"' 

Certifica-se, conforme pesquisa no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), que foi emitida no Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

uma certidão de débitos trabalhistas NEGATIVA, identificada pelo n° 5064100/2024 e pelo CNPJ 31.575.868/0001-43, cuja a íntegra está 

disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao 

Observações: 

1. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não estejam discriminadas a seguir. 
2. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), 

atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível 
(CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento 
(ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), 
embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de 
impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de crédito judicial (ExCC1), execução de termo 
de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução 
provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao 
valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), 
justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), 
petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCo0f), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse 
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

3. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), 
atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) (ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível 
(CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em pagamento 
(ConPag), contraprotesto judicial (CProt), cumprimento de sentença (CumSen), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), 
embargos infringentes na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à execução (EE), exceção de 
impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo 
de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), execução 
provisória em autos suplementares (ExProvAS), exibição (Exibic), habeas data cível (HDCiv), homologação de transação extrajudicial (HoTrEx), impugnação ao 
valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório (Interdito), interpelação (Inter), 
justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), monitória (Monito), notificação (Notif), oposição (Oposic), 
petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas (PrCo0f), produção antecipada da prova (PAP), protesto (Protes), reintegração / manutenção de posse 
(RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em 
recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), 
cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto 
(Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo (RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecR0), remessa 
necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar 
antecedente (TutCautAnt) 

S. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2° grau: agravo de instrumento em agravo de petição (AIAP), agravo de instrumento em 
recurso ordinário (AIRO), agravo de petição (AP), agravo regimental trabalhista (AgRT), ação anulatória de cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), 
cautelar inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), divórcio consensual (DivCon), 
exceção de impedimento (Exclmp), exceção de incompetência (Exclnc), exceção de suspeição (ExcSusp), habeas corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), 
impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), petição cível (PetCiv), protesto 
(Protes), recurso ordinário - rito sumaríssimo (RORSum), recurso ordinário trabalhista (ROT), remessa necessária / recurso ordinário (RemNecR0), remessa 
necessária trabalhista (RemNecTrab), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT) 

6. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante. 
7. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt16.jus.bricertidoes/ 

Certidão emitida em 22/01/2024 às 09:48 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

mATOES DO NORTE 

fx, i2U 
FLs 
RUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDES!M 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL 98254283 
W R ENTERPRISE EIRELI 
W R ENTERPRISE 
ATIVO 
2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresária 

DOC, CONSTITUIÇÃO: INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - 
CAPITAL SOCIAL: 250.000,00 
REG. TRIBUTÁRIO: Simples Nacional 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?0 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM 
LIVRO: FOLHA: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Assessorias; Consultorias 

TIPO PORTE: 

CNPJ: 31575868000143 

ALT. ATUAL CONTR. SOC.:05/01/2022 
NIRE:21600189080 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDEMATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

DATA DO REGISTRO:21,09,2018 

PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADEJUF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃÉNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS / MA 

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON 

SALA:06 - COMERCIAL - SO; 

USO DO IMÓVEL: NORMAL 

INSC. IMOBILIÁRIA 

NÚMERO: 18 

CEP:65071380 

BAIRRO: CALHAU 

ZONA RURAL: 

N1RF: 

LATITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADEJUF: 

:ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

SAQ LUIS MA NUMERO: 18 

AV DOS HOLANDESES CONS,HILTON RODRIGUES. CEP: 65071380 

ERCIAL - SO; BAIRRO:CALHAU 

CONTATOS 
PO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

E-MAIL raylsonmoraes 

EFONE 88 

RAY SONMO S HO 



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
OBJETO SOCIAL 

null 
MATÕES DO NORTE/MA 

PRoc.‘)Clel 040.0t, /202à_ 

FORMA DE ATUAÇÃO c,J..la 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

015980200 CRIACAO DE ANIMAIS DE ESTIMACAO 

182299900 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 

329900300 FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 

329900400 FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS 

331470700 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

433040400 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

453070500 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

471210000 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 

474409900 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 

475120100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

475120200 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

475390000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 

475470100 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

475550300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

476100300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360100 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

476360200 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

476360500 COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 

477250000 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 

478140000 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

478900500 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 

562010100 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 

592010000 ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 

620150100 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 

620910000 SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

731140000 AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

773310000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

801110100 ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

821990100 FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO. 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E SIM 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 



mATOES DO NORTE MA 

900190200 PRODUCAO MUSICAL PROC. ecvek er\x") /202 

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 
PLS - 17:•2_,S 

900199900 ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES;
nue _ --

900350000 GESTA° DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS 

951180000 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 

951260000 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

952150000 REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 

REPRESENTANTES E OSA 
REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
Legal 99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO ADMINISTRADOR 0% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: O 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: O 

Local: SAO LUIS / MA , 12/01/2023 

CPF/CNPJ: 31575868000143 
Nome/Razão: W R ENTERPRISE EIRELI 

Contribuinte 

null 

Servidor 
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SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 999441313U 

DATA:12/01/2023 

NORA: 16:05 

W R ENTERPRISE LT A 

REG 

MOTTVOS FISCAIS7 

Não 
PROC. 

TOES MA 

202.â. 

IJAÇÁO C ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL - 

RU 

DADOS GERAIS 

GPFPCII.P.k 

RAZÃO SOCIAL 

NfRE: 

cio DE DADF-S: 

AGÊNCIA REGIONAL 

TI PO DE SOO EDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

coo REJO ELETRC:~0: 

31.575.8684:001-43 
W R ENTERPRISE LTDA 
21600189080 
21,v9.2018 
01 - AGÊNCIA DE SÃO LUIS 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA 
SIMPLES NACIONAL 
O1JO9.dx
w_v_Iopes.fillh0l80utI00iecom 

INSC. CENTRALIZADORA: - 

TIPO PESSOA: JUFdDICA 
CAPITAL soam: 250,000,00 

DERE: 46 ~SÃO LUIS 
cAT_ Do ESTAR: FOMENTO: MATAR OU MOCO 

DATA °BRIG. EFD: 

F110FREÇ0 DE ESTARE;  EcagEKT0 

CEP 

ENDEREÇO 

C ~LENI ENTO, 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE 

CEP CAIXA POSTAL 

65071-380 
AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON ROORIGUES 

SÃO LUIS 
-98)3M7-9355 

BAIRRO: CALA. 

ESTADO, MA 

FAX --

ENDEREÇO RSCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO. 

PONTO DE REFERENC - 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL 

AVE DOS HOLANDESESCONSMILTON ROORIGUES. 
QUADRA J;SALA 11: 

SÃO LUIS 
(98)3237-9355 
X000-000 

BARRO CALMAI) 
E T ADO-. MA 

FAX --

CNAE - AT1VIDADE5 ECONOINCAS 

ORDEM 66)0100 1 DESCRIÇÃO 

1 8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

9521500 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

3 3299003 FABRICAÇÃO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 

4 3299004 FABRICAÇÃO DE PA/NÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

3314707 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO 
- 

PARA USO

6 . 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

7 
$ 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRLAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

9 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 4322302 

10 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE LUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS 

11 4330404 SERViÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

12 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO

13 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS ECÂMARAS-DE-AR 

14 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ~MOS - 

15 E 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

16 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOS DE I1FORMÁTICA 

17 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

18 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETR000MESTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUOIO E VÍDEO

19 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE móvEls 
20 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

21 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

22 47E3601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

23 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

24 4783605 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS: PEÇAS E ACESSÓRIOS 

25 4772503 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

26 4781400 COMERCIO VARE..:[STA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: 99944138304 
DATA: 12/01/2023 
uma- 16.05 

MATÕES DO NORTE / MA 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS PROC.  0 Y - e(n  /202 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO .—P-LS 1 <-1 

27 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

28 4923002 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

29 5620101 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

30 5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

31 6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

32 6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

33 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

34 7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

35 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

36 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

37 7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

38 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

39 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

40 8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

41 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

42 8219901 FOTOCÓPIAS 

43 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

44 9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

45 9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

46 9001999 ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

47 9003500 GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÉNICAS. ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS 

48 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

49 9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

50 0159802 CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

51 1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 205 - ADMINISTRADOR 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 101 - SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO I DOC. CONCESSÃO !EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2022 .. Ativo 

NF-e 01/09/2009 .. Ativo 

EFD 01/05/2021 .. Ativo 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Inaintivos/Regimes Espacial* para essa inscrição 

Página 2 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. 125766211 
Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

Ft\AppF, 
FÁCIL 

1,1ATOES DO NORTEMA 

PROC. Ca01-0 -0 ( /202t. 
FLS 
RUE. 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU 
CEP: 65071380 no município de São Luís/ 

Atividade Principal: 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Atividade(s) Secundária(s) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4211-1/01 - 
Construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, 7739-0/03 
- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 4751-2/01 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 9511-8/00 - Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, 4772-5/00 - Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral, 4712-1/00 - 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de audio e vídeo, 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, 0159-8/02 - 
Criação de animais de estimação, 9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares 
não especificados anteriormente, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 7739-0/99 - 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, 4789-0/05 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários, 3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de 
qualquer material, exceto luminosos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda, 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada, 7719-5/99 - Locação de outros 
meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 4755-5/03 - Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho, 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e 
plastificação, 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 7311-4/00 - Agências 
de publicidade, 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 
acessórios, 3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 7711-0/00 - Locação de automóveis 
sem condutor, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 6209-1/00 - Suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas, 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 3299-0/04 - Fabricação 
de painéis e letreiros luminosos, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4211-1/02 - Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 7112-0/00 - 
Serviços de engenharia, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 9001-9/02 - Produção musical, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, 8219-9/01 - Fotocópias, 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, 9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades 
artisticas, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 9521-5/00 - Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 5920-1/00 - Atividades de 
gravação de som e de edição de música, 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

São Luis, quarta, 05 de janeiro de 2022 

s_- e e a facd.ma.gov_bri a reit 773650.‘co_prolocolo/MAP2108253200/ 112 
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Código de Autenticidade: WJPFSJPG 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

MATõES DO NORTE / MA 

PROC. O* ot/2024, 
Ft.s 
RUB. 
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22/01/2024, 10:33 • Consulta SINTEGRA/ ICMS 

Resultado da Consulta

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.575.868/0001-43 Inafílçaio Estadual: 12.576621-1 

Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 

Regime Apuraçào: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

AVE DOS HOLANDESES CONS 1-111 TON ROORIGUES SALA:06 COMERCIAL - 
Logradouro: SO 

Número: 18 Complemento: 

Bairro: CAI IIAU 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65071380 DDD: Telefone: 32379355 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
• Principal: EXPOSIÇÕES E FESTAS 

CNAEs Secundários 

Código 

4329104 

4330404 

Deacdyfio CNAE 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4530705 

4712100 

COMÉRCIO A VAREJO De PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
AUMENTICIOS - MINIMEACADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS De CONSTRUÇÃO EM GERAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 4751201 INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 4753900 AuDio E viDE0

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

httpa://aIstemaal.sefaz.ma.gov.briaintegra4apiconsullaSintogra/consultaSIntegraResuitadoConsullajar 1/3 



22/01/2024, 10:33 W ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS 

CNAEs Secundários 

Código. Descrlyio CNAE 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÓNICOS DE USO PESSOAI, E 
9521500 DOMÉSTICO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
, 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763605 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEICULOS RECREATIVOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS „ 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4111400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANI ES DOMISSANUARIOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DL PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 

FABRICAÇÃO De LETRAS, LETRE IROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7311400 AGENCIAS DE PUBLICIDADE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 
•ÇÃo DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

SEM CONDUTOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

3299004 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS 

011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS oe ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

FOTOCÓPIAS 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

PRODUÇÃO MUSICAL 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

httpcãistemas1.aefaz.magov.brisIntegra/jsp/consultaSint SIntograRosultad  omuItajsf 2/3 



22/01/2024, 10:33 Consulta SINTEGRA/ ICMS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

9001999 
ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS ATIVIDADES 
9003500 Arei snas

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

1 9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELNOS DE REFRIGERAÇÃO E 
3314707 VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 

159802 CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO 

4211101 j CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 I PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
4322302 VENTILAÇAO E REFRIGERAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 29/03/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/09/2009 - (5920100), 01/10/2010 - (3299004-3299003), 
(CNAE's): 01/12/2010 - (7311400), 18/02/2020 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/05/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/01/2024 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela Seraz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegrafjsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultaisf 3/3 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N9 Certidão: 327208/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/11/2023 19:34:03 

Inscrição Estadual: 125766211 / CPF/CNPJ:31575868000143 

Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 

Endereço: AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES SALA:06 COMERCIAL - SO, 

• Telefone: (98)32379355 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n2 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

40 de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/11/2023 19:36:01 



"TOES DO NORTE, 
Plaoc.~ 
FLS /202*„.

RUE. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2 Certidão: 076072123 Data da Certidão: 18,10/2023 10:58:05 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 31575868000143 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n2 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30110/2023 14:33:16 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008351632023 

Validade: 03/03/2024 

CERTIFICADO 

1020230092182944 

TÕES DO NORTE mA 

ROC.  OCtO‘ OCA /20 2a .
FLS 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

ENDEREÇO DE LOCALIZA CÃO 

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 

Número: 18 Complemento: SALA:06 - COMERCIAL - SO; 

Bairro: CALHAU 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071380 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a d ta de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de novembro de 2023 ?s 10:45, sob o código de 
autenticidade n° FE6357BFE759294ACA78C8ADDBF354B9. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Inter-net, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS 



raLrEITURA Df 

iNsT Ç--,k0 NORMATIVA N. 004/2016-(S ' MAR ) b. 

lkierm una que a Certidão Neuti a de Pessoa 

Física mi de Pessoa .Jurídiea. epcdida após 

consulta conjunta dos cadastros mobiliário e 

imobiliário. documento único para 

comprovação tk regularidade fiscal perante 

ressalvados os casos previstos 1141 :111. 

261 tia I.ei Municipal n" J.75S. tle 30 de 

deiembro de 1 998. 

O SF.CRFTÀRIO MUNICIPAL. DA FAZENDA. no uso de suas atribuições legais. e 

de conlOrmidatle com o artigo 3', paraerafo único. inciso I. da Consolidação das Leis 

"ritmarias do klunicipio Cf ,TM. Decreto n" 33.14. de 28 de dezembro de 2007. e 

CONSIDFRAN Do) que o Município de São Luis. por intermédio da Secretaria de 

f- aft.mila. adquiriu novo sistema de administração tributaria. em fase de implantação desde 

til 06.2015 que. de1111-C demais beneficios. proporcionou a unificação do cadastro fiscal 

municipal (com integralização das informações oriundas do cadastro imobiliário e do cadastro 

itb ,hil ¡alio para maior controle e monitoraineitio do passivo municipal: 

(1)NSIDFRAN DO que em rala° de referida implantação O Nilunicipio de São 1 411, 

angariou meios suficientes para deixar de expedir certidi.tes de regularidade fiscal que ienham 

ii base unicamente os dados do cadastro mobiliário. como a denominada "certidão negai ix a de 

dn ida ativa relativa aos débitos de ISS e [INV.: 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não há qualquer previsào 

acerca de certidões especificas. como a anteriormente citada. mas tão somente à certidão de 

regularidade fiscal. cabendo a cada ente tributante definir as regras especificas sobre os 

documentos sob sua competencia. sendo a certidão com consulta unificada já utilizada no 

:imbuo iákfal e estadual. assim como em demais municípios que dispõem de tecnologia para 

c;miride de cadastro único: 

1: I. 
Ç(Ii mirro tle Eihnise Saii i Ta ()/11 '121...!111 17 



pperE iTufra Ot 

CONSI WRANDO kitie a filosofia de iniegrali7.ação adotada auxilia na ação de 

•aneamento do cadasiro do Município de São I mis. que è prioritária no escopo de ckinstrução de 

mu Cadastro 1C:tático Multilinalitario Municipal. a ser militado como ferramenta para a 

rg. a ni /ação da % iniOrmações referentes às residências. condomínios. infraesirmura. prèdios. 

equipamentos e ser iço. públicos. bem co~ outras infontraçÕes que atendam às necessidades 

dc %avios Cirgãos na gestão do município. passando-se a dispor. assim. de dados fidedignos da 

malha rundiaria do município e de seus munícipes. podendo-se atuar com mais eficácia e 

eleti‘ idade no planejamenio e na execução das ações propostas; 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente na 

olimuwaçimo dos mecanismos de arrecadação municipal com vistas à cobrança baseada em unia 

política de justiça fiscal. com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos parãmetros 

que compa-mn a base de cálculo dos tributos. inelusi% e com implementação de providências para 

cicio:is:ao de recolhimento dos tributos decorrentes das transferências de imóveis e axerhações 

pit ,pr 'etários :miais dos inufneis: 

CONSIDERANDO que a ação de integração cadasiral com a expedição de cenidão 

ue .ui i‘ a [mica. isa á necessidade de conciliação dos direiios esculpidos nos dispositivos do an. 

- N ao. V'. an. 170. art. 156. 1 e 11 da Constituição Federal. art. 205 e 123 do 

Cl.xligo 1 obutário Nacional. art. 260 e ss. da Consolidação das 1.eis Tributárias do Município e 

ina is, legislação que rege a espécie: 

CONSIDERANDO que. em menção ao princípio da não surpresa. e buscando-se dar 

transparência ás açães desta Secretaria, por meio da Instrução Normativa 004!2015-6S I i 

definido pralo para implantação de certidão de regularidade municipal com consulta de todos os 

debitos fiscais do contribuinte, com termo final em 24 de março de 2016: 

CONSIDERNDO que as nomenclaturas utilizadas na Instrução Normativa n" 0042015-

( IS geraram dúvidas quanto à identificação da certidão negativa municipal. de modo que esta 

Administração tem o dever de indicar de modo preciso referido documento aos seus usuários. 

EXPEDI: a presente Instrução Nom; N. a. +s segtmmtes termos: 

-1r1. I". 1 ica delimuido como tinieo documento lábil para compnwação de regularidade 

fiscal e, 'iiieste t ine a Certidão Negativa. que poderá ser de pessoa risica ou de pessoa _jurídica. 

a depender do caso, conbIrme modelos constantes dos Anexos I e 11 desta Instrução, 

clioa L1 1'4 :111b 11,isiç • SEM rvi 
Ar diaxendo4e.t. 1.4.55/ 1 50Si. IOirrti de Fm im3 iii 1.111% 1  "rei- rili) 32 1 Zfi 147 



MATOES DO NORTE MA 

Parágrafo Único. 1- icain ressalvados os casos de certidões de regtilaridade previstos no 
;ui . 261 da 1 ei Municipal ir' 3.758. de 30 de dezembro de 1998. Código Tributário Municipal. 

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Cerlidão Negativa, a consulta 

devera ser feita pelo CN1.1.(1)1: do contribuinte, em relação aos débitos tributários e.onstimidos 

e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. conjuntamente. 

Ari. 3. Na forma do ari. 2.6.3 do Código 'Fributário Mititicipal. poderá ser expedida 
crfltkto Positiva com Fleito de Negativa, de pessoa lisiea ou de pessoa juridica. a depender do 

caso. conlOrme modelos constantes dos Anexos III e IV desta Instrução. 

Ari. 4". As consultas de autenticidade das certidões de regularidade fiscal poderão ser 
t t:: pcIr meio do endereço eletrônico 

sim.semfaz.saoluis.ma.gov.brivalidacaocertidan>. 

Ari. 5". I sia Insi rttçâo Nomta i a entra em vigor na data de sua publicação. 

R c a Instrução Normativa n" 04/2015-( iS e dem ais disposições cmii 

Ari. 7". 1)e-se ciencia à Secretaria Adunta de iestão 1 ributária. à Super ntendencia da 
\ a k• In1Ormatica e à Assessoria de Comunicação. para conhecimento e dix ¡ligação, 

ret.m..3 
tm"cluieet,%. re'•

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASC1M : 

Secretário Municipal da Fazenda 

•11111 s.l. ,  LM, ÇF. 
Morro de ralICHZI Sà.te TrUi.)11.1 . 



PREFEITUOA O( 

.1tiF.X0 1 

:RTIDÀ0 NEGATIV: 'A 

PREFEITURA  DE SAO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: ONUMEROCERTIDA0 

Vjidade IiIv•Iiidecle 

CIFTI ICAMOS CIJE AL A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCAL 
RELATIVO A PESSOA FISICA DESÇRITA ABAIXO RESERYASE O DIREITO DE A 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, 
HIPOT_Eg  PREVISTA NO ARTIGQ 262 DA LEI 3 NI DE 30/1211998 DO ÇODIGO 
rpiBUTAR10 MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA 1SICA 

4: P . acpfenp:; Inscriçao Municipal: Masscncaomunicip.ai 
"!--

tif.mie. efazao 

OCUPAÇÃO PRINCIPAL 

i tscottatocho - edescru.aocbo 

I ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

. I f.gtationio. ettpotogracloule aendereco 

NILIITIle/..:.• *nojmoto 1 Complemento: ecornOemento 
1 

Dai' ri.. aba tro

Pallifinic Te, c.-1,4-rikepio - Mu' CEP- ecep 

A pgesent.i rerhcláo ser» conter rasuras. tem sua e'rcacia ate a data de iabdade acma 
olormana rondo sido laaacia em São Luis MAI. em Idalageracooextenso, sob o 
rp,I,v, de Julert:cteade n' ic odigov et c *c ao 

dUlertiVeade fieSfa ce-tscão oodera conisnmada na incemet eri 
"”,t_LPY ihrinit2ç rtwin,)

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINTIAS." 

- - 
ii 1.! Etei.1 %Ao FAZ 

(birro e FaIinii tião Luis / Tel: ( e; 2 47 
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MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.'~  /202A 
FLS 

RUE. 

'ERTIDÀ0 NEGATIVA DE PESSOA SIDI(A 

PREFEITURA DE SAO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 

Numero da Certadao: numerocertidao

'annade• 

TIFIC.AMOS  QUE ATE PRESENTE DATA NÃO CONSTA DEBITO FISCA, 
Ivn PESSOA JURIDICA DESCRITA ABAIXO ReSERvA-SE O .DIREITO DE A 

tIUNICIPAL COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, 
PREVISTA NO ARTIÇa0 212 DA le 75§ DE 3:012!:956 DO CÓDIGO 

MClPL 

Esmos DA PESSOA JURiD4CA 

.', .._ NP a catcsip7 , lnscnçao NI wricipal: ionsencaoirsuneapai 
' 

: Ratam:. Soçoat stf a. z ao 
; 

AlrIVEADE ECOSOM1CA PRINCIPAL 
_ . 

FNDEREÇODELOCALIZAÇAO 

---, 
•vadt. +.-._ a .. 

-•,. . 
! . .., mple mente, ntorninensenk, 
I 

fiew I- r-', gbanUo 

. . ". 

pne,serne cmrbraáo Se", CrX4se *.154/135 te" ,  Ufa EfiC3C.31 Me à data de Srakd 

artsee.t.ad, 1011.4.3 ‘,10 lawacia e!!. Sào 1 u AMA) ii 111Pdafiltgef IC ROO I +colho yoit, o 

• t'30 t* i tc.caIe r' *digo troe ist tkO 

nteinade Ce!la Cer 
• 

n~a se! ~nana nain-Xenet er,
1;2. roi.v~av•;. -,

"NAO E VA1 IDA A t1 R110A0 QUE CONTIVER EMENDAS. RASUPAS OU tNIRUINHAS." 

• ára., 

_ . . 
Luis tini-11'AZ 

,;(1.4. Hauro ale Fattnt.) San Lins Tet (48) 37,128147 



AN 1': 

MODFI.0 DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE PESSOA FISICA 

PREFEITURA DE SÃO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: ONUMEROCERTIDA0 

,danale livaitdadQ 

ei}t1 
AaNCACONSTALMOS EXtSTIR. NESTA 

INSCRK;XO DA PESSOA FISICA DESCRITA 
XIGIBILeArw SUSPENSA_ CONT ORME O MO 

ARTIGO 54 41 fj, TM ReSQALVADO O DIR(LIO Qf. 
IN:i•CREVER E r...OFIRAP Of  RITOS AINDA NAO REGIS 
slgArt)RAD03 

E 

DADOS DA PESSOA FISICA 

, i. vI - AcpIcoN I Ifiscs 1%;..),) lauokipat Ihnsurcaonui 

í te,./n,

OCUPAÇÃO PRINCIPAL 
I_ 
! or(..-I:locbe - 

f ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 
Log

!,-r 
°domo *tapeie:19~o~ iendereco 

sniumero Coe:quente/Mio: ilIcompIernerilo 
3._ 

Mitfli< !pie*. ire ura<vel 1 CEP. 

A vos4,...r4e certoào., seri Oanier ra Jf» teffl siza ef 

enfogrnada !code 5.20 klivrada em So LUÍS (MA. em 
~go d&j iidp r Icodig,:vm ificauto. 

Iens 5..ert 

"NAO1 VAI IDA A URI KIA0 QIII ( ()NUVEM ENITNOAS, RASURAS OU [RIU UNHAS." 

Sm, Late, St 
t,,,Isendun,t n' 



TO DE NEGATIVA 1)1. PFSSOA 

PREFEITURA DE SAO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDAO: ONUMEROCERTIDA0 

• alidade livahrlade 

CER1F-XAMOS OuL VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA LA:NICIPAL DA 
'AZENDA, CONSTATAMOS E Tig NESTASIATA. efliDENCJAS_CADASTIMDAS NA 
INSCRIÇA0 DA PESSOA JURIDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESMO COM 

ita1LOADE SUSPENSA CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTF4 E NV 
ARTIGO 54 DA CITM RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUFRICA MUNICIPAL 
INSCREV(R f COBRAR r)E81Trn AINDA NT*0 REGISTRADOS Dl.? QUE \TENHAM A 
52ep APLRADOS 

ADE EC~MICA PRINCIP 

att •r-

ESDEREÇO DELOCALIZAÇA0 

A lyr-senre cerbcao - 
gr:forma-4a tordo lodo lavrada 

tot.tRir, Juier4 eadade n' Acorligovolificacao 

„lute:~ desta cc., 
rd'iraLue - 

aCarfla 

denso sob o 

"NAL) F vALLOA A (IRMA() Qt3f CONTIVERME NOAS, RASURAS OU ENTRUINHAS.." 

E 
n' 1.-4`;:••,' "413. Narro dr Krtima - San E ; I ,J81 A21213147 



VALIDADE: 31/12/2024 

„. 

mATC*SES DO NORTE / MA 

/20 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2024 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 
98254283 /1.575.868/0001-43 
RAZÃO SOCIAL 
W R ENTERPRISE EIREL 

NÚMERO DE CONTROLE 
92120243068089 

NOME FANTASIA 
W R ENTERPRISE 
LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 - COMERCIAL - SO; NQ 18, CALHAU 
65071380 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

4C9323EE89F87858D166114B64FF93BD 
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7NUMCWIUM 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 1532024 
Código de validação: 7343A9004F 
( relativo ao Processo 10542024) 

Número da guia: 24057301001684525. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de j'aneiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 
onze (11) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRldistribuição de pedido 
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra W 
R ENTERPRISE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 31.575.868/0001-43. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. Eu. Gisele Meireles Mendes, 
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu. Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário 
Judicial da Distribuição. mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua fitularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalharnento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https:ilselos.tima:jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Cede. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, sn, Calhau. São Luís/MA.— CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-54081 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/011202412:39 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT UDONE-SJDFRSL - 1532024 / CÕdgo, 734 
Val,de o documento em www_tirna.jus,brvakCaOc 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente 
*ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 932024 
Código de validação: 882BE1120E 
( relativo ao Processo 10842024) 

Número da guia: 23057301001682674. 

PROC.  ~(00 (_ /202 
FLS 

RUB.  

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 

interessada que, dando busca em nossos arquivos dos Feitos a Varas Cíveis e Fazenda Pública, 

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 

nove (09) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei EXISTIR1 distribuição de EXECUÇÕES 

PATRIMONIAIS contra W R ENTERPRISE LTDA, inscrita no CNPJ n°. 

31.575.868/0001-43, conforme os registros abaixo: 

DATA: 11 dez 2023 PROCESSO: 0876915-98.2023.8.10.0001 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL 
ÓRGÃO 
JULGADOR: 7 VARA CIVEL DE SAO LUIS 

AUTOR (A): ÍFEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DO 
MARANHAO 

STATUS: ¡TRAMITANDO - SISTEMA PJE 

CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta 

Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles 

Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 

Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 932024 / Código: 882BE1120E 1 
Valide o documento em www.timajus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumcConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 09/01/2024 18:04 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 932024 / Código: 882BE1120E 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TRISUINI.l A.19.C.,  DOESTADO DO 1.11/401/.0 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 4062024 
Código de validação: 465F6880E0 
( relativo ao Processo 31282024) 

Número da guia: 23057301001682670. 

mATÕES DO NORTE MA 
PROC. k. DO( /202_ 
FLS.
R UB _ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento 
de pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos a Varas Cíveis e Fazenda 
Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) 
até o dia dezesseis (16) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS1 contra WALDIMAR VIANA LOPES FILHO, 
nascido (a) em 14/08/1980, filho (a) de WALDIMAR VIANA LOPES e MARIA DA CONCEICAO 
LIMA LOPES, inscrito (a) no CPF n°. 999.441.383-04 e no RG n°. 0000950104981 
SESP/MA. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente 
nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência 
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema Processo 
Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. Esta 
certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 4062024 / Código: 465F6880E0 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 
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TRTEMNAL DE RESMA DO ESTADO DO MARANHAO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

MATOES 00 NORTE / MA 

pRoC. /2024 
PlS 

RUB 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/01/2024 16:36 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 4062024 / Código: 465F6880E0 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2021 

W R ENTERPRISE EIRELI 

CNPJ: 31.575.868/000143 
AVENIDA DOS HOLANDESES /CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 18, CALHAU 

São Luís - MA, CEP: 65071-380 



Ente 
CNPJ n° 31.575.8 

Balanço Patrimonial 

Licenciado para: PROATIVA CONTABILIDADE 

Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI 

CNPJ: 31.575.86810001-43 NIRE: 21600189080 

Período: 01/0112021 a 31/12/2021 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES /CONS.HILTON RODRIGUES. SA 
Data: 31/12/2021 

0001-43 Ins. Estadual n312.576.621/1 

Fortes AC C onLabil 

COMERC, 18 Bairro:CALHAU, São Luis - MA, CEP: 65071-380 

CIRCULANTE 

Caixa 

Bancos 

Clientes 

Estoques 

Contas a receber 

NÃO CIRCULANTE 

Realizável a longo prazo 
Créditos com pessoas 
ligadas 
Imobilizado 

Custo 

Edificações 

Maquinas e equipamentos 

Veículos 

Instalações 

Depreciação acumulada 

Data de Encerramento: 3111 212021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 363.815. 

Waidimar Viana Lopes FIM() 
Ernpresano 

208.388,12 

29.445.11 

63.998,85 

43.494.47 

53.225,22 

18.224,47 

155.427,52 

97.450,04 

57.977,4

26.187 

3.692,6 

2.494,45 

e três 

CIRCULANTE 

Fornecedores 

Impostos e contribuições 

Salários e obrigações sociais 

Contas a pagar 

Provisões 

NÃO CR 

Exigível a longo p 

Contas a pagar" 

PATRIMÓNIO LIQU 

Capital social 

Reservas de capital 

Reservas de lucros 

Resultado acumulado 

102.894,33 

25.831,65 

14.667.38 

33.623,17 

28.772,13 

Av. dos HOLANDESES/CONS. HILTON RODRICUES, sobreloja 11'06 COMERCIAL- IFECOMERC10), N'18 CEP: 6.5. 
DADOS PARA CONTATO: 

LMAIL W.V.LOPESFILHOCtoullook.com 
TEL: (98)98520-2007 - Whatsapp 

o Au 



MA7OES DO NO E MA 

OC.0°1-01001 /202-M 

Página 3 de 4 

• Enterpnse Rire 
CNP.] n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n012.576.621i1 

Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: PROAT1VA CONTABILIDADE 

Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI 

CNPJ: 31.575.86810001-43 NIRE: 21600189080 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES 1CONS,HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 18 Bairro: CALHAU, São Luís- MA, CEP: 65071-380. 
Data: 31/12/2021 

Estabelecimentos: 0001- W R ENTERPRISE EIRELI 

Receita bruta 

Com revendas de mercadorias 

Deduções da receita bruta 

Regime simplificado 

Impostos incidentes 
Devoluções e cancelamentos de 
vendas 
Receita líquida 

Custos 

1.455.451,47 

1.455.451,47 

-64.960.63 

Fortes AC Contábil 

2.050.110,83 

2.050.110,83 

-100.878,22 

-58.218,06 -82.004,43 

-6.742,57 -18.873,79 

1.390.490,84 1,949.232,61 

-518.854,03 -658.523,15 

Das mercadorias revendidas -518.854,03 -658.523,15 

Lucro bruto 871.636,81 1.290.709,46 

Despesas -380.956,36 -547.623,49 

Com vendas -335.579,94 81.344,30 

Com direção e administração -45.376,42 6.279,19 
Lucro antes do resultado 490.680,45 743.085,97 
financeiro 
Receitas financeiras 103,07 1.593,22 

Despesas financeiras -22.058,23 -38.861,42 

Lucro antes dos tributos 468.725,29 705.797,77 

Provisões dos tributos sobre o lucro -46.534 8, -75.860 

Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Liquidez Corrente= 208.388.12 / 102.894,33 = 2,02563 

Maior que 1: Resultado que demonstra folga no'4isponível para umaposslvel liquida 

Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigaçbes a curto prazo sãoequivalentes, 

o das o riga 

Se menor que 1: Não haveria d spon b lidade suficientes para quitar asobrigaç6es a curto prazo, caso fosse preciso. 

Waldimar Viana Lopes Filho 
Empresário 

São Luis - MA, 31 de c 

Ray son Moraes C 
Contador 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES, sobreloja II' 06 COMERCIAL - (FECOMERCIOI, N18 CEP; 65.07t-380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

CMAIL: W.V.LOPESFILI-104outloott.com 
TEL (96) 9 8520-2007 - Whatsapp 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certif.camos que o ato da empresa W R ENTERPRISE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) S 

CPF/CNPJ Ncme 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 11/05/2022 1953 DOE N. 20220570329. 

Pitsvçt4...0: 220570329 Dg 11/05/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 12206000452. CAPO DR AIDgc 31575068000143. 

MIEI: 21600189080. COM EFEITOS DO REGISTRO Egi 11/05/2022. 

W a ENTERPRISE !IAM...1 

agns.emprommafae11.~.1pcser.br 

A valida** ente documento, se ispreaso. fica sujeito à cosprovatio de sua autenticidade 3104 respectivo* portais. 

informando seus r apv,tivoa códigos de verificaclo. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12205997240 em 11/05/2022, protocolo 220569630. Para validação de Autenticação dos Termos. 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
ihttp:S/www.empresafacilma.00v.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empre 

Nome Empresarial: W R ENTERPRISE EIRELI 

Número de Registro: 21600189080 

CNPJ: 31575868000143 

Municipio: São Luis 

Identificação de Livro Digital 

ipode Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 3 

Período de Escrituração: 01101/2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) Nome 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF MA015180 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CRC OAB 

CERT-171CD A AUTINTIraÇÃO IN 11/05/2021 16:00 WOR 612 20220569630. 

PROICCOLO: 220569630 CZ 06/05/2022. cóozoo DZ nuuricAçÁo. 
12205997240. MIRE: 21600169090. 

W R ENTERPRISE ElRELS 
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mATÕES DO NORTE / MA 

pRoc. /202a FLs 
Rue,. 

TERMODEABERTURA 

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 27 em uma 

via, todas elas já escrituradas e servirá como diário n° 003, da firma W R 

ENTERPRISE EIRELI, estabelecida na AVENIDA DOS HOLANDESES 

/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU, São Luis - MA, CEP: 

65071-380 CNPJ: 31.575.868/0001-43. e registrada na JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO MARANHÃO sob NIRE: 21600189080, data 21/09/2018. 

São Luis - MA, 01 de janeiro de 2021 

Raylson Moraes Costa Volt Waldimar Viana Lopes Filho 
CONTADOR TITULAR DA EIRELI 
CPF: 035.761.383-07 CPF: 999.441.383-04 
CRC: MA-015180/0-4 
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BALANÇO PATRIMONIAL W R ENTERPRISE EIREL1, eszaDelec -Ja na AVENIDA DOS HOLANDESES/0014S HILTON RODRIGUES, SALik 06 COMERC, CALHAU, 
São Luis - MA CEP 65071-380 CNPJ: 3t5758€ 8 .2: ,:* -43. NIRE: 21600189080. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ANO 2021 

DÉBITO CRÉDITO 

Lucro Bruto  2-050.110,83 

TOTAL  2.050.110,83 

Rayison Moraes Costa Volt 
CONTADOR 
CPF: 035.761_383-07 
CRC. MA-015180/0-4 

ECEITA (Revenda de mercadoria/serviços) 

MÊS TOTAL 

01/2021 0,00 

0212021 RS 229.802,00 

03/2021 RS 2.045,10 

04/2021 R$ 91.868,00 

05/2021 RS 105.400,00 

06/2021 RS 24.000,00 

07/2021 RS 66.792,00 

08/2021 RS 9.773,00 

09/2021 RS 64.979,26 

10/2021 RS 302.656,00 

11/2021 RS 512.806,95 

12/2021 R$ 639.988,52 

TOTAL RS 2.050.110,83 

São Luis-ma, 31 de Dezembro de 2021. 

Waldimar Viana Lopes Filho 
TITULAR DA EIRELI 
CPF: 999.441.383-04 
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BALANÇO PATRIMONIAL W R ENTERPRISE EIREU, estabelecida na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC. CALHAU, São 
Luís - MA CEP: 65071-380 CNPJ: 31.575.868/0001-43. NIRE: 21600189080. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 

CIRCULANTE 208.388,12 CIRCULANTE 102.894,33 

Caixa 29.445,11 Fornecedores 25.831,65 

Bancos 63.998,85 Impostos e contribuições 14.667,38 

Clientes 43.494,47 Salários e obrigações sociais 

Estoques 53.225,22 Contas a pagar 33.623,17 

Contas a receber 18.224,47 Provisões 28.772,13 

*IÃO CIRCULANTE 155.427,52 NÃO CIRCULANTE 10.921,31 

Realizável a longo prazo 97.450,04 Exigível a longo prazo 10.921,31 

Créditos com pessoas ligadas 97.450,04 Contas a pagar 10.921,31 

Imobilizado 57.977,48 

Custo 26.187,06 PATRIMÓNIO LIQUIDO 250.000 00 

Edificações 13.692,61 Capital social 250.000,00 

Máquinas e equipamentos 12.494,45 Reservas de capital 

Veículos 0,00 Reservas de lucros 

Instalações 0,00 Resultado acumulado 

(-) Depreciação acumulada -1.622,40 

TOTAL DO ATIVO 4 TOTAL DO PASSIVO .64 
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FLS. 

RUS. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Receita bruta 1.455.451,47 2.050.110,83 
Com revendas de mercadorias 1.455.451,47 2.050.110,83 
Deduções da receita bruta -64.960,63 -100.878,22 
Regime simplificado 

Impostos incidentes -58.218,06 -82.004,43 
Devoluções e cancelamentos de 
vendas -6.742,57 -18.873,79 

Receita líquida 1.390.490,84 1.949.232,61 
Custos -518.854,03 -658.523,15 
Das mercadorias revendidas -518.854,03 -658.523.15 
Lucro bruto 871.636,81 1.290.709,46 
Despesas -380.956,36 -547.623,49 
Com vendas -335.579,94 -481.344,30 
Com direção e administração -45.376,42 -66.279,19 
Lucro antes do resultado 
financeiro 490.680,45 743.085,97 

Receitas financeiras 103,07 1.593,22 
Despesas financeiras -22.058.23 -38.881,42 
Lucro antes dos tributos 468.725,29 705.797,77 
Provisões dos tributos sobre o lucro -46.534,68 -75.860,17 

São Luis — MA. 31 de Dezembro de 2021 

Raylson Moraes Costa Volf 
CONTADOR 
CPF: 035.761.383-07 
CRC: MA-015180/0-4 

Waldimar Viana Lopes Filho 
TITULAR DA EIRELI 
CPF: 999.441.383-04 
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Livro Diário N°. 3 
Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI CNPJ: 31.575.868/0001-43 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Fortes Contábil 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

31/12/2021 11102.0001 —BANCO DO BRASIL 

receita de vendas de merc/Serv. mês de 
dezembro de 2021 

0001 001 23 639.988,52 

31/12/2021 41103.0001 -Vendas à Vista 

receita de vendas de merc/Serv. mês de 
dezembro de 2021 

0001 001 23 639.988,52 

31/12/2021 11603.0001 -Mercadorias 

Pg.aquisição de mercadorias ref ao 

mês de dezembro de 2021 

0001 001 25 75.548,10 

31/12/2021 11101.0001 -Caixa 

Pg.aquisição de mercadorias ref ao 
mês de dezembro de 2021 

0001 001 25 75.548,10 

31/12/2021 34201.0008 - Pró-labores 

Pg.pró-lab ore ref, mês de dezembro de 2021 0001 001 27 250.000,00 

31/12/2021 11101.0001 -Caixa 

Pro Labore ref. mês de dezembro de 2021 0001 001 27 250.000,00 

31/12/2021 34201.0001 —Aluguel, Ordenados, Salários e Gratificações 

Pg.aluguel ref. ao mês de dezembro de 2021 0001 001 29 1.800,00 

31/12/2021 11101.0001 - Caixa 
Pg.Aluguel ref. ao mês de dezembro de 2021 0001 001 29 1.800,00 

31/12/2021 34201.0005 - Honorários 

Pg.Honorarios ref. mês de dezembro de 2021 0001 001 31 600,00 

31/12/2021 11101.0001 - Caixa 

dPg. Honorarios ref, mês de dezembro de 2021 0001 001 31 600,00 

31/12/2021 34201.0004 - INSS 

Pg.INSS ref. mês de dezembro de 2021 0001 001 32 0,00 

31/12/2021 11101.0001 -Caixa 

Pg.INSS ref, mês de dezembro de 2021 0001 001 32 0,00 
31/1212021 21301.0001 -IMPOSTOS 

Pg. impostos ref, mês de dezembro de 2021 0001 001 33 14.667,38 

31/12/2021 11101.0001 - Caixa 

Pg. Impostos ref. mês de dezembro de 2021 0001 001 33 14.667,38 

31/12/2021 34201.0013 - Energia Elétrica 

Pg.consum o de energia ref, mês de dezembro 
de 2021 

0001 001 43 325,16 

31/121202111101.0001 -Caixa 

Pg.consum ode energia ref. mês de dezembro 
de 2021 

0001 001 43 325,16 

31/12/2021 34201.0046 - Despesas de Viagens 

Pg.desp.viagens ref, mês de dezembro de 0001 001 44 0,00 
2021 

31/12/2021 11101.0001 -Caixa 

Pg.desp.viagens ref, mês de dezembro de 0001 001 44 0,00 
2021 

Totais do dia 31: 982.929.16 
Totais do mês de Dezembro: 

982.929.14
982.929,16 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI CNPJ: 31.575.868/0001-43 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 *** Ativo *** X Devedora 

11 Ativo Circulante X Devedora 

111 Disponível X Devedora 

11101 Caixa Geral X Devedora 

11101.0001-6 Caixa 1 X X Devedora 

11102 Depósitos Bancários à Vista X Devedora 

11102.0001-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 324 x x Devedora 

11102.0002-9 BANCO DO BRASIL 325 X X Devedora 

11103 Aplicação de Liquidez Imediata x Devedora 

112 Títulos e Valores Mobiliários X Devedora 

11201 Depósitos a Prazo Fixo x Devedora 

113 Clientes X Devedora 

11301 Duplicatas a Receber X Devedora 

11301.0001-1 Dupl.Receber de Clientes 2 X X Devedora 
11301.0002-0 Dupl.Rec.Colig./Controladas TranssOperac 3 x x Devedora 

11302 Duplicatas Descontadas X Credora 
11303 Provisão P/Devedores Duvidosos X Credora 

11303.0001-O Provisão P/Devedores Duvidosos 4 x x Credora 
114 Outros Créditos X Devedora 
11401 Títulos a Receber x Devedora 
11401.0001-4 Clientes-Renegociacao Contas a Receber 5 x x Devedora 
11402 Cheques Em Cobranca X Devedora 
11403 Créditos de Funcionários X Devedora 
11403.0001-3 Adiantam ento de Salários 6 x x Devedora 
11403.0002-1 Adiantam ento de Férias 7 X X Devedora 
11403.0003-0 Adiantam ento de 130.Salário 8 x x Devedora 
11403.0004-8 Empréstimos a Funcionários 9 x x Devedora 
11403.0005-6 Adiantam entos Para Despesas 10 x x Devedora 
11409 Impostos a Recuperar x Devedora 
11409.0001-0 ICMS a Compensar 11 X X Devedora 
11409.0002-9 IPI a Compensar 12 X X Devedora 
11409.0003-7 IRRF a Compensar 13 x x Devedora 
11409.0004-5 IRPJ - Estimativa 14 X X Devedora 
11409.0005-3 CSL - Estim ativa 15 X X Devedora 
11409.0006-1 IRPJ a Compensar 16 X X Devedora 
11409.0007-0 CSL a Compensar 18 X x Devedora 
11409.0008-8 ISS a Compensar 18 x x Devedora 
11410 Antecipacoes a Recuperar X Devedora 
11410.0001-3 Salário Família 19 X X Devedora 
11410.0002-1 Salário Maternidade 20 x x Devedora 
116 Estoques X Devedora 
11601 Estoques de Materiais X Devedora 
11601.0001-0 Matérias Prim as 21 x x Devedora 
11601.0002-8 Material Secundário 22 X X Devedora 
11601.0003-6 Material de Embalagem 23 x x Devedora 
11601.0004-4 Combustíveis 24 X X Devedora 
11601.0005-2 Importações Em Andam ento 25 x x Devedora 
11601.0098-2 Prov.P/Redução Ao Vr de Mercado 26 X X Devedora 
11601.0099-0 Prov.P/Perdas Em Estoques 27 x x Devedora 
11602 Estoque de Prod utos X Devedora 
11602.0001-4 Est oque de Produtos Elaborados 28 X X Devedora 
11602.0002-2 Est oque de Prod utos Semi-Elaborados 29 X X Devedora 
11602.0098-7 Provisão P/Redução Ao Valor de Mercado 30 X X Devedora 
11602.0099-5 Provisão P/Perdas Em Estoque 31 X X 
11603 Estoque de Mercadorias X Devedora 

Continua... 
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Plano de Contas Livro Diário N°. 3) 
Empresa W R ENTERPRISE UREIA CNPJ 31575.868/0001-43 

Fortes Contábe 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

11603_0001-9 Mercadonas 32 X Deveoora 

11603.0002-7 Importação Em Andamento 33 X Devedora 

11603.0098-1 Provisão P/Redução Ao Valor de Mercadoria 34 X Devedora 

11603.0099-0 Pro~ P/Perdas Em Estoques 35 X Devedora 

11603 Materiais Diversos Alrnoxarifado Dehedora 

11608.0001-1 Matenats Diversos Alimentado X Devedora 

11609 Adiantamento a Fornecedores Devedora 

119 Despesas Antecipmn Devedora 

11901 Despesas Antecipadas Devedora 

11901.0001-8 Prêmios de Seguras a ApJoonar 37 X Devedora 

11901.0002-6 Encargos Financeiros a Apropriar 38 X Devedora 

11901_0003-4 Assinaturas e Anuidades a Apropria 39 X Devedora 

11901.0004-2 Outros Cintos e Despesas 43 X Devedora 

Ativo Realizável a Longo Prazo 12 Devedora 

121 Créditos e Valores Devedora 

12101 Clientes Devedora 

12101.0001-8 Duplicatas a Receber 41 X Devedora 

12102 Trarts.Não OperEntre Panas R elaóóna d as Devedora 

12102_0001-2 Créditos de Acionistas 42 X Devedora 

12102.0002-0 Créditos de Diretwes 43 Devedora 

12102.0003-9 Créditos de Coliga-1as e C acasu 44 Devedora 

Depósitos Judicia s 12105 Devedora 

13 Ativo Permanente Devedora 

131 Inveshm entos Devedora 

13101 Partic_AvatadasPrEquiv_Patrimonial De wecora 

13108 ParbeAval.otlas Peio Custo de Aquisição Devedora 

132 OJtros Investimentos Permanentes De,ieozr 

13201 Imóveis De..eocra 

13201.0001-2 Terrenos 45 X Devedora 

13201.0002-0 Prédios 46 X Devedora 

13204 Consorcio e Leasung Devedora 

133 Imobilizado Devedora 

13301 Bens Em Operação Devedora 

13301.0001-5 Terrenos 47 X Devedora 

13301_0002-3 Prédios 48 X Devedora 

13301_0003-1 InstalávLes Industriais 49 X Devedora 

13301.0004-0 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 50 X Devedora 

13301_0005-8 Moveis e Utensílios 51 X Devedora 

13301.0006-6 Instalações Diversas 52 X Devedora 

13301.0007-4 Veículos 53 X Devedora 

13301.0006-2 Marcas e Patentes 54 X Devedora 

13301_0009-0 Direitos Sobre Recursos Naturais 55 X Devedora 

13301.0010-4 Benf. Em Propriedades de Terceiros 56 X Devedora 

13301_0011-2 Equipamentos de Proc-De Dados 57 X Devedora 

13301.0012-0 knobikzações Em Andamento 58 X Devedora 

13302 DeprecArnortizaóao e Exaustão Acumulada Credora 

13302_0001-0 Prédios 59 X Credora 

13302.0002-8 Instalações Industnais 63 X Credora 

13302.0003-6 Máquinas, Aparelhos e Equtparnentos 61 X Credora 

13302_0004-4 Móveis e Utensílios 62 X Credora 

13302.0005-2 Instalações Diversas 63 X Credora 

133010006-0 Veículos 64 X Credora 

13302_0007-9 Marcas e Patentes 65 X Credora 

13302_0008-7 Direitos S/Recursos Natura:s 66 X Credora 

13302.0009-5 Sent. Em Propriedades de Terceiros 67 X Credora 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575.868/0001-43 Fortes C.ontab4 

Código Descrição Reduz. Analitica Patrim. Resumir Natureza 

13302.0 0-9 Equrpamentros-Proc Cê Dados 58 X X Devedora 

134 Atro Ddendo X Devedora 

13401 Gastos Imolam a.;..a-o Pre-Operadones X Devedora 

13481.0001-8 Gastos de Organtzação/Admmstração 69 X X Devedora 

13401 0002-5 Estudos Profetas e Detalhamentos 70 X X Devedora 

2 P X Credora 

21 Passivo Circulante X Credora 

211 Fornecedores X Gradara 

21101 Fornecedores Nadonas X Credora 

21101_0601-4 Fornecedores Diversos 71 X X Credora 

212 Empréstimos e Financiam antas X Credora 

21201 Financiam entes Bancários X Credora 

21202 Adiantam entos de Contratos de Cãmt---.! X Credora 

21205 Encargos Financeiros a Transcorrer X Devedora 

21205.0001-5 Encargos Financeiros a Transcorrei 72 X X Devedora 

21208 Mutuas-Coligadas-Controladas eio Sócios X Credora 

213 Obrigações FIçois e Tradenstas X Credora 

21301 Impostos e Contnbuções X Credora 

21301.0001-0 ICMS a Recc4her 73 Credora 

21301.0002-8 IPI a Recolher 74 Credora 

21301.0003-6 ISS a Recolher 75 Credora 

21301.0004-4 IRPJ a Reodher 76 Credora 

21301.0005-2 PIS a Recolher 77 X Credora 

21301.0006-0 COF1NS a Recolher 78 X X Credora 

21301_0007-9 CSL a Recane 79 Credora 

21301_0008-7 IRRF a Recolher aro Credora 

21301.0609-5 Adicionai S/1RPJ a Recoln 81 Credora 

21301 0010-9 Simples a Recorrer 82 X Credora 

21301_0011-7 Outros Impostos e Taxas a Recdher 83 Credora 

21302 Oldrgaçõe. s Trabalhstas Credora 

21302.0001-4 INSS a Recolher 84 Credora 

21302_0002-2 FGTS a Reener as Credora 

21302_0003-0 Contnbução Sindical a Readmer as Credora 

21302_0004-9 Mensalidade S-nd,dai a Recolher 87 X Credora 

21302_0005-7 Taxa Aqs,ster-oal aa Credora 

21302_0005-5 Contribuição Cor tece rwtva 89 Credora 

214 Debêntures Credora 

21401 Debêntures Credora 

216 Outras Obrigações Credora 

21601 Outras Obrgar,ões Credora 

21601.0001-8 Satános a Pagar so Credora 

21601.0002-6 Corhssões a Paga: 91 X Credora 

21601.0003-4 Pro4abores a Pagar 92 Credora 

21601.0004-2 Salário Famffia a Paga; 93 Credora 

21601.0005-0 Pensão Alinentica a Pagar 94 Credora 

21601_0006-9 Seg,Jros a Pagar 95 X X Credora 

21601.0007-7 Assinaturas a Pagar 96 Credora 

21601_0008-5 Contnb_Sèridrcal Patronal a Pagar 97 Credora 

21601.0009-3 13o_Salário a Pagar Credora 

21601.0010-7 Fénas a Pagar 99 Credora 

21601.0011-5 Tclo'one a Pagar 100 Credora 

21601.0012-3 Energa a Pagar 101 Credora 

21601.0013-1 --Ja a Pagar 102 Credora 

21601.0014-0 Resosoes a Pagar 103 Credora 
21601.0015-3 Alugues a Pagar 104 waL,ra 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575 6 -43 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

21601.0016-6 Condomínio a Pagar 105 X X Credora 

218 Provisões X Credora 

21801 Provisões X Credora 

21801.0001-3 Décimo Terceiro Salário 106 X X Credora 

21801.0002-1 Férias 107 X X Credora 

21801.0003-0 Gratificações e Part.Empregados 108 X X Credora 

21801.0004-8 Gratificações e Part.Administradores 109 X X Credora 

21801.0005-6 Dividendos Propostos 110 X X Credora 

21801.0006-4 INSS S/13o.Salário 111 x x Credora 

21801.0007-2 FGTS S/13o.Salário 112 X X Credora 

21801.0008-0 INSS S/Férias 113 X X Credora 

21801.0009-9 FGTS 5/Férias 114 x X Credora 

22 Passivo Exigível a Longo Prazo X Credora 

221 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

22101 Financiamentos Bancários X Credora 

23 Resultados de Exercícios Futuros X Credora 

231 Resultados de Exercícios Futuros X Credora 

23101 Resultados de Exercícios Futuros X Credora 

23101.0001-8 Receitas de Exercícios Futuros 115 X X Credora 

23101.0002-6 Custos/Despesas Corresp.As Receitas 116 X X Devedora 

24 Património Líquido x Credora 

241 Capital Social Integralizado X Credora 

24101 Capital Social Subscrito x Credora 

24101.0001-0 Capital Social Subschto 118 X X Credora 

24102 Capital Social a Integralizar X Devedora 

24102.0001-4 Capital Social a Integralizar 118 X X Devedora 

242 Reservas X Credora 

24201 Reservas de Capital X Credora 

24202 Reserva de Lucros X Credora 

24202.0001-7 Reserva Legal 119 X X Credora 

24202.0002-5 Reserva Estatutária 120 X X Credora 

24202.0003-3 Reserva para Contingéncias 121 x x Credora 

24202.0004-1 Reserva de Lucros a Realizar 122 X X Credora 

24202.0005-0 Reservas de Lucros para Expansão 123 X x Credora 

24203 Reserva de Reavaliação x Credora 

24203.0001-1 Reserva de Reavaliação 124 X X Credora 

243 Lucros ou Prejuizos Acumulados X - 

24301 Lucros ou Prejuizos Acumulados X 

24301.0001-5 Lucros ou Prejuizos Acumulados 125 X X 

24305 Resultados Parciais X 

24305.0001-3 Triméstre I 126 X X 

24305.0002-1 Triméstre li 127 X X 

24305.0003-0 Triméstre Iii 128 x x 
24305.0004-8 Triméstre lv 129 x x 
3 Despesas e Custos" Devedora 

31 Ded.Rec,eitas Brutas Vendas e Serviços Devedora 

311 Ded Receitas Brutas Vendas e Serviços Devedora 

31101 Impostos Incidentes S/Receitas Devedora 

31101.0001-2 ICMS 130 X Devedora 

31101.0002-0 ISS 131 X Devedora 

31101.0003-9 COFINS 132 X Devedora 

31101.0004-7 PIS 133 X Devedora 

31101.0005-5 Simples 134 X Devedora 

31102 Outras Deduções Devedora 
31102.0001-7 Devolução de Vendas 135 X Devedora 

Continua... 
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Empresa: Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575.888/0001-43 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

31102.0002-5 Descontos/Abatimentos Incondicionais 136 X Devedora 

32 Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos Devedora 

321 Custos dos Prod. Mercad. Serv. Vendidos Devedora 

32101 Custos Prod.Mercad.Serviços Vendidos Devedora 

32101.0001-4 Custos dos Produtos Vendidos 137 X Devedora 

32101.0002-2 Custos das Mercadorias Vendidas 138 X Devedora 

32101.0003-0 Custos dos Serviços Prestados 139 X Devedora 

33 Custos de Produção e/ou Serviços Devedora 

331 Custos Diretos Devedora 

33101 Materiais Diretos Devedora 

33101.0001-6 Matérias Prim as 140 X Devedora 

33101.0002-4 Materiais Secundários 141 X Devedora 

33101.0003-2 Materiais de Embalagens 142 X Devedora 

33101.0004-0 Combustíveis 143 X Devedora 

33101.0005-9 Outros Materiais Diretos 144 X Devedora 

33102 Mão de Obra Direta Devedora 

33102.0001-0 Ordenados, Salários e Gratificações 145 X Devedora 

33102.0002-9 Férias 146 X Devedora 

33102.0003-7 Décimo Terceiro Salário 147 X Devedora 

33102.0004-5 INSS 148 X Devedora 

33102.0005-3 FGTS 149 X Devedora 

33102.0006-1 Resc. Contrato de Trabalho 150 X Devedora 

33102.0007-0 Outros Encargos 151 X Devedora 

33102.0008-8 Plano de Saúde 152 X Devedora 

33102.0009-6 Salário Educação 153 X Devedora 

33102.0010-0 Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal 154 X Devedora 

33102.0011-8 Benefícios Concedidos 155 X Devedora 

33102.0012-6 Bolsa de Estudo 156 X Devedora 

33102.0013-4 Est agiários 157 X Devedora 

33102.0014-2 Despesa Alim entícia 158 X Devedora 

33102.0015-0 Fardam ento 159 X Devedora 

33102.0016-9 Despesas Com Treinamento de Pessoal 160 X Devedora 

33103 Outros Custos Diretos Devedora 

33103.0001-5 Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 161 X Devedora 

33103.0003-1 Serviços Terceiros/Pessoa Física 162 X Devedora 

332 Custos Indiretos Devedora 

33201 Material Indireto Devedora 

33201.0001-9 Material Indireto 163 X Devedora 

33202 Mão de Obra Indireta Devedora 

33202.0001-3 Ordenados, Salários e Gratificações 164 X Devedora 

33202.0002-1 Férias 165 X Devedora 

33202.0003-0 Décimo Terceiro Salário 166 X Devedora 

33202.0004-8 INSS 167 X Devedora 

33202.0005-6 FGTS 168 X Devedora 

33202.0006-4 Resc. Contrato de Trabalho 169 X Devedora 

33202.0007-2 Outros Encargos 180 X Devedora 

33202.0008-0 Plano de Saúde 181 X Devedora 
33202.0009-9 Salário Educação 182 X Devedora 

33202.0010-2 Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal 183 X Devedora 
33202.0011-0 Benefícios Concedidos 184 X Devedora 

33202.0012-9 Bolsa de Estudo 185 X Devedora 
33202.0013-7 Est agiários 186 X Devedora 
33202.0014-5 Despesa Alim enticia 187 X Devedora 
33202.0015-3 Fardam ento 188 X Devedora 
33202.0016-1 Pró-labores 189 X Devedora 

Continua_ 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3 
Empresa: Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575.868/0001-43 

Código 

33202.0018-0 

33203 

33203.0001-8 

33203.0002-6 

33203.0003-4 

33203.0004-2 

33203.0005-0 

33203.0006-9 

33203.0007-7 

33203.0008-5 

33203.0009-3 

33203.0010-7 

33203.0011-5 

33203.0012-3 

33203.0013-1 

33203.0014-0 

33203.0015-8 

33203.0016-6 

33203.0018-4 

33203.0018-2 

33203.0019-0 

33203.0020-4 

33203.0021-2 

339 

33901 

33901.0001-8 

34 

341 

34101 

34101.0001-8 

34101.0002-6 

34101.0003-4 

34101.0004-2 

34101.0005-0 

34101.0006-9 

34101.0007-7 

34101.0008-5 

34101.0009-3 

34101.0010-7 

34101.0011-5 

34101.0012-3 

34101.0013-1 

34101.0014-0 

34101.0015-8 

34101.0016-6 

34101.0018-4 

34101.0018-2 

34101.0019-0 

34101.0020-4 

34101.0021-2 

34101.0022-0 

34101.0023-9 

34101.0024-7 

34101.0025-5 
342 
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Fortes Contábil 

Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

Despesas Com Treinamento de Pessoal 180 X Devedora 

Gastos Gerais de Fabricação/Serviços Devedora 

Alugueis 181 X Devedora 

Condomínios 182 X Devedora 

Manuf. Repar.Acess. e Pecas Reposição 183 X Devedora 

Energia Elétrica 184 X Devedora 

Agua - Cagece 185 X Devedora 

Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal 186 X Devedora 

Despesa Alim enticia 167 X Devedora 

Fardam entc 188 X Devedora 

Ferramentas Pereciveis 189 X Devedora 

Materiais de Consumo 190 X Devedora 

Seguros Diversos 191 X Devedora 

Desp.Diversas Fabricação e Serviç os 192 X Devedora 

Aluguel de Equipamentos 193 X Devedora 

Bens Reduzido Valor 194 X Devedora 

Leasing 195 X Devedora 

Manutenção de Veículos 196 X Devedora 

Depreciações,Amort./Exaustões 197 X Devedora 

Despesas Com Treinamento de Pessoal 198 X Devedora 

Despesa de Viagens 199 X Devedora 

Fretes 200 X Devedora 

Manut.Conservação e Um peza 201 X Devedora 

Apuracao de Estoque Credora 

Apuracao de Estoque Credora 

Apuracao de Estoque 202 X Credora 

Despesas Operacionais Devedora 

Despesas de Vendas Devedora 

Despesas de Vendas Devedora 

Comissões Sobre Vendas 203 X Devedora 

Despesa de Viagens 204 X Devedora 

Publicidades e Propagandas 205 X Devedora 

Devedores Duvidosos 206 X Devedora 

Fretes Sobre Vendas 207 X Devedora 

Manutenção de Veículos 208 X Devedora 

Outras Despesas Com Vendas 209 X Devedora 

Brindes 210 X Devedora 

Ordenados e Salários 211 X Devedora 

INSS 212 X Devedora 

FGTS 213 X Devedora 

Décimo Terceiro Salário 214 X Devedora 

Férias 215 X Devedora 

Pró-labores 216 X Devedora 

Vale Transp.E Desp.Cond.Pessoal 218 X Devedora 

Resc.De Contrato de Trabalho 218 X Devedora 

Benefícios Concedidos 219 X Devedora 

Bolsa de Estudo 220 X Devedora 

Plano de Saúde 221 X Devedora 

Estagiários 222 X Devedora 

Despesa Alim enticia 223 X Devedora 

Fardam ento 224 X Devedora 

Despesas Com Treinamento de Pessoal 225 X Devedora 
Leasing 226 X Devedora 

Seguros Diversos 227 X Devedora 
Despesas Administrativas Devedora 

Continua... 
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Piano de Contas (Livro Diário N°. 3 
vV R ENTERPRISE EIREL1- CNPJ  3t57586810001-43 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. 

34201 Despesas Mmeirsuatwas 

34201_0001-0 Ordenados. Salários e Gratificações 228 X 

34201.0002-9 Férias 229 X 

34201_0003-7 Deckno Terceiro Salário 230 X 

34201_0004-5 INSS 231 X 

34201_0005-3 FGTS 232 X 

34201.0006-1 Res. cie Contrato de Tratar:c 233 X 

34201.0007-0 Outros Encargos 234 X 

3420t0008-8 Pró-labores 235 X 

34201.0009-6 Vale Trarisaf Desp_Cond_Pesseal 236 X 

34201_0010-0 Despesa Alan enticia 237 X 

34201_0011-8 238 X 

34201.0012-6 Depreciações, Amort/E xatistões 239 X 

34201.0013-4 Energia Elétrica 240 X 

34201.0014-2 Agua - C ag ece 241 X 

34201.0015-0 Telefones 242 X 

34201.0016-9 Telex 243 X 

34201.0018-7 Correios e Malotes 244 X 

34201.0018-5 ManutConservação e Um peza 245 X 

34201.0019-3 Seguros Diversos 246 X 

34201.0020-7 Assessoria Contabil 247 X 

34201.0021-5 Assinatura de Jornais e Revistas 248 X 

34201.0022-3 Donativos e Contribuições 249 X 

34201.0023-1 Materiais de Expediente 250 X 

34201.0024-0 Despesas Legais e Judicias 251 X 

34201.0025-8 Materiais Auxiliares e de Consumo 252 X 

34201.0026-6 Taxas e Emolurn entoe 253 X 

34201.0027.4 Manutenção de Veículos 254 X 

34201,0028-2 Despesas Diversas 255 X 

34201.0029-0 Aluguel de Equipamentos 256 X 

34201.0030-4 Feiras Congressos e Exposições 257 X 

34201.0031-2 Bens Reduzido Valor 268 X 

34201.0032-0 Leasing 259 X 

34201.0033-9 Beneficies Concedidos a Empregados 260 X 

34201.0034-7 Bolsa de Estudo 261 X 

34201.0035-5 Plano de Saúde 262 X 

34201.0036-3 Estagiários 263 X 

34201.0037-1 Despesas C/Festas e Comemorações 264 X 

34201.0038-0 Fardam ente 265 X 

34201.0039-8 Assessoria Juridica 266 X 

34201.0040-1 Softwei,es 267 X 

34201.0041-0 Despi:mon Com Treinamento de Pessoal 268 X 

34201.0042-8 Copos e Encadernações 259 X 

34201.0043-6 Internet 270 X 

34201.0044-4 Despesas C/Cartório 271 X 

34201.0045-2 Condomínio 272 X 

34201.0046-0 Despesas u Viagens 273 X 

34201.0047-9 Fretes 274 X 

343 Desni.s..s Financeiras 

34301 Despesas Financeiras 

34301_0001-3 Juros Pagos e/ou Incomoos 275 X 
34301_0002-1 Descontos Concedidos 276 X 
34301_0003-0 Jures,Comiss e Outras Desp. Bancárias 277 X 

34301_0004-8 CPMF 278 X 
34301.0005-6 Outras Despesas Financeiras 279 X 
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MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  O CIO( 21  /202, 
FLS. 

RUB 

Página 13 de 28 

Empresa Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575.868/0001-43 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

34301.0006-4 IOF 280 X Devedora 

344 Variações Monetárias Passivas Devedora 

34401 Variações Monetárias Passivas Devedora

34401.0001-6 Variação Monetária 281 x Devedora

34401.0002-4 Variação Cambial 282 x Devedora 

345 Despesas. Tributarias Devedora 

34501 Impostos, Taxas e Contribuições Devedora 

34501.0001-9 IRPJ - Lucro Presumido 283 X Devedora 

34501.0002-7 CSL - Lucro Presumido 284 x Devedora

34501.0003-5 ICMS - Substituição Tributaria 285 X Devedora 

34501.0004-3 ICMS - Diferenca de Aliquota 286 X Devedora 

34501.0005-1 PIS S/Outras Receitas 287 X Devedora 

34501.0006-0 COFINS S/Outras Receitas 288 X Devedora 

34501.0007-8 PIS S/Folha de Pagam ent o 289 X Devedora 

34501.0008-6 IPTU 290 X Devedora 

34501.0009-4 IPVA 291 X Devedora 

34501.0010-8 Contribuição Sindical Patronal 292 X Devedora

34501.0011-6 Impostos e Taxas Diversas 293 X Devedora 

348 Outras Despesas Operacionais Devedora 

34801 Outras Despesas Operacionais Devedora 

35 Despesas Não Operacionais Devedora 

351 Despesas Não Operacionais Devedora 

35101 Despesas Não Operacionais Devedora 

35101.0001-0 Multas Fiscais (Dedutiveis) 294 X Devedora 

35101.0002-8 Perdas Na Alien. de Investimentos 295 X Devedora 

35101.0003-6 Perdas Na Alien. de Im obilizado 296 X Devedora

35101.0004-4 Pagamentos Por Liberdade da Empresa 297 X Devedora 

35101.0005-2 Multas Fiscais ( Indedutiveis ) 298 x Devedora 

35101.0006-0 Manut.De Imóveis P/Aluguel 299 x Devedora 

4 *** Receitas -* Credora 

41 Receita Bruta Operacional Credora 

411 Receita Bruta das Vendas e Serviços Credora 

41101 Faturamento de Produtos Credora 

41101.0001-0 Faturamento à Vista 300 x Credora 

41101.0002-9 Faturamento a Prazo 301 X Credora 

41102 IPI - Im posto S/Produtos Industrializado Devedora 

41102.0001-5 (-) IPI 302 x Devedora 

41103 Vendas de Mercadorias Credora
41103.0001-0 Vendas à V;sta 303 x Credora 

41103.0002-8 Vendas a Prazo 304 X Credora

41105 Vendas de Serviços Credora 

41105.0001-9 Vendas à Vista 305 x Credora 

41105.0002-7 Vendas a Prazo 306 X Credora 

412 Receitas Financeiras Credora

41201 Receitas Financeiras Credora 

41201.0001-3 Juros e Desc.Recebidos e/ou Auferidos 307 X Credora 

41201.0002-1 Rendim entos Aplicações Financeiras 308 X Credora

413 Variações Monetárias Ativas Credora 

41301 Variações Monetárias Ativas Credora

41301.0001-6 Variações Monetárias 309 X Credora 

41301.0002-4 Variações Cambiais 310 X Credora 
414 Outras Receitas Operacionais Credora 
41401 Outras Receitas Operacionais Credora 

41401.0001-9 Div. e Rend. de Part. Societárias 311 X Credora
41401.0002-7 Vendas Diversas Sucatas e Resíduos 312 X Credora 

Continua... 
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Plano de Contas (Livro Diário N°. 3) 
Empresa: Empresa: W R ENTERPRISE EIRELI - CNPJ: 31.575.868/0001-43 Fortes Contábil 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

41401.0003-5 Oulras Receitas Diversas 3T X Credora 

42 Receitas Não Operacionais Credora 

421 Receitas Não Operacionais Credora 

42101 Receitas Não Operacionais Credora 

42101.0001-2 Ganhos Na Alienação de Imobilizado 314 X Credora 

42101.0002-0 Ganhos Na Alienação Investimento 315 X Credora 

42101.0003-9 Alugueis 316 x Credora 

42101.0004-7 Receitas Eventuais 318 x Credora 

5 — Resultado do Exercício

51 Resultado do Exercício 

511 Resultado do Exercício 

51101 Resultado do Exercício 

51101.0001-9 Resultado do Exercício 318 x 
51102 Encerramentos P arciais 

51102.0001-3 Triméstre I 319 x 
102.0002-1 Triméstre II 320 X 

51102.0003-0 Triméstre III 321 X 

51102.0004-8 Trimêstre IV 322 X 

6 *** Sistema Auxili ar de Contas *-

61 Sistema Auxiliar de Contas 

611 Sistema Auxiliar de Contas 
61101 Sistema Auxiliar de Contas 
61101.0001-7 Balanco de Abertura 323 X 
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Enternse"tãe1 
CNPJ n° 31.575.86%0O1-43 Ins. Estadual n'12.576.621t1 

BALANÇO PATRIMONIAL W R ENTERPRISE EIREU, estabelecida na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU, 

São Luis - MA, CEP 65071-380 CNPJ: 31.575.868/0001-43. NIRE: 21600189080. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CIRCULANTE 

Caixa 

Bancos 

Clientes 

Estoques 

Contas a receber 

NÃO CIRCULANTE 

Realizável a longo prazo 

Créditos com pessoas 

ligadas 

Imobilizado 

Custo 

Edificações 

Maquinas e 

equipamentos 

Veículos 

Instalações 

(-) Depreciação 

acumulada 

Raylson Moraes Costa Volf 

CONTADOR 

CPF: 035.761.383-07 

CRC: MA-015180/0-4 

2O8.38812 

29.445,11 

63.998,85 

43.494,47 

53.225,22 

18.224,47 

55.427,52 

97.450,04 

97.450,04 

57.977!48 

26.187,06 

13.692,61 

12.494,45 

Waldirnar Viana Lopes,Fflho 

TITULAR DA EIRELI 

CPF. 999.441.383-04 

Av. dos HOLANO E CONS. HILTON PODRICUES. wbrelom r.- 06 COMERCIAL - (FE-COMERCIO), N)8 CEP: 65.0 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIU NN.V.LOPESFILHOktoutlook corn 
TEL: (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 

CAI HAU 
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Enter nse 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n012.576.621t1 

BALANÇO PATRIMONIAL W R ENTERPRISE EIRELI, estabelecida na AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU, 

São Luis - MA, CEP: 65071-380 CNPJ: 31.575,868/0001-43. NIRE: 21600189080. EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CIRCULANTE 

Fornecedores 

Impostos e contribuições 

Salários e obrigações sociais 

Contas a pagar 

Provisões 

NÃO CIRCULANTE 

Exigível a longo prazo 

Contas a pagar 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital social 

Reservas de capital 

Reservas de lucros 

Resultado acumulado 

Raylson Moraes Costa Volf 
CONTADOR 

CPF: 035.761.383-07 
CRC: MA-015180/0-4 

102.894,33 

25.831,65 

14.667,38 

33.623,17 

28.772,13 

10.921 31 

10.921,31 

10.921,31 

Waldimar Viana Lop 

TITULAR DA EIREL 

CPF: 999,441.383-0 , 

Av, dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIOUES, sobreloja ri* 06 COMERCIAL - (FECOMERCIO), N'Itt CEP: 65.071-380. CAI HAIJ 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPLSEILHO,goutlook.corn 
TEL: (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 
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/202 '1-f 
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PROC.0q.01 
FLS. 

RUE. 

Enter nse ireli 
CNID3 n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

W R ENTERPRISE EIRELI 

AVENIDA DOS HOLANDESES /CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC 

Bairro: Calhau São Luis — MA 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 

Receita bruta 

Deduções da receita bruta 

Receita liquida 

Custos 

Lucro bruto 

Despesas 

Lucro antes do resultado financeiro 

Receitas financeiras 

Despesas financeiras 

Lucro antes dos tributos 

Provisões dos tributos sobre o lucro 

Lucro liquido do exercício 

2.050.110,83 

-100.878,22 

1.949.232,61 

-658.523,15 

.290.709,46 

-547.623,49 

743.085,97 

1.593,22 

-38.881,42 

705.797,77 

-75.860,17 

629.937,60 

Av. os HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRICUES, sobreloja n°06 COMERCIAL - (FECOMERCIO), N°18 CEP:65. 71-380, C.ALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: WN.LOPESFILHOgoutlook.com 
TEL.: (96) 9 6520-2007 - Whatsapp 
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• 

Enterprise Efreli 
CNP3 no 31575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

Liquidez Corrente 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 155.162.90  = 1,51 

Passivo Circulante 102.894,33 

Liquidez Imediata 

disponibilidade 

Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

Ativo Cir. (+) Realiz. 1/Prazo 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Cir 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES, sobreHoja n 06 COMERCIAL - IFECOMERC10), N'I8 CEP: 65.071-380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPESFILH0@outlook.com 
TEL 198) 9 8520-2007 - Whatsapp 
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Enter nse Eire 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

Solvência geral 

Ativo 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ. 

Participação do Capital Próprio 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

Participação do Capital de Terceiros 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ. 

Patrimônio Líquido 

Garantia do capital Próprio ao Capital 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Cir 

mATOES DO NORTE MA 

pRoc.-0~ /2021 
Ft.s  5 
RUE. 

=3,20 

x100 = 68,72% 

363.815,64 

113.815,64 

250.000,00 

363.815,64 

113.815, 

250.000,00 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES, sobreloja n" 06 COMERCIAL - (FECOMERC101, N'18 CEP- 7 CALHAU 
DADOS PARA CONTATO. 

EMAIL: VV-V,LOPESFILHO4outlook.com 
TEL: (96) 9 8520-2007 - Whatsapp 



Enter 
P g ona 20 de 28 

nse Fire 
CNPJ n° 31.575.86870001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante 102.894,33

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ. 113.815,64 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circ. (+) Passivo Não Circ. 

Ativo 

Imobilizado do Investimento Total 

Ativo Não Circ.(-) Real. LP 

Ativo 

x100 =90,40% 

10.921,31 
x100= 9,59% 

113.815,64 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODPIGUES, sobreloja n" 06 COMERCIAL - (PECO CIO N'18 CEP: CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

(MAU.: W.V.LOPESFILHO@outlook.com 
TEL:(98) 9 8520-2007 - What6app 



,2n 21 de 28 Enterprise Eirê 
CNPJ n°31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

Imobilizado do Patrimônio Líquido 

Ativo Não Circ. (-) Realizável LP 57.977,48

Patrimônio Líquido 250.000,00 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das Provisões 

Ativo 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das Provisões 

Patrimônio Líquido 

Capital Próprio 5/Passivo Total 

Patrimônio Líquido 

Passivo 

1.949.232,61

363.815,64 

1 49 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRIGUES. sobreloja n 06 COMERCIAL - (FE ‘.,.Jm 
DADOS PAPA CONTATO: 

CMAIL: W.V,LOPESFILHOípoutlook.corn 
TEL.: (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 

MATOES DO NORTE / MA 
PP0C.o 
FLS 

RUB. 

x100 = 23,19 

x100 = 535,77 

CIO), N18 CEP. 65.071-380, CALHAU 
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Enterprise Eire 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

Capital de Giro Próprio 

(+) Ativo Circulante 208.388,12 305.838,16 

(+) Realizável L/Prazo 97.450,04 

(-) Passivo Circulante 102.894,33 

(-) Passivo Não Circ. 10.921,31 113.815,64 

(=) Capital de Giro Próprio 192.022,52 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODRICUES, sobreloja t) 06 COMERCIAL - (FECOMERC101, N'18 CEP: 65.071-380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPESFILHOiãoutlook.corn 
TEL (98) 9 8520-2007 Whatsapp 
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Enterpnse Eire 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

W R ENTERPRISE EIRELI 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 NIRE 21600189080 DATA 21/09/2018 

NOTAS EXPLICATIVAS-2021 ktATOES DO NORTE / MA 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

PROC-  CRÁCtier(X- /202 
s  33 

RUB. 

A empresa W R ENTERPRISE EIRELI. entidade de personalidade jurídica de direito 
privado como fins econômicos, com sede AVENIDA DOS 
HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES. SALA:06 COMERC, CALHAU. São Luís 
- MA, CEP: 65071-380 com inscrição no CNPJ: 31.575.868/0001-43, constituída em 
09/06/2014, tem como finalidade principal a atividade: Serviços de organização de feiras. 
congressos, exposições e festas Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos: peças e acessórios Serviços de acabamentos gráficos. exceto encadernação e 
plastificação Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Fabricação de letras, letreiros 
e placas de qualquer material, exceto luminosos Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração 

_ 

industrial e comercial Construção de rodovias e ferrovias P,ígti.,_:. - 
rodoviárias e aeroportos Instalação e manutenção de 
de ventilação e refrigeração Montagem e ins en::os de- - 
iluminação e sinalização em vias públicas _ ura de 
edifícios em geral Perfuração e constru Leio de
pneumáticos e câmaras-de-ar Comer arejsta de mercadorias geral :- com 
predominância de produtos alimenticIo pSlntmercad2s mercear as e armazens Comércio 
varejista de materiais de cons varejista especializado a e 
eletrodomésticos e equipamentos de d ideo Comércièvarejista de móveis Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho Comercio varejista de artigos de papelaria 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Comercio varejista de artigos 
esportivos Comércio varejista de .cosméticos. produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Comércio varejista de artigos do vedUário e acessórios Comércio varejista de p
saneantes domissanitários Se4iço de transporte de_ passageiros - locação de au 
com motorista Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para e 
Atividades de gravação de„sorn e deladicão de musica Suporte técnico.
outros serviços em tecnologia da -l?tformação Serviços de engenhari 
publicidade Locação de automóveis sem condutor Locação de outros meios 
não especificados anteriormente sem concutor Aluguel de máquinas e equipamentos pa 
escritório Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, ex.:e 
andaimes Aluguel de outras ,5,maquinas e equipamentos -comerciais e industriais 
especificados anteriormente1 sem operadoç ividades de vigilância e segurança -privada 
Serviços combinados de escritório e apob administrativo Fqocopias Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerência Produção musical Atividadest,desonorização, e de ,. . _ 
iluminação Artes cênica- espetáculos e atividades complementares não espeor 
anteriormente Gestão de' espaçoá para artes -cénicas espetáculos e outras afivi 
artísticas Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perif 
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação Reparação e manutenção 
equipamentos eletroeletrônicos de -uso pessoal e doméstico Comércio varejís 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática Recarga de cartucho 
equipamentos de informatica' Desenvolvimento de prograrnaS-  de cornp 
encomenda Cnação de animais de. estimação. Entidade 'esta que prima 
social em que está inserida 

Av. dos HOLANDESES, CONS. HILTON RIGUES, sobreloja n 06 COMERCIAL - (FECOMERC/0), N'18 CEP: 65.071-380, CALHA ti 
ADOS PARA CONTATO: 
.V.LOPESFILHO~tlook.com 

8520-2007 - Whatsapp 
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Enter  3rise Eireli
CNPJ n° 31.575.86870001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

NOTA 02. REGIME TRIBUTÁRIO 

mATÕES DO NORTE / MA 

PROC.° CR.O(CX)C /202.:¡ 
Fis 
PuE, 

A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL, 
conforme Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações. 

NOTA 03 —CADASTRO 

A empresa W R ENTERPRISE EIRELI 

possui os seguintes registros: 

a) Requerimento do Empresário arquivado na JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO MARANHÃO — JUCEMA sob o n° 21600189080 

b) CNPJ 31.575.868/0001-43 

c) Cadastro de Contribuintes na Prefeitura de São Luis — MA n° 98254283 

NOTA 04. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis 
foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

NOTA 05— RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTAD S 

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, 
custos, despesas correspondentes. e depreciação calculada pela vida útil 
estimada, sobre o valor residual. 

NOTA 06— DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus e 
valores reais 

NOTA 07 — CONTIGÊNCIAS 
A entidade não possui contingências passivas em andamento 
ações trabalhistas. 

NOTA 08 — RECEITAS 

A Receita da entidade decorre das execuções de Se 
feiras, congressos, exposições e festas. 

NOTA 09 — DESPESAS 
As despesas da organização são apuradas e pagas todos co 
idôneos 

NOTA 10 —DAS DISPONIBILIDADES. 
A entidade tem suas disponibilidades R$ 93.443,96 (noventa e 
quatrocentos e quarenta e três reias e noventa e seis centavos 

de organização 

documento 

.Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON RODPICUES, sobreloja n' 06 COMERCIAL - (FECOME I. N CEP 65.071-380, CALHAU 
DADOS PARA CONTATO; 

EMAIL: W.V.LOPESFILHOgoutlook.com 
TEL (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 
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Enterpnse Eireli 
CNPJ n° 31.575.868 0001-43 ins. Estadual n°12.576.621/1 

NOTA 11 — PASSIVO CIRCULANTE 

A empresa tem Passivo Circulante R$ 102.894,33 (centos mil oitocenias_e_ 
mAToss DO NORTE MA 

noventa e quatro reais e trinta e três centavos); 

NOTA 12— PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PROC. 
FLS. 

RUE 

/202à_ 

A empresa tem um patrimônio liquido R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil 
reais) refere-se ao Capital Social e R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil 
reais) referente à Reserva de Lucrosconforme preceitua a Lei n ° 11.638/2007. 

NOTA 13— RESULTADO. 

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas 
no valor de RS 2.050.110,83 (dois milhões e cinquenta mil e cento e dez reais 
e oitenta e três centavos), com saída de recursos pelos reconhecimentos dos 
CUSTOS, DESPESAS INCORRIDOS E DISTRIBUIÇÃO DEDIVIDENDOS 
REALIZADOS no valor de R$ 1.420.173,23 (um milhão quatrocentos e vinte mil 
e cento e setenta e três reias e vinte e três centavos), tendo saldo positiva em 
valor correspondente a R$ 629.937,60 (seiscentos :à vinte e nove mil e 
novecentos e trinta e sete reais e sessenta centavos), sendo este o 
RESULTADO DO EXERCICIO, valordestinados a RESERVA DE LUCROS. 

São Luís-MA., 31 de dezembro de 202 

Raylson Moraes Costa Volf 
CONTADOR 

CPF: 035.761.383-07 

CRC: MA-015180/0-4 

Waldimar Viana Lopes Filho 
TITULAR DA EIRELI 

CPF: 999.441.383-04 

Av. dos HOLANDESES/ CONS. HILTON DRIGUES. sobreloja ri  06 COMERCIAL- (FECOMERCIO). 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPESFILHOaoutlook.com 
TEL.: (98) 9 8520-2007 - Whatsapp 

18 CEP; 65.071-380. CALHAU 
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Enterprise ireli 
CNPJ n° 31,575.868 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERC C O E 2021 

R ENTERPRISE EIRELI 

AVENIDA DOS HOLANDESES /CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC 

Bairro: Calhau São Luís — MA 

CNPJ: 31,575.868/0001-43 

Receita bruta 2.050.110,83 

Deduções da receita bruta -100.878,22 

Receita líquida 1.949.232,61 

Custos 58.523,15 

Lucro bruto 290.709,46 

Despesas -547.623,49 

Lucro antes do resultado financeiro 743.085,97 

Receitas financeiras 1.593,22 

Despesas financeiras -38.881,42 

Lucro antes dos tribu 

Provisões dos tributOs sobre o 

Lucro líquido do exercício 

Av. dos HOLANDESES! CONS_ Hil TON PODRGUES.sobre)oja n 06 COMERCIAL - (FEC C CEP-, 65. 
DADOS PARA CONTATO: 

EMAIL: W.V.LOPESFILHO,.ãoutiook_com 
TEL: (98) 98520-2007 - WhatsaPP 

705.7 7,7 

629.937 
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TERMODEENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 27 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 27 em uma 

via, todas elas já escrituradas e serviu como diário n° 003, referente ao período de 

01/01/2021 a 31/12/2021, da firma W R ENTERPRISE EIRELI, estabelecida na 

AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, 

CALHAU, São Luís - MA, CEP: 65071-380 CNPJ: 31.575.868/0001-43. e registrada 

na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob NIRE: 21600189080, 

data 21/09/2018. 

São Luís - MA, 31 de Dezembro de 2021. 

Raylson Moraes Costa Volf Waldimar Viana Lopes Filho 

CONTADOR TITULAR DA EIRELI 

CPF: 035.761.383-07 CPF: 999.441.383-04 

CRC: MA-015180/0-4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa W R ENTERPRISE EIRELI consta assinado digita 
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MAT3ES DO NORTE / MA 

PRoc.0 01.031,0-0O20 2..i
FLS.  36 Si( 
RLIB. 

ente por: 

E S IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/05/2022 18:00 SOB 618 20220569630. 

PROTOCOLO: 220569630 DE 06/05/2022. MIRE: 21600189080. 

N R ENTERPRISE ZIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 11/05/2022 

ampreimafacil.N.A.gov.br 
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PRoci  Oct.i..)1-0-0U20
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W R ENTERPRISE LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa R$ 1.542,33 

Bancos c/ Movimento R$ 6.587,40 

Aplicações Financeiras R$ 55.422,00 

Clientes R$ 10.230,20 

Estoques R$ 94.980,06 R$ 168.761,99 

ATIVO PERMANENTE 

Equipamentos operacionais R$ 467.440,00 

Moveis e Utensilios R$ 19.716,14 R.$ 487.156,14 

R$ 655.918,13 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores R$ 4-4.511,25 ,25 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
Encargos sociais a pagar RS 28.813.C8 R$ 28.813,08 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital social R$ 250.000,00 RS 250.000,00 

Lucros acumulados R$ 21.021,00 R$ 21.021,00 
Lucro Líquido do Exercício R$ 311.572,80 R$ 311.572,80 

Total do Passivo R$ 655.918,13 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial com base na documentação que 
nos foi apresentada, encerrado no dia 31 de dezembro de 2022, totalizando no ativo e no passivo 

a importando de R$ 655.918,13 ( Seiscentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito reais e treze centavos) 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Watt:limar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 

W R ENTERPRISE LTDA - CNPI 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 
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W R ENTERPRISE LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

MATÕES DO NORTE / MA 

Pfoc.p /2021 
FLS. 
RuB. 

RECEITA OERACIONAL BRUTA 
Receitas de serviços R$ 652.995,10 
Receitas de Produtos R$ 471.584,90 
Total das receitas R$ 1.124.580,00 

(-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 
Impostos sobre as vendas e serviços R$ 194.542,30 
Devolução das vendas R$ 0,00 
Total das deduções R$ 194.542,30 

(-)CUSTOS 

Custo dos produtos R$ 484.210,20 
Custo dos serviços R$ 0,00 
Total dos custos R$ 484.210,20 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas R$ 83.643,61 
Despesas na prestação de serviços R$ 0,00 R$ 83.643,61 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS 
Despesas Financeiras R$ 2.151,11 
(-)Receitas financeiras R$ 1.540,02 
Total R$ 611,09 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 361.572,80 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 

W R ENTERPRISE LTDA - CNN 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 



W R ENTERPRISE LTDA 
ANALISES DE INDICES CONTÁBEIS 

1- INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = IET 
2- IET: EXIGIVEL TOTAL 

ATIVO TOTAL 

IET: R$ 28.813,08 

R$ 655.918,13 

IET: R$0,04 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = ILG 

ILG: ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILG: R$ 168.761,99 

44.511,25 

ILG: 3,79 

4- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE -ILC 

ILC: AT. CIRCULANTE + REAUZAVEL A LONGO PRAZO 

PASS. CIRCULANTE + EX. LONGO PRAZO 

ILC: R$ 168.761,99 

R$ 73.324,33 

ILC: R$ 2,30 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRCIMA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa W R ENTERPRISE LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF 

99944138304 

.... 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2023 09:19 SOB N. 20230605850. 

PROTOCOLO: 230605850 DE 09/05/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307038836. CNPJ DA SEDE: 31575868000143. 

MIRE: 21600189080. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2023. 

W R ENTERPRISE LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito à comprovacdo de sua autenticidade nos respectivoe portai., 

informando seus reopectivos códigos de verificado. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 20, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa W R ENTERPRISE LTDA. município São Luís. CNPJ: 31.575.868/0001-43, 

NIRE 21600189080. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/09/2018 

e constitutivo: 21600189080 

São Luís, 01 de janeiro de 2022 

RAYLSON MORAES COSTA VOLP 
CONTADOR 

CRC/MA 015180 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
Sócio/Administrador 
CPF 999441.383-04 



• 

• 

Livro Diário N°.04 
Empresa: W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 NIRE: 21600189080 

MATOES DO NORTE / MA 

ORO i ligOkig 1 120 2_â 
Fi s  +**41 
RuE. 

Página 2 de 21 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 06/2022 0001 001 22514 233,86 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 06/2022 0001 001 22514 233,86 

30/01/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

SALARIO MATERNIDADE 06/2022 0001 001 22515 2.086.37 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO MATERNIDADE 06/2022 0001 001 22515 2.088,37 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 06/2022 0001 001 22516 60,07 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 06/2022 0001 001 22516 60,07 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

SALARIO BASE 06/2022 0001 001 22517 100.00 

30/01/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 
SALARIO BASE 06/2022 0001 001 22517 100.00 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 06/2022 0001 001 22518 2.086.37 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

COMISSÃO 06/2022 0001 001 22518 2.086,37 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 06/2022 0001 001 22519 120.00 

30/01/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 06/2022 0001 001 22519 120,00 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 06/2022 0001 001 22520 181,78 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
INSS 06/2022 0001 001 22520 181,78 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 06/2022 0001 001 22521 2.086.37 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 06/2022 0001 001 22521 2.086,37 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22522 2.086,37 
06/2022 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22522 2.086,37 
06/2022 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

DSR 06/2022 0001 001 22523 100,00 

30/01/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 

DSR 06/2022 0001 001 22523 100,00 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

INSS 06/2022 0001 001 22524 181,78 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS 06/2022 0001 001 22524 181,78 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 06/2022 0001 001 22525 125.18 

30/01/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 

Adiantamento Vale Transporte 06/2022 0001 001 22525 125,18 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
FGTS 06/2022 0001 001 22526 120,00 

30/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

FGTS 06/2022 0001 001 22526 120.00 
30/01/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

Continua... 
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Data Conta Histórico Eatab Cont 
LARGA HORARTA INL ONIPLETA 06/2622 0001 001 

30/01/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 06/2022 0001 001 

9.668,15- 9.668,15 Totais do [sés de Junho: 
10/03/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 07/2022 0001 001 22528 1.277,75 

10/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 07/2022 0001 001 22528 1,277,75 

10/03/2022 2.01.01.21.02.0002- Provisão Férias 

FERIAS 07/2022 0001 001 22529 1.277,75 

10/03/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FERIAS 07/2022 0001 001 22529 1.277,75 

Totais do dia 10: 2.555,50 2.555,50 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

RESC.ANTES DO PRAZO 07/2022 0001 001 22530 960.00 

24/03/2022 3.01.01.07.01.0080 - RESCISAO 

RESC.ANTES DO PRAZO 07/2022 0001 001 22530 960,00 

24/03/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 07/2022 0001 001 22531 266,67 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 07/2022 0001 001 22531 266,67 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISAO 07/2022 0001 001 22532 100,65 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 07/2022 0001 001 22532 100,65 

24/03/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 07/2022 0001 001 22533 266,67 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 07/2022 0001 001 22533 266,67 

24/03/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 07/2022 0001 001 22534 266,67 

24/03/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 07/2022 0001 001 22534 266,67 

Totais do dia 24: 1.860,66 1.860,66 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 07/2022 0001 001 22535 2.193,13 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 07/2022 0001 001 22535 2.193,13 

31/03/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

SALARIO MATERNIDADE 07/2022 0001 001 22536 17.872,61 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO MATERNIDADE 07/2022 0001 001 22536 17.872,61 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 07/2022 0001 001 22537 163,64 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 07/2022 0001 001 22537 163,64 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO BASE 07/2022 0001 001 22538 1.478,17 

31/03/2022 1.01.05.01.03.6001 - Adiantamento de Salários 
SALARIO BASE 07/2022 0001 001 22538 1.478,17 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 07/2022 0001 001 22539 17.872,61 
31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Corttnua... 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

COMISSÃO 07/2022 0001 001 22539 17.872,81 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 07/2022 0001 001 22540 95,42 

31/03/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de &alados 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 07/2022 0001 001 22540 95.42 

31/012022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 07:2322 0001 001 22541 1.597.62 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recoiner 

INSS 07/2022 0001 001 22541 1.597.62 

31/012022 3.01.01.07_01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 07/2022 0001 001 22542 17.872,61 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 07/2022 0001 001 22542 17.872,61 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Graaf e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22543 17.872.61 
07/2022 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22543 17.872,61 
07/2022 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

DSR 07;2022 0001 001 22544 1.478,17 

31/03/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salanos

DSR 07/2022 0001 001 22544 1.478,17 

31/03/20222.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 07/2022 0001 001 22545 1.597,62 

31/03/2022 2.01.01.03.01_0001 - INSS a Recolher 
INSS 07/2022 0001 001 22545 1.597.82 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010. Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 07/2022 0001 001 22546 904,38 

31/03/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 
Adiantamento Vaie Transporte 07/2022 0001 001 22546 904.38 

311012022 2.01.01.03.01.0010 - Safarias a Pagar 

FGTS 07/2022 0001 001 22547 95,42 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salarios, Gra& e Outras Remunera Empregados 

FGTS 07/2022 0001 001 22547 95.42 

31/03/2022 3.01.01.07.01.0003. Ordenados. Salários, Gratil e Outras Remuner a Empregados 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 07/2022 0001 001 22548 1.478,17 

31/03/2022 2.01.01.03.01.0010. Salários a Pagar 

CARGA HORARtA INCOMPLETA 07/2022 0001 001 22548 1.478,17 

31103/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

07/202.2 0001 001 22549 95 00 

31/03/2022 3.01.01.03.06.0044 - Plano de Saúde 

07/2022 0001 001 22549 95,00 

Totais do dia 31: 82.667,18 82.667,18 
Totais do mas de Julho: 87.083,34 87.083,14 

01/012022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 08/2022 0001 001 22550 1.277,75 

01/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
INSS 5/FERIAS 08/2022 0001 001 22550 1.277.75 

01/05/2022 2.01.01_21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS 08/2022 0001 001 22551 t2T7,75 

01/052022 2.01_01.03_01.0014 - Ferias a Pagar 

FERIAS 08/2022 0001 001 22551 1_277,75 

Totais do dia 01: 2.555,50 2.555,50 
02/05/202.2 2.01.01.03.01.0015 - Resc.isees a Pagar 
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RESC.ANTES DO PRAZO 0872022 

02/05/2022 3.01.01.07.01.0080 - RESCISAO 

RESC.ANTES DO PRAZO 08/2022 

02/05/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 08/2022 

02/05/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 08/2022 

02/05/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISAO 08/2022 

02/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 08/2022 

02/05/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 08/2022 

02/05/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 08/2022 

02/05/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 08/2022 
02/05/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 08/2022 

31/05/2022 3.01.01.07.01.0077- HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 08/2022 

31/05/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

SALÁRIO MATERNIDADE 08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
SALÁRIO MATERNIDADE 08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALÁRIO FAMILIA 08/2022 
31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALÁRIO BASE 08/2022 

31/05/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 
SALÁRIO BASE 08/2022 

Estab Centro 

0001- 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

Chave 

22552 

22552 

22553 

22553 

22554 

22554 

22555 

22555 

22556 

22556 

Totais do dia 02: 

31/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 08/2022 0001 001 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

COMISSÃO 08/2022 0001 001 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 08/2022 0001 001 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
INSS 08/2022 0001 001 

31/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 08/2022 

0001 001 

0001 001 

31/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 
08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 
08/2022 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

0001 001 

0001 001 

22557 

22557 

22558 

22558 

22559 

22559 

22560 

22560 

22561 

22561 

22562 

22562 

22563 

22563 

22564 

22564 

Débito Crédito 

72,33 

72,33 

1.085,00 

1.085,00 

56,42 

56,42 

1.085,00 

1.085,00 

1.085,00 

1.085,00 

3.383,75 3.383,75 

697,91 

697,91 

18.034,26 

18.034,26 

217,49 

217,49 

1.543,48 

1.543,48 

18.034,26 

18.034,26 

1.498,57 

1.498,57 

18.034,26 

18.034,26 

18.034,26 

18.034.26 
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DSR 08/2022 0001 0-01 22565 1.543,48 

31/05/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 

DSR 08/2022 0001 001 22565 1.543,48 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 08/2022 0001 001 22566 1.498,57 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS 08/2022 0001 001 22566 1.498,57 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 08/2022 0001 001 22567 962,36 

31/05/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 
Adiantamento Vale Transporte 08/2022 0001 001 22567 962,36 

31/05/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 08/2022 0001 001 22568 1.543,48 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 08/2022 0001 001 22568 1.543,48 

31/05/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

08/2022 0001 001 22569 95,00 

31/05/2022 3.01.01.03.06.0044 -Plano de Saúde 

08/2022 0001 001 22569 95,00 

Totais do dia 31: 81.737,38 81.737,38 
Totais do mes de Agosto: 87.676,63 87.676,63 

01/07/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 09/2022 0001 001 22570 1.277,75 

01/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 09/2022 0001 001 22570 1.277,75 

01/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS 09/2022 0001 001 22571 1.277,75 

01/07/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FERIAS 09/2022 0001 001 22571 1.277,75 

Totais do dia 01: 2.555,50 2.555,50 

04/07/2022 2.01.01.03.01.0014- Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 09/2022 0001 001 22572 1.277,75 

04/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 09/2022 0001 001 22572 1.277,75 

04/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS 09/2022 0001 001 22573 1.277,75 

04/07/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FERIAS 09/2022 0001 001 22573 1.277,75 

Totais do dia 04: 2.555,50 2.555,50 
08/07/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

RESC.ANTES DO PRAZO 09/2022 0001 001 22574 570,20 
08/07/2022 3.01.01.07.01.0080- RESCISAO 

RESC.ANTES DO PRAZO 09/2022 0001 001 22574 570,20 
08/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22575 894,41 

08/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22575 894,41 

08/07/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISA0 09/2022 0001 001 22576 113,65 
08/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 09/2022 0001 001 22576 113,65 
08/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 09/2022 0001 001 22577 894,41 
08/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 
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FERIAS PROPORCIONAIS 09/2U22 0001 001 22577 894,41 

08/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22578 894,41 
08/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22578 894,41 

Totais do dia 08: 3.367,08 3.367,08 

13/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

RESC.ANTES DO PRAZO 09/2022 0001 001 22579 823,36 

13/07/2022 3.01.01.07.01.0080 - RESCISAO 

RESC.ANTES DO PRAZO 09/2022 0001 001 22579 823,36 

13/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22580 1.871,25 

13/07/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22580 1.871,25 

13/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISAO 09/2022 0001 001 22581 146,68 

13/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 09/2022 0001 001 22581 146,68 

13/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 09/2022 0001 001 22582 1.871,25 

13/07/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 09/2022 0001 001 22582 1.871,25 

13/07/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22583 1.871,25 
13/07/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 09/2022 0001 001 22583 1.871,25 

Totais do dia 13: 6.583,79 6.583,79 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 09/2022 0001 001 22584 2.572,54 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 09/2022 0001 001 22584 2.572,54 

30/07/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 

SALARIO MATERNIDADE 09/2022 0001 001 22585 17.740,38 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALÁRIO MATERNIDADE 09/2022 0001 001 22585 17.740,38 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 09/2022 0001 001 22586 124,28 
30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 09/2022 0001 001 22586 124,28 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO BASE 09/2022 0001 001 22587 123,49 

30/07/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 
SALARIO BASE 09/2022 0001 001 22587 123,49 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 09/2022 0001 001 22588 17.740.38 
30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

COMISSÃO 09/2022 0001 001 22588 17.740,38 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 09/2022 0001 001 22589 33,54 

30/07/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 09/2022 0001 001 22589 33,54 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
INSS 09/2022 0001 001 22590 1.637.66 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

Continua... 
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INSS 89,2122 1:301 22590 1.637,55 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários. Gratif e agras Rernurwar a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 09/2022 0001 001 22591 17.740.38 

30/07/2022 2_01.01.03_01_0010 - Salários a Pagar 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 03/2022 0001 001 22591 17.740,38 

30/07/2022 3.01.01.07.01_0003 - Ordenados, Salários, Oral/te Outras Remoer a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22592 17_740.38 
09/2022 

30/07/2022 2.0101.03.01.0010- Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22592 17.740,38 
09/2022 

30/07/2022 2.01.01.21.02_0002 - Provisão Férias 

FALTA 09/2022 0001 001 22593 191,64 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FALTA 09/2022 0001 001 22593 191,64 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

DSR 09/2022 0001 001 22594 123,49 

30/07/2022 1_01_05_01.03.0001 - Adiantamento de Salános 

DSR 09/2022 0001 001 22594 123,49 

30/07/2022 2_01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 09/2022 0001 001 22595 1.637,66 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolner 

INSS 09r2022 0001 001 22595 1_637,68 

30/07/2022 2_01_01.03_01_0010 - Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 09/2022 0001 001 22596 

30/07/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 

Adiantamento Vale Transporte 09/2022 0001 001 22596 861,58 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010- Satarkos a Pagar 
FGTS 09/2022 0001 001 22597 

30./07/2022 3.01_01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Graaf e Outras Remuner a Empregados 

FGTS 09/2022 0001 001 22597 33,54 

30/07/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gral e Outras Remuner a Empregados 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 09/2022 0001 001 22598 12349 

30/07/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 09/2022 0001 001 22598 123,49 

30/07/2022 2.01.01.03_01.0010 - Salários a Pagar 

09/2022 0001 001 22599 70.00 

30/07/2022 3.01.01.03.06.0044 - Plano de Saúde 

09/2022 0001 001 22599 70.00 

Totais do dia 30: 78.494,43 78.494,43 

Totais do més de Setembro: 93.556,30 93.556,30 
02/09/2022 2.01_01_03.01.0014 - Ferias a Pagar 

INSS &FERIAS 10/2022 0001 001 22600 1.341.63 

02/09/2022 2_01.01.03.01_0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERLAS 10/2022 0001 001 22603 1.341,63 

02/09/2022 2_01_01.21_02_0002 - Provisão Férias 

FERIAS 10/2022 0001 001 22601 1.341,63 

2/09/2022 2.01_01.03_01_0014 - Ferias a Pagar 

FERIAS 1012022 0001 001 22601 
02/09/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 10/2022 0001 001 22602 1.341,63 

02/09/2022 2_01.01.03_01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 10/2022 0001 001 22602 1.341,63 

02/09/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 
FERIAS 10/2022 0001 001 1.341.63 
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02/09/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FERIAS 10/2022 

02/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

RESC.ANTES DO PRAZO 10/2022 
02)09/2022 3.01.01.07.01.0080 - RESCISA0 

RESCANTES DO PRAZO 10/2022 

02/09/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 10/2022 

02/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 10/2022 

02/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISA0 10/2022 

02109/20222.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 10/2022 

02/09/20222.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 10/2022 

02109/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 10/2022 

02/09/20222.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 
1/3 FERIAS 10/2022 

02)09/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
AVISO PREVIO 10/2022 

13/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

AVISO PREV1° 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

RESCANTES DO PRAZO 10/2022 

13/09/2022 3.01.01.07.01.0080 - RESCISAO 

RESCANTES DO PRAZO 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISA0 10/2022 

13/09/20222.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISA0 10/2022 

13109/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 10/2022 

13109/20222.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 10/2022 

13/09/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 10/2022 
13/09/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 10/2022 

31/09/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 10/2022 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 10/2022 

31/09/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
SALARIO MATERNIDADE 10/2022 

0001 001 22603 

0001 001 22604 

0001 001 22604 

0001 001 22605 

0001 001 22605 

0001 001 22606 

0001 001 22606 

0001 001 22607 

0001 001 22607 

0001 001 22608 

0001 001 22608 

Totais do dia 02: 

0001 001 22609 

0001 001 22609 

0001 001 22610 

0001 001 22610 

0001 001 22611 

0001 001 22611 

0001 001 22612 

0001 091 22612 

0001 001 22613 

0001 001 22613 

0001 001 22614 

0001 001 22614 

Totais do dia 13: 

0001 001 22615 

0001 001 22615 

0001 001 22616 

~Ho Crédito 

1.341,63 

67,08 

67,08 

335,41 

335,41 

69,57 

69,57 

335,41 

335,41 

335,41 

335.41 

6.509,40 6.509,40 

77,00 

77,00 

500,50 

500,50 

385,00 

385,00 

50,54 

50,54 

385,00 

385,00 

385,00 

385,00 

1.783,04 1.783,04 

2.595,89 

2.595,89 

14.155,56 

Cont nua... 
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31/0912022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO MATERNIDADE 102022 0001 001 22616 14.156,56 

22 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 10/2022 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 10/2022 0001 001 22617 124,28 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

SALARIO BASE 16/2022 0001 001 22618 

31/09/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 
SALÁRIO BASE 10/2022 0001 001 22618 322,88 

31/09/2022 3.01.01.07.01.0003 -Ordenados. Salários, Gra& e Outras Remunera Empregados 

COMISSÃO 10/2022 0001 001 22619 14.155,56 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

COMISSÃO 102022 0001 001 22619 14.155,56 

31i0912022 2,01,01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 1012022 0001 001 22620 99,70 

1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 10/2022 0001 001 22620 99,70 

2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

INSS 10/2022 0001 001 22621 1.332.16 

31/092022 2.01.01.03,01.0001 - INSS a Recolhes 
INSS 10/2022 0001 001 22621 1.332.16 

31/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Grafi( e Outras Remuner a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 1012022 0001 001 22622 14.155,56 

31/092022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 10/2022 0001 001 22622 14.155,56 

31/09/2022 3_01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22623 14.155,56 
10/2022 

31/09/2022 2.01.01.0.3.01.0010- Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22623 14.155.56 
10/2022 

31109/2022 2.01.01.03.01.0010- Salanos a Pagar 

DSR 1012022 0001 001 22624 322.86 
31/09/2022 1_01_05_01.03_0001 - Adiantamento de Salários 

DSR 10/2022 0001 001 22624 

022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

INSS 10/2022 0001 001 22625 1.332,16 
2.01_01.03.01.0001 - INSS a Recolner 

INSS 10/2022 0001 001 22625 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

Adianlairier do Vaie Transporte or2 O 2 2 0001 001 22626 723.86 
31/0912022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vaie Transporte 

Adiantamento Vaie Transporte 10/2022 0001 001 22626 
31/09/2022 2,01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

FGTS 10/2022 0001 001 22627 

31/09/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratif e Outras Remuner a Empregados 

FGTS 102022 0001 001 22627 

31/0912022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados. Salários, Grabf e Outras Remunera Empregados 
CARGA HORARIA INCOMPLETA 10/2022 0001 001 22628 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

CARGA F4ORARLA INCOMPLETA 10/2022 

31/09/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
10/2022 

31/09/2022 3.01.01_0106,0044 - Plano de Saúde 

0001 001 22617 

0001 001 22628 

124.28 

322,86 

99,70 

0001 001 22629 60.00 

322.86 

1.332,16 

99,70 

322,86 

COnenue.... 
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10/2022 0001 001 22629 60,00 
Totais do dia 31: 63.958,57 63.958,57 

Totais do mês de Outubro: 72.251,01 72.251,01 

10/10/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 11/2022 0001 001 22630 467,11 

10/10/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 11/2022 0001 001 22630 467,11 

10/10/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

INSS S/RESCISAO 11/2022 0001 001 22631 63,06 

10/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/RESCISAO 11/2022 0001 001 22631 63,06 

10/10/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS PROPORCIONAIS 11/2022 0001 001 22632 467,11 

10/10/2022 2.01.01.03.01.0015- Rescisões a Pagar 

FERIAS PROPORCIONAIS 11/2022 0001 001 22632 467,11 

10/10/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

1/3 FERIAS 11/2022 0001 001 22633 467,11 

10/10/2022 2.01.01.03.01.0015 - Rescisões a Pagar 

1/3 FERIAS 11/2022 0001 001 22633 467,11 

Totais do dia 10: 1.464,39 1.464,39 

13/10/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 11/2022 0001 001 22634 1.341,63 

13/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 11/2022 0001 001 22634 1.341,63 

13/10/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS 11/2022 0001 001 22635 1.341,63 

13/10/2022 2.01.01.03.01.0014- Férias a Pagar 

FERIAS 11/2022 0001 001 22635 1.341,63 

Totais do dia 13: 2.683,26 2.683,26 

16/10/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

INSS S/FERIAS 11/2022 0001 001 22636 1.446,67 

16/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS S/FERIAS 11/2022 0001 001 22636 1.446,67 

16/10/2022 2.01.01.21.02.0002 - Provisão Férias 

FERIAS 11/2022 0001 001 22637 1.446,67 

16/10/2022 2.01.01.03.01.0014 - Férias a Pagar 

FERIAS 11/2022 0001 001 22637 1.446,67 

Totais do dia 16: 2.893,34 2.893,34 

20/10/2022 2.01.01.03.01.0013- Décimo Terceiro Salário a Pagar 

ADIANTAMENTO 13 SALÁRIO 11/2022 0001 001 22638 6.803,84 

20/10/2022 1.01.05.01.03.0003 - Adiantamento de 130 Salário 

ADIANTAMENTO 13 SALÁRIO 11/2022 0001 001 22638 6.803,84 

Totais do dia 20: 6.803,84 6.803,84 
30/10/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 11/2022 0001 001 22639 2.249,44 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 11/2022 0001 001 22639 2.249,44 

30/10/2022 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações 
SALARIO MATERNIDADE 11/2022 0001 001 22640 13.970,77 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SAIAMO MATERNIDADE 11/2022 0001 001 22640 13.970,77 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 11/2022 0001 001 22641 93,21 
30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Continua... 
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bALARIO FAMILIA-11/2022 -0U0-1 001 22541 93,21 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

SALARIO BASE 11/2022 0001 001 22642 165,53 

30/10/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 
SALARIO BASE 11/2022 0001 001 22642 165,53 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 11/2022 0001 001 22643 13.970,77 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

COMISSÃO 11/2022 0001 001 22643 13.970,77 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 11/2022 0001 001 22644 33,54 

30/10/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 11/2022 0001 001 22644 33,54 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 11/2022 0001 001 22645 1.294,92 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 
INSS 11/2022 0001 001 22645 1.294,92 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 11/2022 0001 001 22646 13.970,77 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 11/2022 0001 001 22646 13.970,77 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22647 13.970,77 
11/2022 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22647 13.970,77 
11/2022 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

DSR 11/2022 0001 001 22648 165,53 

30/10/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 
DSR 11/2022 0001 001 22648 165,53 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

INSS 11/2022 0001 001 22649 1.294,92 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS 11/2022 0001 001 22649 1.294,92 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 11/2022 0001 001 22650 777,84 

30/10/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 
Adiantamento Vale Transporte 11/2022 0001 001 22650 777,84 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
FGTS 11/2022 0001 001 22651 33,54 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

FGTS 11/2022 0001 001 22651 33,54 

30/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 
CARGA HORARIA INCOMPLETA 11/2022 0001 001 22652 165,53 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 11/2022 0001 001 22652 165,53 

30/10/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

11/2022 0001 001 22653 60,00 

30/10/2022 3.01.01.03.06.0044 - Plano de Saúde 

11/2022 0001 001 22653 60,00 

Totais do dia 30: 62.217,08 62.217,08 
Totais do mês de Novembro: 76.061,91 76.061,91 

20/12J2022 2.01.01.21.02.0001 - Provisâo Décimo Terceiro Salário 
13 SALÁRIO 12/2022 0001 001 22654 13.607,67 

Continua... 
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20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar 

13 SALÁRIO 12/2022 0001 001 22654 13.607,67 

20/12/2022 2.01.01.21.02.0001 - Provisão Décimo Terceiro Salário 

13 SALARIO 12/2022 0001 001 22655 13.607,67 
20/12/2022 2.01.01.03.01.0013 - Décimo Terceiro Salário a Pagar 

13 SALARIO 12/2022 0001 001 22655 13.607,67 

Totais do dia 20: 27.215,34 27.215,34 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0077 - HORA EXTRA 55% 

HORA EXTRA 55% 12/2022 0001 001 22656 2.383,91 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

HORA EXTRA 55% 12/2022 0001 001 22656 2.383,91 

31/12/2022 3.01.01.03.02.0040- Ordenados, Salários e Gratificações 

SALARIO MATERNIDADE 12/2022 0001 001 22657 14.241,72 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

SALARIO MATERNIDADE 12/2022 0001 001 22657 14.241,72 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

SALARIO FAMILIA 12/2022 0001 001 22658 93,21 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO FAMILIA 12/2022 0001 001 22658 93,21 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

SALARIO BASE 12/2022 0001 001 22659 132,52 
31/12/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 

SALARIO BASE 12/2022 0001 001 22659 132,52 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

COMISSÃO 12/2022 0001 001 22660 14.241,72 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

COMISSÃO 12/2022 0001 001 22660 14.241,72 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 12/2022 0001 001 22661 33,54 
31/12/2022 1.01.05.01.03.0001 -Adiantamento de Salários 

ADIANTAMENTO DE SALARIO 12/2022 0001 001 22661 33,54 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 12/2022 0001 001 22662 1.327,35 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS 12/2022 0001 001 22662 1.327,35 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 12/2022 0001 001 22663 14.241,72 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 12/2022 0001 001 22663 14.241,72 
31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22664 14.241,72 
12/2022 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 
ADIANTAMENTO VALE TRANSPORTE 0001 001 22664 14.241,72 
12/2022 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

DSR 12/2022 0001 001 22665 132,52 
31/12/2022 1.01.05.01.03.0001 - Adiantamento de Salários 

DSR 12/2022 0001 001 22665 132,52 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

INSS 12/2022 0001 001 22666 1.327,35 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher 

INSS 12/2022 0001 001 22666 1.327,35 
31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

Adiantamento Vale Transporte 12/2022 0001 001 22667 794,10 

Continua_ 
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31/12/2022 1.01.05.01.03.0005 - Adiantamento Vale Transporte 

Adiantamento Vale Transporte 12/2022 0001 001 22667 794,10 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 
FGTS 12/2022 0001 001 22668 33,54 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

FGTS 12/2022 0001 001 22668 33,54 

31/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 12/2022 0001 001 22669 132,52 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010- Salários a Pagar 

CARGA HORARIA INCOMPLETA 12/2022 0001 001 22669 132,52 

31/12/2022 2.01.01.03.01.0010 - Salários a Pagar 

12/2022 0001 001 22670 60,00 

31/12/2022 3.01.01.03.06.0044 - Plano de Saúde 

12J2022 0001 001 22670 60,00 

Totais do dia 31: 63.417,44 63.417,44 

Totais do mês de Dezembro: 90.632,78 90.632,78 

• 
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W R ENTERPRISE LTDA 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa R$ 1.542,33 

Bancos c/ Movimento R$ 6.587,40 
Aplicações Financeiras R$ 55.422,00 
Clientes R$ 10.230,20 
Estoques R$ 94.980,06 R$ 168.761,99 

ATIVO PERMANENTE 

Equipamentos operacionais R$ 467.440,00 

Moveis e Utensilios R$ 19.716,14 R$ 487.156,14 

R$ 655318,13 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
Fornecedores R$ 44.511,25 R$ 44.511,25 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 
Encargos sociais a pagar R$ 28.813,08 R$ 28.813,08 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital social R5 250.000,00 R$ 250.000,00 

Lucros acumulados R$ 21.021,00 R$ 21.021,00 
Lucro Líquido do Exercício R$ 311.572,80 R$ 311.572,80 

Total do Passivo R$ R$ 655.918,13 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço patrimonial com base na documentação que 
nos foi apresentada, encerrado no dia 31 de dezembro de 2022, totalizando no ativo e no passivo 

a importancia de R$ 655.918,13 ( Seiscentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezoito reais e treze centavos) 

São Luis, 31 de dezembro de 2022 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 

W R ENTERPRISE LTDA - CNPJ 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189680 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:66 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 
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W R ENTERPRISE LTDA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

RECEITA OEFtACIONAL BRUTA 
Receitas de serviços R$ 652.995,10 

Receitas de Produtos R$ 471.584,90 
Total das receitas 1.124.580,00 R$ 1.124.580,00 

(-) DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA 
Impostos sobre as vendas e serviços R$ 194.542,30 

Devolução das vendas R$ 0,00 
Total das deduções R$ 194.542,30 

(-)CUSTOS 

Custo dos produtos R$ 484.210,20 

Custo dos serviços R$ 0,00 

Total dos custos R$ 484.210,20 

(-)DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas R$ 83.643,61 

Despesas na prestação de serviços R$ 0,00 R$ 83.643,61 

(-)DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS 

Despesas Financeiras R$ 2.151,11 

(-)Receitas financeiras R$ 1.540,02 
Total R$ 611,09 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 361.572,80 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 

mATÕES DO NORTE mA 

/202à.

W R ENTERPRISE LTDA - CNPJ 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 



Página 17 de 21 

W R ENTERPRISE LTDA 
ANALISES DE INDICES CONTÁBEIS 

1- INDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL = IET 
2- IET: EXIGIVEL TOTAL 

ATIVO TOTAL 

IET: R$ 28.813,08 

R$ 655.918,13 

IET: R$0,04 

3- INDICE DE LIQUIDEZ GERAL = ILG 

ILG: ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

ILG: R$ 168.761,99 

44.511,25 

ILG: 3,79 

MATOES DO NORTE / MA 
PROC.  O° '.oLpj  /2024_ 
FLS. 

RUB. 

4- INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE—ILC 

ILC: AT. CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASS. CIRCULANTE + EX. LONGO PRAZO 

ILC: R$ 168.761,99 

R$ 73.324,33 

ILC: R$ 2,30 

São Luis, 31 de Dezembro de 2022 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 
TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 074.911.903-91 CPF: 035.761.383-07 

W R ENTERPRISE LTDA - CNPJ 31.575.868/0001-43- NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA. CEP: 65.071-380 



Página 18 de 21 
W R ENTERPRISE LTDA 
CNPJ: 31.575.868/0001-43, NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL 2022 

A Empresa W R ENTERPRISE LTDA, inscrita no CNPJ: 31.575.868/0001-43, estabelecida na 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU SÃO LUIS - 
MA, CEP: 65.071-380, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
n2 21600189080 , está inserida no segmento de Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas. 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos de Legislação 

Comercial e aos Princípios de Contabilidade. 

As principais práticas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) Determinação do Resultado 

O resultado foi apurado em obediência ao regime de competência de exercícios. 

Receita Bruta Operacional 

Receita de produtos 1.124.580,00 

(-) Dedução da Receita   194.542,30 

Receita Líquida   930.037,70 

(-) Custos do Serviço Prestado R$ 484.210,20 

Lucro Bruto  445.827,50 
(-) Despesas Operacionais  83.643,61 

Despesas financeiras  611,09 
Resultado do Exercício  361.572,80 

b) Ativo Circulante 

O Ativo Circulante está representado pelas contas: 

Caixa 1.542,33 

Banco 6.587,40 

Aplicações financeiras 55.422,00 

Clientes  10.230,20 
Estoque  94.980,06 

c) Ativo Não Circulante 

O Ativo Não Circulante está representado pela conta: Imobilizado 487.156,14 

d) Passivo Circulante 

O Passivo Circulante está representado pelas seguintes contas: 

Fornecedores 44.511,25 

Obrigações Trab. Previd. E Fiscais 28.813,08 
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W R ENTERPRISE LTDA - CNPJ 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 
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e) Capital 

O Capital Social da empresa está representado por 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) 

de quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada, perfazendo o total de R$ 

250.00,00 (duzentos e cinquenta mil Reais), totalmente integralizado, apresentando a 

seguinte composição: 

Waldimar Viana Lopes Filho   250.000,00 100% 

f) Instrumentos Financeiros 

Os Instrumentos Financeiros, Ativo e Passivo da empresa em 31/12/2022, estão todos 

registrados em contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferentes dos 

reconhecidos nas Demonstrações Financeiras. 

Waldimar Viana Lopes Filho Raylson Moraes Costa Volf 

TITULAR Contador CRC/MA 015180-0 

CPF: 999.441.383-04 CPF: 035.791.383-07 

W R ENTERPRISE LTDA - CNN 31.575.868/0001-43 - NIRE: 21600189080 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, CALHAU,SÃO LUIS - MA, CEP: 65.071-380 



Página 20 de 21 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 20, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa W R ENTERPRISE LTDA. 

São Luís, 31 de dezembro de 2022 

1 
RAYLSON MORAES COSTA VOLF 

CONTADOR 
CRC/MA 015180 

e 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
Sócio/Administrador 

CPF 999.441.383-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa W R ENTERPRISE LTDA consta assinado digitalmente por: 

( 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF 

99944138304 

.. 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2023 11:33 SOB 5 2 20230605842. 

PROTOCOLO: 230605842 DE 07/05/2023. MIRE: 21600189080. 

N R ENTERPRISE LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILMO 

RESPONSÁVEL PIELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 10/05/2023 

mmyr.safacil.m..gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12307058098 em 10/05/2023, protocolo 230605842. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: W R ENTERPRISE LTDA 

Número de Registro: 21600189080 

CNPJ: 31575868000143 

Munícipio: São Luís 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Identificação de Livro Digital 

03576138307 RAYLSON MORAES COSTA VOLF MA015180 

99944138304 WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTKNTICAÇÃO EM 10/05/2023 11133 BOIS 20230605842. 

PROTOCOLO, 230605842 DE 07/05/2023. CÓDIGO Dl vssurzcnIo: 

11307058098. SIRI: 11600189080. 

N R ENTERPRISE LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 10/05/2023 

etepr e•afac 11 . . g ov br 

A validade deste c1ccurnento, se impresso, rica sujeito bornprovajo de sue autenticidade nos respectivos portais. 
inforrnendo seus respectivos c os de venficaip 
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CRCMA 
CCOSELHO REGIONAL DE CONTARCADE 
DO MARANHÀO 
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PROC.  OGIOLOC.1- 1202â_ 
FLS. ot 5 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional iglentificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da pro ssão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO  DO REGISTRO 

NOME • Raylson Moraes Costa Volf 
REGISTRO • MA-015180/0-4 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • *".761.383-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, /12/2023 as 10:02:06. 
Válido até: 18/03/2024. 
Código de Controle: 137982. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 
CNPJ N°. 01.612.326/0001-32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão, ATESTA para os devidos fins de direito e prova que a empresa, 

WR COMÉRCIO E SERVIÇO inscrita no CNPJ: 31.575.868/0001-43, Inscrição Estadual: 12.576.621-1, situada na 

Rua 06, Quadra J, ng 08, Sala 11, CEP: 65.054-100, Forquilha São Luís- MA, neste ato representada pelo Sr. 

Waldimar Viana Lopes Filho com o RG: 5010498-1 SSP MA e CPF: 999.441.383-04, prestou os SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃODE EVENTOS, ANIVESÁRIODA CIDADE junto a Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

do Maranhão- MA para o exercício de 2021 em apoio às atividades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

DO MARANHÃO - MA, conforme ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO do PREGÃO PRESENCIAL N2 037/2020 

e especificações de quantidade e prazo conforme o PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 ADE-009/2021, 

ATENDENDO e planilha em anexo dessa forma, os requisitos de capacidade técnica e administrativa, não havendo 
nada que desautorize ou desabone sua conduta até a presente data. 

ITEM 
Unid Quant. v. unit. v. total 

01 SEGURANÇAS DO EVENTO Unid. 20 R$ 178,33 R$ 3.566,60 
02 HOSPEDAGENS: Artistas profissionais, seguranças, 

técnico de som, técnicos de luz 
Unid. 50 R$ 118,89 R$ 5.944,50 

Valor total: R$ 9.511,10 

Alto Alegre do Maranhão- MA, 23 de março de 2022. 

emar Sh, de Andrade 
Secretario Municipal de Municipal de Administração, P Jamento, Orçamento e Gestão 

Travessa Dico Veiga, S/N —CENTRO— CEP: 65413-000 — Alto Alegre do Maranhão- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA 

CNPJ: 06.903.553/0001-30 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MATCES DO NORTE MA 

PRoC.OckAYGQ{., /202â_ 
FLS 

RUB, 

Atestamos para os devidos fins que a empresa W R ENTERPRISE 
EIRELI —EPP (W R ENTERPRISE) CNPJ ri* 31.575.868/0001-43, localizada na rua 
06, quadra J, n° 08 sala 11, ed. Studio, forquilha, São Luís —MA, prestou serviço de 
organização e realização de festividades no ano de 2021, para a prefeitura municipal 
de Carutapera-MA, prestou serviço de ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
FESTIVIDADE no ano de 2021, para prefeitura municipal de Carutapera —MA, 
atendendo as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA, 
como total eficiência , ressaltamos que a empresa contratada atendeu 
satisfatoriamente as necessidades da contratante , inexistindo, portanto , qualquer 
fato que a desabone conforme o processo licitatório n` 037/2021 —PMC. 

Atenciosamente, 

Carutapera (MA) 05 de julho de 2021. 

A L1 ,1co 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

CNPJ n° 06.903.553/0001-30 
Airton Marques Silva 

Prefeito Municipal 



mATÕES DO NORTE ! MA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PrefertUra unicipal de Santo Amaro, ATESTA para os devidos f 
que a empresa, W R ENTERPRISE UREIA, insana no CNP,I 31 575.86810001-a 12.578.821-1, sauada na Avenida dos Hotarrieses, Cons Kton Rodrwes. n° 18, Feooméseto , sobrubla 
n° 06, CEP:85071-380, Calhau, São Luis- MA, neste ato representada peio St. WALDItiAAR VIANA 
LOPES FILHO com o RG: 5010498-1 SSP MA e CPF: 999,441.38104, Prestou os SERVIÇOS °E ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DO MUNICiPt0 DE SANTO AMARO DO 
MARANHÃO, para o exerclicio de 2022 em apoio às aftvicradas da Secretaria ILeticipar de Eduração de 
Santo ArnarolMA, de abordo com a Disoansa N° 0312022 e especifionibes de quentdade e Prazo 
conforme o Processo Administralrvo 143 3307032022, conforme as especificaçães a segur 

TOTAL ,iflpl.,!Insc.RIVÃO/ESPECIFICASÁO
Palco tipo TOM: Palr.-ci de médio e pequeno 
porte para show, medindo 12 X 8 mes, modelo 
duas aguas, coberto com lona mghtandday 

fou vinitex, contendo estrutura tubular (C)30).' 
m 8 mts de pê aire)tc, com camarim 

tizado. Transporte, equpe tealioa e 
operacional para montagem. desmontagem 

nutenção durante o evento, devendo estar 'ï
cotado 24 (vinte e quatro) horas antes doi 

evento. 
Estrutura de sononzaçao 
pequeno e médio porte -
sonorização profissiona com 
pequeno porte a ser montada na estrutura de 
pakioc), com 12 (doze) caixas em cada lateral 
3 sistema line" perfazendo um tctal de 24 
-)nte e quatro) caixas acústicas de medi 

V8 e agudo. Com 12 (doze) graves e 
es colocados no sob lateralmente ao, 

ser montado. contendo controlei 
de 02 (duas) mesas de 48 (guarani* 
cana*, uma instalada no pak:o pare 
de perfeitos e outra instalada a 50,4
ta) metros do palco. Configuração' 
ue garanta qualidade de somem até 

(cem) metros em linha reta sem perdas, 
capacidade estimada para 
inte mil) pessoas, devendo estar 

24 iyinte quatro) horas cio evento. 
de VununaçãO Ofirece para ~Ora 

coada; porte: Montagem da 
.da riumeet9bo na matem de palco, 

dtaiieguesi• miando com equeamentos dei 
ideou geração ter/betados. alomba de meta! 
espet4,34 a parti," de 'Hm** Me", OPM 48 
(quarenta e ode) cariMes coloridos de " 
larnpadaa par 64, loco 02, oito orados 
`movirgyeed) 250, duas toiros de contra luz 
com dois nbniorubse para



ES] ADO no mAiinNiao 
MUNICÍPIO DE !AFIM AMARO DO MARANHÃO 
SE CREURIA MuNKAPA1. 04 AumINISTRAÇÁO, FINANÇAS E PLANUAmENTO 
Ovi 01 n2.671/0003-76 

.--- Tplatéia e c o— seguidor,- devendo estar
Imontada 24 (vinte e quatro) horas antes do 
i evento._ _ 
Estrutura de derador para eventos de grande: 
parte: Instalação, manutenção e 

; abastecimento de 01 (um) grupo gerador de 
:energia de 240 kva, insonorizado com 
motorização MWM 6 (seis) cilindros a diesel 

;ou correspondente, automatizados com 
chaves de reversão garantindo total 
segurança para o evento, devendo estar1 

:montado 24 (vinte e quatro) horas antes do i 
. ; _ Diária 4 evento. (aastecidol_ 

Estrutura de Banheiros Ecológicos: Instalação; 
de banheiros ecológicos Masculinos e 
Femininos, na área do evento, em estrutura 

i de fibra de vidro com cobertura em fibra dei 
:carbono, travamento de segurança, 
drenagem e tanque de armazenamento com 
capacidade para 200 (duzentos) litros de! 

dejetos e suspiro para evitar mau cheiro! 
durante todo o evento, devendo estar 
instalado e revisão 24 (vinte e quatro) horas . 

1 

rviATOES DO NORTE / MA
PROC. 

/202ã FLS 
RUS 

! 3.590,00 3.590,00 4 

antes do evento Unid 8 ' 145.00 1.160,00 ... 
Seguranças do Evento a_l_hid 125

- Profissionais i Unid 10 
Al!mentação dos Artista, profissionais ! 
segurança, tecnico de som, técnico de luz , Unid 50 
Shows Locais ---1, Unid ; 10 
Shows Regionais i Unid 11 
Arranjos e decorações lUnid  1.3 - 

TOTAL R$ 

180,00_14_4.500,00
165,00 !, 1.650,00 

1700,00 T-2.1(0,00 
150.765,00 

Declaramos ainda que, a prestação dos serviços ocorre de forma satisfatória, 
cumprindo fielmente todos os compromissos assumidos, atendendo a qualidade exigida e 
apresentando conduta comercial e moral satisfatória, nada constando que a desabone. 

Município de Santo Amaro do MaranhãofMA, 25 de maio de 2022. 

4 ç: _ 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e -Planejamento 
Daniele Oliveira da Silva 

Portaria 07212021 

25,00 1.250,00
880,00 '8.S00,00 

1 9.595,00 9,595,00 1 

PRAÇA NOSSA SENHORA DA CONCEi s/N1 - CENTRO - CEP: 65.195-000 
SANTO AMARO DO MARANHÃO - MA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA 
CNP.; N9 06.903.55310001-30 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa W R ENTERPRISE EIRELI, 

inscrita no CNPJ n° 31.757.868/0001-43, com sede na Av. dos Holandeses/Cons. 

Hilton Rodrigues, Sala 06, Comercial -50, n°18, Calhau, São Luís - MA, CEP 65058-

118, prestou serviços à Prefeitura Municipal de Carutapera, mediante Contrato n° 

PR 76/2021 - PMC, cujo objeto é a contrafação de empresa para prestação de 

serviços de organização e realização do Festival Ja.neirão 2022, para o município de 

Carutapera, no valor de RS 85.460,55 (oitenta e cinco mil e quatrocentos e sessenta 

reais e cinquenta e cinco centavos), conforme demonstrado no contrato em anexo. 

DESCRIÇÃO UND j QNT VUNlTARlOI V. TOTAL 
20 Transportes UNO 5 R 3 467 59 RS 17.337,95 
21 Segura as do Evento UND 1 187- T R$ 17833 RS 33.347,71 

22 
Hospedagens ;ArtsstasProfissonas 

í UND 162 1 R$ 118 89 Segurança, Tecnico de Som, T 'c s de luz 
R$ 19.260,18 

23 Profissionais 1 UNO 7 R$ 178,33 R$ 15314,71 
VALOR TOTAL R$ 85.4S0,55 

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional. tendo a empresa cumprido fielmente com 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Sào Luis 09 de junho de 2022. 

PREFEITEJRÃ MUNICIPAL DE CARUT 
CNPJ n 06.903353/0001-30 

Airton Marques Silva 
Prefeito Municipal 

s bo Lu/ 

Recomeço por liEMELHANCA ats) firmo) de 
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PREFEITURA DE SAO LUIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

,,...:,„ 
I, 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000139 

 i 1CERTIFICADO 
. 1929228692/2987 

'' E,
- ..siX055.• < i.lt..v....:4e.-4. hirt? .• 
-"•te: 

Data e Hora da Emissão 

04/05/2022 15:23:37 

Código de Verificação

7136.B3A9.5131.-4636.6ECI.3210.2791.F076 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
, --À -- Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

. , CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:06 - COMERCIAL - SO; - BAIRRO CALHAU - CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Ema'', raylsonmoraesehotmail.com Telefone: (98) 88993343 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 

CPF/CNPJ: 01.612.671/0001-76 Inscrição Municipal: 

MATÕES DO NORTE 

PROC. S I` • 00 
/ MA

/2021
FLS.

Endereço: PC NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65195000 
PuE 

Município: SANTO AMARO DO MARANHAO UF: MA Email: lccontabiIidade2015@hotmaiI' Teene 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descnçâo:0 CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES 00 MUNICiP10 DE SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA. 
DISPENSAM 033/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3307032022. DADOS BANCAMOS: BRADESCO AG 2121-0 CC 79.611-5. BANCO DO BRASIL AG 48831 CC 31.931-7. 

Tipo do item Item Ouantidade Valor Unitário (1,1$) Valor Total (AS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

PALCO TIPO TORRE MEDINDO 12X8 DUAS ÁGUAS COBERTO COM LONA, CAMARIM CLIMATIZADO, 

ESTRUTURA DE SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE: INSTALAÇÃO DE 

ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO CÉNICA PARA PALCOS DE PEOUENO E MÉDIO PORTE: MONTAGEM 

ESTRUTURA DE BANHEIROS ECOLÓGICOS MASCULINO E FEMININO 

SEGURANÇAS DO EVENTO 

PROFISSIONAIS 

ALIMENTAÇÃO DOS ARTISTA, PROFISSIONAIS SEGURANÇA, TÉCNICO DE SOM, TÉCNICO DE LUZ 

SHOWS LOCAIS 

ARRANJOS E DECORAÇÕES 

1 

1 

1 

2 

5 

5 

25 

3 

1 

5.585,00 

8.515,00 

4.020,00 

145,00 

180,00 

165,00 

25,00 

880,00 

700,00 

5.585.00 

8.515,00 

4.020,00 

290,00 

900,00 

825.00 

825,00 

2.840,00 

700.0d 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 

IR (0,0000%): 

R$ 0,00 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 24 100,00 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 24.100,00 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$ 482,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 05/2022 
Local de Prestação do SANTO AMARO DO MARANHAO / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SER VICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1208 - FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES. 
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—Número 

PREFEITURA DE SÃO LUíS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

da Nota 

00000098 

. 
„CERTIFICADO 
,112•21092171,

Data e Hora da Emissão 

09/11/2021 11:59:27 
O
-•-• 4';!•:tiet. -: • -.\:›.. :,i.,:e.,,

Código de Verificação
3049.F387.560199FED.B02.3.6303.7D150.303D 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:06 - COMERCIAL - SO; - BAIRRO CALHAU - CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: raylsonmoraes@hotmail.com Telefone: (98) 88993343 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. ~e .t /202ã 
CPF/CNPJ: 01.612.326/0001-32 Inscrição Municipal: FLS.

Endereço: TV DICO VEIGA 0 - BAIRRO CENTRO - CEP: 65413000 RUB. 2- --' /

Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA Email: prefaltoalegremaegmall.com Telefone: (98) 38381508 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descnção:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER \PÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS. ANIVERSÁRIO DA CIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 
CONTRATO NA 169.2021. CONTRATO N. 169.2021 AGENCIA 1734.5 C/C 24450-3 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

SEGURANÇAS DO EVENTO 

HOSPEDAGENS: ARTISTAS PROFISSIONAIS, SEGURANÇA, TÉCNICO DE SOM, TÉCNICOS DE LUZ 

10 

15 

178,33 

118,89 

1.783,30 

1.783,35 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3 566,65 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

RS 0,00 

Base Cálculo: 

RS 3.566,65 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

Rã 71,33 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 98 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 11/2021 
Local de Prestação do ALTO ALEGRE DO MARANHAO / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1710 - PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



. PREFEITURA DE SÃO LUíS 
Número da Nota 

00000158 

CERTIFICADO 
112922815121352 

..... . 
• 

1-;• 
,14.„:...... 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Data e Hora da Emissão 

02/06/2022 11:33:23 

Código de Verificação 
BEAC-33IDFC1D017.0871.00.30.Fivil 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
- Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

. CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:06 - COMERCIAL - SO; - BAIRRO CALHAU - CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: raylsonmoraea 42 hotmail.com Telefone: 9 9 343 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO 

CPF/CNPJ: 01.612.671/0001-76 Inscrição Municipal: 

mokr")- 5

ROC. ORM 2 
Endereço: FLS. "2-3 PC NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO SN - BAIRRO CENTRO - CEP: 65195000 

tJE• unicipio: SANTO AMARO DO MARANHAO IJF: MA Email: lccontabilidade20150 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
sc, r,41o.A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGAN[ZAÇ AO E REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES DO MIJACIPIO DE SANTO AMARO DO MARANHAOUA 

ipo do kern ibm Quantidade Valor Un 'o R Valor Total (RS) 

RI8UTÁVEL 

RIBUTÁVEL 

RISuTÁvEL 

RIBUTÁVEL 

RIBUTÁVEL 

RIBUTÁVEL 

IBUTAVEL 

ESTRUTURA DE GERADOR PARA EVENTOS DE GRANDE PARTE: INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E 

ESTRUTURA DE BANHEIROS ECOLÓGICOS: INSTALAÇÃO DE BANHEIROS ECOLÓGICOS 

SEGURANÇAS DO EVENTO 

AUMENTAÇÃO DOS ARTISTA. PROFISSIONAIS SEGURANÇA. TÉCNICO DE SO4, TÉCNICO DE LUZ 

SHOWS LOCAIS 

SHOWS REGIONAIS 

ARRANJOS E DECORAÇÕES 

1 

-• 

2J 

4 

1 

1 

3.590.03 

145.00 

180,03 

25,00 

880.00 

9.595.00 

70000 

.590.. 

145," 

2700... 

500.. 

3.520.. 

9.595,.. 

700,.. 

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

RS 0,00 
INSS (0.0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 20 750,00 

Valor Total Composição: 

RS 0,00 
Valor Total Deduções: 

RS 0,00 
Base Cálculo: 

RS 20.750,00 

Aliquota: 

2,00% 
Valor ISS: 

RS 415,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 158 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestaç.ão Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICiP10 Mês de 06/2022 
Local de Prestação do SANTO AMARO DO MARANHAO / MA 

- acolhimento: RETIDO 

tividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 
Serviço: 1208 - FEIRAS, EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES. 



• - _ 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 
00000102 

CERTIFICADO
;102112181192191.9 

O ......; E:1 
• --K4,•;• . ...., :. 

-. 
1:1 • ...:',' 

Data e Hora da Emissão 
03/12/2021 10:34:17 

Código de Verificação 
OCFC.6FE3.8E50.87C3.89138.84119.10139.1844 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI 

CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:06 - COMERCIAL - SO; - BAIRRO CALHAU - CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Ernail: raylsonmoraea@hotmall.com Telefone: (98) 88993343 

TOMADOR DE SERVIÇOS . 
Nome/ Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

CPF/CNPJ: 06.903.553/0001-30 Inscrição Municipal: 

mATÕES DO NORTE / MA
) 

PROC. 00~ /202,L 

Endereço: 
FLS. 4-AC61

PC PC PADRE AUGUSTO MOZETT 400- BAIRRO CENTRO - CEP: 65295000 
RU6. 

Município: CARUTAPERA UF: MA Email: cmcontabilidadeltdaehotmai r---fetemne:—/Ter330000tEl----

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Descnção:CONTRATO NP PR 58/2021 PROCESSO ADMINTRATIVO N. 127/2021, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO I FEIRA CULTURAL CRIARTE, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE CARUTAPERA 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (RS) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRANSPORTES 

SEGURANÇAS DO EEVENTO 

HOSPEDAGENS PARA OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS 

PROFISSIONAIS 

2 

6 

15 

12 

3.467,59 

178,33 

118,89 

178,33 

6.935,18 

1.069,98 

1.783,35 

2.139,96 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 
COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (0,0000%): 

R$ 0,00 
CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA . R$ 11 928,47 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

R$ 0,00 

Base Cálculo: 

R$ 11.928,47 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

RS 238,57 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: 
Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tribulação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês cie 12/2021 

Local de Prestação do CARUTAPERA / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

07 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

Número da Nota 

00000160 
.CERTIFICADO1 
'1.02e2200s2135t 

Data e Hora da Emissão 

06/06/2022 12:31:13

0,..:áZi.

.;"---k_._•. 
X-;74Wicir. 

Ci .
Código de Verificação 
e8E4.2B23.784B.EFEILD3013.A1359.F868.1eCE 

Ltflà.  Sile11,104+-
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

PRoC. f.)e‘9% 
Nome / Razão Social: W R ENTERPRISE EIRELI FLS.

. CPF / CNPJ: 31.575.868/0001-43 Inscrição Municipal: 98254283 R‘ jE . 
'2 ) ----

Endereço: AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 18 SALA:08 - COMERCIAL - SO: - BAIRRO CALHAU - CEP: 

Município: SAO LUIS UF: MA Email: rayiaonmoraes@hotmail.com Telefone: (98) 88993343 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome / Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

CPF/CNPJ: 06.903.553/0001-30 Inscrição Municipal: 

Endereço: PC PC PADRE AUGUSTO MOZETT 400- BAIRRO CENTRO - CEP: 65295000 

Município: CARUTAPERA UF: MA Email: cmcontabilidadeltdaChotmall. Telefone: (98)33000000 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Detenção:: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO FESTIVAL JANEIRÃO 2922 PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA CONTRATO let PR 

762021 - PMC AGENCIA: 48631 CONTA CORRENTE: 3193-7 BANCO DO BRASIL 

Tipo do Item Item Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRIBUTÁVEL 

TRANSPORTES 

SEGURANÇAS DO EVENTO 

HOSPEDAGENS: ARTISTAS PROFISSIONAIS, SEGURANÇA, TÉCNICO DE SOM, TÉCNICOS DE LUZ 

PROFISSIONAIS 

4 

150 

130 

70 

3.467,59 

178,33 

118,89 

178,33 

13.870,36 

26.749,50 

15.455,70 

12.483,10 

PIS (0,0000%): 

R$ 0,00 

COFINS (0,0000%): 

R$ 0,00 

INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 

IR (0,0000°/0): 

R$ 0,00 

CSLL (0,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 68.558,66 

Valor Total Composição: 

R$ 0,00 

Valor Total Deduções: 

RS 0,00 

Base Cálculo. 

RS 68.558,66 

Aliquota: 

2,00% 

Valor ISS: 

R$ 1.371,17 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Descrição NBS: Substituta da Nota 160 

Local de Incidência Imposto: Local da Prestação Tributação: NÃO INCIDENTE NO MUNICÍPIO Mês de 06/2022 

Local de Prestação do CARUTAPERA / MA 

Recolhimento: RETIDO 

Atividade: 823000100- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

Serviço: 1710- PLANEJAMENTO, ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE FEIRAS,EXPOSICOES, CONGRESSOS E CONGENERES 

E / MA 

/20211 



Cadastur 
Fazendo o turismo legal 

CERTIFICADO 
vidade 

Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
Eventos 

e do prestador 

Número do cadast 

Emitido no di 
cadastro mi 

W R ENTERPRISE LTDA 

31.575.868/0001-43 

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

2/2023 10:50:44 data e hora de Brasil' ). A autenticidade de Certificado 
ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www,cadastur turismo.go br, 

Consulte a auten 

Data de validade: 

cidade 

09/11/2023 a 09/11/2025 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 



atiastur 
Fazendo o turismo legal. 

1! FICADO 

Organizadora de Eventos 

Nome do prestador 

W R ENTERPRISE LTDA 

Número do cadastro 

31.575.868/0001-43 

Secretário Nacional de Desenvolvimento 
e Competitividade do Turismo 

Emitido no dia 16/01/2023 13.52:56 (data e hora de Brasília). A autenticidade de Certificado e as informações de 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou peio site www.cadastur.turismo.gov.br. 

Consulte a autenticidade 

Data de validade: 

13/01/2023 a 13/01/2025 

Ministério do Governo 
Turismo Federal 



FÁCIL laAee,iAo 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E u,toln sA ocmfflo 00 
FACILI MARANHÃO 

Nome Empresarial: W R ENTERPRISE LTDA 

MIRE :21600189080 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403183573 

NIRE (Sede) 
21600189080 

CNPJ 
31.575.868/0001-43 

Data de Ato Constitutivo 
21/09/2018 

Inicio de Atividade 
21/09/2018 

Endereço Completo 
Avenida DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERC, N5 18, CALHAU - São Luís/MA - CEP 65071-380 

Objeto Social 
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITARIOS FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E 
PLASTIFICACAO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA ATIVIDADES DE GRAVACAO 
DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
(GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS) ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANCA PRIVADA SERVICOS COMBINADOS 
DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO FOTOCOPIAS PRODUCAO MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO ARTES 
CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMO PRODUCAO DE 
ESPETACULOS DE SOM E LUZ, E SHOWS PIROTECNICOS) GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTISTICAS AGENCIAS DE PUBLICIDADE COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR CRIACAO DE ANIMAIS DE ESTIMACAO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E OUTROS VEICULOS 
RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS 
FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS SERVICOS DE ENGENHARIA 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

Capitai Social _,,- - 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
WALDIMAR VIANA LOPES 999.441.383-04 R$ 250.000,00 Sócio S Indeterminado 
FILHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 999.441.383-04 Indeterminado 

, 
último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
24/06/2023 20230820433 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO Status 

1 de 2 



Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado oe Industna e comeolo - SEiNC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registre de Empresas Mercantis - SINREM 

Cer camos que as ~asada  ocsdocurmntesa aos 
COrnelf.kil e são ~ales na cata da sua expedição. 

OC 

'Mat. mARANHA0 

Certificamos que W R ENTERPRISE _TDA 

encontra-se registrada nesta junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MA02403133563 

_ 
HIRE 21600189080 Situeçeo 

ATIVA 
OMPJ 31.575.868,0001-43 cualus 

SEM STATL,S 

Endereço Comp3eto AvenIda DOS HOLANDESESCONSHILTON ROORIGUES, SALA:06 COMERC, te 18. smix, CALHAU - São LuislIA - CEP 65071-330 

Arquivamentos Posteriores 

Aio litimero Data Descrição 

002 20230820433 2406,2023 CaNSOU DAÇÃO DE CONTRATGESTATUTO 

223 20230605850 10;0812023 BAIANO° 
904 T2160018908 09:122022 TRANSFORMACAO 
223 20220570229 1105.2022 BALASCO 
307 20220322465 15103,2022 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20211525740 05412022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 20211215279 27 ,- .., 
EMPRESAIRLAL) 

092021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
alPRESAR lie 

002 20211105830 251)6.2021: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20211003484 0228:2021 ,:' OUTROS 
002 20211003484 02/U2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARLALI 
223 20210945443 19V7 I21 - BALANÇA 
002 21600189080 2&0412021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21600189080 42021 TRANSFORMACAO 
002 20210473800 

_ 
2011W2021 OUTROS 

223 20200477650 0 7:2020 BALANCO 
223 20191100102 1410J209 BALANCO 
002 20191012661 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190857650 21/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190272520 05242019 ALTERAC.AO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
317 MX00043808 28:02:2019 DESENQUADRAMENTO DE MICROEVPRESA 
002 A4E13544162 0922;2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
080 21801482612 211092018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21801482612 2129/2018 INSCRIÇÃO DE fAICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta 
Se imprp4....

4, às 0938: 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretáno(a) Geral 



FÁCIL MA*AI*tA0 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

MATÔES DO NORTE / MA 

PROC.  O CIA)T00"(  /202a 
FLS. 

R UB  

.Enal :=40 *aog 

Continuação 

Nome Empresarial: Ne R ENTERPRISE LTDA 

RIRE :21600189080 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403183573 

---- StWST-11-t li S 

II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2024, às 09:37:47 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclima.gov.br, com o código CIFE2JFVO. 

III 
CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

2 de 2 



MATÕES DO NORTE / MA 

PROC.  0 0()Or  /202 _ 
FLS. I I 
RUB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 
Razão Social: W R ENTERPRISE LIDA 

Atividade Econômica Principal: 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS 

Endereço: 
AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:06 COMERCIAL - 
SO, 18 - CALHAU - 65.071-380 - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wvrw.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei til 8.666, de 1993. 

Emitido em: 30/01/2024 08:10 1 de 1 



Sistema de Cadastra mento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 DUNS®: 94*****0 
Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 
Nome Fantasia.. W R ENTERPRISE 
Situação do Fornecedor Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 30/01/2024 08:09 1 de 1 
CPF: 999JOCXXOC-04 Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 



MATOES 00 NORTE 1 MA 

PROC.  CAO  /2°214 
FLS. 

RuB. 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 DUNS 94*****03 
Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 
Nome Fantasia: W R ENTERPRISE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência 
UASG Sancionadora: 
Âmbito da Sanção: 
Prazo: 
Prazo Inicial: 
Número do Processo: 
Descrição/Justificativa: 

Outros Tipos de Ocorrência 
926982 - SEC DE ESTADO DE ADM PENITENCIÁRIA DO MA 

Órgão Sancionador 
Determinado Impeditiva: Sim 

17/05/2022 Prazo Final: 17/11/2022 

16590/2021 Número do Contrato: 80/2020 

Suspensão de licitar e contratar com a SEAP/MA pelo prazo de 06 meses, 
conforme Art. 49, incisos I e VIII do Decreto Federal al 10.024/2019 

Emitido em: 30/01/2024 08:09 1 de 
CPF: 999.XXXXXX-04 Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 



PROC. 

FLS. 

RUE 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 DUNS®: 94*****03 
Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 
Nome Fantasia: W R ENTERPRISE 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

mATCES DO NORTE I mA 

/202a. 

J. ,,- Entidade e,U , - ,5f' '' -
•

, . „.. , 

. , 

D ta de Validade--, 

14/07/2021 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT HEDE-
MA 

SRP-002/2020-001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA PR 76/2021 30/12/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPEMAS 029/2020 30/12/2022 

MIRANDA DO NORTE CV 009-2022 30/12/2023 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão - 
TR E/MA 

46/2020 30/12/2023 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO PE 015/2022 30/12/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 
DO MARANHÃO 

009/2021 30/12/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA ALEGRE 
MA 

PREGÃO N SRP 008/2020 30/12/2021 

Prefeitura municipal de santa filomena 005/2019 31/12/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-
MA 

SRP-004/2020 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO-
MARANHÃO 

072/2021 - 

prefeitura municipal de carutapera 037/2021-SMC 30/12/2022 

Emitido em: 30/01/2024 08:09 
CPF: 999.7000:XX-04 Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 

1 de 



MATOES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS. 

RUS. 

/202±_ 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 31.575.868/0001-43 DUNS®: 94*****03 
Razão Social: W R ENTERPRISE LTDA 
Nome Fantasia: W R ENTERPRISE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/07/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

(1) Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

• 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

- Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/07/2024 Automática 

FGTS Validade: 18/02/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 20/06/2024 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/03/2024 

Receita Municipal Validade: 03/03/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 30/01/2024 08:09 
CPF: 999.XXX.XXX-04 Nome: WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
Ass: 

1 de 1 



01/02/2024, 15:13 LICITANET - Declarações Fornecedor 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

PREGÃO ELETRDNICO N°001 / 2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0901001[2024 

TOES DO NORTE! MA 

PROC. /202à_ 
RIS 

RUE.  
- 7 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

https://dv7rs78smtpx8.doudfrontnet/reports/pregao/81 081 /relatono_dedaracoes_fomecedor_90438867252.html 112 



01/02/2024, 15:13 LICITANET - Declarações Fornecedor 

XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, p 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

MATOES DO NORTE / MA 

PROc.00LO W.Q t-  /202_1. 
FLS. 

RJ.J8. 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 

§ 10 III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

§ 10 IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

SA0 LUIS-MA, 31 de Janeiro de 2024 

W R ENTERPRISE LTDA - 31.575.868/0001-43 

31/01/2024 09:56:55 

Assinatura Digital: A3 DBB184281DC54FFEAEE4A9221DBA8B 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81081/relatorio_declaracoes _fornecedor 90438867252.html 2/2 



EnterDrise Eireli 
CNP] n" 31.575. 43 Ins. Estadual n'12_576.621/1 

FOTOS DA EMPRESA WR ENTERPRIS 

Av- dos HOLANDESES/ CONS. HILTON POORGUS, sobreloja n" 06 COMERCIAL C CL CALt1AU 
DADOS PARA CONTATO: 

ESPIAR.: NI V.LOPESFlillOwzoodook com 
TEL: (96) 9 8520-2007 - VvhatoaPP 



Enterprise Eireli 
CNP.) n° 31.575.8 0001-43 Ins. Estadual n°12.576.621/1—

LTON RODRIGU5. sobrekna n" 06 COM1RCtAL
DADOS PARA CONTATO: 

EMAJL: W.VJLOPEWILHOUoutionkc 
TEL: 096) 9 852D-2007 - Whalsapn 

mATOES DO NORTE 

PROC.  OCU:à 4 1 01)4  /202à. 
FL s

38 CEP: 65.071-300, CALMAI..., 



CNP.) n.37_57s.8 se Eire 
001-43 ins. Estadual 

n`12.576.621/1 

São Luís - MA, 22 de JANTE RO de.. 2024 
= 

W R Enterp 

CNP47 31. 7 

WRENTERPRISE Assinado de forma digital por 

LTDA3157586800014 "uulmsELTDA:31575868000143 

3 Dados: 2024.01.22 10;44:40 -0300' 

WALDIMAR VIANA LOPES FILHO 
W R ENTERPRISE E IRELI 

RG: 95010498-1 SSP MA 
CPF: 999.441.383 - 

Empresário 

tAtiOESESI CONS. 'rkWICIki ROCIFKAIZS, sota eFol 
DADOS PARA CoN r 



Data da consulta: 23/01/2024 13:36:35 

Identificação do Contribuinte - CNPJ M 

CNPJ: 31.575.868/0001-43 
opção pelo Si pks Nacional 

Nome Empresarial: W R ENTERPRISE LTDA 

Situa Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022 
Situação no SIMEL NÃO enquadrado no SIMEI 

Períodos Ante 

Opções pelo Simples Nacional em Periodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

21/09/2018 30/04/2021 Excluída por Comunicação Obrigatória 

nquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

m ie 

21/09/2018 28/02/2019 Desenquadrado por Comunicação Otxigatória do Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo e Cargas 

Nao Existem 



MATÕES DO NORTE! MA 
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